
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XXI CAPITAL JI'EDEBAL QUARTA-FEIRA, 11 DE MAIO DE 1966 .. 

CONGRESSO NACIONAL 
PRESIDÊNCIA 

SESSôJ;S COSH::-nAS DESTINADAS À APRECIAÇÃO DE VETOS 
PRESiDENCIAIS 

O Pre.sidenw do Senado Pedt:"ra1, coJn o o.bje;1vo de dar melhor dls­
\t'Jbuiçáo As matéría..s das sessõt-s conjuntas destinadas à apreciação de 
:reto& presrdenciais, resolve~ 

a) cancelar a sessifo marcada Para 13 de maio; • b) convoca,: ees.são conjunta para 2(1 do mesmo mês, à.s 21 hora.s e 30 
-.lnutos; 

cJ est~belecer para as sessões de 10, 11, 12, 24, 25 e 26 de maJo a 
pauta constante da relação am~xa. 

Senado Federa.!, 27 de abril de 1966. - Aura .ll-Ioura .AJzdrade, Presidente 
~o Senado Federal. 

~Cs,.;üES CO~Jt;~TAS Df:STINADA8 A APRECI.\f,;:Ao DE~ VETOS 
PRESlDt:NCI1\IS 

Dia 11 de maio: 

- veto <totau ao Projeto de Lei n~ 2.511-B-65 ne1 Câm~u·a e n9 27-65 
· ~ senad~·. quE; regulamenta o pagamento referente :~ cota de que trata 
~ art. 26 cta con.stitUição Federal e dá outrss provldênctas; 

- vct,> <totaJ) ac Projeto de Lel n9 2.595 .. B-65 na Câmara e n9 222-61) 
aJo Senado, que isenta de quaisquer tributos as embnrcações de até uma 

- -ionelada; 

- veta tpaJ·ciaU ao Projeto de Lei n() 3.14.1-B-65 na Cãma1·a e nüm:ero 
·. 121-65 no Senado, que dispõe novas atribuições da. Comissão de Marinha 

"J,Iercante e dâ outra.: pravtdência.s; 

Dia 12 de maio: 

veto <total) ao Projeto d~ Lei n9 2.019-B-65 na Câmal'a e n9 140-65 
ao Senad·>. ~ue prorroga por 2 <do~) anos o prazo fil<~>do no art. 1• da Lei 

··n9 3.640 de 10 de outubro de 1959. que dispõe sObre os exames de habilitação 
rpara O.t: Auxiliares de Enfermagem e Parteiras Práticas; 

, 
~, - veto uotat; ao Pl'ojeto de Lei nQ 504-C-63 na Câm.ara e n9 3·66 no 
Senado, que dispõe sôOre das verbas otçamentárias de.stinadas ao d.esenvol· 
vlmento econômico e social, ou a lnvestúnentos e du vinculadas a ajustes 
-t~naterats e dá outras providências. 

- veto (totalJ 1\Cl Projeto de Lei n9 2.257·B-64 neo Câmara e n9 112-65 
110 Senado, que autoriza o Ministério da Agriculture• _a fazer doaçfi.o de 
terreno â. Associação Rural de Pedro Leopoldo, pará construção de seu 
Parque de EX:po~ição Agropecuât1a e Industrial; 

- va~o <totau ao Projeto de Lei n9 2.467-B-64 na Câmara e n9 75-63 
130 Senado, que altera a redação do art. 35 do Oe1:reto-lei n9 3.199, de 
14 de abril de 1941, que estabelece a.s tntses de organlzs.ção dos desportos em 

__ todo o Pals e dá. outras providên(']as. 

Dil. 1'1 d~ maro: 
- veto (parcial, ao Projeto de- Lej .no 13-65 (C.N.), que reajusta os 

Vencimentos dos servidores civis e militares, altera as nliquotas dos impOStos 
:ae renda, impc-rtação, consumo e sêlo e a quota ele previdência social. 
-unifica as contribuiçõ-:-s baseadaq nas fôJhas de salárto e dá outras pro-
vidêne~as; 

Em 11 de maio de 1966, às 21 horas e 30 minutos 

ORDEM DO DIA 
Veta presidenciais; 

19 Ao Projeto de Lei n9 2.511-B-65, na Câmara e n9 27-63, no se .. 
na<to, que regulamenta o pagamento referente à cota ele que trata -

1 o art. 21l da Const1tulção Federal <~·eto total); 

Jf Ao Projeto de Lei n9 3.141~B·65, na Câmara e n9 221-65, no Se• 
nacto, que dispoe sôbre as novas atribuições da Comissão de Ma .. 
rtnha. Mercante e do Conselho Superior do Trabalho Maritimo e 
dá outrfb proVidene1as (veto pa1·cial); 

1• Ao Projeto de Lei n• 2. 595-B-65, na Câmara e n• 222-65, no se­
nado, que Jsenta. de quaJsquer tributos as embarcacões de até 
uma tonelada <v~to total) • 

C!Mula 

I 
3 
a 

ORIENTAÇAO J'ARA A YO'fAÇAO 

Matéria a qut> sr relere 

Totatidade do projeto. 
Art. 3P e seu paragrafo. 
Totalidade do projet-o. 

SISSAO CONJl..'NTA 

Em 12 de maio de 1966, às 9 horas 

ORDEM DO DIA 

Piscussao, em turno único, do PYojeto de Lei n9 4, de 1966 <C.N.), de_ 
Jnieiatlva do Presidente da República, que dispõe sôbre a concessão de aval-
do Tesouro Nacional em operação de crédito no exterior. -

SllS~AO CONJUNTA 

Em 12 de maio de 1966, às 21 horas e 30 minutos 

ORDEM DO DIA 

Volo!l presldenclala <I<Íta.lsl 
19 Ao Projeto de Lei n9 504-C-63, na Câmam e n9 3-66, no Senado, 

que dispõe sObre ·a apllcaçào das verbas orçam.entârias destinada.! 
ao desenvolvimento econdmico e social, ou a iavestimentos e das 
vinculadas a ajustes bilaterais, e dá outras providências: 

I' Ao Projeto de Lei n• 2 .019-B-64, na Câmara e n• 140-65, no Se· 
nado, que prorroga por 2 (dois) anos o prazo !ixado no art. 19l 
da LI!J n• l!.Mil;-ile 10 de outubro de !959, que dlsp6e sObre os 
exames de ha.bili~ão para. os Auxiliares de Enfermagem e Par• 
teiras Prâticas: 

I'' Ao .Projeto de Lei n9 2.257-B~64, na Câmara e n9 112-65, no se­
nado, que autoriza o Ministério da Agricultura a fazer doação de 
terreno A Associação Rural de Pedro Leopoldo, para construçãCJ 

(le seu Parque de Exposição Agropecuária e Industrial; --. 
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• 
Ao Projeto de Lei nl-l '15~63, ·no Se;"'·,-1<1 ,,. .• '2.45'1·B·64, na Câma­
ra, que altera a tod'llçã-o do art. :..' ·i'"' TJ~~/eto--Lei nv 3.199, de 
14 de abril de 1941.., •que..tsta~e1t-' · .·. b-J·f>'- de organh:aÇ"ào d03 
despo\'t.JS em todo 'Q Pais,- e 'dá .oe ~-"' o·~-~ •,itncla.s. 

f6dnla 
1 

I 
3 

veto 
1• 

ao 
3'1 ,, 

OJI,ffiNTAÇ!IO 'PARA .'1. vor:>\ -~0 
1\IRtéria a que re t•efeN 
Tota.UdaM dn- projeto. 

IJ..'otatidade do projeto. 

Totalidade do projeto. 

Totalidade do projet.o. 

&ESSAO CONJUNTA 

Em 16 de maio de 1966, às 21 horas 

ORDEM DO DIA 

DVicussão, em turno único, do Projeto de t.ei nu 5, de 1966 fC.N.); 
di!: Jniclativa d!) Prcsfdcute da República. que organiza a JU&tjça J•'edera( 
de Primeira Instúncia e dá outras providências. 

SESSAO CONJtlX't'A 

Em 17 de maio de 1966, às 21 horas e 30 minutos 

ORDEM DO DIA 
• . Veto presiúeucial (parcial) ao Pt'Ojeto de Lei n<:> 13.'65 <c. N.), que 

• re~justa üs vencimentos dos ter'Vidores civis e mtlitarea, alt:,.er(\ a.? a.liquoto.s 
d$ 1mposios de renda, iJnpÕrtação, oonsurno e sêla e da. quota. de pre.,.·i-. 
dância social. unifica cuntribuiçõe.s baseadas n~ fôlhas de snl.ârlo o dA 
9~tr~ p_FoVldêne!as. 

COÍiful" 
,1 

ORIENTAÇJ!.O PARA A VOTAÇAO 

1\-Ja.térla a que 6e retere 

Parágrafo· únlco do art. 1G. 

'2 
~ 
. ,i!o 

I 2° do art. 17. 
Ar~. 21 e fiCUs pa1·á~raro3..: 

i 1' do art. 24 . 
ii 
:6 

Al!nea. _"a" do § ~ d'a art. ... 24. 
Att. 39,, 
Art. 40. , .. -
MENSAOEM 

N9 8, de 1966 
:<N' DE ORIGEJU: 227) 

: ~celentisslrnos Senhorea Membros 
. l:fu pongresso Nacional. 
', !'Í1!. fOI'lllB dO i 39 dO nrt. 5' dO Ato 
'Institucional n9 2, tenho a honra de 
tubhleter à deliberação de Vt-5sas Ex~ 
t:elêneias, acompanhado de Expos!cfio 
tle Motivos dos Ministros da Indústria 
'e do Comércio, Relações Exteriores, 
PUenda, Agricultura, Planejamento e 
coQrdenação Econômica., o incluso 
Pro~eto de Lei que disPõe sObre o in­
terl!âmbio comercial com o ext.er!nr, 
Cri~ o Oom.clllo Nacional do comêr­
tlo 1Exterlor e dá outras providéncias. 

r :llrasi!la, 10 de maio de 191Hl. - 11. 
Ca8tello Branco. 

\ -1 -
Proiató âc Lei nç 7, cl!; 

(C.N.) 
1966 

i 
r.Df~e sôbre o interc{tmblo comercial 
- cc:;m. o exterior, cria o conselho Na­

elon<!! ao ComérciO E~teriOr. 11 llll 
ó'ittras 'PTOViMnctas. 

CAl'l'!ULO 1: 

t,o ' Conselho Nac!tl714! ao Co!Ré;'c!O 
EX!erli/T 

~ :irt, l.q- ~ cl'iado o Conselho Na.cio .. 
nal do Comércio EXterior (CONCEX), 
oom a atribuição de fonn'!....,.r a. po· 
lltlt_a a d dee comércio exterior, bem como 
cletbrminar, orle11tar e coordenar a 
ex®uçlio das medlda.s nccessã.rlas à 
l!llp,IUlsão das tr-...o,s comerciaiS 
~ _Q exterior~ j ~ ~-

Art: 2" Compete· ao Conselho Na­
cional do comércio Exterior, ouv!do, 
nas delibeJ:ações relacionadas com a 
Lei n• 4.595, de 31 de dllEentbro do 
1964, ô conselho Monetário Nacional: 

I ,...._ Traçar a.s diret1·tzes da polt• 
tica. de Comércio exterior. 

U - Adatat medidas de ~ontrote. 
da.s operaç5es do comércio exterior. 
quando necessárias ao interêsse na­
cional. 

Ill - Pronunciar-se sõbre a con­
veniência da participação do Brasn 
em ru:ôrdos ou convênios internaeiO­
nats relacionados com o ccmércio ex­
terior. 

IV - Formulat: e.s diretrl'les b~!­
Cas a serem obedecidas na política da 
.tinnnctamento da exportaçãp. 

Art. 39 ccmpete, privativs.mente:, no 
Conseiho Nacional do com.érclo Ex:­
teriot: 

! - Baixar ns no1-lnas necessr,rla.s 
à 111lplementação da pol!t!ea de co­
mércio exterior, assim como orientar 
e coordenar a sua expansão. 

II - Modificar, suspender óu su­
pri.nlir exigências administrativas ou 
regulamentare:S1 com a finalidade Q.e 
facilitar · e estimular a exportação, 
bem como disciplinar e reduzi.r os 
custos da. flsca.llzação. 

m - Decidir sôbre nOTmM, cri~ 
tértos e sistemas de classiti.cação co­
tnel·cial dos prodút-oa objet.o.s do co­
mércio ~lo+'. 

IV - Esta.õelet:er !1orll1as- para a 
fiscalização de embarques e dispOr sO­
bre a respectiva exeC1lçlo, eom vistas 

à Je~r~~r c~~~tDtacão ~ ssguir 
nas negociações de acOl'i!os fnt~n­
ctonai~ rela.cionados com o comércio 

EXPEDIENTE 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 

OIAiõ.TQ,. ·Giõi.RA.l. 

ALBERTO DI! BRITO Pl!:REIRA 

, CHII"C 00 •• RVtÇO oe PUaLICAÇO•• ' CH•P• DA aEQ.&O o• l'lllliDA(l~· j 
1 MURILO FERREIRA. ALVES FLORIANO GUIMAR!i.g,. 7 

OIÂRIO 00 CONGRESSO NACIONAL. 
SEÇÃO 11 

IR'Ipteet-e nu cf!clftQ. do O•s:>c.t"tttPvnto de lmpnn" fiw.ç\~1 

BB. A Sl L h\ 

ASSINATURAS 

REPARTIÇõES :S PARTICULARES I EUNCIO!URIOS 

. CaplW o lntorior l CapUal 1 lnter~õr 

1
8emo&U'O ·····~·~-·- Cr$ 50, !Semtstro ••···-···~ Crt 
lno .. .10.,. ................ Cr$. tHl Ano·~·'"'···-·····-- Crt 

I 
E.nerloJ ! lxtsrfor 

80r 

?6j 

I 
i 

An• ·-·- ........... _. Cit la&. ~~· .. ·-·· ......... • •• .._Cr$ 

- txGs.;uadas 11 para o ext.érlor, que serio sempre anu.ai&.. aw 
ass1nnturu poder'(Qe ... ;lo tomar, em qualquer época.. por 1eta wese• 
oo nlD aua 

- A fim de possibilitar a remessa de valona ec:omponhadoa d.• 
esolareolruenloo quanto l sua apl!oa9lo,. ooJJcitamos d4em prefar6ncla 
• remessa por melo de ohequ ou valo poo\al, emtttdoo a favar c!o 

. f4fsoureiro do Departamento de Imprensa Xsef:n•J. · · 

- Os suplemento• h sdlçilea doi orqãoa cthlllil terlo fornocldo1 
1101 Bl$ln antoa ol>mo~te medlo.11te oollrotadllo. · 

exterior e a.compa.nhar a s_ua Cxe­
ClJtáO. 

Art. 4.? COülpete, ainda, ao conse· 
lho: 

I - Recomendar diretrizes que ar .. 
tJculem o exerclclo do instrumento 
aduaneiro com os objetivos gerais da 
poiitic.e. de comércio eiCterior, obser· 
vado o inte_rêsse e a evolução das ati­
v1dt~-des industriais e agrícolas. 

U - Opinar, junto aos órgã.os com .. 
petent.es, sêbre fretes dos transportes 
1nternacionais, bem como sôbre polf­
tica. !lOl'tUária. 

In - Estabelecer as bases da po .. 
Utica de seguros no comércio exte1·1or . 

IV - Recomendar medidas tenden­
tes a amparar produções exportá-veis, 
considerando a situação especifica. dos 
diversos setores da exportaqão, bem 
como razões estruh.1rais, conjunturais 
o~ ctrcunstanc~a.is que afetem nega-· 
t1vamcnte aquelas produções. 

V - suaerir medldas cambiais, mo­
netúrins e fiscais que se recomendem 
do ponto de v1sta do 1ntercãmbfo com 
o exterior. 

VI - Opinar sllbre a concessão do 
regime de EntrePostos, Areas Livres, 
Zonas Francas e Portos Livres. com 
tistas a atender às r::onveniõnaias da 
politlca. de comércio exterior-. 

VII - Aco-rnpa.:ohnr e promover cs­
l;u;loo sõbre a pol!tica comercial ro:­
tutlladn 'QC'r OT'{'AUi.<>mo~ int~rnacionais 
e ,sOb:e a polftlea apltcada por outros 
paises ou agTUpamentos regionais, que 
possam interessar à economia nacío­
hal. 

VIU - Oplnar sõbre' proiet.os de lei 
e qua-1squeT outras medidas que se 
tela.c!onem com o com.ércio exterior. 

Art. 69 Na. formulação e execuc;!io 
da poUtica de comt~l·cio exterior serão 
considerados, entre outros-, os seguin~ 
tes objeth·os principais: 

I - A criação de condições inter­
nas capazes de conferir maior capa­
cidade competlth-'a aos produtos bra­
suetros no extet1or. 

U - A cre~cepte diversificação da 
pauta de produt.os exportáveis, espe· 
ciahne_nte através de estímulos apro-

priados à. exportação de proa.utoa lnoo: 
àttst,Tla1s. 

III - A ampliaçã-O de .merca.d.os ex­
t-ernos. quer mediante incentivos A, 
penetraçã.o de novos produtos em mer .... 
cados tradicionais, quer através dlt: 
conquista de novos ruere-ados. 

IV - A p1·cservação do suprimt?-lltO 
regular, à economia. nacional, de ma• 
térla.s-primas, produtos intermediát.1ot 
e bens de capital necessários ao de<~~ 
senvolvimento econômico do Pais. · 

Art. 69 O Conselho Nacional ·dO: 
comércio Exterior será presidido pelo 
Ministro da Ind(tstrio. e do ComérCiJ 
e integra:do tlBlos seguintes mem"hros: 

- Ministro das Relações Extcriore!l 
ou seu representante 

-:l·:Iinlstro do Planejamento e dai 
Coordenação Econômica ou seu repf;'e­
senta.nte 

-Ministro da. Fa7.eJ:'lda ou seu re­
presentante 

-Ministro da. Agricultura ou seU 
representante 

- Diret.or do Banco Central da Re-o 
pública do Brasil 

-Presi-dente da Comissão de Mat1 .. 
nba Mercante , 

- Diretor da Carteira de Comér~to 
E,:.terim do Banco do Brasil S. A. 

-Presidente do Conselho de PoU .. 
tica. Aduaneira 

-Três f3) representantes dn in f• 
ciath'a privada, indicados em li.çta. 
tríplice por entidades empt:_esa~ia13, e 
deSignados pelo Ministro da Indlistúi• 
e do Comél'Cio. 

§ 19 Em suas ialt.ns -OU impedime.a~ 
tos como Presidente do Conselho, o 
Ministro da Indústria. e do Comérd.o 
será subst1tuido pelo Ministro das RIJ-o 
la.ções Exteriores e na ausência dê.ste, 
pelo Ministro do Planejamento e da. 
Coordenação Econômica. 

§ 29 O Presidente do Conselho po­
derá solicitar a presença de titulares 
de outros órgãos, quando necessário, 
nas reuniões em que hom•er declaõ• 
sóbre assuntos de interesse do setOr 
respect1vo. 
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Art. 79 As comissõe-s ou Grupos 1 tos Industriais, quando necessário, ad~ J g) a remessa. p~r~ o exterior de Art. 25. O poder Executivo, disul•-, · 
-«lUstentes. de natureza executiva ou t qu1rir ou financiar estoques de outros: produtos e mater.l.&$ destinados à plinarã: 
eonsultivs:, que tratam de assuntos es-(produtcs -exportáveis. ; análise. de laboratórl.~ de prot'!-uçã.o a) 0 uso de armazéns lnternvs e 
IJMificos do comércio exterior ficam V - Adquirir !>U nnanciar produtos lndustnal e recuperaçao; de. proJetos, péteos da fa.ixa de cais, tendo em viS· 
s.ubordínados âs normas e diretrizes :de ímpo1·tação necessários ao a-basteci~ ! plant!ls e desenhos lnc\ustrlalS de lns~ ta. 0 cumprimento da artigo ante-rior 
elo conselho Nacional 'do comércio :. ment0 do mercado interno. ao equili- · tnla..çoe~ e de m?ü~rial de propaganda e para. possibilitar 0 depósito .;inml· 
Exterior. :brio dos preços e à torruação de esto~, cornercraJ e turiStu::a; tâneo, em uma mesma área interna.. 

'Patágre!o único. Ê o Conselho au~ 1 ques reguladores, sempre que o co~· h) a ven~a de produtos nacionais de mercadoria! de exportação Para 
toriza.do a. constituir outras cmnis~ões mércio importador não tenha condi~ ou naclo~ahzudos a .pessoas_ que e;- pro11to embarque e de importaçlto; 
ou grupos: a que se refere êste artí<To .1ções de Iaz~vlo C:e fonna satis!atórla.

1 

teja.m samdo do f?ms, medlante en- b) o tráfego~ desemiJnl'aço nss re.. ~' 
cempre que conveniente ao cumpfl~ I VI -- ColaboT~,r. com o ôrgão cam~ trega. . na embarcação, aeronave O\l par Lições, exigências para opera.çôes e ' -~~ 
-Jtlent.o dos 0bjeUvos da presente leí. pet~nte, na apLcaÇão do regime de rr~n~;lr~. cl siflc cão padronizaçâü m.ol•imentaç§v das embaYcações e n-e• ~::1 
- · slrntlartd&de do mecanismo do "draw~ "' ~ as a. ' ronaves nos portos e aeroportos dtl >/!: .. ~.~ ... ·. ~rt. W! A Carteira de Comérc!o Ex- back". 1 e av_aliaçao, a que se refere _o U.em Pais, tendo em vista facilitar 8 trardJ· ---:;: 
lé.nor funcivna.rá como Secretana ~e- , VII _ Ehtborar, en1 cúoperaç!io com' a, deste ar~i~o, te1:-~e-á em vlSta tl- tur,;~o e eliminar exigência desneces .. 
ra.l do Conselho Nacional do Comer-~ os órgão~ do Ministério da Fazenda, pos c?~tt·rcJms defuu~os ~ a.d~qua.cto.s sanas. 
(l!D Exterlor incumbindo· lhe. além 1 as e'ltatJsttcaa do comérei exterior às extgencia'5 mternac10na1S e as cop· Art. 26. As mercadorias deposJta• 
d~s atribuiçÕes prevn;t.as elo Capilulo; vrri __ Executar qua.i~quer outfas veni€-ncias da poli~ica de ~xportaça~. 

1

. das nos armazêns, pàteos e ~reas. ~J .. 
11: medidas que lhe forem atribuídas". § ~g Na. expos~çao de pro~utos pn- !rmde2:adaa, po,ra efeito de flscah.za-

l p -t 14 A Ml i tt .· d -· R"l~ "e~ mános suwlt.os u classiftcaçao. o ex- çào de embarques estarão suje1t.38 
n) preparEI r ~s. trabaJhos e expedi- {1 : . · ~ , n 3 ' 110 ~" ~ ~u ~ portador ~verã dec.lara.r a.s ca1·a.cte~ í Unlca:nente às desPesas cvbr.aàas noJJ 

f!nces para del1beração do Conselho, E~ .enole~ ca era, a e~eeu~ .. 0· no .~ risticas dO produto, na forma que. embarques diretos. 
bem como elabora:. estudos tée~Jcqs b.to _extenlD, da ,.,.poJit.u~a. de co"'méJC.JO I dispuser o Conse1ho, o ~ue serã com-~ Al't. 27. .o\s mercadorias dcstimtd-a! 
l'eferfmtes à maténa. _?e comp~tencta ( extei~or .esta~e1f~1da pplo c~y7:lhí)Dl pro,•adn. quando da fiscnlize~ção do à exportação e deposU.adas nos a-r­
do Con.."iPlho, ou por este solfcitados; PaJá~tafo un {.o. As repm çoes - seu embarque. mazéns internos ou externos pdt.eos 

bl superintender as providências p1~mátJCns .e Consula.Oo:3. as A'ttl:~t-~ § 39 o conselho determinarà ".J Pl'l.'- pontes ou depósitos, poderão' ser dis1 
.. 

-aom~rlistra.tlva.s e exercer outras atri-\ qu.as e S_ocJ.edade_s de Ec_?tlOmia .3-!ls: cedilncnto .a ser roegu!dll, no~ ca-5&13 pensadn.s do pagamento das ta.,.as re­
l;ulçues. q~w llle forem CD11!e1·Jdas pelo I ta. no exter1?r, ttabalharao c_?On\eu<J 

1 
em que o unportador ei5~·r~ngerl'o e~i- !allv.as à RJ'Jnaze:nagtm. , pelo prm'!& 

}tegularuento. d:lrneq,te fmnec~ndo ao C_on:;elho !ô~ gir do exportador braslle1ro t;'!rtlti· de até 15 ctias na forma do que dis .. 
-~ 1<1 S~rá criado, na. Carteh·a de Co~ da a _c~laboraçao e a/:; lhformacoes. cada ou declaração especi.fica de cJa-s~ puzer 0 Poder Executivo. 

tn~rcio Exterior, um setor têcnlco de '1eCt-sS,\!'las. 
1
. sificm;úo, nvaliaçfto ou P8:dro·üzar: 11o. Art. 29. Em todos os portos ne.o~o-

.est.udos, planejam(>nto e COOl'deuação. i cAFÍTUIO In Art. 19. Fl.~aru t:-ttnsfel'ldoa p~ra O uals e pOStOS de embarques sf;!eqio• 
lttrumbldo da. promoçáo das tarefas a · . . 1 Conselho Nacwp~l do qomérciO .EX-

1 
nados de acõrdo com o ilem c, 1o a!' .. 

•.ue se refere o presente artigo. · Das normd ~. formalida-des • \ terior as atr~bmço;s l?rev1st_as no 1te~n ~ ti~o 18, have;.-ã, mn "Setm· de EXp.or-
~ 21> 05 órgãos representados no· procedtmenfos li!, do ruygo 2·, na Le1 D'ele2a(~a1 taç:io" onde ficarão centralizados to· 

(!onsclho prestará? tôda a colabore.ç-õy) Art. 15 . ~ ob:·igatório 0 registro du n9 5, de 26 de setem~~o de 19~2~ ~o~ dos os serviço.s dos diferel!tes (ir~'lo~ .. -
que lhe~ :!ôr solic)hl.da. na. conform1· exportador, na C...'\CE::.X:, nos termos da/ nr~!go~ 51 e~ SPU par.t..,ra~o umc?, a\ ~ lll Os servJç~s. necessarlos ~ ~~ 
.dnde dos objetivos desta lei. d~vendo l Lel nQ 4_557, de 10 de dezemb1.0 dBI Lfn ?· 4.5l}?·,}e ~1 de ti.~embro de IJOrt~ção ~para tôoa~ .as repattJç~~.· 

·•inda complementar, no âmbito dt> 11164 salvo nos casos a que se re:fe- 1964, nu ~utryo la, da Le1 r.t 1.1_8-J,Itun~lonnrao em horarz? cor.tldo, ftl• 
tuas aliJ'i.btürões. os tJ:alJalhos e tare~· r~m' os itens d e fJ e h. do art. 1s de 30 de. ngóst-o de 1!:.150, qt; nl'Jdlfi~ clus1ve dorntngoz e fenados, dunmtfJ 
-fac; da Secretaria Geral. 1 e outros a crit,~ri~ do cÓnse!ho, que; c~u a n.lmea b do artigo 6- da~ f;el 24 horas fninterrup.tn.s, em tut·no~.-

Art. !J'l O setor d':_ estud_os .. p1aneja- baixará instruç(jes a respeito. li ~o ~ec~:to~le1e ~~te~IJ~~O <.'Vde1921' d; d § d 1:'~ !~ndo. em VlSta ~ ~ p~cu~~r~~-
m~?to. ;. c~ordenaça~ ~era mt-f!:?,!·a,do Pa.nigrafo úlllco. o. reg~stro d~ ex- 1 a.gôsto de l94a. que mÜdHicou 0 De- ~e ee c~u~g~i~~~~ PJ: ~m~ai~ttôél 
po. sent~lo.es àa Cmte1ra de, comer- portador na CACEX e válido p;:ua to~~ creto~lei 119 1.117 de 24 de fevereuo q .J 1 h .· .· d · "tê• 

·.-- cu_o Ext~n.o:r do_ B~nco do Er?Sil s;..~· dos os fins ne~esE>~tios, no processa· de 1939 . ' ~ ~~zi~~~u os o orauo P0 era ser 
functonunos publ,~os federais .. nn.a!- mcnt_o da e~po:rtaçao. _. Art. 20. A criação ou ma.rtutcnç_ao, ~ gq o.:: servtcos pottuó.rlo! e .1e ~­
fltl_lcos e de. Emptésas ~e R.., mom.n Art. 16. F19a o _conselho aU~OJJ7.ado na exportação, de qua.lquer exigen- mttz.enagcm fk"am o!Jrigado:J a. a.ssê• 
~1s~a. requlslta-dos. mant.1dos toelo~ os a orientar, di~clplma.r ou mocllfic.ar a cia. administrativa, registros, contrô~ gural" a contlitõe-s d1~ operações h~-· 
.i!JH'ltos e vautatt~ns dos r~pectwo::; marração de _volumes que contenham les, diretos ou indíretos, por part-e dos Cessúrinss ao cumpriroento do prcVal!tfí.' 
cargos ha repa-rtlçáo de ongem ou produtos destm~doso à exp01tação, 1e· órgãos da Administração Feder~tl, nca 1 neste P.rUgo. .· 
pesso~l contratado na forma da le~ gulada peln. Let n- 4.557, de 10 de .sujeito à prêvia nprovaçáo do C01~s('- Art. 2g, A et:ecUt.;ão de quatrtU~-
11<:.!aç~o em ylgor. . . dezembro ~e 1~.~4. desde que pnra ta· j lho NacionsJ do Comé!'cio Ex tenor, mercadoJ·la reaJi.lEtda. por yja po!W: 

P~n:utrafo unlco .. A req?.Js•cà_o a ~l.H:' cilitar ~e s1.mph:.tcar operações de ex· Art . . 2~. ~enh~a importação ou aerea ou terrestre obedecerá, UI'} •Ó · 
.lc t?tere êste art1go sela. le1ta.. ~·elo tJortaçaa. . comercJahzat;ao s~ra feita sob o re- couber, ás normas constnut.es da jtte• 
ftTSJdente do Conselho. por solTCt~a~ Art. 17. os pmdutos agncolas, ne· gime de mouopóho exclusivo, por c.l'- sente !et. : 
t~o do _Diretor da Carteira de C:>mrr~ liUãrios, mntêrias-primas minerais e gãos de administração central. des- -~ Art. 30. A uHitzaçâo da capattRd . 
elo t<::~terior, diretamente ao, ~l.tular pedras preciosas destinados à e-xpo1.·~ centraliz,a.d~, paraestatal _e sacledad:!s e da estiva ou dw operndort>.s portü .. 
do ó:·gao a que perte~ça o reqmstt~"~!o. tação deverão ser classificados, pa· de economia mista, exceçao. feita tt}::e~ rios resultantes da fusão dessas dW 

P.•·t ~o .. 0;<; sel'VJÇOS ~da Cflttemt urotlizados ou :avaliados. prfm_ame11tll, nas para os casos de pettol~o o seus cate~orlas, prevbla no artigo 21; 110. 
de ComercJC E:.:terior serao ObJPt0 tle quando assim o exigir o interesse na- derhr!ld?S

1 
do C:onselho Nae:10mtl do Oecreto~lei n9 5, de , 5 de abril õe, 

ton:mto entre o Tesouro Nacwnai e c10nai, observado o distwsto no ar· Comel"CJO E:'{terwr. · 1966, ou serviços cqmvnlentes, p.or.a._-«: 
-ft B?nco do Brasil S. A. trgo 18, Art._ 22. As operaçües .de expott~· embarque de qualquer mercadDtltft 

Art. 11. o fnnctonamento do conv ·Art. 18. o -GOl1Seiho Nacional do c~o. "~ra~~bRck", tranq_Ula tempom- destinada a. exportação, será rem!.i· 
_fltlho e as a.tr'buiç.ões dos seus mem- comércio EXterior baixará os atos ne; rta, tranSll.o, reexporta.çao, baldesçâo ncrada. por produção, rigoto<>all"l€htl. 
btT."i, hem como tia Secrctari·ot-Geral cessários à mnxime. silnplificação e e cabotagem de quaíquer mcrcttdodal em fundio do scrvíço efetiva.m.e,:a~­
ll'€'r:'lo inmcado.'i no Regulamento desta , J·edw;ão de eJdgêllc.ias de papéis t poderão~ ser processadas, ~m _ todDs os prestado; vedada a cobrança de cttl-"~ 
)ei. . j tt'átllitea no processamento das ope· seus tramit-es, junt_o ~os orgaos CQtnv quer outro gramme, Inclusive adfm» 

c:APÍTtn.o n taçócs de exportação e devei'á tam· p~tentes, pelos PrDJ:!i'IOS 1t:J.teessal1os, nais não previsto.<J em 1e1. 
:bem, de itnediatQ, promover. definir d~·etwrnente ou por.mt.etrnedl.o .1: .. re- Art. 31. As embarcações proceddti-· 

Dos ôrgáo.~ Execut!vo!! 1 e regular: pH:sentantes, O!<:am:,ailo.'i e de.1d~- tes do exterior serão visitadas rtóà 
Art. 12. A carteira de Comél'Cio 1 a1 a determinação dos produto! ~ ment.e cre?enclados, s~ndo facn\t:atl: portos, pelas autoridudes marJtJinal 

E:x:t.erlor do Banco do Brasil S. A. que se refere o art. 17 dest~nados a vo o reclUso B?il sernço.s de 1espc:; .. de saüde, Policia. Marítima e Att'Att~ 
atuará no âmbit.o interno. com() ór~ exportação que devam ser previamen· chantes &.duaneuos. • . degn nos fundeadores no cãls ott 
11l.o e~ecuth"o principal das nm·mas, te classtficaclos, padronizados ou a.:va.~ d § ~ A r~m~nera~ao ~~3 c: ser.r~·~s aindá., quando delnandándo o c6.1; _ile 
direL:rizes e d€'Cisões do Conselho. fiados, bem como as norma3 e cnté· ~~ Jt e~pac :n :15 f· uane 1 ~~~ quan ~ atractv;ão, de modo a facllitar, u 

Art. 13. O a-rtigo 21J da Lei núme~·o nos ~ se:em a.dot~d.os e o sistema de I ~!o~n~sos.en~~1 os 1~[:~~Joocu-~v;~t;~ máximo, a. Jibera_ção _das em~arc~ 
1.145. de 29 d~ Qezembro de 1953 fi;;cahzaç.ao e ceEtif.lcação: tendo integralmente em benei"cio do ções, pern11tlndo mted1ato fnfcw -W 
pa,..:;sarA a ter a seguinte redação: b1 a f1sc_alizaçao de ~mbarques: t}(}r 

1

. despachante que os ex:ecutar 1 e não operações de carga ou descarga tli§ 
:JUalquer VHt, f~ as n1€dtdas que vlsem - . · ' mercadorlas e de desembarque OU 

"'···Art. 2'J Compet-e à CACEX oh- a. sua unUicaçfio orientnçâo e disci· podem sl;l cobrada, em nenhuma ht- embaraues tle _passageiros 
-ltrvadas ~as decisões. normas e cr!tév plina.. ' pót~e:.. através dos ser-vi~os do.s re- · . ' 
r1os. estabclecWos pelo Conselllo ~:1.· C! á.- seleção ouvidos 05 órrrãos CN!lv particoes adut'lnelrM. Art. 32. A v lata de autol'lrlade de 
ctonal do Comércio Exterior: petentes dos f1ortos e postoS de rrun- ' 2; Sa1vr :> prevlsto no t'f . .!:l:>:rafo Saúde será dispensada sempre que a 

tefra~ aPtos a reaiíza.rern expo_:t.açócs, anterior, nenh~m n~tro tipo de re- autoridade do p~rto receber, vt.a tã:-
I - Emitir licença de e~portação e 1 ~r os ii.ns do item antm-ior· rounera.çâo se:ra eobJ ado, a 4Ualquet dia, do comanda.nte da emba.Icação, 

2mportação, çuJa exigência será H· )Q a - • títuJo. pelos servJços do despachante lnfoJ"mações satisfatórias quanto ao 
mltada aos casos in1postos ~lo !ntc· dJ a remess~ de umostras e peque~ -aduaneiro. estado sanitário a bordo e tiver, por 
t~<;;;e nacional. na.s encomen.C.as e as norn1as disd· § 31} A conh'íbufção dos despaChl'n- qualquer via, autorJzado a "11vre prá• 
li - Exercer. prévJa ou posterior~ plinadoras de seu embarque; · tes aduaneJros no seu Sindirato será Uca". 

mente. a fiscali7a(,'ão tle preço~. pesns el a CJ·,:pol'tação, por qualquer na livremente f,;"\:.ada pelos prc:l ~ .. 1omd:'l Panigrafo "!llllco. A visita de s:ttide-1 
medldas. classiflcaçáo. qualidade e ti~ de mercadorias destinadas exclU~>1V.:t- ll,Ssocmdos. quando necessária, será realizo.dfl. df 
tJos. dr>clamdos nas operações de ex- mente ao consumo ou ao uso dos ór·l Art. 23., E' vedada a tnterferênl'la conformidade corn os comprOlllfSSlll 
flOrta,..lio dlret!lmente ou ern colabo- :o;Iws oficiais lna.sUeJros lJO exte.11or, de despachantes estaduais DM op~!ra~ a.::;smnidos pelo Brasil no Regulamen.-o 
borac-ão com quaisquer outros ó!'gãos organi..c;mos incernacionats e represe11~ 1 ções a que se refere o artigo 22. to Stmitárlo Internacional, que esu.­
~r:Jv::>rn1:1ft1ent.a!s. tacões d1plomáücas de ütttros plilses Art. 24. AB mercadorias de e,::poP~ ver em vigor, nprovaJio pela. Assem• 

IIT - Eltercf'1', pré\'ia, ou pos~erlor- em territótio estrange1ro, bGm como\ taçõe':'l para. pronto embarque poderão blé~a Mundls~.l de Saude, da Orga.nt ... 
m.ent(', a fiscali,~aq.ão de pret;os. pe~ I para o seu respectivo pe:;;so~l; ! ser previamente depositadas fl~ área zaçao l\1tmdnl1 ~.e Saúde. . 
EOs, n1edldas qnahdade e Upos J"R9, j) o exerclcio das atl\idades das I inter-na do j.Wrto, de modo a !J~mutir Art. 33. As VJ.<;\tR;'i da.'> nutc:r:ída.6eJJ 
operPc,;ões c1é tmpot·tnçiío. respe!t.nda~ 1 l)fl'.tallizações comer.cia!s ded)cad~ à \melhor e mals rápida fiscaliztwão e I mencionadas no tU'tJgo 31 sez·ao. f~t ... 
e.<:: atribuiç6"-'S e competência das re- 'Pxportação, sob a to-row de socJeda~ I conJer~nda, fflcll . processamento üe tas: 
p~rHçõe$ nduenelras. : Ue~. a~socinções, <:un!:6::T1os, comifi.!.á- desntlcho e maior velocidade às ope~! ~) E'ID qualquer hora do dia ou dà 

lV - Fin-anclEH a exuorta('tio fl a . rto.s, ou qu<.tlcuer out-ra, inclush'e ót-' ractw:. de cacer;~ament.o das embnr-- i n01te .e em qualquer dia !1~, s~rruma.; 
P,..<,duç!i.> para expol't.açáo de produ~ gãn~ de classe; 1 caçõf's. 1 lnrlus1ve domingos e fer1al.'os, 
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/ !b> obedecendo, em prlncfpto, à Gr­
Oitm cronológica de chegada. ao pOr­
to, considerando-se para. êsse fim, 
qt{ando fôr o caso, o fundeio na -bs.tra~ 

c) em conjunto, de modo a.. redu­
~t a.o minimo a interdição da. em­
llarcação. 

Art. 34. O Poder Executivo ba1xa­
rá os atos necessários relativos à ori­
entação e disciplina: 

a) da constituição de turmas de 
via:ita.s, tendo em vista a peeuUarle­
daâe de cada. pôrto e o movimento de 
embarcações nos diferentes portos; 

b) dos casos possíveis de visltas 
pr~oritárias as embarcações. 

Art. 35. O desembaraço e o des­
paçho das embarcações ãe qualquer 
ba$deira, procedente de ou destlua­
d~ a portos nacionais ou· estrangei­
ro~ bem como o afrétamento, a com­
pr~ ou venda. de embarcações, a cor­
retagem de seguros maritimos e en~ 
gaj:amento de mercadorias, indepen~ 
de~ da interferência de corretore.s 
de navios. · 

.Airt. 36. Fica. o Poder Exec11tlvo 
autorizado a defenir, regular e con­
ceder o regime de Entreposto, · Area 
Livte, Pôrto Livre e zona Franca, 
cont vistas a atender às conveniên~ 
cia~ da política de comércio exterior. 

vo .':to." o h·qnsporte !~r feito por estra~ 
das ~,_;c, l.i'HO. 

§ l\' o e>.,ravio da mercadoria du­
rante o tr.1 'U:.pOrte importará em ime­
diato ven:-i; .ento dos impostos e ta .. 
xas devidos pela mercadoria importa­
da ou exportada. devendo a emprêsa 
proprietária do armazém geral alfan~ 
degado recolher a respectiva impor­
tância no prazo improrrogâ vel de 30 
(trinta) dias, assegurado seu direito 
regressivo contra o transportador. 

§ 29 Os importadores ou exportado­
res, conforme o caso, serão solidària­
mente responsáveis com as obrigações 
caracterizadas neste artigo, em rela· 
ção ao Fisco. 

Art. 43. As emprêsas que operarem 
armazéns g~rai.s alfandegados pode­
rão f1rmar contratos üe · correspon­
dência comercial com entidades asse· 
melhadas, localizad<:4s no exterior. 

§ 19 Em virtude dos contratos a que 
se refere êste artigo, poderão os ar­
mazéns gerais alfandegados receber a 
depósito mercadorias garantidas no 
exterior, por recibos de depósito e 
warran ts emitidos em moeda estran­
'J"e!ra, ou docume:-os asseznelhados, 
conforme a legislação de cada país, 
cuja transferência o crcd.or respecti-

CAPíTm.o IV vo, se houver, tenha autorizado. 
DO$ Arma;;;ens Gerais Alfandegados §. 29 Poderá ademais, o armaz~m 

3eral alfandegado, quando Ee tratar 
Att. 37 · O Ministro da Fazenda de mercadorias destinadas a exporta­

pod~rá autorizar, às pessoas jurídicas ~ão emitir recib .. L de depósitos e 
que· funcionarem como emprêSas de t d • 
armazéns gérais, a operar unidades warran s em moe a es.rangeira. trans~ 
de ~rmazenamento, ensilagem e 'fri- feríveis a entidades assemelh.a.das com 
gorificagem, como armazéns gerais que mantenha contratos de corres­
alfandegados, observadaS as condições pondência comercial, sOmente em· 
de pegurança. técnica e financeira e barcando a mercadoria aBBim garan­
de :resguardar aos interêsses fiscals, ~ida, com prévio atsentimento do cre­
nas condições que dispuzer o Regula- dor interno, se hou7er. 
mento da presente Lei. Art. 44. o Poder EXecutivo fixará 

Atlt. 38. A investidura nõs cargos o limite do valor declarado nas mer­
de tiel ou gerente do armazém ·~eral cadoriru; que poderão ser recebidas 
alfandegado sOmente poderá ser efe- sob a guarda dos armazéns gerais al­
tuada após autorização da reparticão fandegados, com emissão de recibO.S 
~lfa~degária com jurisdição local o 'de depósitos e warrants, ern função 
mes:tno fiel ou gerente seja respun- do capital registrado, bem como as 
sável. condições em que poderá ser elevado. 

Att. 39. O desembaraço alfandegá.- Art. 45. As emprêsas de armazém 
rio .para. transporte e depósito em ar- geral que obtenham o licenciamento 
maztm geral alfandegado poderá ser de armazéns gerais alfendegados não 
pro®ssado sem o recolhimento ime- poderão imobilizar recursos, por p:e­
diatq dos tributos devidos na impor- riodo superior a um ano, em bens ou 
taçãb, conforme diSpuzer o Poder valores que não sefq,m os destinados 
Exectutivo. a seu objeto social, salvo se o fizerem 

M. 40. As mercadorias importa- em titulos da dívida Wblica federal. 
das :e depositadas em armazéns ge- Art. 46. Decorrido o prazo estipu­
rais alfandegados poderão ser manti- lado no artigo 40, e não retirados, pe­
das 'em depósitos durante o prazo a lo depositante, as mercadorias depo­
ser estabelecl.dD em Regulamento. sitadas na forma nele prevista, seja 

Pa.:rágrafD único. Dentro do prazo 9ara colocação nC" mercado interno, 
refetido neste artigo as mercadorias seja para retôrno ao país de origen1_, 
JmpQrt.adas poderão: c;eja para exportação ou encaminha-

I .._ ser entregues ao cOn!Umo in~ mento a outros destinos ou não pagas 
·ternQ, de urna Só vez ou em lotes ou as tarifas de armazenagem geral e os 
parcelas, depois de cumpridas as · exl- serviços complementares devidOS à 
gências legais e fiscais relativas aos emprêsa. depositária, a autoridade 
procédimentos aduaneiros. competente, na forma. indicada no re-

n ,_ Ser devolvidas ao pais de ort- r;utamento, promóverá o leilão públi­
gem, ou ser reexportada para qual- cos das mesmas, alienando~as, à Vis­
quer· outro destino, t-ntal ou parcial- ta por preço nunca lnferlor aos im­
mente, de uma Eó vez ou em lotes ou postos devidos. 
parcilas, independentemente de tri- 1 19 Desde qUe coberto o crédito do 
JJ:uto$. Fisco a emprêsa de armazém geral 

Art. 41. O depósito en1 armazéns que promover o leilão poderá concre· 
gerais alfandegados de mercadoria.s l..izã-lo pelo lance que alcançar. 
deEtinadas a exportaç§.o será feito § 2\1 Do montante recebido deverão 
após cumpridas as formalidades a se- ser: 
rem previstas em regulamento, exce- a) pagas as despesas de leilão, de­
tuadOs, entretanto, o recolhimento duzid-o ... o crédito da depositária e 
prévío de tributos, porventura devido. prestadora de serviços, os custos fi-

Patágrafo único. As mercadorias nanceiros e impoüos devidos ao Go­
dep0$1tadas nos têrmos do presente vêrno Federal, bem como o principal 
artigo poderão, a qualquer tempo, ~et e os juros de crédit-o garantido por 
embârcadas para a. exportação, desde warrants,• 
(}Ue. o exportador pag~e ~s- tributos b) remetidos, a 0 credor, se houver, 
d7'?dos e cumpra as dt~pOStçoes cam- o principal e os juros de seu crédito, 
buus inerentes à operaçao, expresso através de recibo do depósi-

Art. 42. Será da responsabilidade to ou de warrant transferido; 
da. einprêsa proprietária do armazém c) recolhido o saldo, se houver, ao 
e;eral a.lt'a.ndegado o transporte das Banco ·da Brasil S. A. à ordem do 
mercadorias importadas, destinadas a depositante. 
depó$ito no armazém ou das merca.. § 39 Se a lmport.ància do leilão fôr 
t:fortas exportáveis procedentes do ar.. insuficiente para a cobertura das des­
tnazém, entre êle e o pôrto ou o pôs ... pesas previstas no pnr6grafo anterior, 
to de· dt:sernbarque ou emba.rque, sal- o. F!Sco Federal, a emprêsa de !ll'ma· 
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zenagem geral ou o credor por war- •nQ 9.892, de 26 de setembro de 194S; 
rants, poderão ació.nar o devedor pa- 1!Decreto~lei n9 9.890, de 16 dà agôsto 
ra haver, de outros bens seus, o res- de 1946; . 
sarclmento a que flzerem jus. d> Taxa de Desinfecção de que tu.~ 

·§ 49 Se o crédito por warrant esti.- ta o Decl'eto-lei n'? 1B4, de 21 de ja.­
ver garantido po1· seguro na forma do neiro de 193B,•e o Decreto-lei núme .. 
artigo 49, o direito de orador será ro 3.911, de 24 janeiro de 1946; 
exercido direta e automàticamento e) Taxa de Inspeção Sanitária pre .. 
pela seguradora interessada. viSta no Decreto-lei n9 921, de 10 da. 

Art. 47. os armazéns gerais alfan~ dezembro de 1938. 
degados não podem introduzir, nas § 2" o disposto no presente artigo 
mercadorias depositadas, qualquer mo não se aplica àS retenções especíticu 
dificação, devendo conservâ-la.s no de natureza cambial que inc1dem sõ• 
mesmo estado em que as recebem, ad· bre café e outros Pl'odutos, determt ... 
mltindo~:::e táo sOmente, sob a fisca- nadas pelo Conselho Monetário N~ ... 
lização das autoridades competentes, cwnal ou pela. extinta Superinten ... 
a mudança de emt:aJagens essencial dência da Moeda e do Crédito. 
para que as mercadorias não se dete~ ~ 3q 1\ Taxa de Renovação de Ma• 
riorem ou percam ,·alor comercial rlnha Mercante, extinta na exporta, .. 

Pan\grafo único. Os armazéns ge- çào, será cobrada, na importação d!J 
rais não alfanticgacios podem, medi- mercadorias procedentes do exterior 
ante autoriza~ão do depositante e do à base de 10% (dez por cento) dP 
crettor, quando houver, introduzir mo- frete liquido. · 
díficações nas mercadorias deposita· Art. 56. A isenção do impôsto dt 
das, a. fim de aume:1tar-lhes o valor, importa-ção configurada como medida 
roas fem lhes alterar a natureza, co· de e<stímulo à exportação implicará 
brando. pelos serviços que assim rea .. na. isençâo da Taxa de Despachtro 
uzarem, preços previamente estiPula- Aduaneiro, Taxa de Renovação da 
dos. Marinha Mercante, Taxa de Recupe-

Art. 48. Em nenlmma. hipótese, - ração dos Portos e aquelas que não 
poderão os armazém gerais alfandew cOl·respondam a conn-aprestação dl­
gados ser requlc;ho.dos para fins mili ... reta de serviço realizada. 
tares ou de aba·tecimentG, salvo es- Art. 57. E' livre de emolumento o 
tado do sítio, r:;·rave comoção intestt .. v1sto consular em faturas comerciaiS 
na, guerra ou calamidade pública 1 correspondentes às exportações orL­
oficialmente deularada. ginárias de países que outorgam 1J 

Art. 49. O tnsti~uto de Ress~gurú3 me"mo tratamento às exportações 
do Brasil estabelecerá as condições brasileiras a êles destinadas. 
em que será autorizada a emis~ão d~ Art. 58. Até o exercicio financeirO 
apólices de seguro de warrants, de de 1971, inclusive, as prgani.zações dt. 
circulação interna ou externa, emiti- exportação a que se refere o item 1 
das por arn1azéns gerais alfandega• do artigo 18, quan!lo dedicadas ex .. 
dos. clusivamente à venda de produtos 1n• 

Art. 50. o Conselho Monetário Na.· du~triais no mercado externo. nas 
clonal fixará as normas aplicáveis ao cvndições determinadas pelo Conse~ 
acesso dos toarrants às negocíaçõe:!l lho, gozarão de isenção do impô:to da 
nas Bôlsas de Valôres. renda, com vistas a facUitar, no ex-

Parágrafo único. Os lucros resu~- terlor, a propaganda e promoção co­
t..antes da venda de warrants atravê~ merrial, constituição e organização de 
de Bolsas de Valores não constituirão escritórios de representação, depósit!l 
rendimento tributável. ~ibais, sucursais. ou similares destina .. ~ 

Art. 51. o Banco central da Rc~ do~ à venda de produtos nacionais. 
pública do Brasil poderá. autorizar 'JS Art~ 59. '! prazo previsto no ar ... 
bancos, que assim o ;requererem. a tigo 5. da Lei n9 4.663, de 3 de junJ;3 
desconto de t~>arrants e fixará os re- de 1965, no qual as emprêsas poderal) 
quisitos necessários a ta.nto. ddduzir do lucro sujeito ao impõsto 

de renda a parcela conespondente à 
Exportação de produtos manufatura .. 
dos, à estendido até o exercfcio fi ... 
nanceirO de 1971, inclusive. 

Art. 52. As ewissóes, aceitas, tr:m~ 
rerências, endossos, obrigações, coo­
brigações e seguros assumidos não 
tncidirão em impôsto de sêlo. 

Art. 53.· As disposições do artigo 
79 da Lei Delegada n9 3, de 26 de se~ 
tembro de 1963, aplicam-se também 
a produtos industrializados. 

Art. 54. Aplica-se aos armazéns 
geraiS alfandega-dos o disposto no ar­
tigo 70 da Lei nY 4. 728, de 14 de ju~ 
lho de 1965, da Lei Delegada n9 a. de 
2~ de setembro de 1963, o Decreto nú .. 
mero 1.102, de 21 de novembro de 
1903, e demais legislação relativa à 
armazenagem geral no que esta lei 
não contrariar. 

CAPITULO "/ 

Das Isenções e Incentivos 

Art. 55. com exceção do impôsto 
de exportação, regulado por lei espe­
cial, ficam ext1ntos todos os impol!­
tos, taxas, quotas, emolumentos e 
contribuições que incldam especlfica· 
mente sôbre qualquer mercadoria des .. 
tlnada à exportação despachada em 
qt!alquer dia, hora e via. 

l 1~ As isenções .previstas neste ar­
tigo abrangem também, na exporta-
ção: · 

a) os registros. contratos, guias, 
certificados, licenças, declarações e 
outros papéis; 

b) as contribuições e taxas especi­
ficas de carátet' adicional, sObre ope· 
rações portuárins, fretes e transpor­
tes· 

c) os serYiçoo:. extraordinários a que 
se refere 0 Decreto-lei n9 8.663, de 
U. d~ janeiro de 1946; Decreto-Le\ 

Art. 60. As embarcações maritimM 
naciontlis qunndo em linhas lnterna.­
cionais, bem wmo as de bandeira es­
trang~iras que operarem em portos 
nacionais, rcalizunao comércio inter­
nacional, poderão sPr abastecidas de 
combustivel. c,:.m isenção do pagg,• 
mento do imp1st:> CUlico sôbre com­
busttvets. 

Art. 61. E' criado no Banco Cen­
tral da República cto Brasil para apli­
cação pela CACEX, c. "Fundo de Fi ... 
nanciamento à Exportação" <FINEX> 
destinado a. financiar a exportação e 
a produção para exportação de em­
présas industriais que desejem iniciar 
ou incrementar as vendas externas de 
seus produtús, dlret.amente ou &través 
de representant.es ou organizações es~ 
pecializadas. 

Art. 62. O Fundo será constihlido 
por: 

I - EmpréStimos e doações. de en­
tidades nacionais, estrangeiras ou in­
ternacionais; 

JJ - Recursos colocados à dispost· 
ção pelo Banco do Brasil S. A. 

III - .Recursos orçamentários. 
lV - o produto in!iegra.J das mui­
~ previstas nesta lei, bem colho ven­
.:lns de mercadorias apreendidas. 

V - Recursos que lhe forem desti­
nados de qualquer outra fonte. 

Art. 63. O Orçamento Gernl da. 
União consignará, ao Fundo de Ft­
nanciamento à Expottaçáo, t:lotação 
especifica a ser fixada anualmente, a 
parttr do exerc1cio de "\967 e durante, 
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.. ~ m_in;iiTw, dez U~) exercicios orça-) ~a~àgrafo único. Quando ocorrer l péso ou qu_antldade da merc?-dOiin, Parágrafo úni\::0. O Poder Executivo 
mentátlOS consecutiVos. retucldéncías que caracterízem a mU.-Idesde que nao ocorram couccrmtante- baixarâ todos os at.o~ necessáriO"S para: 

ParágrSJo \mico . .i?a.ra os fins dêste fé do exporca.ctor, a CJ\CEX poderá. mente. 1 _ A coustituiç§o. OTgcnizacão, 
artigo, no~~ercicio de 196ô, é o Poder d~t'2rmü1ar a cassação do seu· re-i ~rt. 71. Ca."_o a inr:a~ão ou il;:e.gu~ luncionam~C-nt-o e competência da co .. 
)!l'xecutivo autot.iza?o a abrir ? crédito glstro. _ 

1 

Inndadc ~a expor;asao seja. venflc~- missão. 
4e vtnte (2~). bilhoes de cruzeiros, que ~rt. 69. Na exportfl;.'.ao ou na. ten- I da ,no pol .. tO a: de .• t~no e_ POI qu~Iqu .. r II - A te!mmula(fto c!n poJítica à o 
&eJ'á a:.ttomaticamente reg1strado pelo ~ t3.tl'va_ de exportação de mrrcadortas I ~·0 :. 0 p.oces,o ,l?~\a a ~poSJç?-o das sa.l, tenao Wl \'i.:;;a a rccuper.::.L·áo. m~·­
'l'ribunal de Contas e distnbutdo ao. de Galda proib1dl do t-el't·HOr:o nac,o- 1 r-~u~ad.es. prte'

1~"ds n ... st.a blei será rterntzaçào ~ ~xPJn.>.ão da Úldú.st.rla 
Tesouro Nacional. lnal, considerando-se com0 tal aquelas m,lcl:.t 0

1 e 1"1·" ~mado,. com '!lr.e ndos $alin'ê.h·a. em consonãncla cem o pro-
. . que a_:;.sim forem Pl' ·sta 1 t. I e f'mEn -o.~ re ncwna 0::1 com a o e- d d ~ _. , . , t ~ ,., . . . CAPiTl.JLO n I , :vl ~ s ~?m el .. Ia- seMba!'q_ue das m:;rcadorias no exte- cesso e e:cmo.vur..en o e_o .• orn co 

j taaos ou conwnçoes lnt('rnacwnai~ ~Jur d.o P:o.ts. 
Das Penalidades · fn·:mados pelo Bra:ül, 0 exportador · · 'i III - A tral'..3férê:ncia do p~ssoal 

/Ht. 64. Fic-am 08 ôrp-a.os rcspon- .o::ra punido, cumulatwamcnte, com a d ~rt. 7B. Os ar_1.n~\~s gf'rM~ al!af1~ do. Inst.~~~·lo Bntsi1.eir~ do Sal J1i-l'3. a 
aã~els pela fiscalização de enHJ;;rque: multa cllspo.o:;ta no at·ti._;_;o G7, r-om o; e:.actos que lnftmgnenl os c.tsp.csitt~ Mmtsttl-7'10 da Indmtna e do co~iér~ 
O-brigado'· e. pr<>stat·"'em os maiS arnrlos I confisc_o da mercadorl:t e com a' \'O:; 1egalS que r2gem o seu funcl0ha~ i' e-to ou A.llarquias a êle junAic:or:a~ 

,:la. ·"' • ~ -0. , . .,·t... d i'proib1çào de exportar pelo pra10 de Z4 · .. me>_uo. ou caus:1_ren~ d~>..._Pos ~Js-;:t:us :~ d::s, b::rp como pua aquelas a QUE! se 
et. ~ecunent.OS so re os C:Ir-I<NS e e- ( . ~ r Fazenda r.ru:on::>l. f1carao SUJeJtos as , f ,. -,. 8- d . . 1 · d• 
Yeres dos exportadores bem como clar: vmte e quat.:>) a 60 '::>essenta) I· . t " 'd· d . li e ~e o artl"'o 1, rt prc.:.ente ei. ~ 
a nccessana asslstênc~a à realizaçán I mt:'les. , ! !ezu.~nues P~nnll a. e~. d ccr;ro;me. a acordo com as nece:mdades di'Js tr:-­
nor:mal das operações de exportação,/. Parí>graf_o ú.n!eo. Ocorr"-.ndo reínci-l"'"ral,cl.:tae e 0 mont.a.:n,e a raude. v!ços, ~-"seg-urJdos todc·s os U.re;tos e 

·tendo em vista os objetivos da pre- , uenma s.-era cu.ss:tdo definitivamenW 0 c> multa a~é o triplo do valor da mntagr-ns. , 
aente l~L t re(;istro de exportador. me~·c~doria envolvida no process:t.. Ar_t .. b1. F1ca t:an~fettüo P:.tra a Mi.-

" · ·~ A . i · d 1 I mento que <ler ma1·gzm às penn.lidn.- n1stervJ da Industna e do Comer-
~ ~1 t: !:i~ •. · 7 rcpartçoes a ua.neras J Art. 70. As sanções previstas naJdes: leio o património do Instit!lto Bc:rsl~ 
.~e.erao "el.~tcar _se os .d~ctos da F_'a- jalin~a b, do artigo 67, na alinea b e/ b) cassacão definith·a da llcenca leiro d:) Sa1, in~lu<;:ve o":l 5"'-\tlos t• os 
·etfct'a: Cometcutl. 5S: tverdldicimos e COI_n- P.aragraro único do artigo 68, e no ar· § 19 '!\tiS penalidades serão aplic~~ créditos de qnalque-r natur~z.a exís· 
·- ~:m com os da 0 a e Portaça.o. trgo ?9 desta Lef, estendem-Ee a todos das oelo Ministério da Fazenda. tentes na f]ata da s,ua extí.J.1.~áo, nos~ 
~l1Vltdand~ .. ~ unportador ou des'-:la- os diretores, sôcio.s, gerentas _ou pro· § 29 Aplicação tias ll'lfsiDJs prnnJl- têrmos l1o artigo anter~or. 
Cha:n.o:: ~l.f . .CI .. UdO a ía~er a_ ~e-vtcta curadores respor..saveis pela fln:na ex- dades nã-o exclui a obriga.ção de a § lç Os ~aldos e crétt1t.os a que se 
.eo:rreçao se observ~da dtverget1c1a, f~~ portadora. parte penalizada repcu à Fazenda Na- refC'l'e 0 presente a..rti-;rCI se.r!to relac:o ... 
cand? 0 desetnbataço ~a. metcador!a Art. 71. As rnercadoJ·ias apreendi- cional o dano fin.?.ncriro causado. nactos e aplicado~ pt!o Min;sté~h c:a 
~ond1Ci~:mad? ao cumpnmento préviO 1 da,g seráo vendidas em le!Jfw Ptibl1co Al't. 79. As rnultas impostas e cu- tndústr1a e do Cnmérc\o, na. conr:tr-. 
da dj.Ilgencla, nao c~bendo qualquer\ pela autoridade aduaneira, senao ó tros qUaisquer valOres resuitantes das mida-de de plano aprovado pelo Poder 

,:)'enalldade por dlVE'rgencta entre a fa~ I m·oduto 1·e::;pectivo recolllillo ill~~gra:- sam;ões p:-evistas ne~ta Lei serão 1n- Bxecutivo. -
:-._ fium~ e ao despacho, ressal:·artas a.5 1mrf'te ao Funde de Financ1amento à tegraimrnte reco!hido3 ao F'Undo de 

1

. § 2" As taxas l'srec:J.do.~ P~io tnstl 4 

, hipot.eses .previstas nos art1gos 3~- e :~xpmtação, a que se ref.ere 0 ar~ IFin.ancillmento à Expo:·taçP:o a que :)e Luto ~r_a!'!.He.~ro dél s_al n~s tf:'r_m;s da.:_. 
J4. d~ Le1 n9 3.244, de 14 de ngosto i tzg-(J 61, desta Lei. 'refere o artigo 61. !eg!s1aç:l:) vatente. pc-derno CDnt:r:n:u-
cle I9b7. ; Art. 72. Quando a franC:f' na ex- Art. SG. Os funrionários Dúhl~e:co:; e a ser rco:·n.::Jac;. após ~ sua extlwno •. : ·,';., 

~~.rt. 65. ~uando oco~re:ern, na ex- ~portação, referir--se a cla~.:.lficaçáo da de ~ut~rqu1 a3 e sociedades de econ•J·' pela~ C?m:stão Exec~ltJV:;J, Pelo pr~.tzO 
pa:..açllo, e11os ou omzssoes ca-racte- mercadoria e resultar de aLo ce t;r· ~ UNt m1sta qu~ con{'~tT~l'€U1 pJ..t'a. r.r.a.- de te-, nuwrdo pelo Poder Ex~cu~Ivv. 
rlst.Jcamente sem a inte!lção. de frau~e cacto ou at~stado ~mitido por Bo!;a· ~e '1~1\rfl.u de fr:'u'iie. por a~ã.o O',l orn1_1- A··t .. 88. A pOlít}ca de ex:wrt.l1câo 
e. que possam .ser de lltled1ato corn- .:vterc:adorias, Associaç-óE's, or ãos de ~ao. tncon:emo. s';m oreJUIZo da ~tçao do c!l.le ~ ao contro~e de_la_ re->ul•P.nt~ 
ftidos,_ a autCl'Ida.de responsável peta cla%e ou outros congenere~ serão; pena! cabJ~ei. na~ penQs prevís"'as na sento a~llc:l.das ;ts d~s?O~!çoes rh p:·e~ 
tis .. cahznçao alertar(). o €_:::cportactor e o I a-plicadas às entidades is_orada 1. Lf'l n9 1. 11l, de 2i.i de outubro dê sente ~Ie1 que nao coJ,'flpm cem _ _. le-
-ortentara sôbre a. :mane1ra correta de ct1ruwat1vamente e ~>em P . . dou\ \'.lf;~.. glslaçuo no!'ma.s e regu13nu•ntns rm 
proceder. sanções imponivE;is a'"a ex ;~f!1á~~- a-S! Art. 81. Aos infratores 'Serão asse- v_tgor nem cC!m ns atri_b:tkôes ec.·~ec! .. 

_ Art. 67. Ats fraudes na exporta..ção a) multa não inferior ~ 100 <c. m 3uradcs, no process<J. ampla oportunt- !JC'ls do Insbtu~o Brasrleiro elo Ce~te. 
~ar-acteri~actas cte forma inequivoca, vêze-s 0 major s:Jlário-minim 'v e 

1
1 dade tle defesa .. nn forma e nos pra- Parágra.r:o UI_JJCO, Na _forma tlhte 

J'élativo~ a preços pesos medidas no Pais à data · 0 ."'1"'cten e ?.Os que forem fr.xados no regulamento art .. as mspo.cnç-ões cont1d:Js na nre-
.C.lassificaçâo e quaiidade 'suj€itam O ato 011 'emt·t,.d dem que tpra~rca 0 0 desta lei. 1 sente Jei sôbre simplificação õ.e for..:' 

' o ocumen o ll'l'egular ;.... 1 1·d d d ·n· tr t" · . eaport.anor isolado ou cumuJativa- ou Iro.uàsdo; o.rauLo vu 1 ma~ a es a m1 1s a lvas _e pr~essa--. 
mente: b - . . • D D 1 , • 1 T , .1.. sarnentos. bf'tn como ns Isençocs <fe 

d . . l suspensao de sua atnbmcao como as tspos çues Geras e raM! 01tas tributos e taxas sOmente serão 'l'JU-
.a/ nndt-a e 10 (dez) a 20% (vmte órgão classificador po · ( ct · ' · · ' ·- · 

· • _po.r cento> do valor da mercadoria· ·nr . r· 1 per 0 0 nao Art. 82. Compete ao PQder E!xe- cáVClS ao Ca.fé, no que couber a P!ll'• 
· IJJ proibição de exportar ~; e 1 :n,o_r: .af_IZ . d_:>ze) tneses. . . cutiV'o. atravé! da comissão de Mari- tir da. vigência do ''Esq11ema F\n:m ... 

(B<>Js) a l'J {doze> me5€.s 0 ~~agf
1 ? .0 umco. Ao. cla::;sifrcador, nha Mercante autoriza ro funciona- celro e R.e.sn1Rmento àe Embarques \!a 

· ~ ... · • e;,"'""a. ISica, respónsavei pelo ato t t ' r h à é Sa""à 1css 1961" 
§ 1t.> Apurada a fraude, o processo certificado ou H testado irre ular oU men o e. ou_ org&n· J~ as !J emp.r sas """ ~ • .· • 

_pertinente será encaminhado à auto~ frauàado serão aplicadas as g . t ife nm7egaçao e cs.botag:f'm. fluvl.al e Art. 89. o Orcamento Geral da 
1itlade aduaneira para fins de aplica .. sanções. 'sem prejuízo das i~~~i~e~! lacnsitt~ que pos~uern as . segumtes ~nião consi~~ará nnuahnente:. a par-

.: ~ão da muita correspondente, se fó1· ao órgão a que e.ervir: cor,d çees. ewnulat.varnf'nte. t~~. do ex~r-c:JcJo de 1967, dotaçljlo- '!'ipe~ 
~.-caso. a) suspensão do exercício da fun- a) idoneidade condit.;ões têcnicas e cuca. pala. 

!i 29 Na a_pllcaçãc do disposto no ção de classificador, por período não financeiras para realizar os serViços 1 - o funcionamento do con!Se1l1~ 
cfllragrafo anteri..;r a. autoridade po- i~ferior a. 1~ (doze) meses; a que se p•·apõe; N'actonal d(} comércio Exterior. · 
·iJera. determinar a retenção da mer~ b) cassaçã-o definitiva do f!xercicio b) realhação de serviço regular, II - o F11udo Federal Agrop"cw\-
eactoria até o pagamf!nto da multa da função de c:assificadol', nas ope- explorado ~m b?.s~s rentâvei.s; rio, a titulo de "cont-ribuição especial'" 
respectiva e sar,isfa.ção das demais rações de coméHliO exterior, cl uLilização de embarcações adc- destinada à. melhoria f!l_ncionamento 

· ifXlgências. Art. 73. A ilnposlçõ.o das peuali- quadas ao ~erviço. e reaparethamento dos servit!OS técni .. 
§ 39 A impo.s1ç!to da multa prevlsta dades ~e que tratam 0s artigos 67. 68 cos de classificação. inspeção e de .. 

11a alínea a déste artigo não excluirà e 69 n-:o ~kcluiJ'á, qua.ndo verificada Art. 83. M ecnprêsas que explon.- sinfecQâo sanlt-ú.rta, relativos aos pro--
a regularízaçã.0 cambial, qu::mdo de~ a o~orrenc1a. de iUcito penal. a apu- rem os serviços de navegação a que se dutos de origem ve-getal e animal. 
Tida. 1·açao da responsabilidade criminal refere o artigo anterJor. terão obriga- §-.19 Fica. o Poder Executivo ;mWri..-. 

~ 4° Pa-ra os efeitos do disposto no ~os que i?tervierem na operação c0n- toriamente o capital minimo realizado, zado a. abrir. no exercício de 19üll, · 
parilgrafo anterior a regularlzacâ() ~ade-ra<(la 1rregular ou fraudul~nta. bastante para atender as necessidades crédito especial de CrS LSOO.OOO.OI\0 
rambial se efetuara com base n~t tâxa ~rt. 74. As sanções pr-ev!stas no~ básicas de lnsta-lação e funcionamento ftlm bilhão e quinhenLos mllhões d~ 
de câmbiO aplicável à o~ra.ção cor- artrgos 67 e 68 GambPm serão impos- e para comprar embarcações adequa~ cruzeiros), sendo: 
uspondente, da data do respectivo tas ao ~xportador que: das aos seus objetivos, dentro das 
-·omento. a} dezx~:tr de eret.uar as vendas C(JD- condições previarnente estabelecidas a) Cr$ 500.000.000 (guinhentos mi ... 
.,., t t ct 1 ~ · • d ! · h M ihões de cruzeiros> destinados à íns.; 

. § 5' oco-endo operação ileg1·t·.·m" '.'a ·fl.- as no ex:terwr, sem tust:fica- pe a ... mmssao e h< arm a ercame. ... 
" " t • t 84 ê t 1 d tala.çã.o e fttncionamehto do Conselho · .Ae· canlbt·o, a atttot·idade aduanet·ra .,vba,, . . . p.r · · As empr sas au Dl." za a~ a "T é 

u I f t f . f d t' -- {V) tvaciona-1 do com l'clo Exterior; <JUtirá, pàl'a instauração do procedi- ,. ~zer en rega., ao ~omprador es- uncronar na ortna os ar rgos o.:; e 
menta nscal. a fiscalização cambial tr,an~e1ro. de mer~ado_:-ms em desa:- 83 farão proYa, no prazo de 18 <de- cr~!e&~:) tp·:~-~o~U~go (~~e~~r~ogr~·: 
d. 0 Ban·co Central da Rept'tblica do cordo _com as obngaoo_es contratua.1s zoitol rneses de regular exercício de 

l 
" m d d t t· •ct d h d "" pêCUário, destinado a atender os en .. :Brasil. que dírá- sôbre a procedência. 3 

Al
1
1
,1 ' 7

"
5
.s com ~l a. QUiren e. . . suas a JVl a es. sov pena e ser .. e~ cargos previstos no item ti do pre• 

- <lOs tatos encan1_tnhados no âmbito de- . . ·. · As p •. .nrthdades ad_m~m~trn- cla.rada a caducidade da autorização. 
' ~rva" a que se refeTem os a-rtiO"ns 67 Parágrafo único. Às emprêsas de sente artigo. 

-:-•ua competéncm. . . " . J 68 69. 72 e 74. s~~rão procedlcÍas"' e jnl: navegação jã existentes é concedida o ~ 2!' O cr:édUo A que ahlde 0 pará.--
. A~t: 68. Oco!rendo remcJdencm, ', !Utdas pela CAGEX cabendo recurso prazo de 1 (Um) ano para que se tm- grafo anterior serà automàtícamente 

· eencr1ca ou est>eClflC~, nos casos~ que ~Pm ('feito suspe~sivo nara 0 Ministro quadl'em de Môrdo com as exigên~ rf'gistrado pelo 'I'ribnnal de Contal!l--
se refere o artigo 6'1, s~rá apltcada, I dr Tndústria e tio cornércio. cia~ desta 1e1. e distribuído ao Tesouro NacionttJ. 
·lsDtad~mente ou curnuiatiVame~te, ao P~rágTafo únieo. Nos casos previs- Art. 90. A dotação de Cr$ . , .... 
ezportador, as seguinte~ penalidade~: I t.m; nesta Lei. sempr~ que a autori- Art. 81'L O Instituto Nacional do l30.000.000 (Cf'nto e trinta milhões de 

al multa de 50 (cinqüenta) a 100 .v! iOJde aduanf'ira tivf'r de aplicar mul- Pinho e o Instituto Nacional do Mate cruzeiros) consignada no Ot•çamento 
<cem por cento) do valor da J::~rca- i t.Rs. será Qbrhratória a prévia audi- passam à lUrisdição do Mlnistérto da da União, pnra o exercício de 196fi à 
(lQria: s-.,c~a dn- CACE1C Agricultura. j Comissão de Com~rc:o Exterior, t:c1:1. 
. OI ,P1:otbiqllo de .. ealizar operaçõe:-; I Art. 76. Nlio constituirão !rreguht- Art. 86. Fica o Poder Executivo- f.~r>mfrrfda B Co~u~sao de Desenvor~ 
de ~redltQ, de qualquer nan~reza. com\ rld~rle ou f .. auCe, as yar!açõrs para autortza.do a cria.r, no Minlstér\o_ da \'ll?ento Indu~t_nal. do Gabinete do 
-tntJdades pübltcas, a.utárqmcas e es- m.'11.<; 011 p:wa mJJnos, mw superioJ't'S a !nd'Ostria e do Con1.êrcio em substi- Mmlstro da Industria e do con1êrcto. 
te.-beleciment.os J(> crédito de que seht 11nr;. (dez tJor CE!nt.o). quanto fl..O nre- tulçAo ao Instituto BrnsiÍeiro do Sal, Art. 91. Para os fins previstos nD 
acioni.stn. o G-ov~rno Fectm·al, pe1o "() ~!1!!tJU-dl) norma à~finlda pPlr1 Con- uma Cnmissã.-o Executilla com a. attl~ item v do artigo 13 desta lei, fica o 
vra"o dP. 12 fllozcl a !?4 lvlnte ~ qua--: or-lhn ~nciona-1 (~o Com?:rcio Exterior. bui~;"âo de formular, orientar e coor~ PDdf>r Executivo- autorizado .a abtir. 
ttO) tnC!::fS, ·r de 5% rcfnco por cent-o) qnP.nto ao denar a ekecução da política do sal. junto ao M!nistério da F'a.zenda, um. 
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erédi~o especial de Cr$ 80.000 000.000 LEI N° 4..551- nE 10 t~r. nEZEM-m>.o ~ fi.nals de ~on>íJra e ven.Ca da. borrac.ha.,l j\ ••.•••..•••..••••••••.•••••.•. • ••• 
~oitel}ta bilhões de cruzcitos) . J DE 1904 prOduzida no Brasil e importada do j ••••••••••••••••••••••••••••.••• 

f 1° O crédito especiitl a que se-re .. i <Fubllcada no Diário Oficial de 16 de exi.enor, q~er } 0 t-rate de. produto a l g) ••••• ...... • · • • .. • ••••• ....... • • • 

( b' t ti , ,. 1 1 I dez b ,, 1n"'.l\ 1 ser indust.Jalv,uüo no pa1s, qu.er siJ 'DEC ~o 1 T."'T .,...,9 , 117 DE,. D~ ere presen e e.r _-;o s~rl.\ UtJ. lZa.c o .em ro '-l,e u'lh. ! destine à cxpo:taçâo ou reexporr.açâo, ! R.~:~-l, - -';!"' .L"~ ~. -, .&4 "' 
f:el~ ÇAC~X, en;! ca.l;ter ~e fundo:.~~ Di.-<~póe sôore a marcação de volume,, I : 1'1 Para etGltO dê::.te d1SpOslLlv..,, 1 FEVEREffio DE 19~9 
a~Iv~, à,eg~str .. ncto -\a,. 0Jl:erfço.:s para e:rpo1tação e dá cutra~ prcn,f- c-:.1tendem~.:,e como borl'acha tallto o" (pro:be a c.tportação de éguas, e...tce~ 

C!Ol.re pon en es em con a s~ps.la.ca nl • âênclas pnxlUll>s tne.patados com o lutex das I tuadas as de raça jma registradas 
Contab1hda.de do :Oanco do BfaSll So- · b · , i . ,, u · eied <J,e An-nllna 0 Ptes•Qente da República eJpecies mnn.cas, enuroea\c ~s na nos Stud-boo1~s respactwos, 6 a.i 

a 0 • · · . 1 almea a, como os prodntos c1taam; dcstrnaaas q corridas no "turr 
g ::!P o ref~tido crédito será ·n.uto.. Fn.ço .SEII 'OI' q11e o Congresso Naclt>nall na,'l. alínea:; u c c, a ~al:~;.r: 1 estra11geim. 

tnâ t.JQam€!nte ree:istrado no Tl'ibu.1ítl decreta e r.u sanctono n ~t""tuinte lei: . . 1 . 
de COntas e distribuídO ao MiUis~é::-io Art. 19 Or> yolum€-s que ccn:-tJverem . a)., H~vr~: .. Benthfl:mian~!<: Bras~= I'· O Pre~a~ente da Rei!ública dos :&; ... 
.c1 ti'A da nrocpJt.os fll-bncados. bene!1ctados ou jllen.sts, can,J;!hUm, Guianen .. .u:, :Humt j~..ados Unidos do Bra.,U, no uso f:A 

a ""'~zen · êxtrãídos nc Bl""t.Sil de.üln.ados n ex~ Uor, t.utea, Mine-r, Paluõ.o~a, J?auci~ bcu1dade que 111e confere o art. 180, 
.Art~ 9_2 •. ~evogam-se as disposi~~õce portação, ze.11.o ~;ateados de forma. a flnra1 Rig·~dif:)lJS:, snr_uceana, Vil'idis; I da. con:-.t.ituição Federal, c couside­

em <;ontrano e, expre~samente, tó~ indicai· .a . .sua ol'iuem c1·usileira e· 0 I! .-. f'ilamhoL, Dlchot.oma, Gla~ nmdo: 
das as següintes: D.-~c-reco-Iei número nome do produtor ~u extlorrador. z!o~'ii, HeptoplliJJa, Piaul;tiensis, To~ 1 - que a tra-ção cava.Hl.r cada ve?. ..., 
,34, Qe 15 de março de 1~4.3; Decl'ühl· Art. 2~ A marcação a que se refere led:_; . . I mais se generaliza e tende A substitvlr 
lei nl1 1.471, de 19 de agosto d~ 1939; 0 artjgo 2ntm·ior. que sert\ efetuada. Il.1 ~ sap1U111 Bighnch.xlcsum; a boi'ina nos tra-n<:portes rurals· 
Ca.l,lítiuo III e artigo S6 co-n o l'e.S .. tendo em vista as canveniénotas da .IV·- CastiEoa; Ulei, Elástica; - que, comv fato1· económicÓ ~ di} 
pec.titJo prü·?.g::ofo único Uo De<'rdo· poli'L-ica de e-.hpOrtação, obedecerA à~ V - Hancotnia _?peciosa - tódnl: \ de!e:;a nacional, deve o re).nuJho 
lei no 446! de 4 de ~unha da 1948; normas constantes fie regn!amento a I exictcnt,es no terutorio ~nclOnnl; j eqüino sex conservado, numentado e 
pecre;to~lei n? 2.527, oe 23 de agêst') ser baixado pelo Poder Ex~cutlvo. b) l:oda uo,·wclm nn.ttv-a de cult.n~ mElhorado; . 
Cie Hi•10; Decreto-lei n9 3.070. de. ~6 Art. 3? A fisca!inção rla observân~ ra, oriunda. rie eapécie3 botAnicus, j -que, nesta conformidade-, o Go· 
~e rct. etcil:o de 1941; DtY!l:eta~I~i nu- c.ia õ.esta lei incu~nbir~ a~!; órgãos en-. \ex~tic:as. _ou lnasUei:·as, adaptadas elll vêruo da República, por seus órgã.:Js · 
n1ero: 3.2Go, C:e-12 -de ma·o de ln41~ carregados da JlscalJz:jÇao do em~ ~a1ser. e.::>ttangetros; j competentes, vem adquiriudo gt4U~da 
Decr~to-Iei rfv 3.426, de tfi dP. julho barque. · c) todo sueedaneo de bo.:.·racha, nútnm·o de reprodutores de fiua cast~ 
de 1~1; Decreto~lei n'? 3.'iCl, de 25 Pu.rágrafO único. Não será perm1"· e!astómel·o üU pJa.stômero, têl'mo com 0 fjm de oS Ceder gtatuítamente 
outubro de 19·U; Decreto~lei n9- 4.003, -tido o embarque dos volumes QUe não plá~tíco, gcnC:<icamente ctenomjnada cria.ctore::;· · 
de a !ie janeiro de 1942; Artigo 2" do satisfaçam às exigéncjas desta 1e1 a norracha. ~imédca. ' 
Decra:to-lei no 4..087.,! de 4. de feve .. das nannas baixadas na forma do f.l.'e- ~ 2'J l':.<ícHu::>,··se da eJ~:r.lusi-rict.ade -- qu;. ~t1 . outro_ lad<), a ~gua. _é 
teiro ~de 19!2; Decreto-Te! nç 5.807, t!go 2'?. . est-n-tmda no presente artig:o o latex eletnen_Ul. ma:lSpcnst\vel à ~btenç:\.0 
:tle .tal de ·setembro de 1943; Dec.-eto- Art 49 0 r"'(J'~tro de ex:pnrtad:or de plantas gomHc:ras, preparado .sob dos ~?bJct.nros apontadoE, decr~.,a: _ 
lei nP 5.940, da 28 de outubro de 1D43; Umml.' centralü:adO l~a. ce. ... tclra de co-- a forma de r.:one~ntrados, pelo;; pro~ ~4._rt. 19 .A export~ao de egua.s ~ó 1 

J)ecreto·lei nlf 6.636. de 28 de iunll.o mé"cio ~te:doi· que: fol'Jl~cert't a.os ór .. ce.e;;sos de cre. ... nagem, Ce~1trifugtl-Ção e scxa perrn~tida, medmnte autm·iz~~-o .. 
.G.e 19t:l4; Artigo 5?, do Dec~·eto~lei nú~ gãÔs govemantenta!s lnf.eressados o~·, evaporação, de'Ue que .seja de proce~ ~.a Dll'etor;a. .~e R:err.wnta e ~~term~\-­
jp_ei'O :8.663, do:! 14 de jane1ro de 1946~ \dados de registro l'iecessários ao cum~ I dência nacjonul. llí\ do E:xercu.o, hrrutada, p01en_1, ao..1 
Decre.to-1ei. n'? 9 .158, de 9 de 'tibrn d~ pr.imento de suas atribuições. Art. 14. As operações, de que tl·ata l pr,o~ui.oa e.."tcedeJltes das nccessldaden . 
l946 ,e Let n9 1.017, de 27 de de~ j .Art. so Es~a Jei el!trarã em .vtgor .o artigo supru, p~;: d~lcgação do Qn .. ) m:h~ale\ c~ecreto~I.ei n'l 0.620, ele. 
éemb1o de 1949. . 80 (trinta..) d1as rlepms de pnbhca..ia,. vfu:no J<'e-deral, flcarao a cargo do 121 8 l!l-:lG. • . 

_, Art .. 93. Esta lei ent.rl'l.r-á em v\gcrr J revogada ~à. Lei nV ~.563 .. de lq. de mar.- Bane\> de ç-rédit:O <la An1az?n\a s .. a. } Art. 29 _Rcvog.am-sa as disposlçõet1; 
~ dàta de sua publicaç-ão salvo no 1ÇO 1e 19t~2 e m&.I:! disposições em que, :pa.~·a e:;se fnr:l, mantera carr.em,t jem con~râno. 

1 
.... ~e Qepender de reglllan1entr..ção. collnl_rá.~it'J. !O • d .. ·b • 1ru"". ~sp~whr.at~a., na forma de s-eu;;~ c.'>- Ri de Janeiro "4 de fevereiro da. 

, Ja~Illa, oe e._err. ro ~,e ~. H'.l.uws soc1m$. ,.. o 7 "' ~ 
t ~ J.EGISLAÇ..\0 CITAPA 1439 da :rndepeuclf:ncia c 76" da Re~ Art. 15 . A!f n.lineas b, c, d e 1. do l9J9~- 1;s9 da Indepen~~ncia,e 519 da 
\ ,. ~ .,.,. ., púl)ltca.. ?..tt. 69, da Lei nq. 86, de s de setembro ~?~.ubhca.. .'- Getulto \ argQ..8 -· 
~ N9 2.l:t5- DJ:O ... 9 DE de 1947 pao:;sa--ão a Vi'Yorar com a t,uncr) G. Dutra - FenUlndo Costc. • 

. ! . DEZEMBB.o DE 1953 u:r DE"»EGADA N' 5. nN 2~ Dll\ • .- • , ·." . " 
1 

· 
~ ~ . - : • . ' . • SETE:'\'[8H.O DE 1962 I rectaçao. Se';.;lnnt-e. . DEC~Ç>·LEI N? 5 - DE 4 nn 
grf~ a_ Cw_:te.rct. ~e Comerc.r. E.rterf!!!' . • . . b) Controlar por intermédia da l ABRIL DE 1966 

ã.tsnoe sobre o mterdtm.bw r.ornercwl organl2a. a Suju:rmtcnc!.cncla. Nacwna.l . 1 _' . - 1 .... - Í 
con( o Extet'i01', e dd outras provi-l do Abo.s1.eciment.(} UHJNAB) e t!á ~at·i:un a~ E~P01 f1a~~'\. e 0~1~~14i~~a Estnbelec{? norma.<: para a recuperação 
dên'cit:ts I outras pro-vidêJ<CiCUJ 0 ~elo 0 . r_as ·: 'nt 0' t q in~ ~ eco-nômzca das, atividades da l!Ja .. , 

, ~ quer ou. ro Orgao pre:.e em n e ~ r~nl!a Jltleréante dos Portos Nacio-
:•• •• ,. .••••••• , ......... •. ·• · · .. • · • .. • Art. 11:1 • · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · ·" ... cu.mb!~o: ou _q~~ venha; a ~~r, {~e ?;ais e da. Rêde' Ferrot'idria Fede1"aZ 

A t "t? Com ete à- SUNAB: •••••• es.ecu.E:-1 a po1zttca ~e mtetcamblp S.A. € dá outras prot"idt?ncias. 
{~o • • ·j· · · ·' · · : ·' · ·' · ·. • · ·' · • · · · · · · ·, · · • • r · .., P I comercml ~um o ex tenor, a importa~ 

~r Art; 29 compete à Cn1'telrn de Co~ · · · · · · · · · · · · · • · · · · · · · · · · · · · · · .. · · • · · ·' çâo e a exponaçi.io da bo'rracha. seus .. ~ ................................ •l · 

b1ércij) Exterior, observa é! f'_<; ~s der.l-, 1 - •.••••••• , ..•.. , •.•.•. - •••.. , sucedâneos, e!astõmeros ou p.1a.~t4Ine.. • • ·-• .............. - .•••••• ~ •••••• ~. · ..•. 
•ões e normas que forem cr,t,abclecidas . , ...... , ............. , . •• . . . . . . •• • .. . ros tôrnto pinstlco, pneumáticos e ................................. , •.•• , 
belo C. onselho da Supel'lntendência da I! - . , ....................... · •·. câ1~ara~ de ar, isolados ou fazendo Art. 21. Os trabalhadores de est.i-
l4oe& e do Crédit-O: . , , ............... , •..• , •, •..•• ' ·-..... parte de \'eículos e rnüquinas, bem va. e de capatazia- constituirão cnteg-o-
-'f I .l emitir licenca.- da exportação e li! - Fixar cótas de exportação n r.om_o de quaisquer ~:,~e_:atr:s 

1 
man~~~; ria profissional única, denominada 

~ 
in'l.portação, aos que o ,requererem tnportação d.os p.rodntos e,~senc.Ja1s; t.?::~d\)~. co~~ a<> matenas prm.as ac ~ ,ope-rador de carga e deficarga c 

>rqvarem dispor da f"_,-f)iJertura cnm- LEI .,...,..,. 4. 595 _ D"l! 31 n~ ntZL'\'tMG· cna. as. { reger-se-ão pelas regros get'ais da· 
a1 prevista no art. 61f, ~S 19 e 29.tdes- '"" ..... · · · llE 1004 ~ •. LEr NQ 86 - nm s DE ) Consolidação das Leis do Trabi\lho e: 
let ou dela independerêra na cem- . sETE:MBRO DE 194í dêste Decreto-Lei. 

rmtdarle de nonnas previamente es-: Dispõe sObre a Polfl.ica e as InstUuf-, . A .. 1. . § l9 A comissão de Marinha Mer .. 
lel~idas· ções Monetárias Bancárias e Cre-1 E~ta.ôelec,e medidas 11ara a. M~ en.:ta 1 • • ... 

~ 
- · ' a· 't! ! · 'c ,:!" M~eta'r'- Econo·mtca da Borracha. Ntlturai I· cante fnmra. as tabelas de remunera.-• , t c as. cna o on,"' ,,o u'~ ~~ · . . J:: "' - d t 0 · 

I! t- exercer a flscahznçáo ele pre- Nacional e dá outras ptotidêncla8 Brmilef.ra e d. á au.tm& pratidencw8/ç"'o, por pr?,_.uçao, a nova. ca .. e? na. 
' d'd <:I H1 n ~e!l e · . . H § 2!;! O dtspost.o nest:e arbgo VIgota-

'Os, vesos. n1e 1 as, ass c ço ...•... , .... , ..•. , ...•• , ..•...•.. , •. , . Art. 5Q Fica Ctlada a. Corn1::~ao I râ a. partlr à a data óe sua regnh-
ipos !.declarados na.s opt<raçóes de ex~ ....•. , .••.. , .•.••...• , . • . . • •• . • • . .• •• Executiva de Def~sa da .Borracha., a m:cntaçúo. 
or-t~ção e 1mporta.ç5.o. COlll o fhn de ....•. '. •, '• • ........... •. • .......... • qual se con:ilt.it-uira de três membros, LEI DELEG:\DA NQ 3 DE 21]. b"" 

~~vHat i'mnde:!" can1biais· .. , ... ' ...................• •.' •.. • • •• • ~endo um representante do Banco de I SEJ'ÊMBRO DE 19ii~ -'li 
~~ !- .' Crédito da. Borrll.cha S.A., um dos · · . 
v; III - cla.ssi!icar, Ol!Vldt~. a Comlss~o C"'Pi'rULO Vi produhJl'CS e um da 1f!dl\stria manufa.- Altera. dispceitlvos do Dec:tetoJ tH1~ 
íConsl;lltfVa do Intercambto Comermal Dhpo8fÇÇec Gcrat!t t.ureh·a., sob a pre.!:iidêncla do Ministro n1ero 1.1021 de 24 de novembro de 
~0!1.1 o Extertor e depende.tf~e. de a})ro- da· .Fazenda. 1003, e dá 'outras providências-. 
~ação do conselho da Superlntendên~ ...................... •. · · ... · .~. ·• • · •• . _ . . 
!lia <;la Moed~ e do Crédlt<> as mer· .. .. . . .. . . . .. • . .. • . • .. . .. . . .. .. .. .. .. Art. 6' A com1ssao Executwa da o Presldente da Repúbilca; 
}.t: - ~ Defefla da .Borracha, menciOnada no 
~. f)adoda.s e p-rodutos. d.e lmportaçao~ de Art. 51. Pieam abol\das, a.pós 3 a.rtigo anterior, compete; Faço saber que, no u.so da delega ... 

~
~~PM:õrdo com a sua. natureza e grau (três) meses da da.ta da vigência desta çào de podêres constantes do Decreto 

e ehsencialldade, !JY.IU:lt'IO n.s catego· lei. as exigências do "visto" en1 "pe... á) ••..•••.••••••••••••••••• , ••• , • • Legislativo no 9, de 27 de agó.~to d& 
didos de licenca" para efeitos de ex~ .... , . __ .............................. 1962, decrete. R ~egainte lei: 

~
ttas 

1 
de sua õlstr\bnlção para efeito portação, cxce'tua.das as referent~ t\. b) controlar, por intermédio d<" Al't. 19 Os itens 3~' e tlf do i l1l­

lta cpmpra do cAmbio~ armas, munições. entorpecentes, mate ... Ca.-rtelra. de Exportação e In1portação do art. 15, do l>.'.cret.o n9 1.102, de 
l'ie.ls estrnié6!cos, objetos e obras de do Banco do Brasil s.A., a importa ... 21 de novembro de H!03, que ~ln$ti-.. · 

: tv(- f!na.ncia.r, em ca.sos cspeclats, v-alor a:rtist.ico, cultural ou h\st.ó1'\ct). ção da borracha, ·seus sucedâneos, 1 tu1 regras_ para o ~ta.'be1ecimento de 
• mê:dtante critério que será fixado de... Parágrafo únlc-o. Quanrto o 1nte~ _pneumãticos e câmaras-de~ ar !Solados I emprêsas de ~rmazens gerais, deter· 

ls ide ouVida a. comissão consultiva rêsse nacional exlgfr, o Consclhe !\1ft)"' ou fazendo parte de veiculas e màqui~ minando os direitos e a-s obrtgsçõcn 
0 n 1t-ercâmbto Con1.cre1al com 0 ExN netário Nl'l.cional cria'râ o ''\•isto" ou nas, ben.1 como dos demais srtefatoa dessas emp-:êsas" pa~am a vigorai ~ 

..: €\Jgência equh-·a1entc. d•• mate' ri"" primas acima. citadas·, I com n segumte redaçao: , rlOO" e. exportaç5.o e a lmportaçao de ..... ..-o 
ens de produção e consumo de a.lta LEI N9 1.184 - DE 30 · DE C) .... · · · .. · ...... • .... " .. ·...... "3~ O lugar e o prnzo de depós!U). · 

~c!alidade. AGOSTO DEl 1950 .. • • · · .• • • • • • • • • • •• • · • • · · · · • • • • • facultado aos interessados S.Qertar"" . .:m_ 
lc6 êf (!) ••.• • • •.•• • • .-.... • • • • • • • • • • • • • • • • • ent.re 81, na transferência post.eriot Pafágra!o ün!co. A.s 11ispos ~ es os Dí.-:plJe sõbre o naneo de Crédito da~· .................. , ......... , . . • das mesmas mercadorias de UDl pam 

-cl$5 I e n dê.ste artigo não se at)ll- Borracha s.A. A. d t · d 
m }t exporta.çã.o do café, n qual con- • I) .......... · •. • .. • .... • • • • · • .... • 1 outro armazcm a emtnen e am _a 
uàJ:ã. a. ser regulada pela. Let nu.. Art. 13. 1l: ar-segurada ao Governo) .......... · · · · • · • · .... · ........ • I que se encontrem em localidade Ch· 

l·~t:neliO- 1. 779, de 22 de dez-er11hro de 1952. Federal a exctuslvida.d(' dus Ol."+e1-aç~ .......... • · ••.•.• •• · • •• · · · ·. · • • verSl\- t1a em que foi !~ita o de:pósit.-1 
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l&kiaJ. E.:n taJs casos, far~se .. âo,· nos ! 1 29 A empr~a. de armazém ger~a\ 
-~:.oohhecilnentos warrants respect·ivoa rica obr1gada a ma~ter escrituraçao 
: as seguintes ai'lotaçóes: que permito. à r_epali.lÇão tisca.l cm~-

1 petente o cont1·óie ds. 1novfmentaça.o 
O.) local para. ond~ se transferirá a I de prodútos féih;, na forma supra, à a 

-JDercaàorla em. deposito; qual constarão os tjpos, qu.a.ntida.des, 
. b) para os hns do art. 26, _§ 29, ~s lotes, valôres, destinos c not.as fi.scal.s 
d.ttlip-esas decoJT€11 tes da transferêncJa respcctiva..s. 
Jnclttsive aa de seguro por t.Qdos os § 3Q Ko verso do recibo de dcpo~ 
riScos"· . sito, do wun·ant e d:t gula de trãn-

1149 A ,natureza. e quanhd~e das sito emitidos prne êstes fins, constíli"á 
l]lercadorJaS em . depóstto, designaqab expl·esz.a refet·én•:!ia ao presente ::u:ti­
J):6los nc~es mats usados no COJ?~r.. go de 1e1 e .seus pnri!~rafos. 
cto, seu peso, e estado _dos enyolton9:1 § 49 Não terá aplicação Gste artigo 
e tôdas as marctls e mdlcaQoes. pro~ de lei ucs casos do nrt. 25, incisos 1 

· P!fas pala estabelecerem a s~ tden e it, da Lei n9 4.502, de 30 de no­
tidade, resRal_vadas a.s pecuharidsde1:1 vembro de 1964. 
d~ mcre~tdorzas depositadas a Sl'a § ti"l o Depa:~tamento etc Rendas 
ne~". . Internas do 1Lnl.stério da Fazenda 

. Art. 29 As socied<::des de e.Qonorr.la e~pedid as .h:l:~·tru~õe::; e promoverá 
l(llist~ ou as _empresas p~bl:cas fe· os forrr.n15.rin.o.; recc:·;súrios ao cumprt­
de:.·a_m, e~tadua:s ou municipB.l.l3, ~ons cnento do prese:.ltc d:lsposlt.:vo. 
tttvJdes com o obJeto de a.dmimsrra.r 

DECRETO N(• 1.1 02, lJE: 21 DE 
NOVE~1BRO DE 19ll3 

e. ope:·ar silos, armnzens frigoríficos e 
entrf!pastos, poderiw emitir sõb1·e a.! 
)llC:rl·r~dorias em depósito, cs tltuloa 
'-de que trata o Decreto n<t LlQ2, de lnstitui reg1as rara o estaiJet.:·ctmew:o 

~ 21 ·n:e novembro de l!W'!. dtJ emp;-êsas de armazt:n.s g<?rai&. 
A.rt. j9 São isentas de irnpósto de dctermi.na11do os d!rettos e o.s obJ'i ... 

1êlo as operações de crédtto sob u:a:r- [,Gt·õ:;; dessas empresas. 
r~n.t reprcsentat!vos dos produtos in~ DO :-o AR"-lAZÉVS (l',.'R t\IS 
cluJdos na rcl!tG2.0 a que se refe-re (I i.l '".,f· ~· :r .... ~ 
art. 79 desta lei. l çA •. -ruLo I 

Art. ~.'-f OS U'arra-nts d~ pro(.1utore., · E.i~a/"lc·lucimento, o.briçaçõcs e rllreJtoa 
ru1·:>Js, de prazo náo supmior a 1::o c:a3 t:miJlréms de w m:r;éns verou 
.(cento e cinqUen~a_; dins, sào reôes­
eon'áve.!s na Carteira de r:.edesconto 
do Banco do Brasil S.A., em fai1:os 
especla!s equlrr:.lenttos a 20';;; t·vhi>te 
pOr c~nto} dos limites de rcdescm1~ 
tos norme!o;, fixada!'l pal'a cn:1& t:s:a-

·.bel2cim3nto d;; crédito. 
Art. 69 Nenhuma operaçflo pode1 ;\ 

exccc..cr o nüximo a de so~:, !t)It:>nt~, 
por cento) do \'ttlor da mereodJr!a, 
-ICOnsidenmdo-.se as coWcóes c:n v1;;or 

-Att. (,9 o conselho Ca sunerl!ltel.· 

Art 1" AS pessoas ni1turals ou JU.· 
t.\_dicu:õ, unta:> p~.ra o c:~erctcto do cu~ 
rn.érci0. auc tJretend~n.m estabelecer 
(';pprb'as de ~1.:-mazens çel·uis, ter.(~'J 
~JJ1' Hm a gu::trc.~R c a cotL·,er\·o.c;<:o de 
merca-c!mi!1~ e n rmis~J.o de ri!tJ!Us 
e~~prc~a.i:;-, QUe r...': represl'ntcrn, deve1 ao 
do::1:lfar à. JU11:a comen:laj Co .:e.~~ 
pc:::ti;;o d:.t:trito: 

1 l a sua flrma, ou, se se trnta1· d~ 
soclednde au0nimo, a deslgnnJ.o rJ.llO 
l11e .t0r pJ·óp~·ia, o capHnJ t:;a P:J!pl·i:'.:~ 
e o domicilio; 

{Cód\go CQmercia.l, arts. 'l4. e tO, Art. G9 Das mercadorias confiad~ . _-. 
número 2) 4 à suct gmwda, os armazéús geratJ · 

~ 59 Nâ<J poderão ser mnpresários, pas.s,.l·ão recibo declarando ~ele • 
admhl.istradores ou flêis d~ atma- natureza, Quantidade, número e mar .. 
zêns gerrus-- o-a qu~ tiverem sofrido cas, fazendo pesar, nJedir ou contar, 
condenaçfto pelos crimes de falência qo ato do recebimento, a3 que foram 
culocsa ou frz-~udu1enta f.!steliona.to, suscetive~ de ser pes<O'.llas, medída,s­
abÜso de confiança, falsidade, IuuJJo ou contadas. 
ou :tul'to. No ven.:;o dêste recilloJ serão auot.a..-

; 6_~ As publicaçõ'l!s a que se ref..;re dss pelo u.o.ma:::órn geral as retiradas 
êstc artigo dev·em ser fe-Itas no Diá- parciais das mercadorias, durante o · 
rio 0/ic'!-cz_l da ..União ou do Esta.do e depósito. 
jotnaJ de maior Circulação da sede Esta disposição não se aplica ás 
dos a1·mazêns gerais e a custa do in- mercado-rias estl:n.p:;-ei.rM, stljeíto.s a. 
teressado. direito de ilhporta.çá-0, a respeito das 

Art. 29 o Govêrho Federal desig~ quaW se olJ::?~-rvat úo os re:_{ulrunemos 
nará as Alfândegas que esttveren1 em n~~~?.is. 
condições de emitir os titules de que Pm·RgJ·a!o único. O 1·ecibo será 
trata. o c~pitulo 11, sôb-re mercado- restituído no armazém geml contra 
rüw recoJlüdas em MUS mn1nzé11s, e, a e11treE·a ·das mercador las ou dos u .. 
por Decreto expedido P~lo l•Alnleteno tulos do art. 15, <tUe, a. pedido d.a-'" 
da Fazenda, daril. as instruçfles sObre õono,_ fnrem cruitido-.~. A qu.em tiver 
o respectivo setv!çu e a tarífa. dir<)ito de liv1·e a.'íS1JOsiçúo das mer­

Parár;rafo úníco, os titulas ema~ cadorias, ~ facn\tarlo, durante n pra.. 
naàos de:::tas repartiçõ.es E.erão em w do depósito !art.. 10> substitUir, 
tudo equiparados aos Q'..le n3 eiDprc~ êsst-s titulos por aquête r~cibo. 
sas panicuJares emitirern, e as mer- Art. 7Q' Além dos livros mcncton(\ .. 
cadmi::>,s por é-les represcnt:::.das fica.- dos no urtlgo 11 do Código ComoJ:- · "· 
rão sob o regime da Ptescnte lei. c:al, a~ cmprê$!1s dê nnn~éns u~r~ 

Art. 39 ~as estaçtJes de estrada de sã.o obti6::1clas a tert revt:oslido d"aa 
!erro dn. União pcderã o Goürao, (o:maUCado.~ do art. 13 do me.;;mô 
P0-1.' íntermé:úo do ~-rinistéiio da rn- Código, e e·;crfturada rig::~ros'lm-;ute 
dlntriu, Viação e Obras Pú.lJlic~s. es- dln a dill, um lh't·o d'} €!1tl"!tda e sa-1-
l<liJ<'lecer armazéns acl'aJs, c::ped'n- da do merc.a.:Ior:a5, devendo os I<!Ji.:. 
do as nece1;sirias instruções e a ta- ç:;J.~~n~os serrm feitos na forma -d.o 
rita, S<!IldO eplicada às mrr(;aforlt!S a.It. rs, número n do cit!lâO Código-f 
em depó..o:;ltú e uos ti ~ulos emltic~o.s. a sendo o.nota:las tJ consignações età · 
di3p,.osl~~O dO p::t.l'C.grafo un~CO do p~_:am~uto ÜU't. 22~, fl.S venúns _fi 
u.rt.J~,o. ;:;.. _ . toda3 r.s circunsttncla'.l que ocorrru'il 

Pare:_zrafo unl~r1. As ccmp:mhms 1 reltlt!vemente âs m.;:rcado:rie.s dcgo~ 
cu emprt·;';~~s v:-tr~tw1~rcs ?a c.;trs:~a sitadas. 
d~ fer~o r~ .. arao sujf'lt~s as til'·~~.,:~ A., docas entrepostos particulares 
çoss d:J ~u t. 1'", SJ Qlll,:;,:.:rem tlll!tll' e trao"che5 al.fsndc,...aào3 la•)çar~ 
o~, titu1os de qu.e tratn p .c:,pítulo 11, naqaeie

1 
l:•:ro es mcrc3.-dorlns r:::lra~• 

suo1e m~rc!ld'Jr!f•.s · rreo~htU"s a ar- getrr~s rnjr;l~P.s a r:Jr~itos de imnocr­
mawn:l de !it:r..::; c.~''l;;:t~:-s. - dcven1o taç.fto sú~1r~ rs quc_is, a pedido. d& 
ap,:e:,pntar cr,tn as q~c1ara~ves ~ q~e dono tr:-nllam de emitir os titulos .do­
se .refere aquele~ artigo, gukr.z~o:;ao art '1 5. 
especi~a~- do co·.-crno qll'.! ll1es tez a Ó Go;êmo, nas tnstwçOes qve ~W.. 
con~e.,sao. .. . .... , . pedir para a.1 AILI11Jdf'gas ~ arma.• 

~-dénda, da :\foeda. e cto C r é d 1 to 
',(SUMOCl, t(:ndo em Vif·ta a na":u­
:re::::~ e;.ro-cd:ll dos rede.s~ontf'S a Cllle 
te Iefer~ esta lei, fix::trâ ta:~n~ favo~ 
recidns (].e juros. 

Art. 79 A Superintend:mcia d!l. J,lue~ 
.íJ:1 e do Cré~Uto (SUMOCl, ou·vlda a 

.-":"sunerintendéncia Nacinnal do Ab:ls~ 
- teêimento tGUN.I\:B), fixa.tã. peribôi­

U.mcnte, n relação dos produt~ cu1us 
wnnants farão jus às regalias da pre­
lente lei, devendo ser, desde logo, in­
CJ,uiàos: arroz, feijão, milho e trigo. 

Att. 411 A~ cmprésJ.s ou com_r,,'lh_r:<ls z.Pm de estrada de ferro da Uniao· 
, de ctuco.s que rc.c::~e;m ~m seu3 [tr~ cJctermluart.. ()'> lh-ro.s dPstinados aó- ... : 

qtH m_aztn~~;ru::~-c~tlc.r:as de I~fu,rl:""lÇ'D-U _e Serviço d'> rc~;str.J das merct.CC'tiM; 
scrvJros a v.~~ j expr:m<'-'<'~0. iUe:u:~to UOgJs:a h o ~_u- t'.óhr~ as qun.i:5 furam emitidcs cs t1-

2) a de::tomlnaçúo. a slbJa.yao, o 
númcw, a capa~idade, a cr~rnojida1e. 
e a ~eo:;urança dos nrmazen~; 

3t a natur~ta das mcrcudo;o~e~ 
rccebe;n em de~:)ósito; 

4> as operaÇões e 
se propõe. 

A essas dedaraçõ:;.s Jun:ar;la; 
l ~1ero ;,.7.6, deU de ~ut~f~:o d~ lt.,J~ tu1o3 do o.rt. 15 e seus rcquislios de 
, art. 1· J e os con.ces:nonaucs ue eu aut··~nticidade. 
W:epo~tcs c. _ t."'apzc11es ~ltand.:-gál'los Art. 89 Não podem o~ armaz~nS 
pod:irr:_:l ~ohc~tar. do Go. '.'e.rno ped.ei·~J g"r".is•. al o regula.mento interno dos uJ~ .. r t b-· '- .. 

tnazéus e da sala de \-'endas púbh- aut?riL.ar;'."o p~ua ~1•1~ rretn 50 .e ~ 1~ Estabelecer preferência ent-r.t-. 

Parágrafo únl~o. O Poder E:{€'C1)\1-
To. mc~ài-ante óccreto, poderâ. excluir 
dss regalias tP-ferido.s neste artigo, os 
J)rodutos mencionados. 

cas: me1cadorw3 em dcposho 03 tlt~los os depositantes a respeito de ql.lf\lo;' 
ln a le:r1fa l'fmune1·atõria da ç'lcpl1- de que- trata .0 capitu_lo li, decl_man- qtter sc-:-vlço~ 

Art. SY Esta le1 cntrarã e-m vigo':." _na 
i13ta de sua publicaç:ão, revogadas a.1 
CUspo.::;içôes em contrãJ.•io. 

Brasília, 26 de setembro de 1962; 
:l41Y da !ndependência e 74"' da .Repú~ 
t>llca. 

João Ooulatt, Hermes Lima, 1\Iigttel 
C'[llmon, Renato costa Lima e Octâ.­

; 'Flo .Augusto Dias Carneiro. 
. !Diário Oficia! de 27. 9.1!)62 - pâ-
41oa 10010.) 

LEI N' 4. 72R. DE 14 DE JULHO 
DE 196S 

Disciplina o mercado de caplfab e 
eslàbelece medidas pura o seu dC· 
~envolvimento. 

.'l1to e dos outtos serviç.os: do as garantu'\s Q.Ue oferecem a Fa-
c) a certidõo do contrnto solrat ou zenda Nacional e apresentando o re-

t gulamenta interno dos armazéns e 
estatu os dev1c1Htncute registrados, se a ta-rifn. renumc:ratóJia de der.ósito e 
Re trRtar rle pessoa jurídica. 1:' 

§ l'·J A Junta Cotnercial, ·n~rifkanoo de outros serv1ços a que .se propo­
que n regulamento interno ntl.o m- nham. 
frtnge os prectJitos da presente tci, Nesle3 rel?,ularnenlos serão esta'Oe-

• ' 1 1 d tecidas R3 tclações das companl:J.ü1s orucnar;:t a ma:;r cu a. do preten ente de docas e concessionárias de entre­
no registro do comércio e, dentro do 
pm:m de um mês, cont.ado do dia pastos e traplclies alfandegados com 
desta 1natricula, fará publicar, por os empregados· aduont'iros. 
ecutal, as declarações, 0 regulame11to A autorização para a emissão dos 
lntemo e a tarifa. titule! e a aprovação do reguJamen-

J 29 Arquivado na Se-cretarl~:~. aa to e tarifa serão dadas por Decret.a 
Junta. Comercial um ex{!;tnpla:r das 10· expedido pelo Ministério da :Fazen~ 
~has i:m que oo_ fizer a publieaçáo, o da. 
empresário assinará têrmo de respon· Nenhuma. alteraçãü será feita ao 
sabiliõade1 como fiel depositãrio do?. regulamento ou à tarifa sem as mes­
gêneros e mercadorias que receber, a mas formalidades, prevalecendo a 
só depois de preenchida esta forma.· dlsposlção da segunda. pal'te do ' 39 
lidn.de, que se fará conhecida de ter .. do artigo 19 • 

ceiros por nôvo edital da .Junta, po· Parúgrafo Unlco. Obtida a aut-ori-
••.•.•..•••••••••••••••• *. ••• • • • • • • • • derão s-er iniciados os serviços e ope· zaçâo, a.s docas, os entreposto::i pa.r­
·················•••••••••4••····4··~ racões que com;tltuem objeto da e-m# t.lculares e os trapiches alfandegados 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ••• • • o4. 4 •• 'Plê5a. ficarão sujeitos âs disposições da 
........... hu·~-~H••·h•••·····"· ~ 39 As altera.ç6es ao regime11to in .. presente Lei, adquirindo a qualidade 
Art. '70 o impôsto de consumo re- tetno e à tarifa entrarão em \'igor de armazéns gerais. 

ta.tlvo a Íll'odUto industrlallzado Sa.ido tri~t,ta dlM depois da publicação, por Att. 59 Na port-a pr1t.dpal dos en­
do estabelecimento produt-or direta- lldua.l, da. Junta. Co~~rcial, e. não h·epostos públicos ou armazéns das 
~ente para depósito em armazem r;e- .se apUcarl"o &C! deposi~os rcnhz:'ldO! Alfândegas e das estações das estra.-
1't\1 poderá ser recolhido mediante ~até a vésPera do dla em que elas das de ferro da união (arts. 21 e 39), 
~t~tri'a e peclaJ na qutnzenB. 11IlediatR· entrarem em vigor, salvo se trouxe.. nas dos estabelecimentos mantidos e 
t;;nte 

5 
subseêJ.Uente à sua saidn. do rem ,,~~ens ou beneficios aos de.. custeado~ por emprêsa!- partícula-

é aJ lpositnntes. res (arts. 19 c 49) e nas salas de '•en-
armaz m~ger • § 49 Os a\{linist:radores do! arma~ das públicas (al-t. ZS) serdt a-tix:a· 

§ 19 pa'ra o transporte d~ produto zéns gerais, quando não forem os das, em lugar visivcl, ae instruções 

~ 
o armaz-ém geral a que .se des· próprJos empresários, rMJ iiéh; e ou- ofichtis ou o reguJarriento jnterno, e 

a:r, o êstl"flelectmento produtor re~ tros prepostos, antes de e-ntrarem 

1 

a tarifa e ex:emplare::; impres::;os des­
etetlte érl't1tá guia de transito, na em exerciclo, receberão do Propoiten- tas peçn~ serfio entregues, graLuita~ 
;rma do' frt. 54 da U!l n9 4.002. de te uma- nomeação escrtt~. qur fsrão mente. aos intPussados qué 11, solt-

de noven1bro de 19€-4. inscn-ver no registro do tomércio dtfrem. 

§ 2• Recus:1r o depôslto, exceto~-­

a) se a me1·cadoría. que se dcsdt\ 
armazen:1r não fô!' tolero.::la peJo re• 
gulamento lnterno; 

b > se não houver espaço para- l _ 
.!U..'l ncomodaçno; 

c) se, em virtude da.s condições Mft 
que ela s~ achar, puder danl!icar ~ 
li- dE:Do:oitada.s. 

§ 3\' Abator o preço marcado na tlr­
!"'i{a. em benefício de qualquer defld•, 
Sitante. 

§ 49 Ex.ercer o comércio de m.Br-' 
ea àorins idênticas às que se propõ.etfl 
receber em d~póstto, e adquirir, patll. 
Si ou para outrem, mel'CB.dorias ex• 
Postas à venda em seus estabeieot•· 
tnent-os, ainda que seja. a pretetN 
O.e consumo particular. 

§ 5' EmprestM ou tazer, por co-B· 
ta própria ou alheia, qualquer n6· 
gociação ióbre os t!tulos que emt...­
tlrem . 

Art. g~t serão permitidos aos 14· 
tercssados o exame e a verifica~ 
das mercadorias depositadas e a con .. 
ferf"·ncia das amostras, podendo, no 
regulamento jnterno do armazém. 'Ser 
!nct!cadas as horas p~ra êsse !iln e 
tomadas R3 cautelns convenientes. 

Parágrafo únlco. As IUP.rcadoria! 
de que trttb o art. 12 serão ex:mü· 
nada<; pelas arnoafTas que deverão 
ser expost::ts no arma:>:ém, 

Art. 10. o prazo do depósito, 
pr:,nl os r;>feitos dêste artigo, começa­
ré a correr da data da entrada da. 
tnercadcria nos arnHl7éns géraJs e 
será ele &t"is meses, podendo ser pror• 
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ra~v,do un~~menW :por acõrdo das 1 'r\ '" N • · · t b r... • ... • os aym..,.,zens germs }JG5-) CilPÍ1l!LO n 1 1' 0 endO.Sso pode ser , 111 JJr•r,co.· 
, padt.s. satn ser r.:-:cebi<los mercadorias Cla l _ t .... _ 

.Pál'a as ~:uercadorlas estrs.n.seiJ'tt5 mesma natureza. c qualidade, perten- Em~;;iHW Circ1.~,taçào e Extinção do$ ( nes ·e caso. c~nfere ao por_taclor de ti-
lllJC~tas íi dtrertos de nnportacüo e centes a üivthsos donos, gua.rdan•io- Titt!lo~ EmHici03 2)th1s E1nprcsa-s de tu!o os direltos de cesswnó.W.os. 
,;ôiJre as q;::a1.s tenlJam sido emlt!d'.IS se misturadfi.S. Armazens Gerais. : § _ 2'~ O endOsso dos títu:os~ un.do-s 
os Qtulos do a-rt .15, o prazo de seJs l'ara êste gêne·o de depót;HO dr- . . , . I confere ao ceSBwnário o aireitO de li~ 
tnesf.s podem ser prorrogaG.o até !nl:'..:s vctf:.o o::: armaz(ms gerai:; dispor ttc . ~rt.. 15 · Os r..nna;..~~15 ger~ls erm- vre disposlçáo da mercadoria ldepo~tM 
.Ulh ano pelo inspetor da Alfàndeq<.~., lugar-es próprios e se apntelhar parn hra~ .. quanuo ~hes. íor pe~:lldo fJ~Io J mda;_ e do Warrant sep-arado: do ,·0 -
se ó estado das mercadodas garan- o bom ctesernpenho de serviço. depo:.~ta~te: dors thtllos umdos, mas llMClmento de deposito o d·re t ·e 
tir_ O pagame-nto integral daquel;>-s di- As declara-ções de qUe trata o ar- :3eparu.v_el;s ~\ vo;1.taoe, _uenommauos -\penhor sõbre a ffiesma' tnel'c1tid~l~a u e 
renas, armazenag-ens e as despesas e tigo 1'\ junta ~á o en1ptes~rio a af·z- Conhecunen.,o (,c :LJepos~to e Warrant. I de con11ectmento de depósito a fac 1 ~ 
t.tba.ntamentos referidos no artigo 14. twição s 1inuc:ilsa de todo:; {1$ ao, .:es- · § 1(' Caaa um destes tl+ulos deve se1· dad~ de di.snor d·· 111erc.,Ar.' .,., ul ;, · d t ] ó .-l • d"'~ • . :t-' "" nuvf\..< 1 S(\ \ ) 

.Se; estas mercadorias estiver~m de~ tos do armt~.zé-:-:t1, e a matricula no a 01.: -em e _con er. a (,m ua .sua .....:1g•, oa türeitos do credor porwdo cl!l 
posi,Udas nas docas, nos er::.treprJsto.s tegistro do con"\ércio sOmente ser(;. 11U.(,'.ao partrculat: ) wsrram. ' ~ r 
particulares e nos tr:c::.piche:s .tll:a.nde- teita depois de ~ame msndado 1rro- ll a deneminação da etnprêsa do\. /l,tt. 13. O primeiro endOsso dO 
gadc>ll, a pronogaç5o do prazo iepen- ceder prla JtUJta comercia!. por t-.l'"o- aunazem geral e sua sede; 1 ~ ~r!ant de~Iar~ra a ItnPOl'tauc1a a.;; 
der& também do con.<;cntimento da fissionais e 9. l-Us.a de interes:::adu. 21 0 nome, profissão e domicilio 1Credlto ~aJanüdo pelo penhor a<\ 
respectiva companhia ou concessloná- f 19 Neste àc-póslto alêm Ons i:lls- do depositam e ou cte terceiro por t::;te 1 rnercadona, a ta;'{a do.s ;uro:s e a data 
a·io. posiçôes especia-is nu presC'nte _u.i. indicado; \do nmCllUentu. 

- § 10' VE-ncído o prazo do depósito, ofnervar-se-á as seguintes: :i> () lugat e pmzo do depósito; Art. 20. o portadot dos doiS tau .. 
a m~rca.doria repUta.r-se-â abandrma- 1) 0 armazém gera1 não é obrigado 41 a 11atureza e quantidade das ;los tem 0 dlreno de pedtr a dJYl5itO 
da, C 0 nrmnzêm gernl dará nYbo ao 4 rest,ituir a própria mercadoria 1e- mercadonv.~ ew dcpós!co, ctesfgnactas i Cla. mercadoria em tantos lotes qu~m~ 
depositante, mnrcancl.o-lhe o prazo de 1.os lh ~-. 
oito dias imp;onogáveis, para a r~- t:ebida, mas pode e.n_tregar rncrca.no- pelos nomes mais usaaos, no comér-~ . ~ co.nven,~am, e a. ent-re-ga ue 
tírada da merc&dorla contl'a a _...:1tre- rtas da mesma QUftlldade: cio . ..,eu peso e estado oos envoltónos conheci'mcntos de depomto e wa.r .. 
ga. do n~cibo <art1go su> em doo. t.ltu- 2) o armaz~m ge1nl re.spon_de ~c!us 

1 

e tôda.s. &s r'narcas e indicações pró- nmts corr~pon~en_tes a cada um uos 
los ~mW.dos üu-t. 15}. perdas e avanas da mercadonn, umáa prias pa1a eswbeleccrem a sua iden- 1 10\.~s. sendo restitutdos, e hcnndo auu~ 

Fíndo és te pl"a7.0, que correrá. do mesmo no caso de fórça maior. 'idade· ~~~G{)s os titulo.') anteriormenLe emi~ 
dla Cm que o aviso fôr regisW.·ado no ~ 2? Relatiyamente às d?cas, "'.n~ • 5) t:{ qualidade da mcrcanoria, tra-j üd?-:;: .. ~ , 
correio, o flrmazém mandará vender trepost.os partJcu!a~·es. ~ tYaplC_l'le? an: tandowse daquelas a que se .reieJ·e o ~ca. dlVlsao wmeute sem facul~ 
a m'ercadm:ia. por cotretN ou !ei'.o- ra;ndegad~s. a, atrtbUlçno contenda a art. l'Z; 1 Gada_ se a me~·_cador1a continuar a ga .. 
eira, etn l_eilão público, anuucit\udo Junt-a Comertla1 cabe ao Go.;Nno 6J a mdicnção do sea-urador da mcr- tantrr o.s cremtos preterenc:ia:t...<> do 111'-

ccm · antecedt'h1cia de três dias p€lo t:ederal. cadona e u vaior do :eguro uu·t. l6J; t..l~o ~6 · §, 1"'· . 
tnertQS.. observando-se as disposições Art. 13. os a1mazêns gerai.s n~ 7J a declaraçao dos itnpostos e di- ~a:·agl'alo umco. Out-ro;:,sim, e per~ 
do Wt. 28, §§ 39, 4·;, 6V e 7'i'. cam sob a imediata fiscalização da~ reitos Ii::;cal'::;, (.los encargD::,· c desve- m1 ~~:o ~o D~rtador dos dois tuulos 

§ 2" Pará prova de aviso prél'io Juntas cornerciais, às quais os C-'11~ sas u que a ntercadoria. esta sujeita, pe-cu:. ~?vos tl~ul~1,s à SU!i- ordem ou a e 
bastarão a sua tril.nsctição no copia_- presãriQ.S rera~terão até o d~a l5 üos e tlo dia em. que começarem a coner ~~; n~:::o 9-~e mutcar, t'~ ~ubst~tutçao 
dor çio arnw:!ém geral e o certificP-do meses dv abril, julho, outubro ~ ja- as armazenageJls <art. 26, § ~">; ~llml;woo, _QUe· ser<1o restltU~OL\1 
do rfgist.ro da expedição pei(} Cúrreío. nciro de cada a.no um ba1anço, em 8J a da•-& na emissão dos titulas e ao ~Ima:z:~m geul anulado~. 

à 39 O proàuto da ve11d2, deduâ- resumo, das mercadorias QUe, no trí- a assin~tma do empresàrio ou pessoa ~tt: ?1. A mercac:o:Ja depositadQ. 
dos o-s crédit.os inàicado.s no nn. 26. mestre anterlor, tiverem t:nt!'ado e devidamente tutbi!Jtada por este, ,el& letirada de armazem geral con~ 
§ lQ, se não fôr procurado por quem so..ido e das que existirem, bem como § zç. os referidos· títulos será o ex-1 (ra a._ entrega do conhecimento à~ 
de direito, d~ntro do p!':!ZO de oHo a demonstração de IDO\'imeoto dos traidos de um lívro de talão, 0 qual ~epósJto e de Warrant conespondeni:l!, 
dias, serã depositado judicialmente títulos que omitirem, a itnport:lntla com.era tôaa::: as ·declarações acima 1 11b_er~a Pelo P_agamento oo princ•paJ 
por conta de queru pe1·tencer. d<ls vc.lores .que com os mesmas tit.u~ ml!neionadas e 0 núm~ro de ordem ,e JU~os d~ diVida se to1 negocLadv 

As Alfândegas reterão em seus c0- los forem negociadoS, as quontJas C<~n- correspondent~. ! .Alt. 2.... A? portador ao conneci~ 
gres ês:sea ~aldos e a ad":l:inisJ;.raçâo sJgnactns, na conformidade do artlgo No verso do re~pectivo talão, 0 de- mellt~ de d_eposit,o é permitido retirar 
da ~s;trada o.e i~1~ro d~ Unmo ~ et.co- '22, e o movimento das vendas pllhh- posHante, ou terceJro por este auto- a, ü_l?lCa'.:{ona. n.m.es u0 -ver.:c. 1:.--no uú, 
lliera à repartlçao fiscal dest?":Jada cas, onde existirem as salas de que rizado, p'assan\ rectbo dos titulas. se d_t~wa constclnte d~ Wanant, co:1-
pelo Govérno nas instruções cxnedj- tr~ta o capitulo IIl. a empresa. a pedido de depO!>'Itame. ::gnand? no arl?azcrn geral 0 prü1 .. 
. óao n. a conformidade do artigo ~~~;>. • ,. c1pal e JUro"" at 

§ ~"' Não obst:ulte 0 processo de Até o dta 1~ de março a:; emp.ê- os e11:pedH" peJo corre1o, mencionará ~ . .,, -e o vem~Jment-o e v:..~ 
nrt, '27, § ~ 29 e ~9 . vei"\ficad.-o- <> ca<>,o- .::;as a-pre;;entarao o bal~nço deta!.ha- esta circunstànda e o número e data .;;ando os _llUPOStos fi:scaí~, armazena ... 
do§ 19 do presente artigo, e armazém ~~ ?e t~das _as opera~:;oo~ ~ '3_e.rvu;os d{) c~rtiti<:ado dO rf;gistl"O postal. l---''~l.s- venc1d~s e mais de.:.pesa:>. 
geJ.'al ou a competente repartição fe· t•-ah:m?os du:n;nte o ano a:nter10r no~ Anotar-se-ão também no verso do Da quanu~ con_:;ignada o arma.zé1u 
detat fará vend~r t\ merc9.dnria, ciat- nrmazens genu~ e s~las cte . vend~., talão as oconEncias que se derem curo <:er al pa.:,;sa:n tec1bo. enraldo de um 
tificando com a.ntecedénl:ia de cinco t.f;n~o as cons1deraçao que JU1garenl os títulos dé1e, e&tra.Jdos, como SHbs- \w;·o tle talao. , 
din!l ao juiz daquele processo. ttte!s. i:ituiçáo, re;,;tituiçào, pada,,roubo ett:. § 19 O armazem geral dará por 

Deduzidt!s do produto da vendi\ os. \ \? As .Alfàndegas, docas, entrepüs- § 39 Os armazéns gerais são respon- ::art~ reg~strada imediato aviso desta 
créditos indicados no art. 26, ~ !'>~, o los particulares e trapiches aHamte· súveís para com terceiros pela.s l'n·e- cqnslgnaçao a() primeiro endossAdor 
liquido .será pésto à disposição do :=:ados ficarão, porém, sob a. exclusiva guiaridactcs e inexatidões encontraoas do WaiTa!J-L 
juiz. tisca1i2nção de Minist~r1o da f'a\;',e·n- n~s titulos qu~ emitirem, 1'elativamen- f:ste av1so, _f!uando cotestado, .ser~ 

E' :permitido ao que verder o f.itulo (la, e os armazéns das estações de í'5"' te à quantidade, naturéza e pêso du provado nos termos do art. 10, § .::! 0
, 

nb.star a venêa, ficando prorrogado o trarias de ferro da União sob a do mercadoria. § 2~1 A . Qi.msignação equivalente a 
depó$ito por mais três meses, ~e pn~) Ministério da Jnd\'fttria, Viação e Al"t. Hi- As tnercadorias, para set- real_e efetwo Pagi\ml)nto, e .a quant.ia 
gar os impastos fiscais e as deslJcsas I Obras _públicas. virem de base à em~Gsfio dos t.ltulos, I conEignada será prontamente cntregua 
decla:rada.s nr;t art. 23, } 6". , d AU" , devem ser ~eguradas contra riscos de' ao credor mediante t'estituiçfi.o cto 

A1·t. 11. As f'mprê2as de armaz~ns ç>s l:nr.petores a~ ano.\õgas, e~n~ incêndios no valor designado pelo cte- Warrant com a devida quitação. 
Derars. nlém das resnonsabilidadcs es- presas ~u companhiaS de docasr Cl>I?-- ·t t I 
l:\ • • - • d ent epostos e t•·ap1 pom an -e.,. · . _ , ~ 39 Se.o Wa!Tant na·o fü'r apre-peci:1lme-nte estabe1ecidas nesta Lei, cesswnariOs . e . r . ·~ ~. os arn ag:ens r:rerats po:ie tet ó res:p~ndem: ches · alfandep,ados e ~tretor~s _?e es "- 1 

·. "' rao ap - 1SE'lÜP.do ao annazém gera.-1 até oito 
tradas de ferro federais. envtarao uas j~ces e~peemn; ou allei"tas Dara este dias d;Jpois do vencimento da divida 

1) pela guarda, conservação e pron- \ ?poeas acima design9tias os ba~ah(:os Im. :a quantia consignada será levada ~ 
ta e fiel enh'ecia d~s mercador:as qU'.! t.rime'::itrais e o balanço e o rela.cõrlo Nos casos de sini.siro, 0 a:nnazém depósit.o judicial, par conta de quem 
tiverem rece~ido em detJó::üto, ::t•b tmuais ao respectivo Ministério. geral é o competente pata receber n pertencer. 
pen'J.. de serem pr.e:-0<:;. os empresádns, .,9 M' . t d F' d d u~denizaçti.o devíua pelo ~;egurador t? 
gereotes, superinte:nrlen~es ou mJmJ. ~ .",&, O ~ntt:_ ro a- azeh. a .. o a ~óbre e.:; ta e~~crceráo a Fazeuda. Nn- Nas aHãuàezas e estradas tie !8rt() 
llistrfldore'3, sempre que n.::to efetua- fndustria, Vl.:lçao ~. ~bras ~_l!IJhras e federnis, essa quaJ'ltia terá o destino ns Junta~ Comer~1a1t; p'J-d~taQ sem- cio_nal. a. cmprCEa de a:·mazéns. ge- ,..,,,1• 1. d ., 10 § , . _ 
tem n-tlue.a r-ntrcga êe~lhO de 2! ho- . . ... ralS e os portadores Cte conhectmrn- ... a o a o no ax~.o, , s., -m ftn:;; • • 
tas, depois que ~jüdicialmente forem pre q~e ac!1arem con',_tmr.?te, mandar to"' de depôsJt.o e Vlarrant o• mn·~·m os § 4,- A. perc_!a, o l'_oub_o o_u extravio 
·tequtridas. _ · l.nsp~c_:::mal o~ arma~;n~1 .sob sua 1Js- ., ., ... ~ d \1anant na pr . d 

Ce.s. , rC''P"·ll'a"I.l',dnde n·s .. ,_,,13 '.·ahzc.:.,.ao, a fim d. e. ~en tc~rem S{' os direitos e privilégios que tenllam só~ I 9. . . 0
, eJ~., tcal'ao_ o exer .. .,_ ~ .... - ... ~ _._, "'" I t s e ta tos bre a metcad0ria segurada. ctrlo do dtreito que e. te a~hgo con ... 

de avat'ias (JU vicio pto·\'eniente da 0~ nnços~ apr~~en ~ao 5 0 exa ' 1fere ao portador do coaheumento da 
ll~.tui·eza ou acendicíonatnent-o da.; ou .se .~ ... I? swo flehnente cum12r~d~s P.ar.igrafo unlco. As roercBdvrras de depósito. 
meraadorias e de í0rça maior, 5á1,"o 11s mstl'uçoe?. ou 0 regulamento m .. el~ que trata o art. 12 .sm·ão .seguradas Are. 23. o portador do w.~,rrant 
a disposição cio nrt. 27, patágrafo r:o e a tarlta. em nome da emprêsa do. armzém ge- que no dja d,p vencimento, não fôl' 
únic.$'. Art- 14. As empresas de arm~zéns ral, a qual fica rc::;ponsavel pela in- ?RgD, e que nao achar ·constr-nada no 

2) pela cll1Pa, fraude ou dôlo de ge~·aís têm o Gireito de retençao para derlização no caso de sinistro. ru·:u.1zérn gerai a ímpo~táncia ó.e FeU 
!et.:s empre:;fu:lcs e propostos a p~!os ~ara11tia. do par.:amento das armaze- cú~di~o e juros (art. 2"'), ~e~·er". in-
f rt ••o t""i"'o" •o g· o o" me·' .-1 " Art. 17. Emitidos os tltulos de que "" l' v "'-u os ...... n "" u ., s envr "' .. ..,_·- nagens e uespesas com ... con.scr-vs.- terpor o respectivo protesto nos pra-
cadotias d€ntro dos armaz:Sns. çio e com as coel'a>;ões, beneficios e trata o art. 15, os gêneros e Inerca- 1 f 1 , 

§ I". A :indenização devida r_)elos 13crviços prestados às mercadorias, a dorfas não pode1·fio so!'rer embarque, ~~s d-e pelat- ormda ai? :.cba_veis ao protes~ 
.. rm.ze... gera1s no~ casos rel~rid"'" d'd d d d " d' t ., pe1.1hota, s::(\üestro ou r.ua1~'~U~r ou- ....._. ?.S e rss e catn 10, no caso d3 •= á .. ,_ .... pe 1 o o ono; o., a 1an amen..-vs "1 '1 .,. não pagamento. 
nesse artigo, ser correspondente no feitos com f1etes e seguro, o das co- tro embaraço que prejudique a sua 0 oficial dos· prolestos entregará. 
preço da mzrcadoria em bor e?tacto missões e jures, quando llS mercado- livre e plena disposição, salvo nos ca.~ 
no fltgar em que devia ser entregue. rias lhes tenham sido remetidas em sos do art. 21. 8.0 protestante o respectivo imtrumen-

0 direito à indr.nü:ação prescreve consignação (Código comercia.l, art.i- to, dentro óo prazo de três dias. sob 
em •três meses, contados do dia em go lB!H ' O con~eciroento de depósito e o pena de respomabilidade e de satis-
f1Ue . a. mercrtdorias foi ou devia ser Wi:\rrant, ao cont~:fu:ío, p()dtm ser pe~ ·fu7er -perdas (! danos. 
etltr~gue. t.sse direito de retenção pode ser nhorados, arrestados por div1Cfas do § 19 o port.ador do Warrant fará. 

§' 129 Pe1M Alfândegas e estradas oposto â me.ssa fa.Iidn- de devedor. portador. . . vender em leilão, por Jnteftl1édio do 
de ferro da União responde direta- Também têm as emprêsas de ar~ . Art. 18. O conbec!mento de depO- corretor ou leiloeiro, que escolher, M 
roeu~ a Fazenda Nacional, com a~ão mazéns gerais direito de indenização mto -e o ~arrant podetn ser transfe-

1 
me1·cador1as especificadas no titulo 

regressiva contra seus iuncion-ádos pelos pre~~izos que lhes venham por rtdos. umdos ou sepouttdos, por rn- independente de forma.Hdo.des jw:U~ 
CUipS.dOS. eulp!\ OU dêle do depositante. dôSSO. i ni~t;" 



~~Q~u~a;rt~a~cf~e~ir~~~~11~~~~~~~~0~1~A~R~II~)~D~O~~C~O~N~G~R~E~S~S~O~~N~A~~~O~N~A;L~~~S~e~ç~ã~o~l~lb)~~~~~~;M;a~io~d=e:1~9~6~6~=1 =í~O:~i~~ 
d b ípuamente pelo produto da \•enda) 1 39 Nos casos de perda de WAR- 1 cAPtruLO JV ·<.:l 

§ 29 Igual direito de ven a ca e ao dparecmerc•"o•·i8. ltAN'r, 0 . 111teressado, q~e provar a i Di.sposi"ões Fiscais e PenaiJI 
pr!ime.iro endossador que pa.ga.r a dívi- 04-U d d t direito d re .,. 
da. do Warrant' sem que Seja. necess'- I 19 PrefE·rem porém a éste sua proprie a e, em o e -~ A 3 s· ujeitos ao sêlo fixo. " . ' ' ' ceber a importância do crédito ga- rt. o. ao s , f'jo constituir em mora os endossado- credor· . . . :-J~Je trinta centavos: 
;-es do conhecimento do depósito, a) a .Fa$enda NaciOnal, pelos dt-· rantzdo. I . 

§ 39 0 corretor ou leiloeiro, en- direitos ou impostos que lhe forem de- Observar-se-á o mesmo processo do 19 o reciDo das mercadonas depó• 
(lan·egado da venda, depois de avisar vidos; I 29 com as seguintes modificações: sitadas nos armazéns gerais (artigo 
() administrador do armazém geral ou b) o corretor ou leiloeiro, pelas co- a} para justificaçao sumária, serão. 6(') ~ . to de d~ ósito . -
() chefe da competente repartição fe- missões taxadas em seu~ regimentos citados o primeiro endossador e ou- 29 o conhe~:m~~s letras ae câÚlblo 
deral, ànunciará pela imp1·ensa o ou reguladas p~r convençoes entre éles tros que forem conhfcldos. o ar- O mesmo s o á WARRANT, 
leilão, com antecedêncía de quatro e os comitentes, e pelas despesas com mazém s~ra. avisado do dia e hora da e dedterra pdagarde 0depo·sito fOr· 
". ·11 d ct ·a · ·o da venda' . - .. 1 d j ct· · ),. quan o, separa o , _Ai -ulM, espeCI can o as merca or1 s, anunci 1 _ justificaçao, e not1 1ca o u 1c1aunen- pela r1meira vez endossado. -"""'ll 

conforme as declarações do Warrant c) o arma:~:.ém getal, por. todas as te da perda do títul?; . . Art: 
3

1. Não podem ser taxados :,.-.::~ 
e declarando o dia e hora da venda, as despe?as declara~tls no a~t1go 14, a b) 0 mandad? JUd.lClal de pag~- pelos Estados nem pelas Munic.ipali• 
condições e o lugar onde podem ser respeito ctas qua~s lhe é ..,aranildo o mento serâ expedtdo contra o .pn- dades ou depósitos nos armazéns ge4 
.examinadas aquelas mercadorias. , direito de rete~ç.ao. o • j meiro endossa?or ou eontr_a que~1 tiver rais, bem como as compras e vendas 

o agente da venda confm1nar-se·â § 29 Os credltos do § 1 • numero em consignacao ou depósito a Impor- realizadas nas salas anexas a êstes 
-em tudo com ao; disposições do reguJa- 1 e 3, devem. ser expressamente re- t.ància oorrespondente à divida do armazéns. 
menta Jnte.Z.no dos armazéns e das fe1·ü:Jos nos títulos ~artigo 15• § ~9• WARR.A.NT. Art. 32. lncorrerão na multa d• 

~ salas de vendas pUblicas ou com a~ numero 7). declarand~·se a quantla o referido . m:tndacto, se a divida Cr$ 200,00 a crs 5. ooo,oo. os empre .. 
instr_ uções oficiais tratando-se de re-1 exata dos impostos devJdos à Fazenda não está vencida, s~rá apresentado sários de armazéns gerais que nao 
partição federal. ' Na.ciona.l e de- tôdas as des~e~s 11: àquele primeiro endoss:-t~or no ct;.a do observarem as prescrições dos artigos · 

§ 49 se o arrematante não pagar qu1das a._té o momento da emi~sao da vencimento, sendo apllcavel a dispo- 5?, 71J e 8Q, §§ 1Q a. 49! 1_3, 22, § ?, 2~:: 
·o preço da venda, np!icar-se-â a dis~ q11e1es titUlas, pena de perda da pre- siçâo do artigo 23 no caso de não pa- §§ 19 e 4Q, 2-6 § 2?, ultima par'~;(:. , --
posição do art. 28, § 6». ferêncta. A • _ ... ga.mento. Parágrafo único .. A multa !3erl. 

§ 59 A perda ou extravio do conhe· Tõdas às vezes qu~ for e:~ng1da P~lo § 49 cessa a responsabilidade de' imposta por quem tiver. a seu car~ 
cimento de depósito (art. 27, § 19) portador do eonhecnnento de de~ó,. armazém geral e do devedor quando, a fiscalização do a.rm~zem e cobrada 
a falência, os meios preventivos de sito ou do WARR~N!· o a.rm.a.~em em virtude de ordem judicial, emitir executivamente por mt~rmé~io do. 
eua declaração e a morte do devedor geral é obr1gacto a hqmdar os cred1tos duplicata ou entregar a mercadoria mini.sttrio público, se n~o for P~~~ 
não suspendem nem interrompem a f que preferem _ao .WARR!t-NT e for- ou 0 saldo em seu pod-2r ou_ pagar a dentro de oito diaS depo1s ?~ notifl ... 
1'enda anunciada. necer a nota ,ja hquidaçao, .datada e divida. o prejudicado terá ação sà· ca_da,,rev~rtendo em benefiCl~ daa 

§ 69 o devedor poderá evitar a 'assinada, refenndo-se ao numero de mente contra quem indevidamente m1serJcórdms e orf~natos eXIstent-e~ 
t"enda ate o momento de ser a mer- título e ao nome da pessoa à ordem djspôs da mercadoria ou embolsou a na sede dos armazens. . 
eadoria adjUdicada ao. qu~_ maior de quem foi emitido. quant:a. Art. 33. s~rá cassada O' a matticUl~ 
lance -oferecer, pagando tmedw.tamen- Art. 21. Aquele que perder o titulo § 59 0 cne !ica dispo«to sôbre nerda (art. IQ, § 1·), ou revooada a B'Ü't-0 
te a dívida do Warrant, os impos~os avisarâ ao n.rmazém. geral e anul:lciarâ da' titulo ;alica-se aos ~!lSOS de l:v.làa, rização (art. 49)' por quem a orr·· 
'iis-c~is, despesas. devidas ao arrnazem 0 fato. dura:nto tr~s àias, pelo JOrnal furto, extrà.vio ou destruiçâo. no~ ou concedeu, nos casos segu n ... _ _. 
-e todas as rna1~ a que a execuç:1o de n1a10r Circulaçao da sede daquele Art. 28 . Anexas aos seus estabele- tes. . 
rdeu lug~r, }nclus!Ve custas do protes~ armazém. . ~cimentos, as empresas de armazéns 1 19 faJ~ncia e meios. preventl~JS _ -ott 
to, c?~ussoes do corretor ou agente § 19 s.e se trata_r de conheem;ento gerais poderão ter salas apropriadas liq.uidaçú~ da respect1v~ e.mpresa1 
.de leiloes e juros de mora. d-e a.ep0s1to e conespo~dent.e, ~AR- para vendas pUblicas, voluntárias, dos ~CJ cessao o~ transferenc~a da ~-

§ 79 o portadol' de Warrant que, RANT, ou só do pnm~Iro, o .nteres- generos e- mercadorias em depósito, presa a terce~ro sem préviO a~tso à 
tm tempo útil, não interpuser o prow sado poderâ ohter dupllcata Ott a e1~- observando-se as seguintes dispo- Junta c:omercial, ou sem autm1zaçâo __ . 
testo pm· falta de pagamento ou que, trega da mercadoria, garantldO o dt- si~ões: · d~ Govern_o •. nos casos em que ~~---
(11 ;].tro d~ tl<'Z f.~as c.ontaco.-. 5.a data relto do portador do WARRANT, se ~ 19 E~ tas salas sct'ão franqur::-.da.s for necessarm; . 
de in'li.rumento cto P~"Ot«-eto n.áo pro- êste foi negociado. ou do ~ald?. a sua ao pú.b!Jco. e os depositantes poder(lo 39 i~1f:a_ção do regl~l_a~ento mt.ar»~ 
znovf>r. 1:1 yenda da. merc~adona, con- disposição, se a mercador~a tm ven~ ter ai expofüç.ão de amostras. em pteJ,UIZ? do cometcio ou d:::t F3 
aervara tão sômente açao contra o dida. observando~se o pm?es:;o da S ~ 29 E' livre nos interessados es-. zenda. Nacronai,. . . • §.O 
primeiro endossador do Warrant e 29 qUe correrá perante o JUlz do eo- colhe" 0 agente d:t venda dc:nr,' oo;; 1 .Paragra.fo t:mco .. A: d!SPOSIÇ 
c.-.,ntra os r~lf3m:f.arlorc.; do conheci- mércio em cuja jurisdição se achar corretores ou l~iloc-iro3 da r<:·::>pêc.i,a \ d~s_te artlgo nao preJ~dlcd~ a tmpo-
Jl'Jento d~ depósito. armazém geral. srçao das multas cmm!la as llol ar-

o . ·~ d . · praça· tigo 32, nem a aplicaçao das cutt~.-Art 24 Efetuada a Vlnda o cor- ( § 29 O mtetcssa 0 lequerera a n~- § 3° A v~nda seTá anun<:iada pe1o enas em ue porventura tenhâmv~ 
retor 'ou Íeilc~iro dará a nota 'cto con~ I tlficação do a.rn:azém. ge~·~.1 I para nao corretor ou leil2eiro, nos jorn~:s locais, fncorrfcto os q empresários de ~... · 
.trato ou c~>ntf• ae v~nda ao a.rmazérn ; encre,~ar, sem Oid~m J~drcia , a mer~ declarando-~e o dia, hora e condições zéns e seus prepostos . 
.,eral, o qual rec~bera o pn•çv e entre- cadoiJa ou saldo dispomvcl ,no ;~so de , d~ leüão e tia e~trega das mercado- Art. 34. As penas estabelecidas 
sará ao comprador a mErcad<_>ria.. ser ou .de ter sido ~la ten 1 a 9 na. irias, número, na~ur~za e quantidade para os casos dos artigos 32 ~ -8$. 

§ 19 f) nrma.zépl gc1 a1, 1medJa.ta~ conform1da~e ?08 a~tlgos ~~· ~ 4 · e d ecada. lote. arma :tem onde se acha. números 2? e 39 só poderão <;er· Jm .. 
·_ tnente ap0'3 o reccbin~en~J óo prod_u~o 23, § 19, ~ JUstlfJcara sumàllamente a e as horas durante as quais pode SJI' i postas depois d~ ouvidos o empresá• 

da v~ndv, fad as dectUÇO€S do.<; cred1- sua propne~ade. . . lexamirwdtL rio do armazém geral, o gerente- GU 
_tos plcferen~ialo; do arf. 26, § 19 e, O requenme_nto deH. ser mstntido A.lf'm disso af1xarâ aviso na praça 

0 
superintendente das compnnl:PM:­

t:omo líquido, pagará o portador .do com um ~zemplar do JOrnal em, _q~e de comércio e na sala onde te.::Jha de de docas e os concessioná.tios de:. ~tm· 
Warrant nos têrmos do a!·t. 26, pnn· fór anunci~ada a ~rda e ~~m a copia efetuar s venda. t.repostos e trapiches -alfandegM{~ 

· .·Cipio. I Uel do talaa d·::> titulo peldldo. for!le~ 1

1 

§ 4~ o pUblíco serã admitido a exa.- em prazo razoável, facultanda--.e• 
~ 2q. O portador do Warran~. qu~ ciclo P.elo armazém geral e por este minar a mercadoria anunciada in'en- lhes a leitura do inqu~rito, relatótlo', 

iicar mt.~gralment.e pago, entl ega~a autenticada. . . . . , da, sendo proporcionadas tódas a~ f a- denúncia e provas c_olhid!U3. 
ao armazem geral o t~t';llo com a qm- o armazém ge19:1 t~1á c;êncm do 1 cilidades pelo admiflistractor do arma- Art.. 35. Incorrcrao nas penas-.. do 
tação; no c_aso ~ontrano, o armazém dta e da. hora da lUStlflca_-çao e I?B-ra zêm onde ela se achar. pri:Jão celular por um a quatro ano! 
ceral menciOnara fl:O Warrant ~ ~a- esta., se ': WARRANT fot negociado I ' 59 A venda será feita por atacado. e multa de crs 100,üo a Crs l.DO().@O; 
e:amento parcial fe1to e o restitUirá e a~n~a nao voltou ao ~.rma~ém ~enL !não podendo cada lote ser de \alar .19 os que .emitirem os títulos xefe· 
eo portador. ser;.1 c.1tado o en:tossat.át 10 des~e t1tu1o,, inferior a dois mil cruzeiros, calculado ridos no capitulo n~ ~em que tenham 

~ 3101 Para o cred.or, o excedente do cujo nome de·v1a constar do c01:r~s~ pela. cotação média da mercadoria. cumprído as disposiçoes dos artigos 
preco da venda set:a entregue ao p~r.. pond.ente ~on.hecim;nto do depo~nto •

1 
§ 69 Se 0 arrematante não pagar li? e 4q desta .Lei; . 

1 

• ~ 
1:ador do co~h~c;men:o do. deposlto perdido (art1go 19, 2· parte_>. :0 reço no prazo marcado nos anún. 2? os .,.,empiesárioS ou adm.n.Jstm.• 
contra. a restJtluçao deste titulo. o Juiz, na sentença que JUlgar pro- .

1 
ct P na falta déstes dentre de dores de armazéns gerais que I_mitt"' 

§ 49 As quantias reservadas ao cedente tt justificação, mandará ~~ i vi 
0~e ;· uatro horas depo'is da venda, rem os di.tos titulas sem . que existam 

portador do warrant ou ao de conhe- blicar editais com o prazo de 30 d1a.s · se~á a m~rcadoria Ie:vada a. novo leilão em depóstto as. ~ercador1as ou gên~ .. 
,jojimento de depósito, quando não re- para tecramaçôes. . . onta. e l·isco, ficando abri~ ros nele. especifiCados; o~ que emi ... 
• ilstes edita-is produzirão tôd:lS as PQr sua c f . d . d tam ma1s de um conhectmento de clamadas no prazo de 30 dias, depois _ d ass.inada re erm o~se ao numero :- d . 't e d WARRANT sôbre as 
da venda da mercadoria, terão o de:· declarações constantes de ta_lao e ti-- d ' ompletar 0 preço por que ept'" 0 e . _ _ _ 
tino declarado no art. 10, § 39. tuio perdido 4~ serão publlcados no ~m~r~u ~ perdendo em beneficio do mÍsmas c merc~do~~ts 2~u genefOSf5:· .. 

At't. 25. Se o portador do WAR ... Diãrio Ojictal e no jornal o_nde 0 in .. vendedor o sinal que houver dado, sa3~0 J; e~~8res~rios ·ou 'administra ... 
RANT não ficar integralmente pago teres~ado anunciou a refe~~daaz~:da Para cobrança da ~iferença .terá a dores de armazéns gerais que fizt!rem 
em virtude da msuficiência. do pro.. e afixados na porta d~ m e parte interessada a açao executiva dos empréstimos ou quaisquer neg-'Jcia· 
duto liquido da venda da mercadoria na sala de vendas públicas. . artigos 309 e seguintes do Decreto nú.. ções, por conta própria ou· de ter-. 

. ()U da indenização do seguro, no caso Na.o havendo reclamação, o ju1z ~x~ mero 737 de 25 de novembro de 1850, ceirr sõbre titulas que emitirem; 
de .sinistro, tem ação para haver o pedírâ mandado conforme o _requendo devendo ~ petição inicial ser instnúda 41,1- os empresários ou admini~a,o 
saldo contra os endossadores anterio.. ao armazém geral ou depositário. com certidão extraido dos livros do dores de armazéns gerais (1ue desvia• 
xes solidariamente, observando-se a sendo ordenada a duplicata, dela corretor ou agente de leilões. rem, no todo ou em parte, as me1·· 
esse respeito as mesmas disposições constará. esta eircunstãncla. § 79 Tratando-se das mercadorias cadorias confiadas a sua gu~rda, 

·substanciais e processuais (de fundo se porém aparecer reclamação, o a que se refere o artigo 12. observar~ sem prejuizo da pena de prisão de 
e de forma) relaU-vas às Jetras de luíz marcará 0 prazo de dez dias para -se-á 0 disposto no § 19', número I. que trata o art .. 29, n9 1; .. 
tà.mbio. orava. e, findos êstes. arrazoando o do mesmo artigo. 59 Oo;; empresános o~ admmi~trado ... 

o prazo para a prescrição ··de ação embargante e o embargado em cinco Art. 29. Onde e"istirem salas dei res de armazéns _geralS que nao en .... 
reg1"ess1va corre' do dia da l'enda. días cada um, julgará afinal com &poe- vendas públicas serão n.elas efetua~ trega_reJ:? no _dev1d0 te!lJpO, a qu~nt 

Art. 26. o portador do WAR- lar.ão sem efelto suspensivo. . . das as ''endas de qu: t~ata~n o~ ar- de ?tretto, a Importância ?as Cf'nmg-
RANT será pago do seu crédito, juros EsSe:! prazo:; serão imptorrog::"""~els tigo~J 10, § _19, e 23_. ~ ~ ;. na o s~~do I naçoe~ de que trata ~ ait. 22 .e as 
~orlvenciona:9 e da mora. à razão de fatais e correrão em cartório. mde- então aplicavel a d1spos!çao restntlvarl quant~as que lhes s.eJam confiO.das 
o ~r ao ano e de.':-pesas do protesto, I ;endente de lançamen.to em audiência. do art. 28, § 59• nos termos desta Le1. 
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~ f lf Se a emprêsa fór sociedade\ · At:t. 5~' Das conii~OOes d1~vi.d~s áos l .4~·t. 2'l con.sideJ;l\-At serviço extra- h'éi&, n~rll o;s, "V~gties d_a "E§trada 
~0n1tp.a ou comapQit.aria por ações.! despachastes e r'!3colluda.:;;. às. n~par· ordillarlo -o que for pt'Cstadp fõra Qas )Ferro 0~1)tral dp Brp.sil. 
;lncvrrbráo nas pena.s acimâ (!Omina-/ tições acilaneims ua font~a tta De~ hora.s do expcrUente e nos Q.omingos, 1 lptigo 69 oa serviços d0s posto::.:; l · 1 

~lls __ 015 seus adm!mstrarlores, _supe""1 cn:ta-let nv 4..014. de. n de janeiro de ! fcna.dos nadonaJ..:; e a noite. ~dtmil'J.{e(l.cyãa, poder~o ser p,he~ts.dos F-" i 
l'im.e.u~ente.-:, gerentes ou ~ieí_s dei W1.2, será: dedu7.ida, na_ própria uat.a. 1 A,rt. 3'' Considf:ra-fe hopirio nor~ 'práticos ruquB do quadr1s Ullico ,·. _. 
1\rn~~~n& QiJ~ y_ara o fato çp~u:~oso de in1portoção, n p.Cicemagen~ ~e 4 %, prtnl, para os efejtos ~Este Decre~o-~~1, ji'.!inistério_ da _:lgricul~ura, t:;encl~ ma~ 
te!k~!u~l concmudo dJr~ta. ou mdm~.,.~ qU&::~.erá alwnuc/a :IOS funcio.n~:o~nos que lo cxpedwnt.c cte. 6 '.seiS) horas dJúrm . .s t1dg em flll)çpes eqlllVal!=~üas a~ q ~ 
'kluen;te. . intcrv1erel!l no recel:Jtrn.ento. e.scritu~ tno mitürw), ex.ceto aos sábadns. qnan- dá vem ex.e~·cei'j.do, Q pe;;'l.•1S.l qut;!_ .:-·: 

~ 2Ç! Se as Wu~os fprcm e!niqdos 
1
raçi\o e entreg;\ Qos ~·eferidas co- jdo ssrá rle t.re& noras. !w encQntrq. ne;:.se servif;). , 

t>~rs rr.pan~r.oe.s fed!ô!ra..is, de q~e l nrís5óes. . . _ t llfi:r~g-rsro ún~co. ~o Chefe_ d~ re.,.-1 Arti 0 79 0 1·esente d-~.a·eto-lei en­
tlatal\\ o:>:._ fl-i"t:gos !J'l e_r;. iru::oq:e-:_;:ln\ ,A_rt. (:i9- As ":fspas de ena::·g~;t1~l!.;:, es- (Part1ça?. c:ute1:a :.n:t.~nr.aT e .ct1st;·~\.)1llr tra.i-ji ~m vigoi?np. data c;~ Slta puhH­
l1ns p~nas . ac1~l1?- os fiets on QU?-ls~! necml, e espec1:tl de tl)l.eJ. genct~ de : cs seniç.o.-:; extrarn dmár1ns 1 e9~cudos 1 cacáo, revogadas as tlhõlJ'JSiçót'i> ~m 
que: _fun.~wuonos- ql1e concon4H11que t1·:11a o Decrcto-J~i lJY 3.1t1!, de 1ne1o .int-ercs~acto, m?diant.e prev10 de- !co\··· .0 - • . 
Pl\ra. O lat11. 25 c.e mttubi'(J d~ 1941, set·àiJ 1eitas1 .Põcito cta in\PGrtài<CiR \11'tlitra..da, cte' n lflfl • 

_§ 3·~ Nesses crimes ca-he ~ ação IJÓ:"' i medi!-1-nte pat;amcntn, pelas emprêsu~ ; acfln:lo com a tabela dos emolumanfos. ! Rio de Janeiro, 24 cte janfJro d~ 
bltca. j Qe navegn.çao, fias impol'tàncias cte' . , .. _ . '"'.. . •1938; 117~" da Indcp~nddlCia e 50[) c!a 

cr·;S 1.800~00, Cr~ ;J.OOO.OO e crS .... [ .,~:~~ · . 49 0 · l\Ilnr~Llo ~a A~licultura. 1. Repúbl]r.í\. - G~l-UliO Varga."'. - .Tono 
(",\:>iT"uLa y li! l'OO fJIJ rcspcct-lvameme - ~ 'O< ... ~_ ... rf!- n t.abela do;, emohmumtm ! ae fd'(:ntdQrwg Lw~a ._ :1 de souz~ 

Disposiçõe.ç Finat1 ""Pat:â~rs.fo ün ... icv. As ·impm1.ãncia.~ par~ _a. prest-àçao dos 5e:.v~9°5 extra- tCo.st~.- Fi:rnaudo Costa·,.' 
~· o • . . 'r .· . or,tmn-rwc; da qnal cons1-at ao as res~ .. 

Art. ~6. Plçam co~precnàida.'i na~ lsenw recolntdas ~ - es-ourauus yas r Pect-1\''<:\S. iÚstntPJjcfl. · · DE.CftETO~LE"I N'-~ 8.911 - Dl:l :M DE 
k\isp:l.:)rõc~ çio __:-art. HJ,' ~ 4Q, (!o R~- Al~ã~deg~ ~ es.cpt:lratl2.~ e.n,1 ~_?P~&Ito! Art. 5o R:Je oeçr('to~lei entrar.l 1 JAN"lriRO DE 1946 
cr~to hlimcro ·(J'i de "5 de n~rycmqro e serao de:-;t>.nap.as .. os fu.tcJcnH.dO:-. (la. 1 · Vl . a ctflta de sua pnbl!ca··ão · * . -- • 

tle. Ja.qa. os. de.pl~~itos .. nos 'armazépÉ I Al.fãndega, Inü~raçhO, Policia l\ .. 1ari-- j em ~1 
P 5 d. ·p '-'iCôE'~ em rontrã~io' 1 D~ •. spqe_ sotJre a execuyao _dos s:erVlf:38 

_ J5t;;Uü~ 1 e as operacõcs sôbre os fitu1os tin~~ e Baücte Go PõrW GW~. tiverem. revogi' __ as a 18 O- · 1 à e !Im}lcut e desm:1~cçao dos 11~1!~·,14: 
l:IQ.e at res~oüta.S ~empresã.o:; ~mlti-1 part.iclpando da v~s1!a. ! Rio de Jtl-J?-eiro, 16 de se~:mhto c'le 1 de t*ra-r.lsp9rt;s ~~lzl!~~do:) n~ loc_n~ 
l"f!n:1 ~ os coqt!·atos Qe comm·a ~ 4rt. 79 o +v1mistro da Ji'azen~a 11!.146. - Eunco Gp.s1Jar Dut:a· 11'0(!':-n_de_cm~mats ~m.o~> e _da ott-1-?as 
N'e<Fin a que se refere o art. 20. axpecttr~ ipstrnçQes pa::a a. execnçao 'IR-epúl?llca. - Jqse Itmha.rf'rli, J. Pires prDlt:dencUH .. 

tt .. '-'~ c..- 1 , . __ d~:ste DeCH!tCHm, delas constundo a do :Rto. o J?:resídente dn R;;publica U3ando 
~1-c~. "1 o.Jfí 0 nu ~s as cn,r;;ençoeo:> íi. cii d var·taoens e o estahe1 ect~ ~ · " - _ ' -. · 

OU r:l~nsuia~ quE> dlmin'Jam 011 l'BS- "·!1~ O C ,• o • ~ I)EORlLTO LEl tfo 19-t - DE 21 Dt.' I dã. atnbqtçao que lhe cont~re o altl~Q 
ltitnjal}.l as cb'J·;~-5~>"'> e ~respon::;\!Jl;:J- mer:to de n~n·rpas para_ sua perce~can i " ' J~'N:EIP.O D"!: 19:-38 ""jl80 da Constitlliçâo, decreta: 
lrl~~es Qlfe. po-r p;ta Lei, s5.Q imno~t.as 1 e dJst.nbu;.~~o ent·:., n::. funcH1l~nns. / • · - ~ , Ar-Hgo 1" Qs servíço:1 ae lirnpe'.!a e 
il.s: elllpresas ~~c anaazãus gfnau:! .t::\ Art. ga _e-;te Dec~---ta-:e~ cntJma ertt. 'IFtxa tts laxc8 ue Ql.P. iJala o pct-J<iíJra- ~çiestnfecção de quaisqtier meios d&_ 
ar·$ que figuraH:m nns t•tulo:. que I VIgor llft (lr'j;o.ta rta SHt:\ J:ll•bucac~o. -- Jo umco do mhg(l 42 do ?'egulClmen-: rv,:~uo;port~ oempr-e'6actos l\\'\'lccmnuç:.l\u· 
elgs amit:norn. Art. 9 Rt:Y\'\tgumMse as d\spos1ço~;:. to que om:con com o dec1 eto 1w1w~~ :de <~.nimaJ::i vivps e bem e.5sirn das iq.-;-

Pildg)nto uplí:O, -~o canwã.rio. po- em contqmo. t 10 24.548, de 3 de JUlhu de 1934, e ftahwõe& pelos me.:unos Utlhraõas ou 
tlem ~8. ~BI~azens geNüs se ?.bri;!a:~ Ria de .Taneil'O, 14 ~e _janeiro <l? i dit outras protl!aenciQs poca1s CJHe tenham srdo 0cupadoo nnr 
\\nr c~nvenç1.1a cnnl os _de_po,na.ateó 1946: 1Z5v da 1ndeprnd.2ncla e 589 cta ~ 0 Prct5id::nLe ga Rt:pUbtlca, usa.nd0 1anuna1s, pas5arao i\- ser realizadOS n.::r. 
e ~eí{l_an~te n. ta:c;a combmad~, a in~ 

1 
R-epública. - JflSô LinltaFes, J. Pires 1 da atribuiçf.o qtte lhe çonfere o artt~o !forma cstabeleciífa neste decreto~iei. 

~~~~~10,.v1-a' ppolrejua'v-z~rs·""saconl t~m. Li?st .· ~ : ao Ria. : lfiO da CoDstituiçp,o Fo:;d'?:r~!, aecrpta; 1 Artigo 2~' 0.-s sa!Viços de que t.ran~ Q 
~" -~"'"'"' • to:.!A .' v Cios Ul 11n 1 I ·t·.,.o lç- serao executados: 
r5f!Ç:OS,, falta. de nc~1dtcionanlent-o e . 1 Artigo 1? As em-prêstl.S d!l estradas ia1 1

--o 

tneS'flHJ pelos -casqs de fôrça tt1A-lo:-. Publicado no Dlário OJtCial Cio d~a J de ferrO, ~ltlprésfl.S de naHgação ou j a) pelo Mtnistério da Agricultura 
lifl-t_~ c;myep;;iio, para qu_e ~nha 16- de jã.ueirll ele lt'4f.l. 1 quaisquer outras que t.ransnortem smr~ , quando ~e tratar de emprê~as de 

~e~t.os parn. ~C'm terc~iros, peverà DE..,RE'l'O-LEI N<~ 9 89., _ DHJ 16 
1 mni.s vivDs. cobraráo no 8-tc} rte c~da Í tramport~ sob administração ou jU ... 

~on.st;:J.~ dos htulos de que tr~ta o ...... DE SETE"JÍBRÔ D-E l04:U .ó!~ ;despachO, nnú1 ta.Xà de. non11nada '·ta-
1
risf:!iç.ão qa o.·n.iâo; 1 

~rt. 1o. • • lxa ·de daslnter:ção"~ para custeio das bJ pelas etupre.sas de transporte. sct:; 
1 .. ~:r:tJ, :}3. A p~~estmte lei nao tr'.(ldi· Estende no Serviço de Econo-mia \dflspe;;as de dcsinfecç.a0 d~ VC\Culos ·~ adgTi!1istração dos Estado~ ou Ter ... 
tr~ca ~: clispoHçoes do capftuJ~ V, do B;trat do .l'.fiwisterio cfa Ayticuttura, utilí<mdos uense transportl'.! A que se ~~~ito.:no~ nestaS inc!mda.s as de proprle .. 

~11:41--J,ilo' IH, da part~ I. do Códl!}a. ço- as dis·po~irõea do Decreto-lei t~9 refere o Al't!go 43 do regulamep.to da de dfl União que lhes tenham sidc; 
:<~er_cja~. que contmuatn em inteJro 8.663 de 14 de janeiro de 19:Hí. aprovado pelo decreto nu:uttro ,-:!.5~8. \arrendadas~ 
í ~gqr ~ , ' de 3 de jttlho de 1934. t CJ pelas elnprésas de transport~a 
\.:.~Attt .J.9. Re_v~gam-se 61! disposi- O P:esictEE~e da Repüblica, us~~da Al'tigo- 2[1 A "taxa de dcsinfecçfl-Q" I privados ou llarticulares. 
Ilffies ~tn co~trar~o. . 1 da atribufg:o.~t~e,lhe ~onfer: o a1bf,O será d" trezentos réis ($;t~JJ pm· ca· Arli€fO 39 P~Hl. custe1Q .e manutcrl:'"! 
;DECU.ETO-LEI H\l a.G63 - DE 14 • lSO da. Con...,üt:,u+;;.-tn, d_creta. }Jeça para a~ espéctes oovma, equlna, ção dos ECniçns espec1f1cados nosLtt 

DE ,TANEIHO DE 19~6 · I };rt. 1o Ficaín ext.r.usivu5 ~C! ~e!~ ~sinina, sui~a. c.uPl'ina e. a\i1:a e cte /1 decrc~cHei, as_ em?rêoas_.a q~e alutl~ 
.,_ ~ . . ,.., . . . vigo de Economia Rnril-1 do M1ms1eno cmquenta rets ($050), pa1a -a\es. o artlgo autcno:r cc·brarao, nv Qto dd 

DH){)e so~re sermço.) _extra~r4manos d'a. Aln-ícnlt.ura no que lhr; fol'em al)li· 5 l" pz.rtl Ut.;pach'J úe rnenQs dê \despacho, a- ·'taxa de desinfi!~ão"t 
UÇJ~ ~lJandt:(fas e da QUt~as 1'rovl-~ cãvei5, as disPosições do Dec:.:etaMlel dez <de.zJ a1J.es, cob·.:~l·-t:e--:_á o. ta:'\a . cria!).a _Pelo_ decreto-lei nu;.nero 19-:l.~ da 
g!Bn:L'las. número 8.663, de 14 de jane1ro de 1 uni co. de quinhentos ret.s ($t:OOJ. j21 de J::meJl'O de 1938, que passar~ a 
o ftesict<;>nte da Rep'ÚbUca, w;al)do lt\4-G. 1 § 2(, Fie;..m ts:ento.::; do pagan;en~o da ;oB~ cte .cinquenta. canta v~ _(Or,; O~OJ, 

da. a~:pbuição que llle confere Q artigo/ . . .. l'i"· • • ,,., 1 ·' ta:~a de deomtecçao os anJf!lD.lS t1-a11s~ )POr. umdad~,. par-a ~s est)ccxes llovm':lt 
!SO ·g:e. c"cnstituiç~o Decreta: I P~rágrafo Um~?· .. O M~Justlo. <.'-1. portados por co!lta da UnH\0, as aves 1cquma, assmma suma. cuprmo. e ovt-:o 

- · ' _ · Ag·rlCUltu:·a expemra m'-t<:uçocs pala a cn.nmaa e ornamentais e outra:l espê~ .na, e um cruzeiros tCr$ l,OOJ. no mi .. 
Ar~. ~q, . _Será consldêmdo serviço e">:ecnçf>.o d~ste decreto-1~\. cies de aninmis náo incluidos tntre as) uhno, o total a.a t?xa l! se!." coma~a. 

axtra;màmunq o ~ue fór ptest_o.do f•Haj A,rt •.N 0 presente decteto-Iei en- já cirada."'- . .. aínd~ que OE; amn1a1s despachados naq 
daa horas normal~ _de e;;:pcdlt!l!H ou t. r·' "'1 vigor na riata d','J &U!l publi· 1\rí-ig~ ~;\'/'.partir d:e'.ita aata., flCfl.J!l utmJ['Ill, en1 ni.tnl.Jiü: o .-:;~n!,cJer_He par._, 
da 8-dd-e da rcpart!gao, a requcnmento u_a e~_"oó-adas a'!' dispo~icúes e:n a. Estrada dt: l'erfo Cent1·al do Bra~1l o pagarn.ent\l d~ssa 1mp.u~~sncHL 
e na·· exclusivo i,..l1tet·êsse da. p~rte, ou caç~?r .1e · o , ~.. e as ctrmuls emptú,as .:tt: trr..nsPQrte ~arágra-to l'm~eo. l"lcam IRentos d<l 
BlH lfirtucle de lei ou reg-uh.'!.mento. co~_dUJ0 ' J .1 1 16 d" S"tem.bro de ·da Uuiã.8 , obr.i;:aaa:; a cohra1 as ta11:as p11.t;amento da ''t<l.<>a de desi:r]jf-.:cçao··, 

P?-t'~g_rnfo tfnlço, . O servlç? .e~tra- 191~~ l'2~o ~ eJ~~ep~nd;nc\~ e õ&[) qa nxadas J1e4te ctecretu-del, qua ~~tão ,os ar_limui~ transportados ['Cr contn ~dq 
ór!il!larJo sera autorJZD:Qo a.cnterlú dojR ···1· P. _r.:. uricq-G ·Dutra Netto esci·i1uradas como rc;lda d.a ümao ejoovcrr:.o o~ Onmo: as aves canora:. o 
chef~ dD· repa1'tlção on serV1ço, caben- ,epno,1c ·. t'::w • ' reooihlUa e :o;cu pmJnto ao T~otn·o oqmmenH~Js, cs. pmtos de um dlJ. 
do- 'f despesa decoiTent.e à entidade! campwlo JUJ 1 · Naci·:mal, na rurma dil. J~;to;líl.t;;u> em 1 quan~o acondicwn9.:ctos ·em ca1::as d.l 
~iE>lc~ ou ~urldiea qu~ o h<n.tVe1· _reque- DECPE'TO-LEI ... Nf? n.aso, DE 16 -vigor. jpapel~o ~ ~em aSõ<m out:·as c-~~ccle,q 
rido,.medmnte recolhunento da 1mppr-( DF~ AOOnTO DE 1916 P ,.. .- . 0 " em)m~sas de ,de anmM!S mohlidos dentle as cuada.1 
•;~. f • • t a·b·t ·ada aulgrrtlO unte , u.s . I nes'e al'tl<"O . 
'!Ano~-~ p;:evm.men e 1 11 ' Diário OjWi:/1 ct:: ]f lle ~ctembro transporte d~ Unü:.o que não t_iyerem '. -~ "'o. " .,. . ·"' .. ."1 Art. 2V Será tan1bém oonsid-:.rndo d.J lC :a serviço õe dn.sihfecrao o_rcanlzado, Q~~ .. .h~ ti,.. o .:4 A t~:-a de desmíc ... ç,_.~ 
aervit. o exti'~Orçlu~úriJ a .c-ompnn',:<r~'J. "'"~ . . .· .. -- verão te-lo ip~~talacto aC!lLlD de sem ~~o,po,:ter; .. ~er co~~ada uma ve~ ~«H-\-
d eJ,;1,,re .0 das mercadoHa::. e mace- Dl,n ..... f! sobre o~. se~H<:oq extrao~c!.tna (GJ mPses, coptad{)s d<J,. d~ta em 4ue todo o p .. ~curso a~ ... o l)_Nlto tc1mJ.13.l1 

J'a.i& tfet-pt:a-ehfl:dos com iseúeào ou re~ tws ctc f~~catt:~~çao fttos:.·an1taru.t _a. ent;:o.r em VÜ!Q.! o presP!'lte ue~reto- lqualquc~: que Ee3a o uumE.ro de em .. 
~dt _~b de ct·reito' de íffiportâCão camo da- Dnacro de Defesa San: .. let - _ I presas ne3Se percurso, exceto no ca~4 

tç<t" 1 · ~ . • - · . t:(tr;a Veget~l qo ltli,listerto da Agn- Ártlg-o 49 Qualquer out.·a f!mpresa de. Pa!dear;ão yo:, quebra, de bitol~ o a 
~r_.,, ..... 3~ .A tmpmtan.ci_a l'ccolluda cuUu;·a.- que tl·anspo.,_.tc o.n~mai.s Vl;.'OS, :ttc<l.l?ol l~~o have~ :~~fc.};o m~tuo entH! ~ 

Bi:!tã.·es .. ntura-da em depos1to na nome 0 P .• t d F. 'bltca .. aud~ ob-i'"'ado a provid"UL'lar ,mnHatamen- tl'll1PI~ .. as per ... oauias. 
do tlu ciõn·ria desirrnado que sã are resiJ.icn 6 a ~epu ' ~-o.eo • <-> "" - • (I ct .. 1 ~ u _' • ,· - da atribniçBo que Ih: C'Onfere -o at·tizo te as inslalar:-ões ncces.::.u•:ac ao ser- Ar ti., o 5 Para cump:imt:nto do_ ~s'"' 
Cf'be~a, ap.os a pre:ta?a? do sen;ço, 180 da Constituicão, d.:creta: viço de de"~intecçao cte va>;;ors e O'~lfOS ;p::stu na letra a do attt::{O 2" o ~\Iun.;-< 
:m:edtante ~rooesso tegulm · · veiculas utalf'ados po:l' esse f'm nas 'teria da J,. 31icu1tura. d.;ntro dos 1 e---

A~t. 4~ Da!> ~mportâncías de di- Art. H F!ca. esiahelccldo a per~ condlçõe5 prc~:i3tas .l--lelo rer:u!ame-nt-~ /curso~ orçamentáríos que lhe foram 
reitQ,S de ünpo1'ta~ão, adiclonats, taxas capçã-o de emolutnentos _por_ srrVICOS baixado com o .dceret 1 nil.t1eto 44.5$8_ out.orgadc..;. tant construtr, nos ponto.~ 
t q"qa~squer outras contrlbl.ÜJ;ões reco- extrao\'dinários de iiscal\zaç_ac :fitos- àe 3 àe ju}ho de 1!Kl·L \que- !:oe tornao e-m inll~cádv-~;, post.os na 
lhidh aos cofres públicqs, ern virtude sanitária. prestados por serVIdores da Parâgraía único. Dent:·l) do nta':o 

1
nmpeza e d.esintecça3, dotando-se dü-4 

de processo tle revisão feita. fora das Divisão de Defesa Sanitárta. Vegetal de seis (6l meses a· coütJ.l Lia Uat.a de ,requisitos necessãrJos a eJicjente Yea .. 
hor:it do expediente norlJ,lai da repar~ do U1nistérío da Agricultura, a reque- vigE:ncia Q.o p~e~enle de..:rl!lo-let de- líLaçâo ctos serviço~, Iü.:ando as rm-< 
tlçã~, caberão 10% ao funr.tonário que rimento dos intereswdos, na forma do verão estar c-Jncltuàas ;u; instalações pr€sas soh a-dlntnistruçal, ou juris.di~ 
tl,ouyer procedido à revisão, sem pre- artigo 141, d.o Regulamento de Pefesa de que trata. ê::;te artig.J. çáo cQ.eüadas a ceder os te1-renw lp!e, 
Juiz(t da parte çta mllita que lhe poss_a ~anitária Vegetal, aptovacto pelo De· Artigo 5° Fica aberto. pelo Mínisté~ tJara isso, fie tcn11arem preçiso.s. . 
C~Q~r por il1!ração de le~ ou regula- ereto n'l' 2-!.H!l, de 1~ de abril ~e rio da Agricultura. o cr~rh:.o· f!special Artisa 6° Para atender às despesa.} 
men'to. 1934. de cento e sessenta e cin~u contos de de que tt!lota Q a-rtigo precedente ser.\ 



?i< 
r ·~-~~rta-felra 1.1.. . DIAP~LO DO _fO~GRES~O_N~GIO~A-~ .:.-:(9Jx!IJ.Ifr :1... ...,.)\1aio tia 1!156::~1~ •. 5~ 
·~·t·ônl'ftl!dn, nos etr;anrentos dB União, benefleia dii·etwente aa etlipr~ \O que estatua O aJ.'t~ 69 da. pi'es~ll~•,dota~ão a que se ret.ere & letra ·t:~t ;~ 

· uma notação llUhca ihfefiot ã taxa qUe tnailiPUl9.i1l esses :L:>rodutos, ga- I lei, aendo êste pta20 eohtade a. par- ,art. 10. -;-·· 
Ráencadada na torma. do artigo 8~', mntindo-lllli!s as boaa condições sa-J tir da data em qUe tiver tido df-n- : Art. 14. O pessoal a ser ad~)t1do 
:<hlis anos antes do respectivo orça::. nitátias dos tliestn.os, pata a conquis-

1

cra da notificação. · :no Serviço de Inspeção de ProUutOtJ -~.:. 
nrenLo. ta de twvChi mercados no pa1s e no i 2u 0 multado e;ó podei á Iecor-; de drigem .A.n]n1al .será pago. PO!=' __ .,. 

Artigo 7ç As entpresa-s de ti'auepotte estra.nge1ro; _ c: • rer à o.utoudade supettor após pré- :con:a da dot!lçao prenHa na letl·a a 
& ~ue se referem a;s Ietras b e c ~o . ~ons1deundo que a fnspt'çao ~am~ VlO C\eposltn da multa t,.II.Z lht hou- f do arL fO da_ presente_ lei, sendG -quit 
artigo 2"' fitam obtlgada.s a constt·uu· tana de produlus de ortgem animal• vel' ~;odo imposta !OS Baianos nao poderao ser supêrlo ... 
e instalar postos de 11mp:2a. e desin· wnduztda pelo uepnrtante•nto Nacm-1 Art. ao A~ 'ctoie ões ar Rmentarla~ :1es al}s \eHcimentos dé serveütuõ.nos 
fecçáo, ~eru como. a manter 0 pessoal ual da Produção Animal, der e se1· de cãda ex~rclClo- ç do D; 'a1 tament~ ! ef\t~!'DS de fttl1çõ~s equivaleuw-s, de 
necessd.no à perfeita execuçao.dos tra-

1

amphada e aperfeiçoados os seus mé-~Na~.:wnal lia Pro .. iu('no Àmmal, cio !acmdo ':om a. legislnçe.o em. vtgpt, 
balhos, cteve11cto a escolha. dos locais todos, visando mn pe1fe1to e mtegral Mmisténo da. Agncu.t~u•a ser;;o! Alt. Jo .. Revogam-se as diS'j:}OSI~êes-
rr-cair nos pontos que wrr-m indicados .~ontrOle ~1UL.ll1t:J: de LOdos os proct~- ;~rescídas, obrigf\tórinme~t~ ~as co;- ,em couu·a.tlo ... 

·- e previamente aprovados pela- Divisão .os de or1ge11~ a.mmal elaborados pa1 a t .:;i·rna~:oes devidâs da tmnortàn".·a üa I Rio d~ Janen u. l de dezem~rtJ a.­
-de Defesa Sanitária Anitnal, du De~ consumo, humano: ,. _ ;re~lda· arrecadada' pe-la taXa de mspe-; l9~B,_ !111 da lnüe~en.déncla t nO'~'. t1a.: 

_J:uu:tamenlo ~~l'iol~a1 da ~l'OdUçâo con~i?era~ld.o que a a~1p.mça.o _d.es~) çãa sanHâ.r"itt, no exermcio ametiOl',! R!OpuVllc~. -- Ge:t!lw ~arpas, !'er- -~ 
Animal, do Mmisterto da ;\grtcUltura. se servwo ex1ge tecun:.os pecunhunm I como determina 0 artigo 10 de~!-a lei, 1 rJando (',Jst.a. A. de Sou ... a Co~ttt. 

-~rtigo 8" ~ taxa cobrada pelas em- qu.e dé"tenl ser tOl'l~~tidos pPlas pró- l Art. 99 Da renda p:odu7Jda pela \LEI 'f! 4 -GJ _ , · .,, NHb 
)Jresas refendas na letra a do anig·.~ pr10s emp~esas dedH;adns ~ esse ra-; taxa da lnspeção sanJWirJa, 90':t> de-s~ 1 N ·6 DE ~~5 a D::;.. JU -
2i' sera pelas mesmas recolhidas à re- !InO de atlVldndE', na propLm;ao da ma- • tinam~se aQ custe10 e melhor apare .. : 
:partição federal arl'ecadadora. compe- ! Lança ou tonPlO.gem do produt-o ela- lllamento do Servtco de rnsper'j.o de: C1·ta ésfimulo ao a1~mento df prod.uw 
tente, na forma da Jeg~s!ação etn viw I boro.,~~ p~r cada um~;. dt>Ias; ;Produtos Ue Qri3et-it 1lllima.l. do De~ j twidad~ e à c~t~nç_âo de preços, e 
gor, coruo remla da Umao. , Dccle(a.. 1partamento Nácl'onnl da Produ•;!\ o 1 drí otd1as prondencws. 

Art-igo 99 O prod.uto da ta.-xa arre- i Art. 1~ Fica el'l'i\da a ''Tí:LX~ de l!J-'i'..- jt Ailimal. .. . · 1 ~,;-
,cadada pelas empresa~ menctonada.s lpt-ç~o sanitá~·ia··, a q;1e e<;tS.Q·SUJel~ Art.. 10. E..s.sa lmponâu Ja :;era !'lll- ( ::~:::~:::·::::::::::::::::::::::::: 
na.s letras b e c do mesmo arti.go seTa I tos todo.> 0~. eslabelcrinn•nt.os que 1 vre~R:da no cuiõtrto du insi_Jeção sa-1 .................................. . 
ll:Or ,elns E.scrlt-m·ucto em ·'conta ~spe~ lo.l;aler,1 annnais para exportação ou ,mtana de pr~u~o3 .de. ~rlgrm nrt~-~ 
..,!Ial e somente poctera l:iet aphcactv para o- comér ;;lo int,e1 es.Ln.duat e bem tnal a ra:·go ao l,:Iitn.:otcno da ;..gn- '· · · ·: · · · • • · ·'' · · · ·' · · · · · · · · ." ·. · ·' • ~ 
no custeio, manntençâo e eXpansao asslill todos llS gue ela!lüram o,u in- (cultura, ·nsando n:lo su d::tr-Jhe maior ~ _Art. a\l DJlra.nte os exercwms .<te 
dos serviços especificados nest-e de- ·,duatriall.zam f.•ll·dut.os de ullgem anl- tditH:ncia como e:sumulnr o desen- i n~ca. ~ll07 e Hl03, us en:tpresas pod~tâ.~ 

·ci.·eto-lei. . /mal para c<Jusumu ext.crno ou inte- vnhfnlen~o c o apfrie:~oamenr.o das tdedt:....:u· do lncro suje.·Jto no llnP:ôS.tó 
Art.it5m 10. As emp1·e.::as sob adnH- ·~st~· ~ai il'eaptcu,·as indJsLna.~. · cte rerlda; a parcela correspondm~ Â-

IlJstl a{:ào ou jut!:;;àlf·ao d:l Un!do co-~· i . u .. -:~ · t -·a a ll--' ~.,. ··cf •re 0 ar- ~ § 1'? A impottflnen rrfcrída no pre- : e:<..porl::u;no de produtos mahllfalQtâ.:o 
.:11umcúrâo à blvi.saÔ de D<>Iesa t:oam- . Alt ..... · A a'\.·' 1q0 .. -0·" • ' .1 ,. ; 1 !sente nnico terá a 3e,.,.uinte aplic3.- -do-., determinados .p~:la Comi.:::55.o ·4fJ· · ~ "' tl'U a•:~terl\Jl' e ue ~ u 1um nu ~u.~ ·- - "' ·cor p_ .. • ~te·· , · ..,, -H;~;:; !aria An!mal no dPCOl'l't?i' do m~s se~ "' · b-~ , , •d·•- ._. çao; : n IClO x. uor e cu.•:J pen~u~. 1 ,· . , , . púl' c~üt:!Ça, tmta :.;\Jl,o e C'-i,W v\L,: , uo m~tcado mtet·naclunal conv~t'Uia 
Rl1lll.te ao ve1~.:1do,_ o u~me.w ~e nm.-~~::OO 1.3.{Ulilhen 1U3 r~isl pot caueç.a pa-: cu. 90~:, _para o cu.!ltelo dcs ser•:içe:... 1)rUnJ(n·er. -·­
~~,s t::atlspoandoii, .pm ~.:.p:;~l~, e a .a sU . .:lJS; ~.;u_o i..trezr·n~-c~ r.e-l.'' lY)r ,ue. n.1spe-çao de produt~ de nr:z-:m 1 ~ 1'' o C<llculo da p!lrtC" dJ lúél'a 
J~yccw~~ .?rrer.'l.rlâç.no drt ,.:.L{a de _aueça, 11or 0 ·;mo.s e <·apnnos e .... ~anunaí~ ~ontwto c.te pe;,::;oal q:u~ r0r: t.i ibutáYel ati·íbuíd:t ~s exporta~&!4 
·-Ce.~nf.~~~ç·a~ · ., . , , 

1 
. ! ,..tl5:> \ciucoenta rl:'lSJ POl' cabe-ça, pa- l uece-;;::>::tno a esse.~ serv1ç;J<S, me1l!:.u : dos produtos munuf .. •turB.c!C's d~~ 

, ,~ 4~ u'"'IaJO_ u.uco, Comu.l.caçao ili ayes e co;: tllus; · J.parelhamemo e lmtalnçõe:;. de- SC'US '.s?!· tt'aJ!zndo admitlnrto-S" no J•l6fô ·. 
jm:nt1ca tarao as nemal::: enljJtt"sas, .4xL. 39 PE.l a us esí.al.Jdecn'1entot. : :nboratój_'iO.S rezionRü de nnrt:;2e;,, : triln.Ltrel n. mrnn:t p:u·Uc/r;8,,ilo f,er:. -,- · 
~':Ompanlla~a~ de ,uma ~tP.mon:>_Lruçao que lJlttnipulum ~leite e .seu~. ü~.1:n·a~: ill.':'}.l<:~"torras reg·lona.is e outra~ Co· :cen>ual que c-s Ultus u:-oduto-; t::-nhâffi' -·_.-. 
cas de~p.esa~::. e.et~aj:.s cc.1~ a __ exe~u~tlO uus, a t.axa 0e .~n.-_p9çoo .~~mt~~~a. c :~emlL~Chl:; do êel'VIÇO d~ ln:.p:!\'<lO de: na n.?r~e-it:l dn nnpt·ês:l.. 
avs se~ viço,. d.~ ,llmiJ-,.:t:a ~.,. ~lesmiel!~~o. de $0iJ5 1cm.co re1s1 J:lu~· h do ~-= ~eH.e , i'rdu;~s de O !i;>, em Animal; . 1 § ~Q Pai·a tvdos cs e f Fitos Jpp-~Js,- fi.-. .•. · 

. Artl.,o 11. l"!~a~. a cal~• da Dn.I .. ao ~010 (üez reJSJ po1·. qu:lo d~ _;a:selr.a ! bl y i'' ouwtgrtO\l3 a:J3 p:or~rl<J-s m- ·cn. equlbr,rRda. à exportação a vefiãi:; 

. de D-f>1esa ~al1Jtuua_ Amm.fü a. onen- .J.C~ü~'C e ouuos denvad...:s; ~0""5 n·m~ 1 du:::tr:P..L::-, sob a to:·rua de p:·t:mlus à::; : l~D mr>reàdo interno de pn.d·Jtos fBi•- . 
. 1-ar:au e a.Hscallzaçao dos Aeniços de te e cin~:.o n•iP por qmlo dt:: c~eme e-.·~lll!He~a:; nac10mlis que, e!f'c\J(J.1·antlo:rtnf:ltur11.dos, contra p;;o;:;Rhl::onto il\} 
que u·ata este dPcreto-H~l. qua11do rea- ~;Qt;O lctncoeut.a rel;sJ por qU110 de lproLlutos de mi;cm animal, nmi:> se :div;~:l~ conversive!~. resul~antrs dtl '.f! .... --. 

·1b:ad?s pelas emprésas de '-l_Ue tra.tatn 4.ueíjo, manteiga, leite wndcnse.dn e d~~tinr.ui.lelh no t:>.Bmr:·o de f.Jbrlc::-Jn:Jlill·~m·:nfos a lm~;:o pcaz:o. cl~ ihà;. 
tiS Jccras b e c do arugo 2". leite. em pó. C<10, ap;tmuramcnto de- srn~p1·w~·11.G~ titnit;'G::>s financeiras inh~rnac'cn~iS -0\i: 

Artigo 12: ~ Mlll~lStto da Agricu:~ Art. 45' Os ptoduftls or!undvs dos rapr·r!r:i.;oanlento <.!e 1ns•.alaçúes pàta :r;nt!d:l.dLS r;overnaln:mtrrís eSU'aniftrl:t-
tura baixara lllstruçoe.:; •!Speclals lJUl'll estabe!edmento.s de que traiam o~ meH:.or at}l!jVeJtanv~nto dl.t ma·:t?riulras. r"·'l( 
a_ execuçá.o do presente uecretO~Ic:i e al.ts. lO i e 11:;:, do Her,;ntaro·.o-n,o ap10- püma. ou sob a ful·ma de auxiao ó.s / t• o . , ..., ~~ 
!Jxaní. o prazo p.:::;n~ .-t.S coustruçóes e ntdo peJ.a deereta n. :!-L5-!9, de ::t de cmpre.-as que ;a-nçn.l·~m com i'':.:! to no~ L_.J 1'f ~- 2H DF.: 1,:1," DE AOó:-;TQ 
Jnst.alações, por parte :ias emtJré3as JU!llo de 1934 e artigo 193 do R~:g,ula~ .,.DS pi'vJuto~ de orú;eril aniinal no' DE 19 :--~• 
<:apituJadas nas letras o t c do art!p;o mcnto aprovado pelo cte n. 23.5\lO, da comé:cio ln!rrnudonal; , Di<>põc ~c".IJre a Rejormrt c:ta nif1!4 

_2'..>, dos poa!·os de limpe2a e dCsiufec- me;;ma data, fic2m izua:menle FUjCl- c.1 2·.; p;1ra custf'Jo de de<tpesa. in· dl}s Al/t.i1ttJegas. e dá Dutra._.,· pfôVi:< 
~â'3 que se tornarem necessárias. tos a taxa de :;;0'50 wmeoenta l'Pis) clusire ojl!da r!e cus~o. com t.-i.e.3em: àhtc:ns. 

Arti~O- 13. Fmdo o prazo que fõr per quilo. àe especlnli:mçâo a.o C">tr:mgeiro de: 
f't!ipulado, as emprésa.s que eiétuarem p;uagra[o ünlco. Os t:!"tabeleclmcn- técnicvs cto f,erYiço de Inspeção de, ································•_. · 
o tl'ansporte·\ie an.i.mais rivos em cte· Los 1'egistrada3 que tH!quirlram esse:> Produtos de Origem .tJ.nlmal qqe rea· ·1 ············••···•···•·•·········

1' 
'!:iacord·o com oque estabeice este de- })totiut..us pala c-5 beue!lctar, il'ldus- Hza1·em estucio3 c\cntificos oriJ."r..ai,o; • · · · · • · · · · · · • • · • ·' "· • • • • • · · • · · · • ~' 
cl'etQ-lei íhcorrerio na nnUta cte dois t-rialh:ar ou atmnzenar, tk\o'<'lll utanter de 1 cconhcddo valor, ~ · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · • • ~. · 

CAPínto Vlfl a cinco mil cruzeiros !Cr~ 2.00",00 a um livro espec1al do re~iw·o d& en-·~ d u § Z'? Os pn'mios previsws na letra ! 
Cr$ 5.000,00), dobrada Pl'ogress1va~ j trada e salda._ des~es pt~ utos, ?~'e 1J, d"":-te arugo con::.t.uão de dlplto~nar:; lJas PPI~alidadPs 
.:m~!lte tat~ta.s vezes quauta!i forem as ;cuns~e c.- sUa uatuteza, pe:;u e Plo~,;e- honorjf;co.,_, medaJh.as de omv 011 ! . 
:rencldéncias. dt::ncut. - · .nrata nt•a'·elho~ 1 m· Uln !I F', Art. 33. O e:crt'sclnlo de impOBtó 

I':Jràgraro Ülliéo. A uplica.çâo da Al'f. 59 oa propriet:i.1'.10s ou l'e;:;prm- linelh;re~n· ãs i'n"'t~l~eô~~\Qmd~stt~u.~ \ tPhltho à dlicrrll•'(\ de \'alo: ou quftfl.:. 
!r!.ut'.a prevista ueste artigo náo exime sáreis pelos estal.jelecmlent.os. a q.ue do í'Stabeleciment~o feviactd ou s~:: tida<~P· as~i.tn. com? o d~::conente Hé._ 
u infrator da responsalJUidade críml- se referem as arugos autelluzes, 1e~ râo ndjudicnd ~ em Pt·ed ,0 re ,dusslf!caçao I!ldendu da m·.:rcar:Utr:Ut. 
nnl que 110 caso coulJer t.olhelão à repattlção arrecadadora . · ' tb . n ° a c rren · .· n~. nota dC importaçãQ. sent cobraftil. 

Artigo 14. Fic•Jlll revdgados 0 decre- competente, até o qu~nto d~a util. ~e ~~t. 11. Se as q~o.~~~ prev,ist~e 11?-.-5 ícom multa de- 50'-'b tc:ihqüenta pct 
to-lei nümero 5.421. de 2.4 de abril caâa mê3, a iaxa de mspeçao sal1Jta- l~tJ ... S b e c . do _a1,.1go an~er1or na o . centDJ_. --
de 1943 e demats ctisposiçoes em con~ rra correspOlHlente, conforme sej_a o hve_!eln a a~l:ca.çao ctetetm!llada, P?-1 ParaÇ"rafo único. Não se ap~-
tr:í.no.' · · caso, no número de animais ubatldos, derau st•y Ul~hzadas n~ re-prescnt_açao mnl!a quando a dlff'rença Rpura . 

..trtigo 15 o presente deci·et.a~lei ert~ à protluçfw Yt!riiicada e aos produtos do se_rv1ço dP._ Inspe~;ao dé Proe:uros nfw excedel' <le 5% tc-inco por cePJlQ · 
h~t'á em Vigor :.!0 dios anôs sua pÜ- l'ecebidos, no mês anterior, medianta de On_gem. Anm:R1, em congresso.'l in~ chJ mnnt~ntE' do lmpõsto declarado Pé-._ 
blicaçâo no Diario Oflc'ai da UliiAo guio. de rec·ollliment.o visada pelo ~emacwmus, ~UJOS trabalho.! pn.~som Jo importador, no desp~cbo. 

Rlo úe Jant"iro 24 a'e janeiro ""de runcionãrio eu~arregado da. inspeção mt.e:e~sa-lo ~~re~.nm'i'nte ~m na con- Art 34 Qumdo no Cll"Os do éi; 
:19 "· 1''5o d r ' .· - "' ::unitária anilns.l. cessao de ptemlOs de VIag-em, pa1·a , · · • · ~ s,, ._ · , 

4..J, .. a nclependênwl e ;,8 .. rla 
1 

. 1 tl . U .. do e 1 "PC!'felçoame1110 0 qualque!' 1,,,111·, .. tigo anterio.r, a exlst.:ncla de fraü é " 'bJJ ] ; [ · h- 'l1 ~aragxa 0 UICO ma >la r C~ c~ • ' -· '-' ·• • • d f · A ~ _- · ' =epu ca. -. OSt: ,m .ares ..:.. (eo- b d 11 . t' . . entre de outw seniço· ou mPsmo estr·mho !leal' cutac1enz.a a de urma mc'iur~ ,~ .· 
dor elo ele Camargc> - A de Sampa.io _ o e refco 11

1mE~l io uevera serd d- rto serviço pC!bl-co que ·r,a!i;~e • tJ'a./;a \'GCll. a r~-dsa declaraçéo de vailH·. iltt"' ~ ./ 
D0Tta. - L. Pire::; do R to - ~vratmcio J~üe R? une olllü' 0 el~t:~r;e:a 0 toa iho ori"'inal dP. 'rEal mPrÍ•o e bencfi" tnreza ou quantidade, serã vunida émll ""'-:-
Jc-ppert da Silra. lttspeçao que .s etm::amm";. r ist~ /m ". c;ar di~etamen't.e " i'ldúst .. ia de car: j multa. equivalente a 100 .... ,. (cem pôr 

ri·Jade compe.,en e, do ;vllll er.o .,..a · : _. •· ·- 1 . c"'n!ol do illlpO~to d<>vido 
DECRETO-I~Er N" 921 -· DE 1 DE ,'\r.r!·icultura. ne:; e derrvajos ou de :~He e pro-· ~ "' ~ · 

DEZEMBRO DE 1938 Art. 6'? o nào cumprimetllo do dis- dut;):; lAciirlnics. : § 1"' Em raso de reincidênc.ia. -com 
c 1·-a iai:il de ins'J"t'á.o "a"itúrta a ue po:>to no art. 5v, iillf)llcarâ. na reti~ Art1 12. A couces~5_o tle prêm1os a \rlrcumti'tncras_ :v~::r..v~ntes. n Dir~tori~ 

.. . ·1 i.·· " 1 "b 1 . ql :ada da Ü2<lpeção sô nJltundo a tun~ que se reler., a prc<ente lei set':i re- · rL'~'i Prndfl.s Adunn,n·:::.~, em face tie 
.rtcctrtLbsu,jel cs _os .es a e ecW!Cn. os cluilO.r o e~tabcle'cnnfnto qHando se gulud~l e~ll ~nsh;UeÕ~c: e•;]Je"lais bal- lct('Ci~.ào tondenq,tórin trrecctTL\'Pl na 
c. tu• a a "tn GnnPal~ para os mer- - - ·· • .. · ~ ~· ' ' 1 f d · · t ,. d · ~ 
: 1 ~ • ··• · 1 d i ·. f · ·, houver e:;te !JUit.adü cum a !"azemla :>~:adas p~l'J l\ll'litfltCI"io da Agrk 1ltu~ .~,. (''n o. ffillll': ra lYa; sn~llo:>U e1n V" .. 
cút.L~ 11Ue1es o u t! m ernactona<s e N J 1 11, I to pre·,,o n~ 1 a fi anos, a aN•it<-~ÇãO:, 

;na-;;tp,u_lal1.n ou par áqulalqu.er tonnba a4crfna7.; Qtmlouer sone·•u.cão verifl~ I aÃrt 13 Fkam l'evo"'ad.)s o ti.J1: 7CJ lv:•r rf-'P:1rliç:ül adnaneirn. d~ de>macho 
···u'lus rw Plltn pro u os Ot-' su - '" • · • .., - · '· '' · I - t d 1 · d d r· • · ~ t ~ · · leacta será punld.a cmu DJ\tlta cones~ .e seuB parág!'p,fos do de"reto HünH'~o op.rc. tn a o Pf' a EOCH' n e ou trt!la. 
produ os de ongem anr.mal. Poncte~t.e ao dér:Uplo da lmpotl.t\neia :.!4.550, de a d'a jUlho d; 1934. e ~.'i tur:·.-dora. ·• 
0 Prt'sidente da República. U:>ando 1a taxa sonc1nda. :art..<;. 110 e ~eus par!i.g:Hl!os do de-\ 15. 2,11 A Ae.llÇÜO pte~·lsta 110 § lQ Sélâ. 

(h ra~uldade que lhe confere o art.j § 19 o prol)rietâl'io ou responsável lt!reto n9 24.519, dn mesma data, de- ltoxt,rn:::.i\'n. ao,, d!Jetúre'3, sóeios ;_;·eúüio. 
1H?~ da.. Constitur.:;ão Fe~eral, ~; . terà o pra:;o de dez <~O, dias út~1s, t•endo os F.·erviços e~traorctlnâl'los p!·e- ! tes e prcrur:'Ldot·es, assim como às Sõ~ 
' .. ~...o!lslderando q~e a mspcç8-o. satil- 1p?-ra recolher a muita a Fazenda. Na~ \'isto;; nessE's de>crefos ser executarlos )~'.lrdades e fÍl'TllHS tlas Qllaí.~ !i:-.C1'éf11 
t~·,na de r~nle, leJ'.e e ~eu~> derl\·ado'>, ocmnal. sob p1~na de Ihe ,,er apll'~ado !peh pe.~.o.:oal r·ontra1ado por con .. n drt pnrle. 
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J)ECRETO-LEI N9 334, DE 15 DE uniformes a serem observadas, inclu- § 2(1. As repartições arrecadadoras da à repartição expedidora; a 2•. -. .r& 
' MARÇO DE 1938 sive quanto a envoltórioo e material darão conhecimento imediato da con- entregue ao interessado, que a ~,-:•ti ... 

de embalagem dos prOdutos de exPor- cessão do registro à Diretoria das vará para fins de fiscalização; :_. )t, 
tação. Rendas Internas, com os elementos será remetida à Diretoria das ,iJ_.,__ E~tabelec~ a ctasslJicação dos produ­

tos agrwolas e pecuários e ma!érias­
primas ao pa.ts, ctesttn.ru:tos à ex­
portaçáo, vzsando a sua pact.ro1tiza· 
ção. 

Art. 59 Serão cobradas pelas fisca.• necessários à organização da cadas- das Internas; e a 4.' aos serviços de 
lizações, análises, certificados .e certi- tro. avaliação e classificação, onde fic,a... 
dões, taxas que jamais poderão exce- Art. 22 . Nenhuma pedra ou par~ rã arquivada. 
der, na soma de tódas as parcelas de tida de pedras preciosas, em bruto ou Parágrafo único. A segunda, ter .. 

O Presidente da República dos Es- um quarto por cento sôbre o valor lapidadas, poderá ser exportada sem ceira e quarta vias serão extraidas a 
tados Unidos do Brasil, usando da médio da mercadoria nos portos de prévia classificação e avaliação. carbono, e os certificados numerados 
atribuição que lhe confere o art. 180 embarque a seguir. 
da. Constituição e Federal, e § 19 sÓ poderão ser cobradas ta.- Art. 23 · Na Capital Federal, os 

Considerando que é necessária, para xas em remuneração de serviços pres~ serviços de cla!?Sificação e avaliação DECRETO-LEI W 4.087, DE 4 .DE 
o aumento da exportação dos produ- tados e relativamente a produtos sõ- g~!a ~~d~~ed~~emosas competem à FEVEREIRO DE 1942 
tos; agrícolas e pecuários e das niaté- bre os quais haja os respectivos ser- Parágrafo único. A casa, da Moeda Dis·PÕe sôbre a fiscalização do scrvt-
rias-p.rimas do pais a adoção de me· viços aparelhados. á di~a~ rigorosas que permitam a ob- § 2Q o produto das taxas a serem exercer t-ambém fiscalizacão restrita, ço de pedra.s preciosas e dá outras 
t nça d t' · . . criadas e das existentes sera· destl·na- ·no sentido de estabelecei a relação providências. e o e Ipos comerclats defmidos e . entre os documentos ·de trânsito das . 
ap4rfeiçoados; da ao custeio dos serviços de !isca· ped,.as preciosC.i. e a mercadoria apre- .Art. _2Q. Ftcam ~_cargo da mesma. 

Considerando que, por ini-ciativa do lização dos produtos exportados, a sentada pelos interessados. \ Diretona as atribUiçoes, a que s~ re .. 
... conselho Federal de Comércio Exte- juizo do Govêrno. Art. 24 . os serviços de classifica- referem o art. 23 e par~grafo tmico 

rior •. foi encaminhado ao Poder Le- Art. 6(1 Para a execução das dispo- çáo e avaliação, nos Estados, serão I e art. 24 do Decreto-Lei n9 466, de 
·gislativo um projeto de lei nesse sen- sições dêste decreto-lei, o Govêrno ex ... executados por peritos avaliadores 4 de junho de 1938. 
t.ido. que não tinha chegado ao têrmo pedirá os regulamentos e instruções 
de :subir à sanção ao ser ortogada a que para êsse firo forem necessários, r~ntrala~o~. com as l"n:esmas at:ibui- DECRETO-LEI NQ 2.527 -DE 
no1!a Constituição. revendo, no que se tornar preciso, a.s çoes de~miàas .n~ artigo :nterwr e 1 23 DE AGOSTO DE 1940 

':Oendo ouvida novamente o Canse- taxas e as disposições atualmente em seu_ par_ag~fa umco, e 80 a arlen~ 1 
lho Federal de Comércio Extetior, de~ vigor. ta('no te-cmca da Casa da Moeda. t Cria taxas para o registro de expor ... 
ereta: Art. 79 Revogam-se as disposições Art. 25. Feita a avaliação e elas· I taàores e de classificadores de pro .. 

A 
·t 1' F" t bel- . . em contrário. I siflcaçâo da~ predt·as preciosas, ao' dutos agríc~las '! pecuários, e àa 

. 1_. · 1~a e_s a CClda a classi- . .nteres<:ado será fornecido um certi- outras prur:uleuems. 
f1c~çao e fiscalização dos produtos Rio de Janeiro, 15 de março de 1938: ti d - 0 1 - á. . , · · 
agrfcolas e pecuários e das matérias-' 1179 da IndeJll!ndência e 50Q da Re· l ca 0· n nua se :r.:IencJOnar · O Preaaent.e da Republlca, usan.,o 
prf~a.s destinadas à exportação para públ'ca I . ~o e. naturez:a das gemas, sua elas-. da. atribuição que lhe confere o artl--
o e~trangeiro visando a sua adroni~ I I . \ ~lfl~acao ~t':l sortes. segundo ~ colo~ I go 180 da constituição, decreta: 
2ação. p DECRETO-L!!:! NQ 1.471, DE 1-9 DE !~aç:.~.o. ~ r:qu~. !"- Po/eza, a fm:na, o· Art. 1~. Pelo regish;o dos export~--

§ 111 Para êsse fim 0 Ministério da AGOSTO DE l939 . .end1mcnto tn_m~stnal e quaisquer dores de pl'odu~s agricolas e pecuà. .. 
Agt!cultura pelo órgão apropriado e. outras carader_Isticw;;_. notáveis: rios e das matérla.s~prilnas, seus sub ... 
em , colabor~ão com 0 Ministério do Estabelece normas para classtficação, 29 a re?_ulac;ao ob .tda pe1a balança p~od_utos e ~ residu~s de valor eco ... 
Tt"aibalho, Indústria e Comércio e as físcali;:ação do beneficiamento e ex~ e p

0
elos c~ nos de sepa0ra~ào; . no-.:-mlCo, sera.o dav1das as taxas_ (l~ 

ass$ciações de produtores Jegalme te portaçâo cte produtos agrtcolas e 3~ o pe-.o t~tal da P;rt.Ida e das te- 1 50;;,o0 por exportad?r ~ 1080 por produ.-
llf;tit "d rr • á . n pecuários e matérias-primas de~tt- laçoes em qullates metncos: 

1 

to e pela. rene-va.çao de registro, c.s de 
~~ a c~~s~~i~:ç;~u~~ Jt~6~ss~;~uet~; nada-S ao comércio exterior ~ inter- 40 o valor unitário do quilate, tan- 2$50 por exportador de. 5SO ,P_or pro-
por espécie qut~Jidad v . d d ti- estadual. to ~as parcelas como do total das duto. ob_servadas as d1spos1çoes dos 

• e, arte. a e, . . i p::trtidas; 1\\§ 19 e 29 do art. 61 do Regulamento 
\!(' ~ ~utros caracteres con-yementes. o P~esl?-~nte da Republlca, usando 5(1 o nOUH! do possuidor portador aprovado pelo Decreto n9 5.739, de 

§ ?· Uma y~z e~tabelecidas a;'i res-, ~a. a.tnbmçao qu~ l~e confere ~ ar« ou despachante: ' I 29 de maio de 1940. 
pectiVas classrficaçoes, só poderao ser tlgo 180 da ConstitUição, decreta.,._ 69 procedência por Estadas ou zo- Art. 211'. Ficam lnstituídas as taxas 
exportad~s. -?B prpdutos. acomp:;tnh~-I _Art. _19 Os trabalhos d~ class1f1ca~ nas de gartmpagem. 1 de 20$0 por classe e 5$0 por produtD~ 
cl.~s ?~ C·~rt1f1ca.~os expedidos pelo M1- çao, fisc~zaçào do beneficiamento e ParMrafa único. se necessário 0 para o registro de títulos de classifi~ 
n1seeno da AgriCUltura_ e que provem expo!t';lçao dos produtos a~ricolas e certificado de classificação e avaÍia- cador de produtos e matérias-pr1m$.S 
a s.ua regular ad_!tptaçao aos regula- P.ecuarms e das. m_atérias~pnmas. des- çâo será acompanhada de uma ro~ de origem animal, mineral e vegetal. 
mentos e instruçoes. a. que se refere tinadas ao camen~to extenor e mter- va f rogr' r P na forma do art. 40 do Regulamento 
êste decreto-lei. , estadual, serão executados pelo Mi- r 26u wa. d i t d r 'aprovado pela Lrecreto nC!: 5.739, de 29 

§ 39 Para execução do disposto no nistério da Agricultura na forma dos Ar · · Quan ° 0 1?- eressa 0 nao d · d 1940 · • concordar com a classificação ou com e maiO e · 
~I 1~, as a1fan~egas e as me_sas de ren- regulamentos e instru~·ões que expe~ 0 valor da avaliação será designado ~rt. _3(1. As taxas referidas !?-esta 

da do plUS nao despa.charao produtos dir. u r·t àd lei serao cobradas em esta.mprlhas 
sem exibição do respectivo certifica- Parágrafo Y.nico. Aos E~ta.<_Ios po- cf::so~: ~~s d~~~Poa\er~~ fin:fs cs~~ federais, inutilizadas nos. titulas, no 
do. derá ser delegada competencta. para d' . se ' ato do registro, pelo serviço de Eco--

Art. 2Q Os volumes deposit!ldos em a classificação dos produtos referidos lrelt~ a qua_lq~er recurso. nomia Rural do Ministério da Agrl .. 
trapiches ou armazéns e destinado à neste artigo, antes do beneficiamento, P~ra17rafo u_mc?· Ql~ando~, por q~al- cultura, sem prejuízo de sêlo por ver· 
exportação não pog.erão ser substitui- e, mediante acõrdo, para fiscalização qu~ ~!cu~st~cia, ~ao d f o! po~stJel ba a que estiverem sujeitos os títulos. 
dos, após a sua fiscalização, sem pré- do beneficiamento. a eSI"'~.açao. e I?en ~ .es mpa 8 or cuja quitação se deverá provar an-
-via 1autorização e assistência da repar~ Art. 2q Revogam-se M disposições entre os funcionár~~s tecmcos da Casa. t~s da concessão do registr·o. 
tiçãO fiscalizadora. em contrário. da .Moeda, essa diligência P?d_erá ser 

atnbUida, 11as mesmas condiçoes, aos Art. 4Q. A falta de especificações 
Parágrafo único. Verificada a subs- Rio de Janeiro, 1<' de agôsto de avaliadores da Caixa Econômica. e do estabelecimento de padrões para 

tituição durante ou depois dt~. fisêali-- 1939; 118Q da Independência e 51q da Art. 27. As despesas d.a avaliação, a classificação de um produto agr\­
zaçâ.o, não será permitida a exporta.- República. - Getúlio Vargas - Fer- custeadas peleis interessados, serãol cola, pecuário ou matéria-prim~ 
çãoi incorrendo o expo. rtador na mui- . na1ldo Costa. pagas segundo tabela organizada pela 

1 

seus subprodutos e resíduos de valor 
ta de Cr$ 1.000,00 a 2.000,00, cobrada Diretoria das Rendas Internas e apro- econômico, não exclui o exportador 
por· dôbl'O nas reincidências, imposta DECRETO·LEt N9 466. DE 4 DE vada pelo Ministro da Fazenda. da obrigatoriedade de registro. 
pela. repartição _fi~caliz&dora, c~m re- JUNHO DE 1938 Art. 28. A exportação de pedra.5 Parágrafo único. A nenhum expor ... 
cur$o para o M~rust'érlo da Agricuitu- cAPÍTULO In precim:as pod~r~ ser efetu~da nor- tador será. permitido, após 90 dias da 
ra., .s~ndo cons1Õ:erado sem efeito o malmente, a. JUlZO ,,do. Governo,., po1~ ptlblicação desta lel, exportar para 0 
cer~1f1cado expejtdo. . Da Exportação ele Pedras Preciosas meio ~o~ serviço de . collspostaux nas estrangeiro, sem que esteja registrado. 

repartlçoes da Capital Federal e dos 
Estados. A:rt. 3"' Verificando~se, nos portos 

de . destino, fraudes não descobe1·tas 
pelà fiscalização, ou praticadas depois 
dêlé, confirmadas oficialmente por 
parte das autoridades consulares ou 
dos técnicos para isso designq.1os, se­
rá !Pelo Ministério do Trabalho, In­
dústria e Comércio ordenada a aber-

• turá de inquérito, para a descoberta 
dosl responsãveis, que serão punidos 
com as penas de multa de Cr$ 500,00 
a. 5.000,00 e de suspensão de ativida­
de :comercial, pelo prazo de um ano, 
te $e tratar do próprio exPortador. 

A:rt. 49 A marca, os rótulos, os de-
- aenb.os, os dizeres e a. natureza. dos 

envoltórios dos produtos de exporta­
ção: ficarão sujeitos à aprovação e ao 
reglstro nos departamentos técnicos 
do Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio, passando a fa.i!itr parte 
integrante da classificação. 

Barãgrafo único. O conselho Fe­
deral de Comércio Es:terior, depois de 
ouvidas as repartições técnicas do Mi­
tlistério da Agricultura e do Traba­
lho. Indústria e Qomércio, proporá ao 
Go~·êrno o estàbellecimento de regras 

Art .. 20. Sómente poderão exportar 
pedras preciosas, em bruto ou lapida· 
das, os compradores autorizados, os 
Iapidários, os fabricantes e com.erclan~ 
tes de jóias e obras de ou:r;:ives, me­
diant-e inscrição na Fiscalização Ban~ 
c ária do Banco do Brasil. 

Parágrafo único. o documento ne~ 
cessário à inscrição, referida neste 
artigo, é o registro de que tl'ata o 
art. 21. 

Art. 21. Para fins de estatística 
flca estabelecido, independentemente 
das demais exigências dêste Decreto~ 
Lei, o registro obrigatório dos com­
pradores s.utori:..~dos, Japidãrios. fa~ 
bricantes e comerciantes de jóias e 
obras de ourives, na repartição ar­
recadadora. local, desde que realizem. 
exportação. 

§ 19. o registro será concedido me­
<iiante pagamento da taxa. de cem mil 
réis, devendo a reparticão conceden:: 
te exigir, quanto aos compradores au­
torizados, a exibição do titula de au­
torização e quanto aos demais, a pro­
va de se acharem legalmente estabe­
lecidos. 

§ 19, Para a exportação, as pedras 
preciosas deverão ser acondicionadas 
em sacos de couro ou em qUaisQuer 
outros volumes, que- ofereçam segu­
rança ao tmnsporte, lacrados e rubri­
cados, em presença dos interessados, 
pelo funcionário que fizer a avalia­
ção dns pedras ou partida a exportar 

§ 2°. A apresentação dos volumes 
a exportar, com o certificado a que 'i 
se refere o art. 25, não inpede que a 
Fiscalização Bancária do Banco do 
Brasil faça, quando julgar necessó.rlo, 
a verificação do conteúdo dos mesmos: 
volumes. obrigando~se a lacrá-los e 
rubricá~Ios. novamente. na presença 
do interessado e a aditar na via do 
certificado, que tic~ em poder do E>x· 
portador, a seguinte declaração: "0 
\'Olume foi aberto pela Fiscalização 
Bancaria do Banco do Brasil". 

Art. 29. o certificado da avalia~ 
ção (Modelo VII> extra.lr·se-á em 
quatro vias: a 1<:>, em original, depois 
de visada pela Fiscalização Bancária 
do Banco do B'asil, será encaminha-

Art. 5'1. Revogam·se as disposições 
eÍn contrá.rio, especialmente os De ... 
eretos ns. 12.982, de 24 de abril de 
1918, 16. 739-A, de 31 de dezembro de 
1924, e o Decreto-lei nQ 1.471, de 27 
de julho de 1939. 

Rio de Janeiro. 23 de agõsto de 
1940: 1199 da Independência e 52~ da 
República. - ass. ) GetUlio V argM 
e Fernando Costa. 

DECRETO-LEI N° 3. 076. DE 
26 DE FEVEREIRO DE 1941 

Dispõe sôbre a classificação c o co­
mércio do quartzo, e dá outras pro­
vidêftcias. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o ·ar .. 
tigo 180. da constituição, decretnt: ~ 

Art. 1 ço. A exportação do quatt.zo 
(cristal de rocha) para países estran­
geiros só poderà ser feita ntedianto 
guia de classificuc;ão e avaliação, .ex· 
pedida pelo Departamento Naciqnat 
da Producão :\fi..nem.!, do ~iimstêrio 
da l\gricn1thrü. 
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. k;. 2<. O quarto<> d .. tlnado A ez• 

. ])Orte.<;Aó, de que trata o arti?o an• 
1:$101', será. classificado em doiS gru~ 
pos: 
: .1"'. Cristal; 
I 21, Lru;ei\. 

1 1c:-. O primeiro grupo a.ora,ngerl:\ 
três classes, que serâo designadas ~or 
Classe A, classe B, e cla.sse o, asszm 
d~finidas: 

Classe A - Cristal hialino, incolor 
1eve e uniformemente colorido, . com 
(i0% de aproveitável para. ilns p1ezo~ 
elétricos; 

Classe B - Cristal hiallno, incolor 
ou levemente corado, com 60% de. 
itproveitável, sendo toleradas agulhas 
si1npies, bôlhas, pouco numerosas. e 
esparsas,. e fantasma, na pa.rte npiO­
veitá.vei· 

ClaSsé C - Cl'lstal hlalino1 incolor 
ou corado, tendo mais de 40',1) de ge­
minação. 

§ 2?. O segundo grupo, que_ in­
cluirá os fragmentos de quartzo ure­

cutares. com pêso indivi~ual. inferior 
a 200g, compreenderá tres t1pos, as­
sim definidos: 

La3ca de lll> - fragmentos não 
apresentando faces cristalinas, ja.ça.s, 
bôlhas e fio.<; azuais; 

Lasca de 21!. - fragmentos r.presen~ 
tando fac~ cristalinas, jaças, bólhas 
• fios azuis. 

Lasca mista - t'ragll1ento~ mistu­
rados dos tipos anteriores. 

Art. 31:,). A exportação pnra o ex­
terior, dcs cristais das classes A, B e 
f:. só poderê. ser feita por preços 
não inferiore!J aos constantes de ta­
belas organizadas, ou aprovadas pe­
lo conselho Federal de Comércio Ex­
terior. 

Art. 4°. Os cristais das classes A, 
B E" c, destinados à exportação serão 
r> ...... ..,_q1cf:maàos -em caixas de madeira, 
com capacidade para 45 a 50 (qua­
l ..... L ·~ cinco a cinquenta) qunogra­
mas, devendo os cristais de peso su­
perior a um quilograma. ser inrolivl­
dualmente etiquetados, discrimman• 
do-se na etiqueta o pêso do cristal e 
t;ua classe, os nomes do exportador, 
do destinatário e um número de or~ 
dem. 

1 Art. 59 . .As gUias de classifica.çã.o e 
avaliação serão expedidas para cada 
lote a. ser exportado, e delas consta­
rão o número de caixas que compõem 
c, lote, o número e a classlficMão dos 
c:ristais de cada. caixa, preço de ex-

- J>Ortação fixadcr;- procedência dos cris­
tais, nome do exportador, nome do 
destinatário. 

:Art. Gc:>. A exportação de quartzo 
- do grupo lasca poderá ser feita eru 

eaixa de madeira, ou em sacos apro­
J)i'iados. 

Parágrafo único: Para cada lote de 
~ , lasca. a ser exportado, será expedida 

. nma guia de classificação, da qual 
- constarão a quantidade de sacas ou 

caixas de madeira que compõem o 
~ lote, tino de lasca de cada caixa ou 
· .saco, preço de exporta.ção, do produ~ 

· -- to, nome do exportador e nQme do 
destinatàrio. 

Art. 7'<'. A exportação do qual'tzo 
para o exterior só scra permitida pe­
los portos do Rio de Janeiro e Sal­
vndor. 

Art. 8(!. As guias de cla.:,siflcação 
e avaliação só serão entregues aos in­
teressadas, mediante a prova do pa­
ga,mento da taxa, de que trata o ar­
tig-o seguinte. 

Art. !P. Fica criada para ocorrer 
ás despesas com o sen·:c;o estabeleci­
do no art. 1"', uma taxa de dez 

· pQr cento ad ;_;alore-m, que incidirá 
t;óbre as guias de classificaGão e a'fn­
liação ~ será pD:ga na Alfànóega Oo 
p:jrto fiOl' onde fõl' teita a exporta­
~.;&o. 

l 'Art. 10. O presente. Derrt;to-lei en­
'1-arã. em vigor na dats. da sua publi­
·n\~ão. 

Art. 11. RE:vogam-.se u disposições 
em contrário. J 

Rio de Jane-iro, 26 de fevereiro de 
1941, 1201:,) dP. Independéllcia e ô3~ da 
República. - Get'liliO Vargas, A. de 
Souza Costa e~ Ferna?tdo Costa. 

DEORETO-LEI N• 3.426 - DE 
16 DE JULHO DE 1941 

Diá-rio Ojlcial de 18 de julho àe 1941 
- página 14.429 

to-Jci n9 &.265, cW 12 de maio de 1941, ·~\-~ 
pau:\ a cobrança da "taxa fitos.sani· 
tária.", decreta: 

Substitui a tabela para a cobrança 
da "taxa jitossc.nUãria", a que S" 
refere o decreto-lei n'l 3 ~265, d.e 12 
de maio de 1941. 

tat~~t~g~n~~.o. :~~~l;u~;etu~~~;!~- \ 

DECRE"TO-·LEI N!J 3. 26;:;. D:E 
12 DE MAIO DE 1941 

nhou o decreto~lei n9 3.265, Ue 12 de 
maio de 1941, referente à cobrança. 
da "taxa fitossanitária". 

Diário Oficial de 14-5-1941 - pâgi- O Presidente da. Repühlice. usando 
nas 9.4-16 da at-ribuiçào que lhe confere o ar­

tigo 180 da. Constituic;ão, e 
Cria a taxa jdossa;!itá_ria. e dú. C'u{ras. Considerando ter havido incorreçõe-s 

Rio de Janeiro, 16 de JUI!lQ de 
194:1, 1209 da IndcpendGncis. e ó31f da -----.:. 
Repltblica. - ass.) Geiúl~o Vargas; 
Carlos de Souza lJ<tarte e A. d.e Sou~ 

provzd.encur:s 1 e omissões na tabela anexa ao decrc~ za Costa. 

O Presidente da Repú.blica. usando 
da atribuição que lhe conte.-e o a.~­
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Tabfla para a cobrança da taxa fitosB::..:---..:t,hh, a que se refere o decreto­
lei I1ç 3.265, de 12-5-1941 

.t\rt. lQ, Fica criada a ta:r.a fitos­
sanitária, que incidirá sobre tOdos os 
vegetais, part,;;s de vegetais e e-stabe­
lecímentos agrícolas de multiplicação 
ou vendo sujeitos à !iscalizaçao, tra­
tamento ou quaisquer medida,:, de ca­
ráter ntossanitório. 

Art. 21:,). Ná-o estão sujeitoo ao pa­
ga_me~1to da taxa iitossanltárin; 

a) Plantas vivas 
!por especimeJ 

TAXAS 

Importação 1 Exportação ] 
I 

11 Frutíferas ......... , . • . • • . • .. $100 lj $010 
2) Florestais ............ , . • .. . .. $D50 \ SOlO 

a> os vegetais ou parte de vegetais 3) Oleaginosas • • • • . • . . • • . . . . • $050 $010 
em trânsito no território nacional; 4.) Olericolas • • .. .. • .. • • .. • • • .. $050 $005 1 

b) as inspccções e tratamento tez- ó) Ornamentais • .. .. . .. .. • .. .. . $200 ! $100 I 
tos em vegetais e partes de vegetais Ô) Téxteis .. . .. . .. .. . .. . • . . • .. . $010 1 $010 / 
pertencentes á União, Estados e 1-111- 7- Med1clna1s .............• , .•.. ~ $005 1 S005 
mcipios ou que lhe forem destmados. 8) Cerealífems e feculentas u... $103 1 $010 
a.ssim co:no a flscabznção em estabe- 9) Forr2.geiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . $100 1 $010 I 
leciment-as arricolas mantidos pelo 10) Sacarltlas . . . . . . . . . . . . . . . . . • . \ $200 I $100 
Poder Públicc~; 111) Tóxicas . .. .. . . . .. .. .. . .. . . . . . $200 $200 

c) as pequenas quantidades de "'e- 12) Odoríferas,_ Aronláticas ou con- I 

Mínima 

1$000 
l:.;ooo 
1$000 
1$000 
1S000 
tsooo 
1<::ooo 
lSOOO 
1~000 
lSOOO 
1sooa 
1$000 
!SOOU 

getn-1s trazidos dos pa&sagerios em dimentosas . .. . .. . . .. .. •.. . . .• f.l::JO $050 I 
suas bagabens;_ _ ·13) Não especificadas .•.....•..... 

1

1 :tOSO 
1

1 $010 
d) OS VegetaJS OU parte d.:> \·~-etaB r' 

vivos ou sêcos, cultivado::i, produzidos~----------------"·-----"------__!_ __ _ 
ou fabricados em países com os quais \ 

B ·1 t 1 · d · · b) Partes vivas de vegetais TAXAS 

r~~~~r! e e~r~~~~: ~~;~o;it~~~ d~~ tqu!lo ou fração) --- --~~--!~m~-p--o-rt_a_ç_ã_o_j' E-x-p-or-·ta_ç_ã_o-,-M-in-,-_m_.:_a.:., 
produtos br~-ileiroo. _ 

Art. 39. A taxa fltossanitária sera 
cobrada de a.eôrdo com a tabela ane- 14 Butbos: l I 
xa, tomando-se por base a unidade. I) Al me t - \ • I 
quando se trata de planta-s vivas t1 

1 n açao • · · · · · · · · · · · · · · · · · ol>010 J 
o pêso líquido, nos demai!S casos, de- I!) Plantio · · · • • · • • • • • · · • · · · · · • · · • · $200 l 

recolhidas ao•· cofres públlcos federaio:: -S • • • t • • • • • • • • • • • • • • • • • • $100 . -·' . '. ~ 17 Ttcberct!los: 

$001 
$020 

1$000 
$100 

$001 

l$000·. 
1$001Í 
1$000. 
1$000 

1$000 

vendo as respectivas importâncias '5er ~~ ~~[~~has · • · · · · · · · · · ·' · · · · · · · ---1$-0--00-~ 

1

1 

Ü~~lc~rparadas à receita geral aa 11) Alimentação .... . . . .. .. . . .. . .. . $002 

Art. 41?. A inspeção do material ou ----------------' ----'-- • -----,.. 
estabelecimento .sujeit0 à cobrança da l ]:- "~ 
taxa. fitoS.sanitâr:a só podel'á ser ex e- :a) Plant.as vivas (por espécime) 
cutada depois que o interessado apre- ) __ ' ____ _, _________ !.__ ____ -+----_;'---
sentar o recibo do respectivo paga-
mento, ou provar que possui deposito 1

1 
na Alfândega para. satisfazê-la. ID Plantio · · · · · · · · · · · · ·. · · · · · ·...• $005 $002 

Art. 5? • .t.s jmportãnc.ias corres- 18) Rizonas ou raizes . . . . ... .... .• $100 $010 
pendentes a ·.axa fitossanitária seni..o 19) Sementes: \ 
recolhidas, por meio de guias !orne• a) Fl'tltíferas . . . . . . • . . . • • • • • • . • • • • $100 $010 
cídas pela Divisão de Defesa Sànitá~ b) Florestais . . • .. . • .. .. .. .. .. .. .. $100 $050 \I 
ria Vegetal e suas dependências, às c) Oleagmosas: 
repartições nrrecadadoras da Uniã-O D Indústria- . . • • • . • • • . . . . . . . • • . . . . $0r'\5 $001 
que ficarão obrigada sa fornecer aos !I) Plantio . . . . . • • . • • . . • . . . . . • . . . . . $100 $001 
interessados um recibo em duplicata. d) TC:.tteis 

Art .. 16Q. A soneg·açáo, a falta cte D Indústna ......•. ~...... . . . • . . . . $005 $050 
pagamento ou recolhimento a menos li) Plantio . . . . . . • . • . . . . . • . . . . . . . . • $100 $050 
da taxa. fitosamitária, acarretarão ao e) Ornamentais . . • . . • •• . . . • .. • . . . $5DO $200 
infrator a ar:licação de uma mutt.a /) Olerfcolas: ) 
igual à. impo:~tância dev:da ou não D Alimentaçã() .~................. $010 $001 
recolhida. ID Plantio .. • • .. • •• • •• • ... . .. . • .. • $2JíJ $100 

Art. 71l. As infrações referidas no g) Medicinais , •••••••••••. ....... $050 1

11 

$010 
artigo anterior serão apuradas em h) Forrageiras , .•.•.••..... , ..•• , $020 $010 
virtude de denúncia de particulares, i) Cea.realf[eras: 
representação de servidores públicos 1) Alimentação ou Indústria • • • . • $001 $001 
ou proceQimento ex officio da Divisão !I> Plantio ....•........... :. . . . . . . $005 $005 
de Defesa Sanitária Vegetal e suas j) Tóxicas . . . . • . • • . . . . . . . . . . . . . . . . $500 \ $100 
dependências, obedecendo, na m.stru- h) Coodimentosas ou aromáticas $010 I $0!0 
ção, andamento e decisão do respec· 20> Frutos carnosos . . . . . . . . . . . . . . • s002 $001 
tivo processo, o disposto no Capitulo a) Bananas, por cacho •• , ....... , $100 1 $001 
IX do Regulamento aprovado pelo 21) Frutos secos .. , . . . . . • • • • • • • • • • • $010 l $001 
decreto n" 24.114, de 12 de abril de 22) Não especificadas ............. $020 

1

1 $001 
!934. 

Art. 8°. A multa de que trata o ar- ----------- ----·-~----

tigo 61l dêste decret-o-lei será imposta i I 
pelo diretor c.tt pelos c11et"es de seçao c) Partes sêcas de vegetais (Quilo 1 

e de postos da. Divisão de Defesa sa~ ou fração). 
.nitár~ Vegeto::d de cujas decisõe.ts ca- I I 
berà ·recur,)o para o Diretor Geral do I 1 
Departnment(l Nacional da Produçao 23> condimentosa.s ou aromáticas $010 1 
Vegetal. 2 M&f · · 

Art. 9\1. :E!ste d~creto-lei E"ntrara 4- ~ wmalS · · · • • • · • • · · · • • · · • · • · $001 ! 
em vigor a partir de julho de 1941, 25) Forrageiras · · · · · · · · · · · · · · ·... S005 

26) Indústrias (palhas etc.) . • . . . . $005 

rioR.io de Janeiro, 12 de maio de 1941. 28) Farinhas. pós, grãos partidos, 

$010 
$001 
$001 
$001 
$001 

1$000 
1$000' 

1$000' 
l$000 

1$000 
1$000 

1$000 
!SOOO 
1$00{1 

1$000' 
l$000 
1$000 
1$000 

1$000 
!SOOO 
1$000 
I$000 . 
1$000, 
1$000 
l$000 
!$000 

1$000 
J$000 
1$000 
1$000 
1$000 revogadas as dispos~çõe~ em contr<\- 271 Frutos indust.rja.Jj?_.ado . . . . . . . . • $001 1:1 

120~ da Independência e 53o:' da Re- f~relos e trag_m~ntos (não enva-
pública. _ a<,s_) Getulio llurgas;.. sll_!lados ~ecamcament.e) . , . . . . $002 $001 1$000 
F'ernando Co:.ta e A. dt' S1m:o C0sta. \~~~--:::~eClficada.s .•..••.•... ,---~~O?_ -'---~*0:.:0:.1 ---'-~1$000 



+~~08 Quarta-fe~ra __ 11 _____ r . ~~O- ~~-C~NGRE~~O. ..• _~~~-IONA~ t~eello l_~f· ,.,. ..,_ ~n!~~~e 19~1! 
d> F..!Jtabeieclmentos agrfcolM (por j TAX~S . à~ Tesourarias das Alfá.ndegas, nos I DF:CRtf.TOw!J1'f N? 5.007,. DE 18 , •. 

' , EstadrJs, e incmpornda à receita. da SE'l'E.MR"RO DE~ 1943 
' UlS,Pf'ÇfiO anual, cada. llm) \/ Importação 1! Exportação j Mintrna Unüio. - Getúlio Vargas - Vasco "'E~ d à ortn~"lio ~1 _ 1 1 T. Leltéí.O !f a Cunlla - A. de Souza s~~n e exp -:t • f'a' a 0 es .... 
<---------------~----~-------~-------,----!Costa~ IlWrl!JUc A. Gtdlhcm. J r::t~l~g~Zf.~me /lsca.l int~rer -_'i, 

2~) Hortos, viveiros, depósitos, rn~ j I' 
sas de plantas, sementes e flo- I D}~CH.k.,.O~LEJ N() 4.003 - DE 8 DE A.tt. 1(1 No processo do de®a.t~:a 

i l'e.s símila1·es . . . . . . .. . . .. . . . . . . lOSOQO J' JANElRO DE 1942 da~~ me~l:aâorias e:portadas para o 
30 Pin-ntac_.ões fruuterac, cujos fru- 1 . 11 1 t 1 . Q ., .-,n1 à 2., eS<J.'ftugeJro serão o,.,aen•a.das as mr .. "\ .. , '"' 1 A e~,~ __ o a:1cre 1'- BJ n. ~· ,u • e u lfil:\..'i forln..'\l\dades do daspach"() de 

tos se destinam à e~.otportação, j I a~ ~~hw de 19-11, a rltt· o"tras pro- j importar;âo para consumo. · 
clusive a fiscaliz,ação da colhpit.'t ã$000 j t)1den(.,as. . ! Parágrafo Uulco. As divergênciAs n) ~~~;~~el~~ssanitárias { O Presidente da nenúbl}ca, usando l de qualidades. quantidade oU pêso 

a~ Plantas vivas (por mês e esp6- I da. atribuição que -lhe Conf-E'l'~ o m.·- t 3.turiticn-das no at.o da. conrerênota. 
1 c!me .................. , .. , . . . . ~t\rO ! 1$000 tif•o 1130 da Cnnstituicii.o, decreta: J para. ernba.l'q_ue 1ncidem nãs pennli .. 

bi- p t ã · c · ~ k I . . . · . ' Cma\:s pre\"ista'-1 para despacho de 
, ar ;es ag micas por raes e ~g i I Art.- 19. As v:sn-as de eme!t:ê!lf!la, ~~· itnPortal(ãc., na coufarmidade das lei.! 

Cl, ou trnção) · · · · ·· ·· · · · · · · ·· · · · · $021) r 1~000 esneCU\l e espéc.wJ de emergencm_ a e :regulamentos em vigor, 
Semel}tes (por mês e kg ou 1 I c;_ue estão suge1t11-S as embarcaçoes 

aj t;faç~fas' vi~M'dCS~~i1d;l~~S-éPô~·~ $500 f l$OOO por forçR. do dccl'eto-lei núme1o 3.761! 1 oECRErO~LEI N9 5.940, DE 28 og 
ê . . ~~ $IOO de 25 de outtlhrn de 1941, serão te!- 1 OUTUBRO m: 1943 - D. o. DE ~O 

~nJ m s e espeme · · · · · · · · · · · · · · ·, · . tas mectpmte nr~d1do das ~mpresas da 1 trD . . _ •1.. , d t • 
Paytes agâmJcaa d~scendentes nav~uução às guardumonas das nl- I t~poe so J, e o rcg.71k:! e e.xpor a 

I (por mês e kg ou tração} .... , . $100 í'â.ude'r>:as. çno de que trata .. o Decreto~let nl~ .. 
/~, Semel:.~~des::_ndent.e~ · t $050 ·§ lCJ~ R.Ctll.<t:rldas f\:3 vl5itas, as guar- mer~. 5.807, de 13 de setembro de 

I. :. ! I dnmortas fEtrão .Imediata comunicação lS·i3 · 
a) Plantas vivas .j ã.s demais autoridades matíttmas, Art. 19 Serão di.">pen...~...do13 da con-
(por eapecime) 1 afim fk qua as mesmas J>e realizem terênr~ia. aduaneira os volumes qHi!l 

-:-----'- ·---..'-~·----.-.1-. --·--- canjuntamont.e. J contenham mercadorias destinadas -à 
3~i 1 -~· -. § 2". Para ·o fim indicado no § 19 exportação :para o estrangeiro, r.ujã 

Escol UJ: ·de.:>t.El artígo scrã·J mantidas nos por-/ fiscaliza.ção estiver a cal'go de qua.l-
al Plantas \'ivas (por espécime) • 1 $100 $050 1""000 d · ~ · s t , 11 bl, p 3 rtes vivas ou &êcas de ''e(.'e-

1
\ . . \' tos . e RIO ~~e. ,wne1ro e . an os, no ! quer repartição ·OU serviço pub. co 

- . $020 • 010 minuno. duas tunl}a!l de visitas. Essa f federal destle que se apresf:ntem mn-

1 
getalr; (por kg ou fração) · · · · "~' 1$000 providênciA ~erá estendida ~ outros t tados, o lac-rados, ou possa.nt se1'" f.a.-

3 ) Pulverização; pDyLos, por iniciativa. das respect-ivas I ailmenfe identificadoa pelos certif1.-
a Plantas vivas (por espêchne) -. $050 $010 1$00() al!ândegus, de:;:de que a. ptãt.ica assjm cados de export9.çã.o expedidos pelQ!Il 
b Partes vivas por (kg ou· fração) $100 $050 1~000 aconselhe. órgãos competentes dos govrrnos r;.-
3j .. Fumigação: · Art. 2a: t?a.ra- cumpl·útleDto do que deral ()U estatctuat. a_ Plant-as vivas, fl'uta,s, sementes d t 1 · 

de pequena. densidade e outros -~ det?rmina 0 _ art. 3'1 do ... ecre o- e~ Parágrafo único. AS espec-ialidades 
produtos em caixas, enoapados, n~ 3 ·76'-• ci~do, as e1upre"'215 de na farmncéuticas, e.-s louças, os tecldos 
sacos etc. (por 100 dcm3 infra... · ve~_açáo faratt, n~s tesaur~riaa: . _!ias e outros e.rtigas sujeitos a.o impô..'i.tO 

bl
, clonável • .. , • '' .... ,.......... 1$000 t lMOO a~rande?>"a:;, o deposit-o de tmpol tau.. de consunw terão, tnnlb-ém, livre-

Grão de- oe1·eais, legum\no;;a..> ~ 1 ma. nrbJt.ra._da pelas _al_U.ndegas, na ba... movimenta.cã-0, se da guia a que se> 
outros de densidade Eqü1valentc 5~ das vJ_s~tas s~hcJtndas, nunl pe· !refere o a!t. 111 i lt~ letra m, do 
(por saco até 60 quilosl . . . . . . $700 ~700 Iiodo de aet~ meses. Decreto~ lei nQ 739. dl3 24 de setl?nt--

el Va.sílbames, sacos vaziC~'I etc. g H'. Ft'litas a.s vir.!it:.ts e calculadas I bro de 193lt constar ~ declaração dt) 
rpor 100 dcm.3 infracionável) . 1$000 U~Oll a:; tlnms respecttns-, na. fcn:ma de. lei) eolet,()r tedeta\ uu. agente fi.stat Q_g, 31) Imersão o1t desinjeçúo u. sêco: as guarctamorins farão imediata co.. seçâo, de haver assistldo · a ettfi>nla· 

a Plantas vivn-& (por espécime) . · $050 $010 1$000 munlcação fus alfãndeg1J.S, ps.rll que gem do conteúdo dos volt!mes. 
b· P11rtes vivas ou sêcas -d~ vega"-,mis sejatn dr.bltndo.:s as empresas de .nave 4 Art. 2~ os export.ndores poderão 

,_ (por kg ou ·tração) . . . . . . . . . . . . ·- $6-10 $010 1$000 g'a!:ào. 
1
1·equere:r a autoTidade íi.sc?<\ da -clr-

sf- Destruição, desnaturaçáo, inci~ §. 29. A!l ~llànctegas provid~ciarão Cunsc.rtção rc&pectl\~R- a designação 
neraçlia; e.'ltermzaçt;o etc.: _ o reforço do~ depósit:oJ>, sempre que se de functonfu·io _para s.ss1stlr à conre-

ab1 Plantas vivas (por espécime} . $020 $005 U.tJOO tórnar m:cessário. rência e '~mhalagetn das mercadoria.t 
,) Partes vivas ou sêca.s cte vege.. Ar:t. 3Q, N(mhuma outra taxa serà a. export-nr~ mediante lndentznção da.! 

,. tais (por kg ou fração) . . . . . . . $002 ! $001 l:\000 eobradn, relntiva à1:1 visitns l'eferida!l despesa."! de transport-~ e estada do 
3$) Outros materiais sujeitos à fis· ~· no artigo 11!, pelo,s ótgãos de serviço funcionário. 

caHzação fitossanitária não c\)m· 

1 

) púllUc:o federal, estadunl ou munici.. liJ Ao- fundon6.rio designado calJe 
preendldos nos grupos A, B, c. pal, a qualquer titulo, às emprêsss de certificar, abrüxo d.o despacho de sua. 
(por kg ou fraçá.."l) • • • . • . • • • • $002 $001 , 1$000 navega(:áo, alem das especificadan no I designaç~.o~ que a-ssistiu a conferõn-

1 ~~ decreto-lel 11'-1 3. 761. aludido. cia d~ me1·cadorias e ao fechamr.nto 
-;---------------_: _____ __;_ __ ~--------- Art. -!'!. Tratal.\do-~e ~e embarca· dos vo-lumes e têz -a identificação dO-.'i 

. . . . çào vinda do exterior, as autoridades me-smos, podençlo, ainda, tnandor 
DE!f!Rlt.~O·LEI N 9 3-.'i61- DE ;J5 DEjd?3- trm!:a. dms, a parfll: d.a pubircn· ,maritima3 poderão protnnver, me~ cfnt-ar e Ja.crar nu ,tomar outra., 

• OUTUBR-O DE 1941 ça.o. D.e::te. .decreto~lcl, a vtslt.a. às em~ dia.nt,e prêvio entendimento. as pro- precnuções que lbe garantam a ln'"' 
Dú:põe sôbre a t~isita a embarcações 1 ba-rcaÇ(Jf"1 seja felt4"- em conjunto. v'..déncias neccssátlas., a.firn de qu.e a vlú1ahihdP.A:le. 
, nQ Junàeadoro, reestrutura c~-rrei~ Art. -2'2. As _vlsi~as de eme1·g~nç:~a Hs_calizaçâo que lhes conpet.e exercer 2?. se_ !?' serrtço :f~)!' realizad-o JJQr 
' rás e dá outras provià~ncia-s. e t!Sp.eclai e e:.pemnl de em~rgcnma seja feita, entre os porto~ do terrltó-- functananos ndunneiro<;_. estando ,t) 

I • • . . serao feitns mcdíante pré-vio ··~quer!~ rio nacional. durante a viAgem, pelos volume fechado e slnetado com o s~-
Ot Pl·es1aente da República usando menta- das· empresas de ooveg:u;-f.io sen·iriores designados c estritamente nete oficiai do.- Alfândega, poder{!. st~r 

:ela. P,t.ribuíção que lhe confcro. o nrt.i~ ao._irtspetor da Alf~ndega. •. aviso tH1 4 n. er.essRrios, no sênt.ido de facilitar o I em.barca-do sem outras forrn.nlidadas 
go lSO da Constituição, Qecreta: tc~pJl.rlG- àa _autoridades indicadas no -desembHrtlue de passageiros e o de· preyists.s neste Decreto~ lei. 1 

~t.. 19'. Observado 0 dis.posto 110 artigo .Q.tJ..tenor. fitnlhll.ra.Co das ernbs.rcações:. Art. 39" No ca."K> de abertura ct_e 
decreto .. lei no 2.538, de 27 de agôsto 'Art. :;.-. As v-islt.as de eme.i·gência, Par~gri:\fo único. Os _servid,or~s de· volumes par~ a COllferl!ncla ... aduanei~ 
de 1940. a-s embarcações que, ,;hcga- e.Spec1à.! e ·especial de r.mernêncJa se4 ~lgnao--os sórnente- ~odeJ:a,o perceb-e~ as 1 re., sct·ft.o êle~ rwecompostos pc::~os pró­
nllli ou se acharem no fundeaão~·o se4 rão fett_RS_

1
_ mediante 0 pagamento, vantR~ens que lhes fo~~:n _con?OO~da~ l prlos cxpo~ühio .. eJ'3:, a menos que, PO: 

tã?..t.:Vlsitadas pelas autol'idade_s n1a- pelas empresas de naveganão dus tí\N de aeõrdo 
1
ecm. a l~$';1s.açuo "ti~e~)t.~ 1 J t:a.ude venrtcada., !l?nt!am u: s~r rq 

titUDaa de Saude, Politia, rn~1g.,.e.ção xas de 1 :õ00$001 2 :OOO$OO ·e ·3 :ooo~oo, devc_n~o vo.tar nned~atamente as r~.. t1dos. para o nece~sáno pr~edlmen-
e Alfân-dega. res'pC'(}Hvamente. / partH)oCs a que pertencem, por VlQ to fiscaL 

C ; 19~ A vtsíte., s,eró. regul~\neutar. Par~~·."lfo único. E.'\Sas t&.xas. s.erõ.o terre~tr(;s ou mnrít.irna.. . Art. 4~ verificada l\ fraude e p11~ 
de emergência. eapecial ~ es:pectal de récolhidas. 1\a Tesourarias dM Alfàn· Art. 59

• •· Revogmn,-~e as dlspostções jD:ldo o infrator na forma dns L:ei.:l 
emergência. deg~s_ e_. mcorporndas à .re.:eita df' em cont-ráuo. r fiscais, será npu~arla a respo.nsabJli 4 

§ 1!W, A visita regulamentar é obl'i~ Un:lao.. . :Rio de Janeiro, 8 de jnnelro de l942, i da. de_ do rum:tonario qpe tiver cou· 
gat6riameute feita. de 7 às 19 hor~s. Ar-t! 411, o epefe dcs serviços de 1219 da Jndependéneia e 54<> da Re .. ! ('.orr!do para a reauzaç.ao da. mesma, 
em 'todos os dia.:J da, mesma, QbedecJ- Saúd~ do Pórto. Policia ~Jaritimn. e públlca. - Getúlio ·varga.s - A. de; de modo su_múrlo e ripido, _ 
da !!. ordem de entrada das emberc.tt- Aérea, Alfândega e ele .Imigração, Ot• Souza costa - João de llte1tdorwa i Art. 5ç 1'-ienhuma exportaçao PO· 
ÇÕ68 no fundeadoro. ganí:aarQo a cscà.Ja doo servidores Ílh Liml! "' 1 derá st-r feita por rln postal. mesmo 

§ · 39. A visita de emergência. terá cumbldos de fazer as visitas à·s em.. · 1 em se tratando de porte Sh1'1)1\es, nem 
• ~e se fizer, preferentemente, D.S barca~ões, estabelecendo entre os DECR.:E:'"f'O-LEI NQ ·1.08'1, DE 4 DEl o pré\'io exame realizado por fnn-
embarcações que aguardam a visita mesmos o rodízio, na base de oito · F'EVEREiilO Dl!! 1942 cioná1ios aduaneiros destacados no 
reguiame~tar. horas de trabalho })or dia.. . _ . . . _ . serviço de Jo~'ncomendas Postais a 
_ I _·49, A visita especial será efetua- Art. 50. o sen•ico de expurgo das D'ISP~ sobre. ~ 1lSC?_hzaçao di! .se-rt'J~ QUe tornará im·joJáYeü:: os volmne.;. 
tia 1\ qualquer hora, U~.tee; das 1 e de.. embarcaçõe-s executado antes daa 7 e ço ao pcãtas premosas e da outra::t cinetando~os ou lacrando~os. 
""'" d h d · d ' . providi'nclas. ! . SJ'-'UII as 19 oras, e_pm~ _n~· 19 horas, será. fetto me~ 1? Iexccptunm-se da tarma11du.dc 

i :pg. A ~sita. e~.peeial de emergên- diante previa requerit,vant:a <lila en-1· , ... , ..........•................... ·,. dést{".. -art~go cs vol\.lmes que cm\H­
cia ~etá. e. que se fizer. prererentemen- prê_sas de. navegação ao tnspetor de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 1 ve-rem dmm~ntrs e outrn.s pedrr.:s 
~ 'as embarcações que requererem Saude do Pôrto o pagamento da taxa.[ Art. 2f Picam a cargo da mesma J prec\osas ou quartzo. já cintado.s ou 
~&sita especial. •de 3:C~$0D, que serâ. recolhida à Diretoria as atribuições, a que se rc~ I' lacrados pe\o'> serviços cspecializrldoo 

t ·· 6'1. As autoridades ntar1tlmas, T~sourana. do Depa_rtam.ento de Ad .. lj terem o art. 23 e ))aragrafo ún\co e: de exportaçãn de:<3sas me-rcadoria'-. 
~-idas neste art.t;o, entrnáo- e-m D_!.lUistraçã~ do Mlnu:té~·Io da. _EdUC~-.. l\rt. ~4 do Decreto-le-i 11? 46ü, de 4 2? os fuucionál'ios postais prt>stl1-
lllhténl.11mento~ afhn de que decorri~ çao ':1 Saude, 110 Distnto Feaerai, e, dé Junho d!J 1938. rSo todo o se-u .concurso no scn;tdp 



' ~ 
-~~ 

. ~,;:,_a r-~~~ f e ~a . 1 ';.,. _,. __ , .. _,.,_,..,.,.,,.,.,~D,.;,I .&..;;_R,;;u I,;;_~., __ D;:_O~,;C;,;O;;,N;.,;'C;;,R;;E;,;S;.::S;;::O,.,.,.N;.;;A;.,;.C;;;I:;;O;.;N;.A:.:;;L..,_,. __ ~;(S;..; __ ~;,;,ç,;;~o;:,_ ,;1~1 ),.,=,,.,..,.,...M;_;;;.a';;. o~d,.;.e;__;_1: 96~ _ 11 09~ :;~ 
:>ie t.orna1· eficient-e a !isca.Uzação l (SCAPl~). enqu:;.nt.o o DNPM não es-1 ctti Jalle1ro, em favor do Sindicato do~q Art. 89 Comildcranl-se CÚI'(JI.S -.r .:,~,:JY 

àigida peta sttu.tv:;êo do país em i U·rer devlàamN1~"e apareJlutdo pa1•a 1 AjUdantes de Pespacnante.s Aduanei- I Jãs. produzidos par o\"ino& PUl'O& Q ,.,_ 
ii;U~t"ft;l., 1 êsse flnL ~ l'OS da tuesma l'epal't.1ÇâO;; lneStlÇOS de raças n·ü· \,aS e t\ÕJn.., 

Art-. 6" As penâUdades coznlnnrlas I Art~ 49 .Media.Jlt.e proposta do DNPl\>1, I 'lll • t l ptccn(j_em cJnto cln.t,;,s:"s: 
bas lt::is fiscais eni vigor serão apll~ o Ml.nistto dt" .fl,.griculturs. baixará. A;_t . ..... o.., ~te.sen~e Decreto-Iel en- \ H - Ctv.?.a. 1 - lC~ com e. Enura 
~lias quand-o torem encontrB,dns nos .Pvrta.tla, t'Stabelecendo os métodru;; tr~.n em vl..,o~ na dut,a de sua publi~ 1 de SJ's e C'0_'11prlml?nla mjn m·) nGtma.l 
'olumes merc.adorlns de e.'tportação 1 oficiais de n.nã.lises. ensaios, runostra- · <"U(':.\o, \ de 10 cr.ntú.ne!J'fn• 
j)roibi~a ou di-v-er$a da Q:\le estiver \ g~m e classificação, que -rege1·ão os I Att. 31 RcYC"Jlllll-:>e M àlsposlt;õea 1 2'~ - Ctuza ti ~ Hls com a finura 
t:on<;lznada na gulH de exportução~ 1 contrato-;:. de cvmpra- e venf.lv. dos ml- i r;m cuntr;iJ·io. t de 50's e cmnprimenlo minimo nor~ 

ArL 79 Os inspetores daB AJf§.n .. !' ntrt!as e tt\!n~rats do Utl\\)il. ; .Rio de Janclr<J, 9 de a.bri1 de 1946 ' m:".! tle 1~2 centlmetrr;_; _ . ·. 
P,e2:u.s e admi.nlsLradore!) dP.s Mesas Pnrli.~:rafo OtllCO. Na organização~ l~lt>'? da lndepe-ndt-ncta e 5_8" da R:Jpu: j d 3-

4
--;- Cl'll"~~ 1~.- ~is cr,m; a fl~~a. 

.ife Rendas têm competência parn re~ dc.:::.S3s J~Ol'mas, o. V~PM poderá. OUY!r[l3líCa. _ L'urico 0 _ l)utta. _ Cütsti2o \ rs"1 ~s e .c~~11rn/;? ~ ml_r:Lmo -
_$0\lóer todos c~ ca~cs não prevt~tos o~tros or2,ãos _llt;blicos e a.ssocwçóes. Vtli!gal. . \ m-_

1 
e 1~ em! .. me,.~ o~~~ . f· 

.11este Decreto-leJ de acbrdo com a tecnic~I-'J espec'.allzadá.S . ·1 4·· - CI uz_, I 'J. ~ ..... ., co,n. a .lllura 
"""Lsl ·ã dl ' ,·, . " 1 t1 D de 4U's e comprunsnto lliit1mm nor-:f"""' aç o a tlanelr~ ~":_l. '\Jf;lor, com- ~rt. 5? No contrôle da et:po·rtação· LEI X: . · 11 ~ ~ .. 21 DE )n1?l de H ccnumrtros; 

·:IJreendendo a iznp ... s.çao de- multas nunetul do Brasa deverão traJ;allJal' I P~ZL'l\iBRO DE .1949 -.1 '"":r .... , v Uis ·om a fHt•tra 
~:estabelecidas. - ~ • . · 1 a - '-' U-- • - <.: . ' 
• Parfi..,.r"fo único Das decisões das em colabornçao, o B_anco do Brns11,~ Altera o Decreta-lei 11Çl 1',197, de 27 flt.l. do 41's e compnmcntu n1tn11nJ nor-­
~ltt.orid'ades adUa.I"':eire.s haverá l:eour ... o_ Deg;.::-t~mfnt.a Ne~z<;:pt~ -~a. _Pro~u-; a:e.:-e-r~~ro _de .I9,14.. qne e.;!'abelecc o i msl de !5 ccn.,ímcr-troJ. 
f:O paJ'a o Conselho supe~·ior _da 'ta .. ;fgneJ d_~t:r!~d~Istiút. 0 e t'Iaç-ao a-\ c!ass:twaça.1!. cotn~l~cta! rie lã. ~.:; 1 Art. !j9 cous1drra-se CdoH!a a I& 
rifa, na. formo. da leg1elo.ça.o r.m . m·uws, e atspóe _,,~ore o comcrcuJ produ"'.lda por .... vlnos da t.lrlnl1tt-va 
yigor~ ' At·t. 6Y As autQrldnclts pottuárias; a:essa r.tatêr!a-ptmta. ra•;:1.- CrwuJa, "';Onl. 1.t1stinc~J. de tJH!~Hàa. ~'-

Art. 39 o Serviço de FiS:e?..iiza~·âo prestarão iócla a cooperaç-ão ao1 pl'OIW~'lm\!l~te tiit.r.s e cJ<l<;~~nc:t-ç a..--"".;..~, 
~:.tabe-leciõ.o nest'i3 nectzto-!ei t no D!-!PM, distJen.samlo~lhe t.Ode..s as !a.- t o :Presidente da Repti!Jlica: grande qm:nlidadc de PPlo;; que af~m.., · 
jie n9 5. 307 de 13 de setembl'o de c!.lld:.u!rs pat.fl, o dl~sempcnho das o.tri-] . . "' , , ,. . .. 1 p8.nh~.m as ftbraJ>, dQst.:!c:.wdo.sê _-no 

1943, constitui Bervlço de guerra e buh;.ões p:·ev1s,.M nesta ld. sem a oo- 1 Fn•,.o ,jl\er qu.e ° C?l·f~Lé'.So Nc.c~o~ 1 \feto em tcrmD. ('e extetté::>.s rvJrttQs. 
·deverá ae~ feito COl'fl: as cautelas que l:lrança de qurJqucr taxa adicional. 1 ~~- dccrcLn e eu .sanciOno a se,Gtün~c \1 cu lo co_mpr;;n~rHo- narrnsd atln(:"e ·ãU 

p. atual Slhtnç!io c:{lry;e, sem rmpccl~ Art. 7g Os produtos mlnernls dcs-: · 1 ~s ct·"Jtm1e-tros. . . 
~ho a na~eza:r'-âO e si1crWrio dos in .. tínados à exportação só poderão ser' Art. 1':1 S.ào alteratlos as at·tie;os :J<?, tlrL 10. JJ:"ncmitut-se Já de Borà(Co 
tertsse::~ fJ.Scv::s. en1ba.r~:ldcs }1flos portos de Fõrto Ale-~4<?, 5<~, 6°, 7g, s~;~, 9'.1, 10, 11, 12, 13. nqucla proctu~lda pe::~. pr\mcim __ tó!3-o 
bECiiE'IO-LE! Ng 6_6::! 8, D€ 28 PE ;re, flm Gnmde, sant.os, Angra dos

1
14. lJ, 17, IS. 20 e 28 do Dtcreto~lcl c'J.la de ovino au-• aiqda tlào a1can.Çôu 

JUNilO DE' 1944 Reis, Rio de J9-neiro, Vitârie., SP.lva-, n" 7 .197, de .27 de dezembro de 194~, r~ 1t~ndc- d~ um ~ho, c:om Inec}1os póueo· 
dor, Rcc!fe, J-J"to Pessoa, Nstai, Fol'·~' que pil._t;:;-:;m a te1· a 1!-~r;u!n~(;j t·cduçáo: conds',..nl?s t..' Rflll !l~ar.:::o·entr!.-' sl e 

l:Fspõe s{;bre claesi}lcaçlto, crvn!ic,:ão e 1 ble7a. e Corun:i\J.?... \ ~ 0 • _ . . ~cmurl?:>n'Jnn h·f~s clfls~·"<i: -. 
. - p'l.dront~açé,o eles pro-iutos f!'ltfleraitr \ PaTá'--'rnfo ú_~lco A P dld d i• t • ( A_r"'. 2- ~am E.tf.>l_Lo de clBSSJfJcaç,.qo, M-er:na - caiU a. finura mln.'m.&- de 

de::; tina aos à exportaç:lío. . , -- d : ~ - . et _o 0 ~1 e 1 e. 1a de ovmos h:: r a bast:ada em f'Ua ~· ... 
_ _ . _ res ... e.c.o, po e .. a fi~l au .. or1z-a.da P~lo, ori;-oem e nas condtçôes de atJ:·r~:-n1a-~ ,,;tl 5• ~ · ·.:~ .. 

o p~·.e'!i;J..~ute da. Republlca, tts&-nd_o DN~M a expnrtz~:::.o dB qualquer mJ~ ~ cao, constõituinrto a'3 uove ca1 ;:>;,~ 1·:o., _, ;:"ru .. ~ .. - ccrn a ttnura l':?m.tvel u.., 
~1:1. lltribUlÇ?..O que lhe confere o nrt1 .. nêno ou tmneral. por pbr1.o que nao 1 -oc,. t . H,. • , 7 · ,,, '.lv3 a <'.1->s; .--
_go lCO da Conr.+-~tu!"áo d~>"rctu.· os cltadoa acima. ls_""ul_n~s, as qu ... Js, .. PDI wa le~, ~Pf•'·'l (.l1.·u-::-:a. -- cc"'J a: nnura alJ..?iXó ae_ 

• .~~· .,. • ~~ • + sul:Jdn·J.ulctr.s de acJrtlç, com a !lUtil'J · ilô' 
,,,:;;-. 1? Os ptodutos minerais (ma- At:t. 8~ A f'~port.nçào do Qttartzo: e QlJaJjO::!.rlE' dn2 l.i)):·n.s: l ;~,.8 , __ ·nf co ~'O sm:n·lmldO -. 

'tP.r:as-primas beneficiadas ou nf:o) só contmun a ser rceulari<md:l.- fJE>lo De- ~-· ·-·1 ' o 1 
·- - - •• • ..u 

lJOdetfW ser exço,rta.das npó-3 c!asdfl .. ereto-Lei n"" '3.016, de 2ti-2>-U PC'·~· 1~- L:l ::!e ·;elo; , A:t. 11. A :a c!~ Rt'kl.l e_ cOilli~"" 
<ta~.io, c,v-e.l~açüo ou Pt!.dronl:::çüot con- conta de cujE, taxa cone:ão as' des- r 2'1- L~t áa borreço; 1 tu:d:J. ti·~ l:'i. ~.:!~..:~. cte C0.]1f.:'.;:1cnre_. ,re-

: . :tF Pv~ 0 ca.sv. pesas à?corrcr.tes da r:>xccuç.ii_'J do p!'e- I 3'1 - L<t de reto·c.J.~ · clt!:'~<l 1. T)f1 ··t~·l'.t ntf' d~. t~~·qu!n ~ 
~ 1? os serviços técnicos de tlas .. sente Decreto-Lei. 1 {9 - Lâ. ue pslego; ~ :1'1fli!V.iS C:r>:.c~ d-3 c::nn;:tk .. '.da o .pe..-

•• ,, ~o !'• • e d on· a"o f' . 0 -. - • _ . 1 5?- 1.~ de dt~lJo:rde; ; riçcto no··r:1~1 d~ ~!-:'iTlmrnlo der. lA_ , 
...!L"-~Ç~l • ava 1

"'Ç<l0 PJ l' IZP.ç· l- Jut. 9- O l~avtrno cna.:·a os Sez- 6-! _L±\ de pato. e bani~a·, . '2"~ é (f-:> -•. ,""~ meses e compr·ee-nde 
··tnr<io a. co.rf;'O do DE>pa::--t3.m011to lla- viços necessárwa ao DNP::'o'! prra a.) - . ~-~s 01 :'1.,~""5" 
, chmel da Produção Ulllel"al (DNP::M) e:v..scur.ib do contrôle da esport,'lçiío. 7;- Lã de, ~a·!l;-choi • ~· ·-~ • 
Pt>lo-;; .seus órgãos csp2cializados, cor· mrncrf1.1 const1nte dê<>te Decr"'b-Lr:i ! 8 - L!'t c.ampo, ~ ; !:lr:o:J.nu. _ c~m a finura m~uir.lâ de 
:~:enUo as despesa$ respect.ivas por con~ ... · I iP - Lt preta on m:iura.. 1 eo··" 
19. tlu tsxa, a que se ·rE'fere o art. gg, Art. _10. o. presente Decret.o~L~i . 0 . <> , , ~· 1 ·'• . __ 1"'"'iie __ 

~ :,:-? tros pm·tos de exportação. on- e.ntral'a em 'VJgor na d'\ta l\e sua ll\1-' Att. 4· A la de v .. Io ~nülplf'!?'l111 . .tá, Crnza ~ cem a fmum vPn:nel (\e 
t'e- !'...1.0 houver sen1ço'3 técnicos do biica~'lO, pr{Jduzindo efel:ot> trfutal dez _cl<7.S'5':!-J, com ns Se3umtes dencml· 1 !;G's a. _·.6's; 
DNP!J, podel"Üo ser criadas e.géncHts (30) dias apôs a }:!Ublkação de Por- ttn~or;;.s; I Gro:·.;a - COlll a finum nDni)I.O a. 
(jê:,t-€3 serviços ou postes de amostra.- taritt do Ministro da Agricultm·a que 4l/'s. 
t~;ti1. decle:e ~m eíetim exrtcicio os servi-~ 1~'- Me-rlnn: Pur:S:;rafo único. Sll:Pl'Intldo. 

!f 3~ Quando fôr de interêsse tJara ço~/ecmcos_.d'l DNPM. ou. de ~eu p:e- 29 - AmcriDada.. I Art1c;o 12. Chaz~a~~::e :il àe ~rlef~-clt 
~ sc-J:viço, poder-3. o Ministro da. Ag\'i. .. po.-;.o autoll:.::ado, para dcte,rnJnatlo\ 3Q- Pdm~ "A''; lfl. re~hc.da mec.\-rnca -.~u qttun:l!aJ.-oéfite-
t:u.lt,ura, por pror:~ost.a da D.NPM, de· põrto expcl'tajor. , 4." - Prima "1.3''• - da pelo dos ovinrs (lbn.Udo.s pRra iWJl .. 
'~f'gar competência a. ont-ro órgão téc~ Art. 11. R!'Vogt;.m-se a,, rlispo,icôes1 5°- Cruza. "1";', \sumo e compreende 1.1Ua~ clas.seil, _.e_ • 
hico fedel'&.l. estndua.l ou nmniclpA-1, em coHtrái·fo. 1 6''- C:rUZjl "2"; 1 guuc1o 0 processo da. ext1 "~uo: _ 
uu a ent.1dnde 1clônea para emitir os I 1<;> - c.-uzü. "3''; i 'ros,1i.üa - q_uaudo obticJ•1 h\Ce-ãtí.ietl.-
certlflcados de classl!ic:lção, }!Yallaçlio DECRErro~Lr;r Nl? 8 . 633, DE: 14 DE &<~ - Ctuza "4''; 

1 
ment~; 

ou P3dronlza.çi\o. JANEIRO DE 1940 9"- Cl'uza. ''5"; Curtume- quando obtido peloPi'iill .. 
§ 4Q No C:l!;O previsto no parágra.- · 10 - Crlo1tla. cesso q_uimico usado nos rurtumes. 

~o anterior, srt<i obriga.tõriamente Dúpõe sJbre sen:iços extt·uardinâ.rios[ Par~tf;J:aio lltüco. Carla uma de~aa 
etr.'iada ao DNPr.-r. para fins de fis· nus ,fl-lJàltdegas e dà ovtràs prot·1- Pat·à~rafo ú11lco. para e!l'lta de dis· 1 d · di ldJ.l. -'· ü 
('all, __ a•a'• e estatl"ll'c•, um• "!" dores- ~énc as Jo c asses po c ser v va nos tr~ IR~ 

-, " ..., <~ " "' • .... \4- • • trlbuiçéo entre ns da.~ses indicadas ll'.'rtivo certificado. pGs se:;uintes: 
- ••••• _ •••••• _ ••••••.••• ,. ~........ neste arti~o. será tomada em tcm;ide- Ctn·ta ...... guando ConUtlüdo pol" 11. 

Art. 29 Estão snjeHos à classifiM· •••••••••••••••••••••• , ••••• , •• _... raç!io ~ôruentc a f mura e.stabelectda com menos de três meses de cre8t:! ... 
~to e av-aliação préYlaf!, ~ntre outros, •••••••• , .......... , ... _. ,_. .... u. u• pela escala da. Bradford. me:nto; 
vs Sf'gUintes minerals e minérios: al- .................... , . , ........... . 
f:\'amn.tóuto, argilas, baritlna, batt~ta. Art. 59 Considero. se .1\".:q!lla a lã Qnal'to de Hl - quanao constitvido 
beri1o, carvão, cassiterite, cubalt.o, Cl}· Art. 59 Da1J camtssGes devida~ aos provenfentc de ovinos da m.ça Me- de Ht de seis ou mais m.P:.<;;es de ci.'~-
lumbita, cl'Dm!ta ferro galena, ge1nas despachante! e recolhidas às. reparti- dna, com a finura r •• lnlma. de 64's e clmcnto. 
ú1íamantes, pedrl\.! preciosas e semi·' çü~s ndtUHlf>Jras na forma do D;;creta .. cuJo comprimento mfnimo normal das § 2~-' Suplimido. 
'Pteciosas), gipsit.:)., gtafit.n. ma~nes!ta, Lel n? 4.014, de 13 de janeiro de 1942. tnecl1a~ é de 5 centirtletros. Artlgo 13 . Chamum-'ie Apar~. _ 011 ~,n""t1e's nlerc·'rfo n1ica' mollbd·1 será dedutkla, na própria nota de )m-~"'-1 o<~ • 1,1. • I c• p ' f ' ' s . 'd Pontas de nlesa, ou 3.111da Des1"e·ct• 
-•0 1-lqt•oJ qt\"''i•o t 11ctus'rl•l \"1,.., portação, a J)el·c~nta"'em. de 4'.',', que eragra o umco, upr1nll o. !.Jtf.l. '<f 
II-U • • '" , ;., ... '" • ~ "' _,, c-.. , "' os padeças de H\ pro'í"enieutes dos r:•• 
úmtama. v::màdfl1, vo!rnunita, ruWo. será abohnda. 80s tunc!onárlo3 que ln· Art. 6g Cons!etera-se P·-~rfnada a Oalbos de classificação, desborde .--e 

~ 1? As ,·arledades indl.u;U'ia!s de t.erv!erem no recebimento, escrituração !ã produzida por ovinos em que pre- limpeza de veles, nas .cnesas de ~Jàf! .. -;.... 
auart:zo e mtca só poderão ser expor.. e entrega tlo~ rf"ferülas romlssões. domina o sangue Merinn, com a !l-· ·r· 
tadas, quando dev!damcnte classifica.: 51 Icaçáo. DECRJ-n'O N~ 9.1~8 _ DE g DE óU1·a de GOI64's e cujo comprimento 
iles. ae ocórdo com os P!tdl·ães esta- m1nima normal da-s mecha-.'f é de t1 Artigo 14. Denomlna·se !ã de pat.u 
\Joledtlos. ' AIIRtL DE 1946 centlmetros. llarri~a ou o arreio a prutl1!zida na1 
, § ::JQ o Mlnístro d'l Ag:rfcultm·r Auloilza a cobr(tJ<-ç-a àe Cr$ l,GO, nas peruas e barrigas dos avinoa e qtle 
t:n.ixatá Portaritl. est&belecendo as despachos c~e tm]Jortação ou e;rpor.. Art. '1l1 Consfdel'am-se Prima! M tem por características prlnctpalS. fi .. 
nomH!s de padroni?P.\ilo !l!lra 03 llli~ taçao para 0 estranqciro, aestitl-aàa lê.s Ill'od•lZid?-s por ovt~os u{. raças pu~ bras geralmente et·espas. ~em fOrmar 
nerais, a que se c~frore o ua.rá~rnfo aa Stnãica1o ào~ A:;uàunte~ ae Des,. ras cn mesll';!'n.g (tlle mnda ev1denc1:>m mecbas, porém, entrelaç.e.das, de f!mt· 
tlJJtf'rior. · ·· pachant-e3 c!a A)/cWde{!a do Rio. o sangne Merlno e compref.'ndcm d•1o.!! ra e colora~;ao variáveis. auarda t'm 

~ -3? o DNPM prorno·;er!'l, qu,liH.lO . . ,., . .._ . . cla~!'ie!'l: elevada. qn~mtidnde, misturada '!om 
n~ccs!.i!rio, a organi..::açâo c! e normas d O ~\~s~~ ... _ll· e dn trpubh:a, usando i Pl'ima ''A" - Com_ a finura de BO'n imP\ll'CLas CJtte lhe empre!:tam aspecw 
de Pfldroniz&çáo pc:-a q•talquN' outro\ t:a. \~o l~ça.o-. <1•lo,;t l €- c:onú ere o ai'~ e com o r.omprlrn?l1'0 mlnimo norma) dc.:;o~radável. , . 
ptcduto 11lJ.rler!lJ. J~o a L.m~ ·l•ulçao, ecreta: de 7 cc·nthnetrM. PvrJorrafo úulco. Suprimido. 

Art. 39 Os ~erviçcs de tlas'>ifica.t;Po Art. 1? FI( a. .re.,tabt•lecid.a a co~ l Prima "B"- cem a finura de M'a At:J~o l:J. Chalna-Rc> la d~ L&IJa.c:ho 
e a-rnthJÇ-i!l? das p'lia<> ~di~.rnautes, brança- da LOia de un. l uuzeno ,. ..... 

1 
e Com 0 comprimctlto tnmfmo nortnaj ? Prl"v"n•,;u ~da v:·;L; )t>e .'>mtetaln 

J'P.drV'1 plf'I.'·O~.~.s t' ·~rn1p~·,-c,oo:;asl con~ <Crs 1~00) em cuda. d~.·s:r.~tho ue 1m- tlf' 8 L·enfl~~>tros ~ L"'lh'n.~n teltrn!:t'ln. v pr.n , O::- tornar 
tfn:·~l'~'? t?. c&_r-:?<I. dP: Caq C:a :\I&UA \ pvrtat;ao e f')lponar?D J.mu. o e,.,tra~- 1 · · . diiit-il a di-:)&tlo n.n .;U~'~ dlitrentes 
t· d'", .U ;·et.OllO. ue P.Er'JUJ,s ln!ernas,gelro, procc"'sado r .. a Al1:--ndc~;·a. do R101 P<:..r~rafo '..Ullto. St:prtm:do, partt·s. _ 
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~ Artigo 11. Denomina-se lã Preta- ou J, Enl contraposição a ê.'33e objeU~ I bew numufatura.dos, sua ambição se 
'JN;l.Ul"a. a. .qu.e provém de ()Velhas pre~ vo se encontra o próprio sistema de I esgotava na medida do suprimento do 
ta.s, pardas ou mouras e compreende comércitJ exterior brasileiro, depen- mercado interno, garantido por um 
d.uas classes: dente de u~ con~unto de leis e re- alto nivel de proteção, e sem motiva-

Fina. - CúlU finura. acima de 50's; tnlamentos UnpOSitivos de exigênCias ções e estímulos que OS induzissem às 
'Grossa - com finura abaixo de 50·1 que não mais ::e justificam diante da asperezas da competição- internacio .. 
.Parágrafo único. Suprimido. atual realidade econômica. nal. 
iAft1go 18. De acOrdo com o gra11 a. Nessas condiçMs, totnw-se tn\- 1, Coube ao Govérno de Vossa 

das propriedades intrinsecas, comG praticável uma política de exporta- Excelência a tarefa de buscar novos 
uniformidade comprimento, resistên.. çãt\. entendida como ação sistem.tttt- caroi.n.bos para 0 ccmércll) exterior 
cia, coloração, etc •• os veios de qual- ca e ordenada, visando à obtenção de brasileir-o. o Plano de Ação estabele­
çuer classe poderão ser classificados resultados no comércio exterior con- ceu 8 correlação entre a e2t:pansão das 
:nas aeg-uintes qualidades ou tipos: dizentes com '8.5 necessidades do de .. exportações e a ta.xa. de crescimento 

supra -serão considerados de qua- aenvol\Timento econômico nacional. econômico; tornC11-se, portanto, run· 
Udade "Suvra.:•. os velos com mecha:s Tal d~ficiêneia. 'influiu no descom- damental realizar um vigoroso esfõr­
de ocmprimento excelente, que apre- passo entre o creschnento da ec;)n:l- ço no sentido de adequar a política de 
sentem tôdas as suas propriedades -em mia e ·o poder aquisitivo extemo, exportação ao oPjetivo fixado de um 
condições excepcional.s e evidenciem ~ocurando~s~ corrigir tais desequi- crescimel1t·O do Produto Nacional bru­
ser provenientes de ovinos de alta pu~ líbrios com a. punição à importa.ção, to à taxa de, pelo menuos, 6~ ao ano. 
re"'a r"'cial. nunca. com a 1nstitucionalizsção de N d u1 t • • um p lítl d t - o carnpo as man a uras, em par-

~"Pec·.-al - serão considera-dos de. a 0 ca e expor açao. Durante 1- 1 n õ 1 -~ f 1 -d · 1cu ar. t::SSe esr rço evm·à nao só à. 
qualidade "&pecial", os veios com ano:J o esqueci o o ensinamento bá- t - d iico de que .é sóntente através das ob ençao e maiOl' receita de divisas, 
mechas de comprimento Jllinimo nor- exportações Que se pode, a pra.zo lhé.. como cria!'á uma procura adicional 
mal e tõàas as demais propriedades dio, e longo, corrigir os desequilibrios que se somará a do mercado interno, 
em condições norrnars, r:"al:'ecendo, no do balanço de pagamentos. 0 ~KPt- proporcionando melhoria da produtf .. 
enta.nt<Q, de caractertsticB.s idênticas dJente ao contrôle das importações vidade, incentivos aos investimentos e. 
às do típo '·Supt·a". é arma conjuntural de curto prazo; em consequência, maior rith10 de ex-

Sõa - Serf\o considera.Qoo de qu:a... atenua o problema, mas não 0 ~o~ pansfio econômica e benéficM para o 
lida.de de 3!4 do minimo normal • luciOna, uma vez que as necessidades consumidor nacional. 
apenas co.m algumas de suas d.emais de im})ort.ação são causa e e!eit.o do 
]>ropricãades especificas. desenvolvimento ecnnõmico e evoluem 8. Tal objetivo implicou na adoção 

corrente - serão considerados da nroporcionalmente a êle. O prooe.s.so coordenada. de medidas cambis.is, de 
qualidade "CoiTente" os vel<O& que se de substituição da imnorta.ção, fator isenção fiscal e de .simplificação bu~ 
carn.cterizam pela gran•le desuniforml.. dinâmico de de~envolVimento er.onô· rocrática. integradas em nova legis· 

- - · 11. lação e reformulação de decretos e re-dade das fi!Jras,· pela re':li~tência eu- mrco, nao Slgn wa. necessàriamente, 
d- ln · - d 1 1 t gulamentos; os resuJtad~ obtidos a franuecida; pela côr alterada por agen nn uu;ao o va or .o nl dos bem; • 1 ort d lll - d curto prazo pod~m ser ccnstdera-dos tes 'externos, em consequf!ncia da ta!ta mp a os, as sun a mu anta de 

de dessidade neles. será.o inclU1das estruture. da pauta de importação auspiciosos valendo mencionnr, por 
nest. e tipo, tódas as làs que :se apre- passando-se de maneira crescen'~'e dé exemplo, que no campo da[i manufa-

produtos ac'abadns para os semÍ~~ia- turas ns e_ xportacões evolhiram de 
sentam com tnais de uma d.e suas pro- US$ 39 Ibõ 1963 u $ 7 priedaües prh1cipais em condições bora-dos e matét'i.as primas. ~m cüfe- 1 •. ~ m1 rs em , Dara. s 4 
anormais e com 0 como_ rimento de rentes estágjos de beneficia.ment,o, 0 1 m1Ihoes em 1964 e cêrc.t de 'f!S$ 115 

QUe torna a. d&pendência externa milhões em 1965. As exportnçoes glo-
metade d() millim-a normal. mats aguda. bais pnssaram de lJS~ 1.106 milhões. 

comum ou MiSta - serão consid~~ . . . ~ para uss 1.430 milhões e cêrca de 
tad~Js de qualidade "Comum" ou 4. A~poh~i~a d: subshtuiÇaO de.1m- us~ 1.1:'00 m\lhões, no mesmo periodo, 
"'Mista" os veios procedentes de ovi· porta.ço~~. m.pOSLR. pelo lento rltmo respecUvament.e 
nos-velbos ou enfermos I]_Uando apre- de cresCimento das exporta-;ões, tevr · -
sentem alt-eradas .a.s suas prop1·ieda· !Japel releYante na mod1ficaçáo da g_ Foi po.o;;sível criar um clima. de 
Qes. estrutura econômica do País. A de- otimismo etn relação à exportaçáo, 

" d 1 - - d pendência direta da Renda Nacional Contudo, ê necessário não esmorecer 
Adigo 20. Além a. espec flcaçao a relatjvamtfnte ao ~et-or externo tor .. no5 esforços Que visem torná~ la uma 

catelgoria, cl!sse tipto, na clas~11.fkação nou-se menor, gra-ças à importãnc1a atividade permanentemente atrativa e 
~ da ã, dever"a cons ar os defel os que, crescent'e dos ,-,,vest!"meJJlos no seto1· · ~ 'I - d 1 - compensaaora e nao uma vaU'ula. de 

tte certa maneira, eprec am 0 pro- h~temo da econcmia.; persiste, toda- esca.pe em ruomentos de ditieuldades 
4uto. vm, uma elevada dependência indi- circunstanciais de mercado. 

Attigo 28. Para dor cunJprJmento A reta, de vez que, 110 atual nível df" 
J)te$ente Lei, o serviço de Economia desenvolvimento industrial, 05 tnvesu- 10. No momentQ em que o Govêr­
R.m'al fiscalizará a. classificação, o co· mentes internos continuam teponsan~ nn <le Vossa Excelência realiza um es­
mércio, o trà.nsito, o consumo, a im- do, em eerto grau, nas lmportucões de fôrça de ordenação das atlvida.des eco­
portação e a exportação àe lã de avi~ bens de capital é produtos inte.rme- nômicas e financeiras do Pais, na 
nos ero todo o território nacional; diários, va sua maioria, de <Hfícil busca de [)ases seguras de wn desen~ 

. exeçutarã, , ainda, a classificação, substitutção por produção interna, voh•Jnento econômico permanente, 
quando necessário, e baixarà instru~ pelo :menos a prazo curto e méd.io. borna-se indispensável não só canso-

- d 1 M- - t d • i lidar as medidas já a-dotada!!! como 
oõe~. assma as pe o .. mts ro a ...,.gr ~ 5. Atualmente, do total d-· Inl]>o•- ,-. f" 1 - d ~ - amp U:lX a ação normativa e premo-cultura, para a 1e exccuçao os ser~ t-<>,.ão bn.'\sileira, cérca rle 6"~, 5·a0 - 1 d • t· """" "' "'" e1onR o Governo em função das noR 
ViçOs respec 1vos. destinados a combnstivels e Iu~rifj~ \'as diMensões e c:.rracterísticJ:s que se 

P$rãgra!o único. As atr.ibuições qes- cantes, matérias primas iudustT!ais e ambiciona ilh"PlantaT no tcm'Srcio ex­
to tlrtigo poderão ser delegâdas -àos gêneros alilnentictos (principelmente o terior brasileiro. 
;~erviços especiallza.dos dos Estados trigo); cêrca de 38% são representa~ 
prO(lutores, os quais, quando necessà· dO<i pela importação de bens Ge ca~ 11. Nessas condições ê intprescjn­
rio, poderão tmnsferir às associações pital e apPnas 2% se destinam à im~ dível a adoção das medidas aqui pre­
iie produtores ou, ainda. estabeleé1- portação de bens de consum.o final. conizaõas. de vez que os perca1ç~Js da 
rnentos e emp!'esas, devid?msnte apa~ Portoarut~, no caso de. a cap:crdaçe de concorrência internacional mdgem 
%elllai.la.s 05 encargos de classificação' .. !mp tm nern;ane~e~ estp.~t0!1.Út~a ou uma ntua Hzação permanente ~ res-

' . crescer em l'Itmo msuf!c1ente. será fh'r.tas prontas aos novos problemas. 
At'tigo 2Q Esta Lei entrará. etn VIgor difícil a manutenção da taxa lle in~ Mesmo nas áreas preferenciais, c·omu 

na Uata da sua publicaçü.o, revogadas vesthn~nto, e, con:.;eq'Uentemente do a da ALALC, não devem nossos pro· 
as 4isposiçõ.s em conb:ário. ritmo de desenvolvimento econÔmico dutos contar apenas com nl\'éis tari· 

Rlo de Janeiro, em 27 de dezembro sern o a&ravamento doo desequilíbri<'s fados especialmente reduzid'>~ Cri­
de 1949; 12aÇl oa Independência e 6l.Q no balanço de pa~amento; por outro am·Sf:' amp~os roere<tdos re:;ionais, al· 

E - G D t lado_. mesn10 a manutenção dn pro~ teraPtlose a regra do lôgo coroercirtl e 
cia :República. - unoo · u ra. - duçao corrente poderá ser comorome- é pt{'ciso que o Bra.sU esteja capacita-
.Da71iel de Carvalho. tida se, em resul~ado de uma. qu~{la do a nêles competi.r am:pa~·ando a sua 

'J, n~ capn.cidade de importar e nn in f~ prortncfi.o cem m~ãidas de nrotnoção 
:nstêncta de margem comprimfvel de· com.;:rc!al s~ress:h·a cem a rs.ctone~t~ 
importações, o Pais vir.se na oorilln- zaçfiC' e t' desbLtrocfali2acão dJ seu 
g.ê~çia de cor!a.r, ínc!'usive, as aqui- mecanismo e-xport.ado;.·. c~m a :huolia 
s1çoes de matenas pnmas essenciais. çfto e a f!PXibilizacão do sistema de fi .. 
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de 1966 6- Com uma sistemática de com~r~ nanci;>.mento, etc .. 
Et.ce1entissimo Senhor Pre::;idente cio exterior qu~ .in1plicava em llif!Cul~ 12. Parec'e certo que, criadas A.S 

i.a. :República. dndes bt~rocratiCas:., t~xa de cãm~io coJlãirões propicias, o esPírito cn1pre-
O PJano de Ação Econõmica fixou sobrevalonzad-a, ausenma de mecams· C'nci'ulor das clas~.e:.; produtoras nacio­

a il;nportância estratégica. da expa"Ji- mo de financiamento, desorganização nais, já provadas em tentas ativida­
&ão das exportações no processo de portuária e da navegação e níveis de des pioneiras incumbir-se~â da busca 
desenvolvimento econômico e, em taxação particularmente elevados, as de novos mer~ados que lhes abrirêo as 
con~eqüência, indicoo o caminho a exportações do Brasil se mantiveranl ·~om1i.~ões de prot1ucão de esca1a., i.'ll-
11er percorrido, sob pena. de frustra.. concentradas: em número reduzido de prescindivel à redução de custes e 
ções em tnn setor Vital à retomada produtos primários e na dependência p;.·ec;o:::: int~rnos. 
e manut_enção do ritmo de crescimeu- de poucos mercados consumidores; 13. Em f"!ce do expôsto foram ·!'e!t· 
to da economia nacional. . quaJ.ito aos produtorc! nacionais de, 'Jza6os es!ut~os sôhtr o ststema ·de t'o-

Maio de ·! 

r:.,ércio exterí01· brasHeiro o e:: ~~~-· 
o anexo antevrojeto de lei q:u~ (JÔ.t~ _ 
:')ôl)re o intercâmbio comerclal 11 • . --
exteJ·im·, por um gl'upo const:tl _ti-~ ... 
.l'eí:oH'sentantes do Ministério , 1n. 
dústria e do C01nérc:io, Mi.n.l!l> ~ 
Fal?enda, Ministério do PlatJt .. ;a ;·:dtta 
e Coordenaçã-o Econômica., Min!.stéri& 
das Relações Exteriores, Ministério d• 
Agricultura, Conselho de PoUtica 
.Aduaneira, Ca!'tefra de comércio Ex-: 
terior .e Comissão de Marinha Mer._ 
cante, a. qual. temos a honra de sUb-<! 
meter à ele~ada consideração de V •1 
Exce1ênc.la e soUcltar o seu encami .. 
nhamento ao Congresso Nacional. noJ 
têrmos do -pal'ãgrafo 3'1, d!> &rtigQ 5•~ 
do Ato Institucional nQ 2, de 27 dt 
<mtnbro de 1965. 

14. O anteprojeto de lei introdül 
apreciáveis modificações no nl~canitt­
mo em vigor, capazes de alterarem & 
propensão histórica da expol'taçíll) 
brasileira. 

15. Propon1os, no anteprojeto em: 
referência, a criação do conselho :Na­
r:iona.J do Comércio Extetlor ... , . , . •: 
(CONCEX), com a atribuição de for­
:rnular, orientar e coordena.r a pbliti• 
ca de exportação. em substit.uiqão A 
a.tual dispersão de comando entra 
quase trinta. órgãos executivos e ou 
normativos. Nêie estarão representa• 
dos os principais órgãos atuantes no 
setor, de modo a harmonizar, fncnita.r 
e dar rapidez às decisões sôbre a ma .. 
térla. 

16. Na falta de um Sistema un~tá• 
rio de decisão quase todos os Minis .. 
tério e Autarquias, dentro de suas es­
feras de competéncla. legal, porém 
descoordenadamente, ditam normas • 
praticam atos que, -de um modo 01.1. 
de outro, a-retam a exportação e o 
abastecimento d1> mercado 11acion9.1~ 
sem, muita vez, atentar para o mte­
rêsse &loba.l do desenvolvimento ee:o-­
nômico do Pais. Acrescente-se que 
quase sempre ta.! interferência tem ca­
ráter fiscalista, punitivo, arrecadador 
ou meramente de rotina. a.dminlstrati• 
va passível de ampla, reformulação . .i' 
um sistema voltado para prob!cmas 
internos e---condicjOllado por uma or .. 
dem administrativa .• gue nào se amol· 
da. à realldz..de do mercado interna.-. 
cional. 

17. .à CACEX funcionará. também. 
como Secretaria Gera.! do ConselhD,. 
cria.ndo p!tra isso um setor de e<;tudo 
e planejamento, do qual poderão par ... 
tictPar funciQnáriOS especializad()~ da 
outros setores do Govêrno. Trata~Ee, 
sem dúvi<l~, do órgão que dispõe d3.91 
melhores condições técnicat~ do df:~em ... 
penha das tarefe..s típ!caa da Secreta,... 
rla do Conselho, pela ampla vivência 
C:os problemas de co-mércio e-s:te!'ior, 
aliada à disponibilidade de rerursos 
.materiais e humano. 

18. Procurou~se, por outro Jad.1, 
definir a CACEX e o Ita.marati como 
as principais oolunes. executivas dQ 
mecanismo a ser iJnplantado. 

o primeiro com a. coordenação e a. 
exeeução interna, e o segundo com a 
ação externa. Obv:íemente, Jsso não 
exclui a participação de outros órgãos 
gov@rnamentais na execução de maté· 
ria que lhe seja pertinente, porêm de· 
fine a. inten~ão dt. Govêmo de cem. 
centrar para simplificar, tanto qu::mt() 
possfvel, a área executiva do sistema. 
Ersa concepção tem ímportt.n<Jia deci ... 
siva para a simplificação do processo 
de exportação como um todo, justa~ 
mente porque um dos mnís graves de ... 
feitos oue hoje ocorre é o da pulvert ... 
zação do comando, com a consequen.ta 
dispet1São executiva. 

19. Concentrou·se, no Capítulo nr. 
a reformulação das normas adminis .. 
trativas, dandtrse ao órgão colegiado 
podéres para disciplinar vàrios assun .. 
tos de natureza eminentemente técni­
ca. e admlnistl'n.tiva. cuja presença. 
dentro de uma política realista de ex­
portação, deve ser flexível e p:.ertna. .. 
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n.e11temente revista. A lu.z da evolução 1 nu, çuja regulação não poda ticar 
· conjuntural dos mercados mundais. atada a. leis e decretos, &em eom_pro-

1\.'Itmter·ae inflexiveis norma.s e pro- mete1· a nec1~ssária. flexibilidade ine~ 
cessamentos a.dmlnlatra.tivos é limitar 1·ente à ação executiva. 
o a-lcance da poHtica de exportação. A 23. Va~e mencionar, em especial, o 
matéria, em causa, está. hoje dispersa a.tual sistema de fiscalização de em­
po-r dezenas de instrumentos legais e barques, ultrapassado pela realidade 
mesmo norma-S e atos de rotina já su- econôntica e .Juridiea. Pretende·se !a­
perados. Nos artigos 15 e 16, mante· zer valer o princípio de que a. fiscali· 
ve~se a obrigatoriedade do registro zação não tem carãter eminentemente 
prévio do exportador ilnictunente na arrecadador, mas .sim um sent.ido po. 

_ CACEX, salvo em relação a alguns sitivo de defe:sa dos interêsses comer· 
, casos aos quais essa exigência é dis- eiais do Pals no exterior. Por outro 

pensável, bem como autoriza~se o lado. é necessário dar a-0 expOl'tador 
· Conselho a modíflca.r, se ncces.sário, a brasileiro, conforme pretende a. pre­
. mnrcação de volumes, regulada pela sente lei, maior c-Onsciência do seu pa­

Lei n? 4.557, desde que para simplifi- pel e responsabilidade, libertando-o, 
cá-la aJnda mais ou adaptá·la às no· ao ~esmo tetapo, de um desnecessário 
t•as exigências do mercado. O artigo 'I e l'Igo.roso policiamento preventivo. 

. 17 exige a classificação e a avaliação ~4: No momento o policiamento 

despachante i compulsória e, urna l do do ~ov~rno. -proteção creS~eB;~_ ~­
vez indicado um profU:rsional pelo ex· contra smuJar lDl.portado, dondé :~·:· 
portador ou importador, a sua subs- sultarn preços _elevados ao constttnt• _~"-. 
tituição está sujeita a processamento dor nacJOna.l amma mesmo da sua ct\4- -
administrativo. Tais princtptos, a1ém paeidade de compra. . . 
de serem de dificil justificativa juri- 31. Chegou o momento ~e fl:m..;~· -
dica ou doutrinária, desservem a eco- se o_ con~eito ~e que as export~Ço,e:, ,... 
nom1a do Pals, pois entravam 0 ape:r- p(lrti~ulaJ ment.... de be_ns el.abm:aqoo-,._: 
feiçoa-mento dos serviços. mantendo con.sti!uem elemento ativ!id~l d? m~r·, 
rotina, cuja inércia é dUkil su~ra:r. cada mterno em decorrenCla A ao e.u• 
Assim, aos custos dos produtos inter~ n:tento da procura ~lobal. yarta;el Qf!. .. 
cambiados com 0 exterior é acresceu- s1ca _no processo .de <:rescunen,Q eco­
tada diretamente e, remuneração nxa nômJCo. E' atr~v~s desse c:·escimenta -~ 
ob1·igatória do desp.achante como fif- q~e se benefiCiara a l)TÓ\)f!fl pofitlC~\o- c:o< 
imposta fbsse. E' uma desnesa em ftscal do Gov~t:no. Em outra.~ palf\'!'_ i_>: 

re1açfio à qual 0 exportador. não se VrflS, uma po]thca de de:::~ravament(_).,.,i1 
pode- furtar. A coeTência na nti~nta- das. E>xpol'taçoes. tra:;:, em se~ l:Jój~, ~· 
ção do Govêrno impõe a rnotl.ificacfio ef.elt?s secundártos de _auvacao ee?­
das normas em virror. particularmente nol!uca que .. por sua H_?;. p~nniJ~M 
diante da simplificaciío radical do màtor capaCldade , contrrbuitn•a g.o .. 
-processamento admin1stY&ti."'lO e d:-- bal~ .· . . prévia de produtos primários, a crité· prev1o é exag:erado e as punicões de· 

rio do colegiado, tendo em vista as fícientes; pro_põe-se inverter a· proces-
- exigências do mercado internacional. so em beneficio de uma nova pOlítica 

f: claro que o produto primé.rio, dada em que se d:i maior liberdade e um 
a varied~de.de tipos, deve ficar de certo crédito de confiança. a exporta· 
modo geral, sujeito à cla,gsificação dor e pune-Sl! rigorosamente as frau· 

-. p:·évia. Não obstante, é fundamental des cometida:: .. A tnodificaç!\.o propos­
. entender que es.sa. não é mna ex1gén- ta nesse capítulo, relativa não só ao 

cia simplesmente burocrática ou de p_:-oblellla. de classifica-ção e fiscaliza­
pteocupação fiscal. A classificação e a 

1 

ç~o. como de outras exig·ências a.dmi­
nvaliação, impOBt.as às vêzes por leis mstrativas, significará um ponderável 
rígidas, decorrem do 1·eceío da fl'aUde alivio psicolõ~:ico e real para o expor­

trâmites, proposta na presente IeJ. 3.... A PJ.p~nênr;Ifl; tem mo!;b :;~_(it) 
~sse tl'aba\h\) -profiss\ono.l, oue de- que a _?.t.ual ~~s~em:t_tlca rlC' grp_var e~ ... 
cor!'e essenci:tlmente di\ r{'-~Hdn.dP- dr portaçoes, ahacta. à. fnf~'l('áO mternu, 
um sistema comp1c:m e hurocràttco leva a constantes pressoe~ D:lra n:· 
dificilmente pod~rá ser exi~ic'lo, com- justamente. da f.?-xa carnb1;I otl a pé·') 
pul~riamf:'.ntP. dt>nho de. wn meci\ ... de su?venc;ooes d1reb:u;. O RJ::~_{'tl'\1\ h•i ... 
nismo simplificado P de fácil kaml- ~ut~r1~ como um todo, inr.lns!ve ~a. 
ta~ão. o de.soacha.nte dever4 <'m1ti- mstltwçâo de taxas. ~e bem ow~ me"' 
nuar prr::;t:mdo fl.€1'V1f'OS vrofl~"'innAif' l~orfldn,g nos dois último~. ::me<: foi 'O 
dentro do livre jógo das vant.agens e atnda é o gran~e res'!)onsH~e1 n()l." N~":' 
conveniências. sns pre5!!6cs, alem õe conshtl1ir ~!!e- ~m 

fator lndutol' df' tentdlve_~ de fm1.1de3 
e subfaturamento. sohl:'etudo nn set-or 
dos produtoc;. o:-imártos. ~eranrlo co .. 
mo conseqi!êneia. tnRlorP..s medid~c; 
fkcalizndoras por nart~ do Govêtr.o. 

fiscal e cnmbial :pela va-riação de ti· tOO.or e produtor brasileiros. Terá 27 · Incorporou-se, t:'lmbém. no 
pos possíveis de produtos expmtados. tam~ém apreciável significação para 0 Capítulo III, um conjunto de provi­
Desde, porém, que seja a.celta a isen· Gov~rno, um~1 vez que poupará subs- dências na úrea portufiria e dP. nave­
ção de impostos e outros gravames na taz:Clais recursos materiais e humanos. gaçfto. de importância decisiva pat'a 
exportação e mantida a taxa. de câm- hOJe dispendidos, para o contrôle de a rapi-dez, e!tciêncin e rel:lucão - de 
lJio regulada. ern tnercado livre. não ex:igéncia.s e formalidades na expor· custos na exporl:ll.~ão. tais como: o 
terá mais sentido o sistema em vigor, taçã~: absolutament.e ctesnecessSrias. depósito de merc~dorias Pm área in· 
minimizado em seu efeito fiscalb..ador, Propoe.se, também. a criacáo e <iisci- terna do pôrt-o. com vista a. facilitar 
porém remanescendo com0 entrave plina de organizações esPecializadas 0 t~rocessarnentC! e~ o embarQue_ ~as 
burocni.tü~o. em exportação. única maneira de dar mesmas; cpnt~a1I:?acao ans reparhçop.c; 

. 20. E n~~ess~rio, s.e~ dúvida e~I- n!aior agressiyidade à exportação na- go;:ert;-amentai..c:: o~e opero!~ 1 n:- faixfl 
ga· a claSSl!Jcaçao previa de vã no.:; CJC'Dal e, part1cularmente. permitír que D?· tuflria, obed.:cl?::t. a l:gl~fl .ao em 
produtos primârios, como medida pre- o pequeno e médio produtor alcancem v_n;or ~a p~cuha:r~d'<'.,e (L c. na ~stl:' 
"Ventiva de natureza cambial e sobre· merca~os externos. t um instrumen-~ cu pôl·t·o· de embatq;le, bem r.omo ou~ 
tudo do cumprimento das exigê ci· s to valioso nnma port· t•, d tras mMld?~ que .. e enat!~?r!'l,m na . n a ~. . · . 1 ICR 3 ·'a e co- concepf;'á-() de (!Ue P- n"c~;:;!'.'f\1'10 t.nrn.?T 
de quall.dade. do produto. :t. portanto. muc1o e~tel'lor. Exportar, no sentido mais P~il e sin1oÜficMln ~ t:·amltfl:f'tin 
uma ex1géncm que deve ter como de conqu1stat e manter mercados. é ·t <1.· d ó - ·· · 1 d ·• 
-nreocupa~>ão bá<:lca o atend'mei>t do uma especiallzaca·o d d'f' 'J • P~I 1~<t la _es e que sahs azen ° ext 
p .,. ... 1 - .o c 1 lCI me.ne-,10 gencms bftc::1cns 
comprador externo dentro das espe- que requer conhecimento internacio- ~ .. · 
eificações estabelecidas. nal contat()5 permanentes no exterior 28. Ua art. 35, tal como em reJa~ão 

21. o a.tual n1ecanismo é altamen- e grande dispêndio, em promoção e aos despacha~tes aduaneiros, propõe~ 
te dispendioso para o Govêrno e não viag-en~. se a revogaçao da compulsoriedade 
ma.is se justifica. diante da realidade 25. Os arts. 19. 20 e 21 estabeJecPm dos corretores de navios no desem· 
do comércio internac!O'llal hodierno. normas de t;implilicar,ão burocràtica b~n>,ço e no de!'oac~C? das embarca~ 
Os conceitos relativos à classificação e delegam ao Conselho Nacional do ço~s ,N_o caso, sao vahdos os mesmos 
padronização e avaliação de .produtos Comércio Exterior (ÇONCEX) e.s atri- prmclplOS e a mesma ar~ument.ação 
-evoluirarn no! ültimos anos em fun- buições com vistas a êsse ohletivo. apresen_tados Para os despachantes 
ção de um determinado estágio c'!e de- Obtém-se, a.s;üm, harmo!'lia de ·trataH aduanen·os. 
6envo1v1mento econômico, e em decor· menta e evita-se que diferentes ór_ 29. o capitulo IV dispõe sõbre 8 
l'êm~ja de fatore.!: conjunturais. Deve gãos governamEntais baixem no1•ma:s autodzat;"ão para o funcionamento dos 
>Caber ao Govêrno, através de órgãos conflitantes {~ntre si e. o que é pior armazéns gerais alfnndegados, A neH 
próprios, traçar as no!'mas e e:xigên- contra os objetivos gerei.<; da ncão cessidnde de sua criação emerge da 
.:ias em relação nos produtos quando gonrnamental. O Conselho pode'rá. própria política de dh·ersifice.çáo e 
assim o exigir o inter~sse da economia entre outras ~~oi<>as, decidir sõbrP con- ampliação do comércio extel'ior bra~ 
nacional; ne>rmas essas Ql.{e devem ser trôles e limitações às exportac;oõefi. A sileiro. o Ptl.ml sistema. à medlda em 
feitas levando em conta, princi'!)al- Iegll.Ia~;:ão pel'tinente não est.á sendo Que tiver de suportar ma.ior solicita­
mente, as mdgfmclas da mrcado inter- revog~da. mes apenas tranf'!erida a cão, tenderá a c>iar ponto'! de es~ 
~acion_al. El!l~rge du.l tôd~. uma nova su:'l. competência. trangulamento pela incanacidade de 
f~l030fla J?OhtiCa de produtos _Pl'imá- 26. Entre as providências a serem 1 dar Vf'Zâo <t úm fluxo acelentdo de 
Tio~. notaa:;me-nte do Rgropec~lario, no tomadas no .sentido de reduzir des- mercndorhs em ambos os sentJdos. 
qu~-1 deyer~ se ~ouvar o CJ:ove.rno. ~ pesas e trâmites a que está subme- com os inevitáveis retardc.;nentos e 
~r~ciso mt1od_uZir novos orlténos elas- .-tido 0 coméreto_ exterior do País, fo- anmento1; de .cu~to que titual'lam _como 
6IfJCa.dores, VlS·a-vis do lnter~sse do ram incluídm., conforme disposto nos pontos. de fnc~~o opostos ao obJetivo 
eonsumldor xterno e, â part1r dai. arts. 22 e 23 as qu@ se referem aos gfrai oe incentivar e b!=l.rRteror a ex-­
adot~r-se uma. polítiCB:, ~speclal de fi- despachantes ;:o.dmmelros. Propõe-·s~ portação brasileira, A fl.proxtmação 
nan~Iamento agr<:_pecunno PB!a a pro- considerar 0 despachante como um dos armazéns alfandegados das áren.~ 
ducr.o daquP1es t1p.os de f~c1l vend~J- prafission'!l l"bera1, cuj<l. pa,rticip8-rão de pr~ucão será: também. um fabr 
gêm no _metcad0 Int~rnaciona~. De no processo :~etia imposta nâ.o mais cte estamilo espem~l. aos p~Qtlf:'.nos ex­
nada admnta. o. Brasil produZI~ bens por lei, mas, sim, {'ffi ft~n<'.ào da f!Ua P.~r!-'!dores, oot.e!!_CtaiS do inter:or brn. 
qt~e o mercaoo InternACIOnal n~o de- ::•ficiência e d.lls vantaQ'ens que nu· sLeu~ por fac!lloar~lhes a autonomtn 
s~:e. ccmpra_r. Portanto, é it:du;pen· dessem advir para 0 emprr.!iário. 'ts..c;e d.e açao, ~cr.1 sempre perm!ssivel pelo 
savel: .atr~ves de um mecam~mo de tipo de soluçíto foi entendida como siStC'ma a~.uaL 
clas3lfJ.cRç>lO de produtos pnmãrios retomada de conceitos cuia eb;nifi- 30. Todo o Capítulo v, do tnclmo 
dentro a; vm COJ_lt~'\to de poJftfca ife cação sa deturpou ao Ionrro de uma anteprojeto qe lei, trata de mntéria 
exP?rtaçuo valnr17A.r o trabalho do legislação obsoleta e lnedcrmada. cem- da ma:ior rel~vância para e, política 
agr:cultor b::-as1lelro, orlantando~o e dtqi?nada por uma filosofia fldminis- de exportação do Pais. ou se~a. a 
apenando-o pan r::ue melhor possa tratwa- que não atentle aoo::: ri"Cla:nos .Lse.nção de todos às tributos, taxas e 
competir no ll!ercado intern~cional. da economia. A intermrrtaf'ão nas outros gravames n'a exnortação, e a 

Teôricamente taxn de cfl>nhio rio 
mercado livre tenderia a eliminar t\ 
teni:.Rção ch fraude cn.mbinl Ul'll'tt l\ 
ClUMe totalidade dos exnort::~dores. 
Contudo. o exrmrtador ctue está !U .. _ 
Jefto a dcspêsas de dez on vinte flOr 
cento do preço fob. como occrYe ~.in;. 
da, tentará, naturalmente. dec1arar 
tipos jnfeJ·iores ou vsJôrea ]l'leno.."i'J!! 
na exportadio, obtendo, conl 1f;80, & 
vant{I.P;'em de uduzir M suo..o;; despesa« 
reais, e portanto, melhorar a GU8. 
margem de luCt'O. 

33. A 1·edução das exi~ênchts ftd. .. 
ministrativa!'l ao mínimo necessário_ -e 
a total eHmfnacAo de lmr>Ostos. taXM 
e outr()s l!ravaffies, leva.m o exuortft• 
c1or 1\ desinteressar·se nelas riscos d~ 
fraude. alivia-ndo também o GoV'ê!ltt) 
das vultosas despesas com ~ ma-nu .. 
t.e-nção de um aparato de rontrôle~ 
quase sempre lnsuflcienter; e aue a.~­
nas sobrecarreq:am o orç?tn,.nOO e 
desvia a ntcndio de rertos õr~t\o.s._ oo-; 
seu verdadeiro ob,ctlvo proMOl":i~ 
em favor das Atividades exnol'tBdol'li$. 

84. Por outro lí!do 1rerificn-se q_tie 
a mnioria dos paises. e ent"'e ~"'~"'~ tft 
oue fora!n nioneiros d~t indu~trinll'lfA• 
çã:o. na Iu~a pP.rm9.nente nt!s. con .. 
qui.l:tn 11P mercn.dos, con~ede- ~mn1a , 
isendio flc::cal à e:xport.r.rão. l!Oloc~ndo 
o f"):rort~clor ootencla] brDFilf'iro, w­
trecf!rrf'gnrlo tlOr mais esc:;n d"'.'Wn,Dtfv. 
'tf''n rf'l~th•n ft que se ROm:tVfll'ft i 
f~lt'l. c'le tr~dkão como fotTJI'~P~ofe:s 
d.fl bem m~:~nnf".tur'<.dos. a cr:rêM\-a.-d• 
rflclP<:. di~tribuidorns or6pr1a!': f'. n 'ft.U .. 
sêncin de cR.m~enhas nublif'ltâ'rts.l 
nt:l"-Qull.d:}~. ob~t9cuJoo: rm~~e intl"fli'l&­
pontveis aos mais dinàn'1ioos empre ... 
e.,redorr-s. 

35. O llnanclarnentn à export.1çl(J, 
por outro lado, constitui mecantsmo· 
com1Jlemente.r de tmportâncla dec!si-._ 
va para a política de exporte.ç§o d& 
produtos industriais. O recurso d~ fi .. 
na~ciamento assume. cada vez mais. 
papel re1evante como elemento bâs\co 
de concorrência intPrnaci.:mnJ. pãrtf .. 
c·..nio.rtnente devido às exir;t.ncla-; .dt 
pa.ises com dificuldad'-"s de balnn,.o (te 
-pagamento e como fator dP- suPH\\f'á.o 
das preferências tarif:irias negociada.!f 
por grupos de paises. 

36. O sistema brasileiro €-stá muito 
lom!;e de atender as exigências inter• 
n.Jcionais, devido a três defeitos tun .. 
damentais: di~persão de recursos por _ 
várias órgãos: cada qual com normas­
especificas; inflexibilidade do meca· 
nismo; recursos relativamente escas • 
.sos, nrincipalmente para a prOcllll}áo 
exoortável. At'õndendtJ à n~cP::;"~~19_de 

~2. IVo Rrtir.o 18 t'elaCionou.se. operações comerciais ou de qualquer criação do Fnndo de Fínnnciamento 
El-lem dos produtos nrimários, 011tras natureza. no mercado interno ou ex- -cws Exportnções. A excessiva carga 
incumbências prforftárfas do coiegia~ terno, fot considemda como necessá- tributária :1 que estão .sujeitas as ex­
do, em matéria de natureza adminis~ ria, às vêzes. na medida em que fM!~ portações brasileiras não mais se jus~ 
trativa e processual, a saber: fiscaU- litava o processo e aliviava o inte- tifica. Concorre apenas para encare· 
saçAo de embarques. remessa de amos· ressado de novos encamos e oreo- cer preco de oferta. dificultar con(xa·· 
tra.s, exportacão para consumo e ven- cupaçõe.s. Por.~m. essa intermediação, rência externa e desestimular o ex­
das a pessoa.s que deixem o Pa.fs. em conc.ordãnctn com a filosofia do portador e o produtor naciona-is. abri­
Constituem um oo-n.1unto de medidas e.t.ua.l Govê-rno. deve ser semnre faoul~ gando-os a ateretn-se ao merc~do in­
de expressiV'a imuortã.ncia nn dinâmt- ta.tiva., e não ;rnnost.a em decorrência terno, mantendo fatôres oc!oso5 de 
ca e agressividade das vendas e~ter- de lei. Atualmente a intervenção do produção e, em conseqiiêncta, exlgtn- d( ·superar tais limité\çõcs prOfÕ;:~so 
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Quarta-feira 11 O!ÃP.IO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Maio de 1966 __ ;;,;;,.:;,~""==;;;,;,;:,;,;;;,;;;:~---:,;,: _____ : _ _;;; __ ~~~~~~=="='='~~~ 
"_v ,antep1·ojeto de lei e cmlSUtuição I mo tempo, dispersão de 1·ccursos ma-' PAP.ECER -~em vista o 1nterêsse nacional, e, ne ... 
(](' ~11!1 Fundo de Financiamento ed- teriais e huntanos. 1 r.•o 6 d 1966 (C N) !-g?ciaçâo de um empr_éstimo 110 exte .. _· 
Jl'lir1istrndo pela CACEX, que ágruy I Po 5,. I ,.. 

1 1 • .,. · ' e · · - l rwr aconselhar mtln2festRç[w prévJs 
.}:.adl' os recnrsos ho.ie dispersos e 43 · r ua vez, com.o O 11S~Lu o 1 · do Te-ouro Na,.,ional 
fl.crt~centará novos recursos prove- N<~cionr.l do !Jste tem sua finalidade Da Comissão il-!ista ~ôbre o Projeto i Pelar:. conce<>~rto do 'ava.l do 'l'e.::ourl) 
rde r:.tes de entidades finnncladoras in~ estreitamente ll3ada à atJvidade agri-/ de Let_?l• ""• de 19?6 ~C.!I;) • do Poder J1 Nacional cob'i-"a:se-ã uma taxa ~ ti• 
t':rrtaclonai~ e de verbas orçamentá-~ cofa, há nw~o m::lis Q.ue suficiente .Cxeeyddvo~ q~e, Õ!spoe sabre a con- tu!o de.'comis"'ão execu""•o cu' •"i"ca ... 
rln:l para que seja .sua poutlca giZJ~da pelo ceS8í!.·O o ata tio TesouTo Nactcnali. - . • '"' 't '1 "" • .. "" 

.... ' Ministério da Agricultura. Embora de em operaçáo di! crétlito no exterior. hz.açao, dlretamen ~ pel_u ~.1:11\.st~u t~~ 
-o_J_ .. Passun_ do a ,dispor ,le. dünen- m::mor ".vnreo.são eco>J'-tca que 0 Relator: D2nutado aetuEo l.foura. P.tz~nda .ou por inter~edto das ll'ih r I c- ,.,.. ~ ...... tuiçaes rmanceiras ofiCiais. E.:sa ta~a 

~;':~ 1 n~ncmrrs. ~a(>quad~s a cober· Jnstit;tto NncJonal do_ Pinho, inclusive PAitECEP.. no nr:I.t.:I'ÜR não poderá ser superior a 0,5% (meiO 
·.1~·1 ~e um esforr.;_o cresc"'nte de ex-. no setor da c::port:J.çEto, aquPla Ruta.r~ por cento) ao ano, exigível semes• 

Jl-'lr~co.o S!?rá possyvel es~·?be ~cer .es- quia ervateir.:$ d('ve passar a receber: ~em a._ ~~ensa~e.m n.!1 15-!,. de 15 de tralmente sôbre o -saldo cte~:edor, ' 
t'nc:,a de empréstlmo de.:id_: c Cfl.!Htal orient2çiio do Mlnlilt?rfo da Artricut-1 abJ.i~ de 1SvS, o F:xce~en_UssJmo senhor não sel·ã. cobrado nas operações de 

·<!? J~·ab~Tho. para a Pr_çldUCHo em bens turR, no qual está m.als vinc~t!c.-do em I Pres1denleo da . Repubh~a, na forma 1·epasse. 
c~f.,ll_nados a exportaçao até a venda função ele se115 objetivos. I do art. 5.·, pamçra!o 3.·, do Ato Ins~ Bu:3ca-se, ninda, estender 0 prln .. 
t-''{!<'irna prOpriamente dita, dentro de tituclonal n,9 2, de 27 de outubro de cipio da. nutorizaçáo legi.slatwa, q_u; 
l1orr,.1C.'> flexfveis em face· dos tipos 4:4.~ O~ ::uü. 86 e S7 t.ratnm do\ 1SG5, enviou, uo Cong:esso Nacional, hoje prevaleca apenas p3.Ht. cs Ü" 
ti r; "(lrodutcs, canacidade dos compra- crhV;?O ~e Utn:"i Comissão E~eeuHva, 1 projeto de lei dispondo sôbre a con- mmciamentos especlficos, também às 
do:·t1s, va.lor gleba:) do negócio etc. no Ministério da Jndllstria e do Co- I cessão de ~aval do Tesouro Nacional, operações de crédito obtidas no ex"!' 

-:~ 1 t, d bé · · mércio, e rnsubstit.nição no ln<>titutoj em operaçc:.:> de créc~ito no extm·ior · terlor com a finalidade de promover 
... ~. 11 10 .uz.se. tam m, mo-dlfi~ Br"~ilelro dn ""al A tuodiflcnç8o ih A garr.niia. do Tesouro Nacim1al a o financiamento compensatõrio tlO 

Cl!('l es no Sistema _ele nennllrlndes. st;~t1;r? e~on~m·• ... a. ci pà.fs '·mp-:,. créditos oiJtidos 110 exterior, na forma "ventu[\is desequilibrios do balanço ct• 
:ndoijRndo-se m!lior l'tgor, cuja neces.- e ,· -~ ~- ·- "· , .~ • ~ 1 

•. o~ revista n~ Lei h.9 1.518, de 24 de 
~>irld:i~ se Impõe d!:mte da ncentne.da ttrr'_a ~ub,t.,·ll<'Ld altetaçao na pohUca Pd .. b . 1._1 . "d.fl _ P~~amentos fE:rposiçfto de ll.iotiv0S) r: 

· . ~ (1-lt"elr• s•b oena •e ·•f"t"r "''"''C"' c .... em ro tte · ~>D • CJm as m ..... 1 ca. l"'at>'vamente a êsses cré<II·tos oo f>Jm~Jlfwacaa do ,sjstema de exportn.~ ··~-· . n, ''" • lf. ~·· v"'" "' - j j •• 'd" I L . • 4 •-7 . . I ... - b m,nfe n fiÍY'" "'enn(>nto mtf'rno prin- çoe.'3 n~.oroattzi ,,s pe.a e1 n. · -;;) • S€n~:tr-se-ã. o litn.i.te de 'aG1() sôh-re a 
çeo. Ll erb-se o expm·tndor de cxl- ifl"lm "~"'fo ~(I. J (l"·~t .. l .de ÀJ ·•Jl de 6 de novembro de 1954, poderá se-r média anual do valor dss exporta.• 

. ~ênt!es, trâmites c gr(l.v~mes. be:m ~T;; •. , e\. (., -~-~ n :•t1;·n ond~' ;-;., outcr..,.ada dirl't&Jnen-:e pelo 1!hlistro çóe'l bTa.sileiras estimadas para 01 chmtl con~rôles prevFnti<ms. P9.I'a res- ·'~f 0 -~' 1i ~ e~tf; 'tf':'l f{ c 0" a .ço ... l., da F3.;::;enãa ners .seaumtes casos <a.r- últilncs três anos ante-riores à data 
; J:!n"~'>bJli .. á lo seveamente "!TI ca"'"O" mu o mcn.c,<>f: 1;1 ex lar.,.o ... sa t· 1 t b o d . ã. 
d~- ··:WdC'S~ ~ _.. "' "" " m~rhho, ?.< b~·odnr.ão r>tual nõn m~!s Jgo l,Q_,. e"" ta:5 a., e c a propos~ç 0 de. contro.tação do fin::mc-icmento. AJ. 

· " · · , Di"~n,rr11r<t o s11nrhnent1J H.:gubr d.:.- em C.nt!hs~): /operações de crédito a ~erem contra .. 
. . :~g. No Ço.pituro r\Iap_v-o ãs pi.:.;po- cr"_..,._..l"lJP. crn"'limo lm:rnRno, fl.!limal e a) financiamentos obtidos no exte-

1 
t~<d~s co.m ess~ !inal~~acle, que ~17' 

l;t-~o~s Oerms e Transttor1as, a1Pm dos F,h~r-twio iPr1ustrla1. Nos (J.1bmos lb rio!: -por órgãos do Govérno Federal e hapussmern o !!m1tz.fl""ado no artxgl) 
r~·cd·;:;os orçamfôntários eSEtmclai5 ao pnoq. de ITJ~t'o r,eral. a nrodur·§? na- .suas autarquir..s, ctesde que desuna-das 7:, d~peuderá de ap1·ovaçt'.o ou. re.tl~ 
f\'nf'icnt>..ment~ do Con:::e]h<:l. do re!ôr- c~cm<>l Bn ... ··N, aT)f!!-('1fiTeb r:t!'lla~é~~ a pre;jetos de investimento ou 0ut1·n3 ftca~ao do se1.ntdo Feôeral >.parã ... 
Ç0 fi'O -Fundo Federal Agmpccuárío e r,ntra os lh1'Jt~:; rlf> mo :l 900 mil to... finalidades pre'i'istas nos respectivos srafo L?J ·. _ 

4 

• 

tlr"J Fundo Robtivo narn a~ l'lqUj<;ições n~>hÕ"~ :'lnuPi<~. o ln ... ~itl'to, teve um orçamrntes de aplic:to;ões, aprovado3 NP..s lJmitaçoes do art: 7~r,- nao se~ 
d(l ~ri~o. através na CACr:X, forPm imr~'"'t<?nt" f''"'"lf'l rf'.t'"l11!'tror t:n. o!er. pêlo Pz:e~ideute _da I~epública; . cçn~lpreendem a.~ renegoc.:n_ç?es ~e~ d~· 
lr..!"'f·~.-rdos fri!s outro3: fl.ssuntos de re- te. th•rn"'"'""' mn lcn"o perffldo, n., b) cred1tos c fmancmmentos obtidos VJdas no extenor, que teprES.:..n~-am 
l(··:.:qlte i.mtmrt?.ncia. ntT-flJ. p d"m.,nda E'r.:tr:í"f<. JlmH""'"'la lW no exterio1· mcdir.nte Acórdo ·ou re~ Sirnt;les _prorrogações dos pn:t.zos· dÇ~ 

· t ? r:"\T'-"Tl"l'l'!f"l h.um~no r "TiiMal. Cnm n I suHan:e de Acõrdo em que a União Hau,rdaçao, ,. 
40,_ Com efeLo, ~elqs arts. 8 .. a. 84, 1 nl~>"'+"'"õo ,1, !-•(;<!>·;... '"J'I·li"ll "'ede1.,., 1 àl!·eta ou indiretamente- sefo. J!malmente, dispoe o projeto que •>$ 

~-r ... · ... j·fote se à CoMl .. <:ao d<> rVJ:ar'n11 n w . ,, " ' .,, ,.q .. ~ • t ""'' I.J.' c~. ' ~ r.~>nr. ê l p' t 1 !· ·.'- · - - · ~~. ... "- - lf" <'H"", n(''Jl"rp 110 mmncntr, 11 ~~- pune int.errr;:mte· e ,_.,.,_ aos, COllY nos, 10 oco o.s e COll""' 
~\f~;r-trnt; !1-. c~mpet.êncl~· pa:·n c~ntro- ~;lP,..<'n r;, hl"'.,:f'r\~:11, Pl. n8Tit0 üÓ. Ü!~n~ ' c) finar.6:amei~:os obtidos trav&.~ do tr;.~?-s· ~~ que trate.. o moz~mo~ ser~~ 
-&r ~~-:·•trtiz.:r o !mLIOTit.me:.o de s!l m .. :qr 0 ~ f'Utfl~?b'1Stflcedor a im-~ Pro~rama. d~ All:mça para 0 _p1·o- ~iJ .. 1g~t.ono e. exélUSl'i'ame.n~.<~ n:;.ns"!' 
~~-1T11€.,_,s de ~a?o~l'!.;oem, o.lã n~or~ da f'lf''·torlor Nn :nrrnf"lf"!t') in"!úsiYb_ s _vi~ gr(!sSO, ou concedidos po.~.· org~m.u;mo., tr~dw e control~dcs pelo E•anco Cen­
:~ .r:.?~". cto Mm1st<>na d9- Inrlustna e t .... f!') ~· "'"'" • .(}1,,101,nto , à c:<>•~t: ... 8nr:q inten:~cionais de que 0 Bra .. il faça. tr ... l da. Eepúbllca. do Brasil, re~o· 
{lo Gomércio. Trstando~ee de n~o;unto "''~1 ........ 1" ~; · · · · d;" ,·1;,~ 1';011~ 1• parte-· ' g11das as dispo~!ções do art. 4.'' da 
lt ~ 1! t à 1 · - f';"'• '-""' e" '"'O ntf'IP?f'<>. "'-' "' ~·- '"· • • L". 0 4 457 d O 11 4 · "~~t-a e~pec ·lCE711':'2"1 e Qne e mgao_. neh f::> l-f"" dn n:nr],,>-ó Ou em decor~ Nos demfi.is casos, de empré.:;Unlos ~l n.. , . _, ; . ~ ~n . i . 

fi t>·~ deve cabe:- e~~r:a taref.'l, n!io eo !·l'lT1ci" rho: P'fw-;-rlr1~ · nre-.. os QUe uõio nr·gociados no exterior, a ga-t:antla cto A propos1çao, .... ~tam of~rec~das a:ez 
])nr ro::fnr e.t.H"l'l~lh~wJ a rc:mlatnr das 1 ro~ hPr'Tli .... (' ro~"~1'1'.:>r 'no m~>rc<1{lr Tesouro N::t.cic.nal será concedida. por emeuflas que serao anallsad9.s no 
Cc·..-.:trrfi<:>o:; t~e11f,r-::~ d'Hl nnprd.:;as que .l\;.,.nn. roon ::l 11;f 1 ~ 1:f"~ 'e-s.t.t<~nç~ira~. illtermédio ~a instit~!~ão _fin~.ncen:a ~ cuEr;so do par~cer. 
e~.to"'il €m fU0(':1Cn'311wnto ou "\'"C'nll~.m l'1 ofjr.it1, methant.e autttnzaçao üo M1-1 o Relatóno. 
n f•,!"ft{":*!Jn<;!r flp.o:;se SPtcr de tt•an::.pol'tf.", ~5. ·v!,;~.s\. ~om a prooo~_ta .d~ cri~ nlstro du, F'ã.:enda e com as cautelas • PARECER 
cc:•r11b tombem, e prim.•inr.lmer.te, por. P.r.!:!o de Comt.q!"lo, em snl 1 ~t.Jt-:.•~t;f!O ac prev1stp:s no ar~. 2}1 • • ! . ~ .. 
c·r~ '? Min!c::~rio da Indústria e do Tn<::fH1,to. modernhflr ... flt:'Y..tbillzar e Pelo nrt. a.~. a concessão do avnl,l De um modl? geral, ? ~roje~. na:o 
Crp·~ercio nB.o paf'!~HI -os elem~ntos desem•Qh·f'r n nroduc.'a.O, dentro de e -•s.tquer blpótese ficará. condt-- apre?e~1ta c~ater polem!CO, v ers~ 
t.Pc~"'~ir'os tndhmen<>ávei~ ao ~erfelto umn oo1Hicn f'T1obnl. fonnuhda e e,xe- ci~n~qa ao pro-nunciamento prévio mater~a pac~fiCa.. As emendas a éla 
tt 1nl~!:!mento d~ npcessldPde e tmpor~ cut~tla .co~t·rle.rt."lrlPrtlent~ . pelos d1fe- do l\·iinisho l!.7.t:!'a.Ol"d1nário para 0 oferecld.;ts nao o alteram e!ltrutura.l .. 
táDrli!~ rlrt r011f'f't;;.São a !'.~t outorgada ... pfl1 "'l' c,.'"'<t.Os ~:ovPrnnment~is que ln~ plen<>jamento e coordenn'·áo Econô~ mente. Visam mais e. deLalb., 
(In t';àt,if\~a<la. Pela 1·n.!"'?.o ,r-~oostn. 1?~" terfL'1".~>m no probleUI~. onde _o"" fr..tó~ ;;ic'a~ sôbre 0 grau dn prl~rlda.de act- Sob o. aspecto jurídico consttt.ucio ... 
:tfce obvm 0\1P a m"A.t-e-n'\ H-f~nda. re.o; fmancb.nwntu m~ta1aço€s. por judicado ao pl'ojeto ou programa es- n-;..1 o pwjeto to.eTece reparos eis quEt 
f'l,~vd <:l'r _dl'l_ exc!nslvn ~p_:nonsnhll!dade bJ~r~r-<: P trf•"l'l'lnorte.s. ~ao de~~tvo~ ~: peciflco, 1 objeto de garantia, d~ntro apresentam 1~esse campo lll?a. zona 
d"- t'o1ms~:"10 de M!.'1·mhn Mercunte, n.,.10l l~r!o.~. F::<e:l"'!. nohticn trnr ... , sUbM dos planos e p1·ogramas naclonslS cte mnzeta. suscehYel de controvers!a qU!l 
~ulor contróle está apta a ~ealiznr sa· t<mcieis bflnPf!cics. nrinc!rmlm~nt? investimento. merece ser examinada. 
tfo-~att.õrfnment~. nara o~ F~t.:,dos" do Norde;;t.~. pel:I Com exc:eçã,a dos órgã/Js do Go\'"êtno Referimo-nos no art. 89. 

m.:;lor nrotl11rnry ~ cu'>tos menores pa Federal ou de sociedade de economia • t 8, 
0
- ô d 

41 ~ Outra matéria que se P...figur~. ra ::tt.ender não so à cres~entc demnn~ Jrista de que 8 Unif.a seja 8 maior -'1.r · s ac r. os com·ênloa 
de acentur.do valor, é a de que cGgíta da fnternn_., como posc;lvçltnent~ in!~ n~ionista, 0 aval do ·Tesouro Nac!o- :protocolos. e_ contra;os <;e que 
i"~ m~t. 85, Pol' êste dispositivo, trans- cl!l!'. ~111 tuh,ro, mn progr:'ltna de ex~ na.l somente será outorgado, nos P.asos t_ra

1
t.a.. a. p1e.sen~e .L~i, se

1
rao obri .. 

fi':re~·se, üo Mini'>téri.o da lndús~-ria. e port~r.ão. es~JecWcados na lei em exame, quan- g~ ;ona. e e~c 1s1vamen e reg15"' 
do · omércio para c Ministério da 46. ~-<\ novn poUtica. .saline!ra terá dÔo mutu~rio oferecer gare.ntías jU!- ga~t: 1 e dcon.g~op~g~~a p~o :a.,I!COu 
Agr ultura. a Jmlsdiçft.o dos Irutittt- de ser fnri'Íltll::"!,da e oncntad>t, tendo gades -sufiCient.es para o reasarcimen- e 1 .. a. d-i _ 0d r':"" p 

tos N"ac1onal do Pinho e Nacional do erO vista, sobretudo, que 0 sal é hoje to de qualquer desembôlso que 0 'Te- 1·~vogadas a~ sposiçoes o n.n;~g:(l 
Mate. Essas autnrquias, dadas as·suas matéria-prima,·de (!Jta tssencialido.de souro vir a. t:a:3er, caso seja. chruna.ao 4 da Lei n. 4.457, de 6.11.64. 
ti11aiide:des, acham-se vinculadas maL~· nara a tudüstria de álcalls, t:m ex- a honrar o aval (art. 4.9). Ns. exclusividade do registro pelo 
!. a~vidade pr!márl~ do que a mera- 1)9-nsâo, da ttual, por sna _vez, depende Nos parágrafos vi, 2.9 e 3,9, do &l.·-: Banco Central, dispensada a int-er"": 
:mente industrial ou comercial, muito ·inúm~ras outras lndúst.rias vitais e Ugo 4.9, 0 projeto nutoriza 0 TeSO'Jl'O ferêHcia do Tribunal de Contas dA 
.embora. tenham resueitii-vel Parcela de estratégicas para o País. Nacional a repassar, sob a forma ele União, é que reside a nossa tllvergên"' 
contjribuição no montante: das ~x-pot- aplicações não reembolsãveis, o pro· cia. 
taçõ~ brasUefras. 47. A. po1Hica do café e ao con... duto dos emprésti:!,nos ou outras ope- E' que pensamos como· :ttui )3a.r-

trôle deln. resultante setáo aplicadas rações de crédito externo, desde que -bosa: ' 4:!i. O primordial objetivo do Tns­
tlt.uio Nacional do Pinho deve estar 
'\'Olt~do para o fior-f'staroento e o r~~ 
flor~stamento do Pais, -por fôrça de 
sua ·próprio. lei orgânica, e como esta 
at.ividade acha-se diretatnente ·Ugada 
ao Mlnistêrlo dr1 AgriculturA-. a tra.ns .. 
i'ez·ência de sna subordinação ~ me~ 
àida das mais acon:selhávels, princJ­
palmente se fôr levada em conta que, 
par~ a. solução de t5.o importante pro­
blcrfta., deve:tn ser conjugados os es .. · 
forçbs dos órgãos governajUentais que 
dêl~ tratam. O aspect-O da intlustria~ 
lizaçãCl e cumercializac.ã.o é comple­
meqtar e hão se de-,e antepor atJ es­
sen~iai. que é a produção. Portanto, 
a t~ensferência. da iurisdição em- cau~ 
~a. permitirá conrdf'nr.rão de esfor­
co~ 

1

cm ón firm afim com Vi._<;tas a ob­
jeti~·os ld{J1licv=., E:·dtando-se, ao mes-

também as disposições preYistas do 0 ,·epRsse scJ' • destinado a proC'ro.- 1 t j t de 11 ·1 que não ... o:- "E' preciso evm1tar eni.re o 1>0"' 
nn e}lro e 'O e , nnqw 0 ma.<; e ptojetos de desenvolvimento der que autoriza periàdlc-a.'nente· 
colidir com a legi.slaçRo em vigor. A social, assistêucia. técnica e pesquisa a despesa e 0 poder que quotidi~t-
ressalva. prevista no ad, na se impót- científica. ou tecnológica. namehte a executa> um rned!::o.dor 
pelos alto!J lnterêsses nac-ionaL<;, uma Trata-se.sem dúvida.. de casos espe- indiferente, auxiliar de um e de 

ciais di'li o iluStre Ministro da F.o.- outro, que eom~nicando com a 
vez rtue o problemtt do café, pela arn. zendà. na sua Exposição de .Mohvos legislatura e inten•indo na ndmi-· 
plltude e profundidade de suas repe.l'- ao Presidente da. República, em que nistreção seja. não s o vigla. Cl)-
cussões sôbre a vida nacional, princi~ não .será possfvel exigír do benef!Ciá~ mo a mão for~e da primeira s:Õ-'· 

Palmente &ôbre 0 de-.senvolvitnento rio do t·epr.Ese o oferecimentt> de.ga- bre a segunda". 
ran1ias, uma vez que a natureza no - . • 

econômico, tem de continuar mere- prc ... r_ama ou projeto que se deseja I Ora, a Consbtulçao est.n.belrce: 
cendo tra.tament.Ó próprio. amParar não é de molde a produ!lir Art. 77 - Compete ao. Tribunal de 

renda monetária capaz de perU1itir o Contas: 
Aproveitamos a oportun!dade para. 

renovar a Vossa Excelência os p~·otes­
tos do nos!;o mais p;-ofundo respeito. 
- Paulo E{I1Júio AiariiM - Otávio 
Gouv~a de Bnlhl1es - Juracy ll!aga~ 
1hãe$ - Ney Braga - .noberto de 
Oliveira. Campos. 

pagamento da. amortização e enca.r- 1 
gos financeiros da operação. A sa- · · · ' ' · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · ·· 
tisfacão tlessas O!Jl"ige.;;óes deverá ca- li · · .. · · · · · · · · · · · · · ·; · · · · · · · · · · · · · · 
ber ã.o Tesouro Nacional. li! ........... , ................ , .. 

o proje{o autoriza o :MJn!st:ro da § 19 Os contratos que, por qualquer 
Fazenda a expedir cnta de lntf"nc,~o. modo 1nteressarern à receita ou à des­
quando, pela ~ua natureza e ·te-ndo jpesa só se reputarão perfeitcs depol.t 



Quarta-feirà 11 DIAIM DO CONGRESSO NACIONAL: '(Seçlío ny - Maio de 1966 1113 .. ,;:;:;.;,;,;:;;.;,;;,;;,;;,...;,....,"""""""'...., ..... .....,;;;;,;:;;;,;,,;;~.;;:,;,;;;;;.;,;;:,;;;;;;,.,;,;,;,;;;;;;,:,;;;;;.....,.,;.;;:4;;;,~,.,.,--....,.,::;;,;;;.,;;;,;,;,;,;~~.-""' ' . 
:. r~lstrados gelo Tribunal da Con~ cios furídicos: de onde se há de con-. 1 deva con~tituir dado lrnportantt:! na Ministro da Fazenda nos segutq~-::_~·i~ 

. -:lJS. A recusa d9 Reg.istro.a suspenderá. cluir que depende de l'egistl'O Qualquer ) análise de qualquer projeto de hlVeB- case& ejipecia.is: · "~ 
~,. execução do contrato a.té quft se ato de administração bilateral ou não j timent.o sujeito tlO aval do Tesouro a) financiamento obtidos no eX~ ;-. 
-Jronuncie o congrQt5so Nacional. de que resulte despesa. Na-cional. 1 . d · 
· t 21l Será sujeito a reg1stro .no Trt- Face a.o exposto e invocando os au- A emenda n.9 5 é apenas de re- ror P0L' orgãos 0 Govêrno ,r-.edera~ --• 
t.unal de Contas prévio ou posteriol' reoa suprimentos das nossos emine.Il.. dação. sua adoção to-rna mais e1aro suas autarquias, desde que destin~Qil3 r 

•~to I 1 ' t b 1 1 tes coleaas da Cm...,,l!>5-.ao Mis""- reco .. e,téCllico o <llspositivo emendado. a. projet-os -de investimentos ou ou~1~ --..m nne a e o es .a; c ecer qua quer "' " ~..... IJA finalidades previstas nos respectivos 
.~t.-to de administração pública de que mendamGs a rejeição parcial do artigo Na emenda n,<:~ 6, o douw seuac.or 

,. _resulta obrlgação de paga1nent.o peJo sv do projeto ex:punglndo-o da mnté .. Jefferson de Aguiar, atribui car-áter orçamentos de aplicações,_ aprovad{ls 
"" N · ..... , t d ria oonsideral'a. inconstitucional nos prioritário às retriôes ainda não be .. pelo Presidente da Repllbllca; -,.escuro a<!IOLU~o~ Otl por con a este. f'.> bJ créditos c financiamentos oj:)ti .. 

, Na hipótese do § 19 podc-r~se .. ia ar· têrmos do SulJstitutivo ora apresen~ 
1

, ueflciadas fOm programas de desen· dos no exterior nled,·allte Aco-1 d·- ou 
·romentar qu a. matéria a· - 11 d tado. volvirnenr.o econômico, no caso de re.. .... . ~. e-_ lSC:lP :p.a a. • l' d res"ultante de Acôrdo em que a Vnião - -_o proJeto nao interessa. rrccessaria.- No mérUn o projeta àiscip1Jna ma ... passe, previsto no pa.ragraro .. o F . -
.111ente A receita e à despesa. t.éria tranqUila quando em ca.sos es-. art. 4.". ederal, díreía ou indiretamente, s~ja 

J!: o argumento de que se vale 0 peciais autoriza o MinlBtro da Fa.zen.. A medida, que é justt>., favorece o parte ilt~;egrante; e 
~inlstro da Fazenda baseado em de- da. a outorg::tr diretamente a garantia. desenvolvimento global da. Naçâo e o o) financi.amentos o1JL_idos Hrn.Vés 
e,!.sões cto próprio T-ribunal de con~ do Tesouro Nacional a erêdhos obti~ betn-esta.r do povo brnsH€tro, consi.- do P1·ograma da -Aliança para o .t .. 1·o .. 
tas. dos no exterior na foriUa prevista na dcrados íntcgrahnenie, df. acôrdo com gl'e.sso, ou concedidos por organismo:;-

''Ps.ra abreviar a tramitação \Lej n9 1.518 de ~4. de_dez~l11bro ~E! a justificaUva df\ emenda. internacionais de que o BP.-tsil faç~ 
dos p:ocessos de fimmciament.o e l19ol com ~_s modliJCaçoes mtroduZJ~ Pelas Tn.zõ~s expostas no estudo da pa~~~·. -:tQ Nos demais casos, de em· 
crls.r cond~çóes para a sua mais Idas pela Le1 n9 4.457 de 6 de novem- emenda n.'' 3, somes contrários a de ~ 
,rápida. utilizRção o projeto de lei br~ tle 1964. . n9 7, poL'> urna é conseqüência da C"..J- pr(stimos n~JoCiados no ext-erior, a 
ern axena dis!,Jãe que scôrdos, con~ l'ora. dos casos prev.sws ~as letras outra. El~-'i ~e complc!e.m. . . t;a;:ttnlia do Tesouro Nacional serã· 
Vf;níos protocolos e contratos a a b t; c do art. _19 do proJeto. nos ! Reconhecemos os. altos ~r'?~Sl~S COllceciida por 1nl.ennl:dio de in.:>tit"u! .... 
GU~ o mc:5t11o se rff-ere- serão obti~ empres.tiru.os negocmdas no extenol' :;~. da Emenda n." 9, a.nd<! de m1c;0uva ç~o finai:.ceH·a of:cia.J, mediante a;iti, .. -_ 
gatória e excltJ.sivam~nte teg:lstra~ garantm do 'l'f:souro !':lacio~l .se1.á do sen_ador ,Teffen;;on de AguW.r, mas lT.:uçao do Minlstro 0::~. Fazt·naa e a~ 
t\l)a no Banco Centl'al da Renú- c~nced.ida por Interméd.Io de mst1tm~ dela dtssentnno3. o parecer Pré\·io da in..;thU!i(ao, 4\ qUal·_ 
bliciL do Brasil. Ficará as.s!m ên~ ç~o financia.~ oficial ll'!,ediante auto~ A_ autorização dada _al? Poder Exe~ incumblrit pracecl.:r a ctiláli.se kCLijta"· 
tendido que O!; atos menciom...ctos n?.açao do Ml? .. str~ da liazend_a e após cuttvo de contratar creditps ou dar a. do projeto e a veritic;ação de suu vtà~ 
não estarão sujeitos 8.0 rcgi8t-ro ~ parecer prev1o aa. !nstituiçao. {ar.. garantm ·?o Tesou:o N~c1onal a cré· bilidade ecouG-mico~í.inanceil'a, o.;.r--,t~,fm, 
}}l'év>o cto 'l'ribunal de contas que hg~ :J9J. . _ dlfc.s_ cbbdos no extenor, ~~st_mados como o grar. de interf.sse pa,a n e., 
ali~s não tem dB!As tomac.. .co~ Em quttlquer hl_t:óte~~ a C?ncessuo ao f:h_n;'lc~amento compn_lsn~oriO de nomia nacional. ·· 
nhecimento snb 0 ju 11 dmnent.o de f!~ _aval do Tesouro NaciOnal fica con- desequ11_1bno~ de balan~o ae pagamen~ Art. 3'1 Em qualquer hipót~f:le, a 
r;ue não interessam a receita e WcLOn.a~o ao p~·onun~tamento prévm tos. na_o ot~rece maJOr per_,_go, eis conce~sáo do aYa1 do 'I'esomc No~clp­
despesa da Un-itio e:r.traro.snndo do Mm1stro E;;traor::lmárlo pma o q.ue. est?, tJahsad_a ,P(!!a o!uermçtto f!.D ual tJcaL',( ~QJ:ldictuna.~ eo pn:-.'ltm .. _ 
ossim do wcso.rlto no rna.ndame-nto Pl_?.nejamento u coordenação Econô- hnHle d~ ~o·:-;, ltnnta por centoJ so- c~a~1epto prtvlO do .\~mLStl'o Extnu>r .. _. 
constiturional sôbre 0 nssnnto." m1ca .<Art. 3"). _ bre a ~m,.dta íl~u~l do v~lor das rt1:~ dtnan_Ç~ pa,ra <? P.laneJal'aent.:J e (.f)_ar .. _ 
(Er.po-síção de Motivos. o grifo é ResJda aJ .a Jnot•aç.ao mais discuti-/ por~-a\oes hr~s1Imras e1>t.11.11adas. para \de?ayao. Ecu~':'mi_ca, sob;·e u çrau .. qe_-
nossol. d~ do projeto. Sustent-am algun.s in- os ulhmos três_anos antcr1ore~ a ctata !pr10nduaç flO.JUdlcado ao proJetO gu 

clusive o nolm~ Senador Jefferson de da contrataç-ao Go fln.ancuuncnt.o pragramas e.spêclfico, .)bjeto da ~"' 
Não é evidentemente o Mini6t.ro da Agniar (Emenda nQ 3) que o aval do <art. 7.0 J. . . :·anua, dE:nh·o dos planes .; prograli{~-. 

· Faze!!-da . o n_1elllor exegeta de textos Tesouro N~cional ou de instituü;ão _Par~ exc?d_er ês::o h:mt~. as r>pera.~ nacionais de investimento, bem conto-. 
eonstiturmnats, Invocamos sua pala- Unanceira oticial dep~r.derá de prfl~ ço~~ oe cted1~~ dr.p:mderuo da apro- s, Pl'OYC de rentabilidade da open:.çã~. 
vrs. al_)cnas para comprovar que o 1 nunciamento prévio de Minlst.ro da. 'l!:açan ou raüflcação da Sen:ldo Fe- Art. 4n salvo nos casos de ór~~ · 
ffribtu1!'f1 de Cantas nj\o tem tmnado /Fazenda e autorizaçáo do Presidente oera!. . /do Govêl'no Federal ou de soded~âO 
eonhee~m~1!to de tala atos sob o fun~ da RepúWica. ,A. emenda n(f iO a.ssegnr~-, pnor.1_~ de economia mlstn de que a uari\a 
da.menw Ja expresso. \ Parece·11os, salvo melhor entendi- tarm~ente, ~ _a~·al de el~ildades f1~ \seja a maior acionista, o aval do T!l: ... 

. . - W..as no n.os.so entender a mll.téria-jll:}ento, que ~ aferição do wau tie prto~ n~n~eu·as o;1cmi:, _fede.ra~s. e esta~ souro Nacicnal sOmente será ouuw .. 
-,·ttlio deve- se! examinada. à luz do pa.-~ r1dade ajudicado aa Pl"DJet.o ou pro- du:Ls, aos plojet~,:. i11dustna1s que ~b- gado nos vaso.<; previstos nesta 14t1, 

·rt\grafo 111 do ~rt. ~7 da Co_nstituição grama especifico, ol>jeto da. garant-ia, tiv~rem .~provaçr~o,r pelas Conus:5oes \quan'do 0 mut.uário oferec.::r garat~iP, 
-que torna obns-atóriQ o reg1stro p-;la dentro dos planos e programas na- del1bcrahvas da SDDENE e SPVEA. jul''adas suficientes para 0 pagammw- ' 
~btm81 de Co-nt.a.s dos contr<1tos que ·cionais de investimento deve caber ao O a:al do Tesouro Nacional, para I de "'qual. quer des.emhõlso que 0 Tr,·ouM .. -­
fXir qualqt~er modo lnteressurem a re- Mihistério do" Planejamento que, no opemyaes de pnan,..clam~ntos C!fte~·nos, poss-a Yú' a fazer, ca-so baja- ~ado 
eetta ou a despesa. caso, é o órgao e~pecíalizado. pela su~ ~ehca;fe.:.a, 1mportu_nc1a e a honrar 0 anl.l. 

Já arfmitir~os que os atos previstr.:3 Acolhemos a.. emenda n.9 B, do ilm~ cons~~m'I;r.Ia:_na?.,?cde ser obJet~ de § 19 Fica 0 Te.;ouro .Narional U\ltà·"-
no pl'Oll~to nao lntere.sssm dlr.eta.me11 ~ tre senador Ctay Fonsc::!a, que e~ta .. antolh·açao bCnen .. a, como pretende rizado 8 reoassa.r "'Ob fomla de ,{plf, 

. ~ à rf.cclta ou_ à ~es~esa, mas tim I belece .. 9ue a .c~branç~,ct; t~xa, p~la o nobre autor da emenda.. cação não l:eembÓlsâveiS, 0 pro!u'Q d; 
t.\entu91mente lepercussão nesta, no cox;ce.,~ao de .t~val_ d_o le:;cuto Nac~o- P€1~ er.t~nclado do p~recer. confor- empréstimos ou outras operaç,ãcs dê- ·-r... 

_ (H\SO ~o !csouro Nac~or;-al . ~e-r de ! n~_·, .. n~o pod~l á sm:_ s-uperwr aos 11- me ~-a fm exposto, otere.cemos eol? crédito externo, desde que 0 rep~se .. 
hom~a. a,:a1 dado a ae\Õeda1 madim~ .m.Jteo!>',. ii!fados pelo ~on.selho Monctá,; relaç~t3 ~s emendas, tõd0.8 elas .s.c_eJ- seja destinallu a IH'Cgra.tnniii e projetos 

--rlendo. _ . . . ll'l<! NaciOnal, "nos_ te. mos do A~t. 4.·, t~s, preluni~m~nente, pela Prestden-\de desenvolvimento .:;o:!'al assistE~: 
-- . O mesmo nao se ver1flca, na hfpo- IX, da. Lei n.· 4.o95, de 31 de Cieze:n~ e1:1. da.. com:ssao, conforme preceitua técnica e p-•::qui.S•l cit;>lltífica ou te~ 

tese du § 3° do prer.!tado art. 77, o11de bro de 1964. . o art. 3.0 das Normas Disciplinadoras, lógica nos ~Estados e' Municípios --spi---
41scmi. sujeito a registro no Tribunal N~ ~obrnnçn de taxa a. tituio de os seg-uintes pareceres: igUalcÍade de condü•ô;-;s at-"ndend~~ie:'e: 
de Conta~. prévio ou posterior, con~ comtssao, esecnçao ot;t fi.scaltzaç.{lo, d . i 'tà 'i _· t · .. ·· .=- . ~ . d :~.. ,-. 

:>fotme a lei est-abelecer, qtznlquer ato deve haver ce1ta flexibllids.de, quanto a) }CI~eu as com parecer favorRvel, pr orr .. 1 n?Hm .e as .. e~zoe? am ~ Jl~() 
~a ad> 1·nist ·á 'bl' à ao va1m· dela e o tempo de sua co~ 4, n, 6, 8 e 9. beneflcmdds cm-q PIUgJ amus de O.~S8U"' , •. · ( n ra:ç o 'PU um e que re· b d - d 1 volvlmento tcor.wznica 
ie..ulte obrinw:ão de pagarnento pelo rança, e a_cc·r o com a na.ureza de lH Emendas com parece-r contrário: § 29 . t· · d d t lfo 
T~~ouro N~cionaZ ou por conta dt-s-1 raA~b. _operdaçao\. I d ,- d 1 2, 3, 1 e 10. empréstfm~et~~n ~~::~câoo g~o 6·éo.tu-.... te . r o g:nfo é nosso}. . emen a n. , e autoua o brt- . .. _ ~~ 

Nã . oct _ ,P • lmmte Senadcr Jefferson da Aguia!' PDlas considerações expendidas, so~ que podera ser ObJeto ele repasse Jl@S" 
e: a~·~r: r~ ~u~ig~~r q~{rJ'te~~n~c"'~~~ I acrescenta um pará~ra.fo ao art. v·.' mos ravnráveis no projt!t.o, parclat~ têrmos do parág!\1.fo nnteri?L'.' seri\-11.­
tla. 1101 , ' t "'• ~ ú· li d ... ' ; A matéria, que busca. disciplinar já .mente, com a incorporação da.s emen- xada pelo Conselho Monetana_ J'.-ag!@-_"'. 
~u~t11 ~1!~b~i~;çã~ ~enp;~·n-U: 11~ue r; .. está. compreendida. no art. 2.9, 'que das que obtiveram parecer fnvorá--~1. na.l, medtnnte prnprv;ta do ~Uru::;trq -4•· · 

_-·'!e
1
sÕUI'o Nac7oJal ou por"'~ouet ~;~te;o abra.nge os ~emais casos d~ emprés- resultando dai a 6Ine..:;ent.a.ção de um Estado EXtl'l'.ordiHãt:ill para~ ~lnne}i~,-.-

' a c .... timos negoCiados no exter10r. substitutivo anexo que submetemos no mento e Coordutar:ao J<:conom1ra. . . ::-
Cnn.::;_eqUrntenlente est.á sujiet-o a re- Não julgamos necessãria a a.utor1- estudo e debate da erudita Comissáo § 39 No CRso de repasse feito ~ 

,glstro no Tribunal de cont-as, nos pre- zação do Presidente da R-epüblica nem Mis_ta .• cujas luzes invocamos para o têrmc·s dos parágrafos 19 e 2° <l.~~ · 
- C1sos i..êrmos da Constituição l"'ed&l'BJ o assentimento do Sena-do Federal, aprm1c.rament.o de nosso n1odesto tra~ arUgo, n amortizacão e o.s encat'iQofl. · 

(art. 77 .. § 2º).. . .. 'l' nos empréstimos previstos na emenda balho. finnn~eiro~ ~o e:npréstimo ou operqf6f) 
Ta~to Isso e verdade mertowna Cf.Ut! n.lt r.. . 

1 
, • Sala das Comissões, em 10 de m'ljo d_: credito ftcarao a cm·eo do Tt"s()1)f0 

>R Le1 n·? ~-457 de 6 de 11ovembro d<i -4. i!lc;sotuJ. r.o proJeto é alJrenar a de 1!166. _ senador Vivaldo Lima, Nncjonal. 
19fo4 do_ ongem governamental em c:.t~ c~nce::.sao do a.v~l, redu~!ndo as tns~ Pre:>identc. _ Deputado Get-úlfo Art. 59 Qu~nd01 pela sua nature.aa 
aos nnaJogos manteve o regisl:ro 110. tt',.ncin_s burocráticas e UI.Spensando a Moura, R.elat.or. e tendo em \'J.sta o interesse nuct.·nn-t, 
'l'r1btmal de Cont.as limitando~M' a 1 tnunita.cão legislativa, causa, mwta a negociaçã~ de um emptéstin;f' no ~J .. 
Criar nurmn.s meramente adjetivas. \:e~. de delm1gu.s e tropeços, contra- terior aconsenwr mamre_~taç.1-o pr!vt..a· 
para a facilidade do registro. i' no~ à rápida utillzo.ção do nvnl. Substitutivo sftbrc a concessão da ga.t&-mia do Te_-

lt o qnc dispõe o art. 49 da mcn- o nobre Deputado JllSé Esteves a-u- souro Nacio:u!. o Min!3tro da Ffl.-Zefl.da.-
. rionada lel cuja expressa rcvogatâo tor da. emenó.a n.9 a, uoo casoS ae PR0.1ETO DE LEI NP 4, 'poder{l expedir carta rle intcncão 

-se advoga 11o projeto Gm eatudo: ·projetos vinculados a recursos finan- DE 1966 (CN) nesse senUàu. 
Art. 4'1 As operaçõ<!s ret\lizado.s com I ceiros provcni<mtes de incentivos tis-! . . , _ Art. 6? A cobmnça de taxa. peJa. 

base na presente Lei bem como- os cais da. SUDENE ou dl\ SPVEA, ad· \Dispo~ sobre a. cortccssao do nra] do concessão de ava-l do _Tesouro NactQ· 
atos e contl·atos respectivos serão te~ i mite que o a·;-'al poderá ser concedido 

1 
Tc.w_'lóro Namona_l, em cmeraçáo de nal, a. título de comlssao, execução QU 

gis~•ados ~ri~rW\rinmel.lte e em regi-~ por en_tidade _f)nanccira ·esladual dn. aed!lo no extenar. fis~alizar;fio, dir~tallwnte pelo Minis .. 
me de urgencta pelo Tnbuna.I de Con~ respect1va reg-1ao. 1 0 congresso Nacional decreta: téno da Fm·,enda ou por intermMl() 
t.th'J da União cujo regjmcnto lnt~1·no Náo nos p1rrece sr.onselháveJ que, J . • !das inst-ittlic:ões financeiras oficiais. 
dever:'! aju,:;to.r-;se à necessidade de- asw i no~ _fina~ciamentos externos •. instt~) . Art. 1° A ~!\rnntla. do Tesouro ~a .. não poderR Hr superior nos limites fi· 
segurar o reg-1stro preferencial de 1 tmçao est.adunl po~a ser avalista. A _1Cional a créditos obtidos no exterior, xndos pelo consNbo Monetário Na .. 
sorte a permtth: a pronta utiliz~ção i maté~·la, pela, sua .. nat.Ureza, deve fira-r /na tonna prevista na Lei n9 1.518. de ~ci~na.[, nos têrmcs no· art. 41;1, IX da 
dO,;; cn!c!Jtos obtidos. I f{dstnta ao a.mbtw federal. 24 de dezembro de- 1951. com as mo~ Lei 4.595, de :n de ilezembro de 1964. 

Ato3 no sentido do R1't. 77 § 2Q. e Quanto à J)l'Ova de rentabiliducte.ldiflca.ções introduz.ida..s pela Lei nú- Parágrafo único. A taxa a qlHJ S!l 
oontratos ~eg;mdo o li 1<? no entendt:l' 1 pl-eeon_izadi\ pelo. dinâmico Sêna.dol· 1mero 4-.457, de 6 de no·~rmbro cte 19{)4, 1refe-re êste artigo não ser{1 colll'arh 
de Pe-ntes M1ra-nda. exaurem M 11e:7o- Erm!r:o de Mcmns (Emendn. n.Q 4), 1tmdrn't ser cutorg-n.da dll'etamente rl\loJnos t~a..c;o.s referido.!'. nos 1'' do art. 4-q. 



Art. 'l9 o ~oder EXecutivo fica. au­
torizado a c mtra.tar créditos ou dar 
ga.mntia do Tf'souro Naci..;nal a cré­
~itos obtidoa no exterior, .;:.Into a en­
tidades ofiCJai:5 ou privaja.,s, debMna­
dos ao IlnanCiamcnto compensatório 
qe desequilibrio de balanço de paga·· 
lbentos ou a promover a formaçRo de 
~dcqwq..das res~rvas internaciOlli:ds em 
D,loeda estrangeira, observada· o li­
mite de 30% (trinta por centQ) sóbre 
a: média anual do valor das expOJta­
ções i.•rasileiras estimadas para. os úl­
t~mos 3 (três) anl>S anteriores à data 
da cm:•ratação do fl:!l:-~.,·lcianlCnto. 

§ 19 As "operações de crédito a se­
rtm contrata<hl.s com essa finalidade, 
ql-Je ultrapassarem o limite tixado 
n~sse artigo, dependerão da aprova.çfi.f.l 
011 ratificação do senado Federal. 

§ 29 Não se compreendem nas limi­
t~ões dêste anigo as negociações dt 
dividas no exterior, que represent<:!lll 
stm.ples prorrogações dos :Jl'azos de li­
qllidação. 

§ 31' Aos c.ontNtos f'elebrado.; nos 
tàrmos dêste erti);{u. "'iiret,.mcnte pelo 
Tesouro Nac!on,d ou oor int~rmédio 
dé seus agentes financeiros, .plic;1.-se 
o âisposto no e.rt. 23 da Lei nv LC28, 
de 20 de junho de 1952 • 

. Art. 89 Os acôrdos, convêmos, pr'l· 
tacolos e contratos, de que trata a 
:ptesente Lei, serão obrigatOriamente 
registrados no .1'r;bunal de Contas da 
união e controlados pelo Banco Cen­
tral da República do Brasil manter 
pl}sição atualizada dos avais concedi­
d!)s diretamente aeJ0 Tesouro Nacio· 
n:tl ou pol"' interrnédio de seus agenter.: 
finnnceiros, informando re~·uJannente 
n.Q :Ministro da Fâ?;er:.dn., rrr:luslVe sô· 
b~e os Ct3.sos de inafl:mplern{incia a 
f"ltn de qua sc.icm ton•a:i~s as ptovi­
d~ncias cabíveis. 

Sal:l )ias Ccmissõ1~S, e~1 1G de ti"',üo 
da 1006. Senador Vimlrio Lima, Pre­
sidente. Deputado Getúlio Moura. 
Relator. 

Parecer da Comissão 

tras finalidades previstas nos respecti- ga.rantia. do Tesouro Na.cional a. Qré~ Uma. vea, porém., que a me.iorla • 
vos orçamentos de aplicações, aprova~ ditos obtidos no exterior, junto a en· Comissão aceitou o proJeto, com _AI 
do:;. pelo Presidente da República; tidades ofiCI'ais ou privadas, destina- modificações que lhe foram intre>q\(íil 

b) créditos e financiamentos obtidos dos ao financiamento compensató1·lo zidas pelo substitutivo do ilustre :Ré-1 
no ~xt.erior mediante Acórdo ou resul- de desequilíbrios de balanço de pa- lator e em razão de emendas aptO"" 
tante de Acõrdo.-em que a Uüião Fe- gamentos ou a promover a formação vadas, admiti as alterações desttna­
deral, ctü·eta ou indiretamente, seja de adequadas reservas internacionais das a dar precisão ao texto e a tQ• 
parte integrante; em moeda estrangeira, observado o li- duzir o poder discricionário do go ... 

c) financiamentos obtidos atmvés do mite de 30% (trinta por cento) sObre vêrno. · 
Programa da Aliança para o Progres- a. média anual do valor das expl}!'ta- S d . ~ 0 de mal 
so, ou conced.ldo.s por mganismos in- ções brasileiras estimadas para os úl- d ~~6 as 0~~~=:· J:::O.~hat Mc..r/!., 
ternacionais de que o Bras1l faça par- timos 3 (três! anos ~nter~ores à data ~ · 
te; e · da contrataçao do fmanc1amento. 1 n °·· 

d) aos projetos que obtiverem apro- § 19 As operações de crédito a serem l 
vaçâo, pelas Coml'ssões Del.iberativas contratadas com essa finalidade, que J EMENDAS APRESENTADAS 
du. SUDEN~ e da SPVE..I\, fica asse- ultl_'aPassarem o limite fixado nesse 1 
gurodo, priorit-àriamente, o aval de artigo, dependerão da aprovação ou 
entidades financeiras oficiais da União, ratificação do senado Federal. 

perante a Comissão 
para ga:nmtia de operações de crédi- 'I § 2() ):lã o 5{'! compreendem nas limi-
to no exterior. tações dêste artigo as negociações de Acrescente-se ao art. 19 0 seguin· 

Art. 29 Nos dem~is casos, de em-: dívidas no exterior, que representam 
préstimos negociados no exterior, a simples prorrogações dos prazos de li- te: 
garantia do Tesouro Nacronal será qurdação.. Pan\graio único. Os empréstimo-i 
c.:oncedida por intermédio de institui- § 39 Aos contratos celebrados nos obtidos no exterior pelos Estados • 
ção financeira oficial, mediante auto~ têrmos dêste artigo, "diretamente pelo Municipios, ou por !"iURS autarqui"*' 
rização do Ministro da Fazenda e após Tesouro Nacional, ou por intermécUo poderão ser garantidos pelo Tesouro 
o pa.recer prévio da instituição, à qual de seus agentes financeiros, aplica:.se Nacional ou por instituição flnancei .. 
tncumbirá proceder a análise técnica o di!.i"Posto no artigo 23 da Lei núme- ra oficial, mediante prévia autoriza..­
do projeto e a· verificação de stia via- ro 1. 628, de 20 de junho de 1952. ção do Presidente da. Reptiblica e a... 
bilidade econôm~co-fipanceira, assim .Art. gQ os acôrdw. convênios e ope- sentimento do senado FederaL 
como o grau de mteresse para a eco- rações realizadas na conformidade Justificação 
nomia naci,onal.~ . desta lei, serão con~oladas pela Ban-

Art. 3Q Nos termos desta let, a _con- co Central da República do Brasil e E' conveniente que, expressamente, 
c~ssft!J do _ayal do Tesouro Nacronal submetidos ao Tribunal de contas do seja permitido o aval do Tesouro ou 
frcar~-.cc;mdJcrona.d~ ao p~onunct~m.e~- u:nl'ão, que terá 0 prazo de 15 (quinze) das instituições financeiras oficiais, 
to p1 evw do _Mmtstro Extraordmar}o dms, contados da data de sua entrada para que se não aguarda imposib1U­
pura ~o . Plan~Jamento e Coor~et:açao na secretaria do Tribunal para Jul~ dade da garantia em casos de irte .. 
Ec?no!lliCa, sobre ? grau de pnondade gá-los, sob pena de serem tidos como cusâvel interêsse nacional. 
ad]udrcado ao proJeto ou programa es-1 automàticamente reo-iStrados Poder-se-á argWr os itens do .ar .. 
pecífico, objeto de garanti~. d€ntro: Parágrafo único."" Caberá ·ao Banw tigo 19 são taxativos, não permitindo 
~os P!.:tnos e programas nacwnais de cen ~raJ da República do Bt·as.n mau- ampliados os casos porventura per ... 
mvestlmento. j ter posição atualizada dos avais con~ missivas do aval do Tesouro ou das 

Art. ;9 Sr.lvo nos casos de órgnos.cedidos diretamente pelo Tesouro Na~ instituições financeiras. 
~o Gov.erno Federàl, de ~eus agentes1 IJional oU" por intermédio de seus agen- Em ·cada caso, a analisar do plano 
fmat?-cem~s, ou de socledad~~ de .eco- I tes financeiros, tnformando regular~ de aplicação do empréstimo decidi.râ. 
no:r~na fn:!St.~ de que a Unrao seJaT a. I mente ao Ministro da Fazenda, inclu~ da concesst\o ou não da garantia. 
maiOr acwmsta, o :;vai do Tesouro Na- sive sôbre os casos de inadimplemên- Sala das Comissões, em 25 de abrU 
c1onal s~mente sera o~torgado, nos ca- 1cía, a fim de que sejam tomadas as· M 1966 . _ Jefferson de Aguiar. 
so~ prevrstos nesta Lei, quando o mu- pro\'ídências cabiveis. 1 
tuario- oferecer garantias julgadas su-l t ~ 2 
Hcientes para o pagamento de qual-} 1 

quer desembôlso que 0 Tesouro possa; V t d 1 Ao Projeto de Lei Nf! 4. de 1968 
v_ir a fazer, caso seja chamado a hon- · O O em separa o I (C. N.) 

Da Comissão Mista, sôbre o Projeto 1 à tar O a.v.~ · . Projeto 1l9 4, de 1966, sôbrc 1 Acrescente-se ao Art. 2'\ os seguin .. 
~e Lei nQ 4, de 1966 (CN) • que '' is- § _19 Fica o Te.souro Nacional au- • concessão de aval do Tesouro Na-~ tes parágrafos: 
põe sóbre ,a concessão de aval do torJzado a repassar, sob forma de aplJ-1 cional. . . 
Tesouro NaciOnal em operacão de cações nào reembolsáveis, 0 produto . . . 1 P~rágra~o prnne1ro. No c as? àe 
~rêdito no exterior". · de empréstimos ou outras operações de V o~ e 1, prelnmnarmente, recusando proJetos vmc'!-lados a r~curso~ fman ... 
A comissão }.fista designn.da para crédit-o externo, desde que 0 1·epasse o proJe~o_. . _ _ c~i!'os provementes de mcenttvos ofi· 

trtl.ii.ir parecer ao Projeto de Lei da seja destinado a programas e projeto:,; . A l_"llOpOSlçao , gove_r~amental nao cm1s da SUDENE ou ~a SPVEA, o 
câmara 119 4, de 1966 (CN), que dis- de desenvolvimento socral assistência VIS~ so!?ente a ·corl'lglr lacunas da aval poderá ser concedtdo por enti .. 
põe sóbre a concessão de aval do Te- técnica e pesquisa científida: cu tecno- Jegislaçao em vígm·~>, nem a ·•simpli· dade financeira oficial estadual cla. 
:;ouro Nac10nal em operação de cre- lógica. ficar o_ atual processamento para. a reRpec_tiva região. _ . . 
dito no exterior, apresenta, em anexo, § 2q A percentagem do produto do con,~essao do, aval do Tesm~ro. ~acw- Parag~afo seg~ndo .. Sao C?~s~deJ: a-
o ):;ubstitutivo aprovado. !empréstimo ou operação de crédito, nal , . ou~ a ·es_ten~er o pnnctpw da ~as e?tidades fmancetras ~flC1a1s es .. 

pala das comissões, em 10 de n1aio que poderá ser objeto de repasse nos autonzaçao Iegislattva que h?Je pre~ .aduaiS de que trata o paragrafo~ .an­
d~ 1966. - senador Vivaldo Lima. têunos do parágrafo anterior, será fi·· vale?e. apenas P~~a o,~ fmanc1amentos terior o.s Bancos .em que os govemos 
p~esidente. _ Deputado Getúlio JI.Iou- xada pelo Conselho Monetário Na cio- a PlOJetos e~p~cifxcos , se~undo ace~~ est~d~ais respe~tJvos detenha nt a 
rat Relator. - senador J)omicio Gon- na.l, mediante proposta do Ministro de tua .a expostçao de motlvos do 1rll- matm-m das açoes. 
àifn. - Dep. Mário Covas. - Wílson Estado Extraordinário para o Plane~ nisuo da Fazenda. Sala das Comissões, rm 28 de abril 
G(mçalves. - aay da FOnseca.- Jo· jamento e coordenação Econômica, Em verdade, a proposição envolve de H.l65. José Esteves. 
$aplzat Marinho# nos têrmos do voto . § 31) No caso .de repasse fetto ~noí. um conjunto de concessões ao Podel' 1 NQ 

3 separado anexo; - Elias Carmo. - ter1~10S dos pan~.gra!os 1<:1 e 2f! rteste Executivo, ampliando o arbítrio da 
B~_zerra Neto.· - Pedro Zimmennan. a~·~1go, .a amortizaçao .e os encargos administração e suprimindo ou redu­
- Pedro Ludovico. _ Clodomir Millet. f~ancexros .do ~mp:ésttmo ou op~1:a- zindo o contrôle do Tribunal de Con-
- Heitor Dias. - Luna Freire. - Eu- çao de cr~dtto ftcarao a cargo do r~- tas e do Congresso NacionaL Tare-
gêh,io Barros. ~ Raimundo Andrade. sôuro Nac10nal. fas específicas dêsses órgãos sào limi-

Edmundo Levi. Art. 59 QU?-ndo, J?ela ~ua nat~U'C7.U mitadas ou eliminadas, para que pre-
e tendo em v1sta o mteresse nacwnal, valeça a discrição administrativa. 
a negociação de um empréstimo no Consagra-se, realmente. o que foi 
ex~erior aconselhar manifestação pi'C- chamado. com propriedade a •·fum.l." 

Substitutivo 
PROJEtO DE LEI N' 4-66 via sôbre a concessão da garantia do ao contrõle. ' ~ 

Dtspõe sóbre a concessão do aval 
Tesouro Nacional, em, operação 
!Crédito no exterior. 

do Tesouro Nacional, o Ministro da Fa- Para corrigir Iactmas e restrições 
de zenda poderá ~xpedl'r carta de inten·· da legislação vigente não são neces-

ção nes::;e sentido. sárias faculdades tão· indefinidas. A 

fJ Congresso Nacional decreta: 
;At·t. 19 A garantia do Tesouro Na­

cional a créditos obtidos no exterior, 
n~ forma prevista na Lei n9 1.518, 
dt:l 24 de dezembro de 1951, com as mo­
dihcações introduzidas pela Lei nú­
mero 4.457, de 6 de novembro de 19ü4, 
pQderá. ser outorgada diretam-ente pelo 
Mmt.stro da Fazenda. nos sPguintes ca­
B~ especiais: 

Art. 69 A cobrança de taxa. pe!u fixação de prazos especiais e fatais 
concessão de aval do Tesouro Na<.!io- para a deliberação legislativa QU pa~ 
nli'-\, a título de comissão, execução ou ra a decisão do Tribunal de Contas, 
fiscalização. diretamente pelo Minis- no que lhes fôr próprio, seria. medi­
t-ério da Fazenda ou por intermédlo da que talvez bastasse para. sanar 
das instituições finan~iras oficiais, inconvenientes, .. porventura verifica­
não poderá ser superior aos limite~:; dos. no <;islema atual. Mais: forma­
fixados peló Conselho Monetário Na- !idade..<> dispensáveis poderão ser su­
clonal, no:s têrmos do art. 4°, IX, da primidos por lei. De qualq\ler sorte 
Lei 4.595, de 31 de dezembro de 19,64. não é legítimo. nem conveniente que. 

Parágrafo único. A taxa a que se em nome de uma simplificação d\'.s­
refere êste _artigo não serã cobrada medida, sejam sulltraídas ao exanw 
nos car-;os referidos no § l(l do artigo do Congresso ou do Tribun:Jl de Con-
4(), tas operações e decisões. executiva.o; 

O art. 39 terá a seguinte redHçâ.o: 

"Art. 39 O aval do Tesouro Nacio­
nal ou de instituição financeira ofi­
cial dependerá de _pronunciamento 
nrévio do. Ministro da Fazanda e au­
tori7açáo do Presidente da R~pübli­
ca." 

Justificação 
O Ministro da Fazenda deve opi ... 

nar e o Presidente deve autorizar o 
encargo que se imporá ao Tesouro 
Nacional ou a instituicão finanteira. 
oflcial (Com a solidariedade governa­
menta!). com o aval. 

o exame do projeto e o plano de 
aplicação podem ser examinados por 
ou em concede a garantJa. Está itn· 
uJicito na apreciação de conveniên­
r-ir~ r> oportwlidade do plano do mu· 
tnf'i.rio. 

A lei não pode ser cousística, má­
ximé na hipótese de que cogita o pro­
ieto. assegurando-se fJexibilidade ao 
Govérno na a.preciaçáo da matéria. a) financiamentos obtidos no exte­

riQr por órgãos do Govêrno Federal 
e 13uas autarquias, desde que destina~ 
dds a projetos de investimento on ou· 

Art. 79 O Poder EXecutivo fica au- · rta maior importância econômica e C:~ la da c: ComissõeJ;, 25 df' abril d~> 
torizado a contratar Cl't·dítos ou Unr a financeira. 11966. - .. Jefferson de Agu+ar. 



'DIARIO 00 CONGRESSO NACIONAl '(Seção 11)' 

N.' 4 
Acresct>n te-se à pa.rlie 

tfgo 3.': 

Monetário NacJonal, mas depois de âmbito das operações financeiras elo 
final do ar- autorizado pelo Presidente da. Rep-.1- Poder Executivo federal e do Tesouro 

blíca, que dec!l:lirá prêviamente da Nacional, para que tudo não se faça 
oportunidade e convenit"ncia da me- :' ao arbítrio de conveniências políticas 

"bem como .. à prova de 
Clrrde da operação". 

rentabili- dlda. :sem a. prévia subordinação da tran-

Justificação 
t Sala. das comissões, em 25 de abTH : sação aos interêsses nacionais perma-

- de 1966. - Jejjetson àe Aguiar. uentes. 
. _ j l A fiscalização assim detenn:i.nacta 

·_ lia& térmos do art. 4.1 d~ pw~o. ' N5' B será salutar para o próprio Poder Exe-
~ao, o aval do Tesouro NaCional. ~o\ EMenda ao Art. 65'; , cutivo, e o quorum especial constitui 
aerá. outorgado. quando o mu~11:ar.o. _ o . . , garantía. de deliberação válidas e se~ 

-oferecer garantias julgadas suflcum~ De-se ao art. 8.· a segumte Ieda· guramente voltadas para o interêsse 
tes para o ressarcimento de qualqu~r ção: i da Nação e prestigio elo Govê1no. 
4esembólso que o Tesouro possa \'Jl' "A brat a ct taxa pela conces · 
& fazer ca..so seja chamatlo a honrar - dco 1>çd eT • N. . 1 -~ Sala das Comissões, er...:. 25 de aDril 

,.,,,t ~o e ava _o _ esouro _aCiona'·· a de 1966. - Jefferson de Aguiar. 
o av-. • . . tltulo de conus3ao, execuçao ou :Us- ' 

. · contudo, ma1s 1n1portante amt;ta . ~ calização, diretamente pelo Ministe- N.r, 10 
. ·a nosso ver, a prova. cabal da Vl~bl rio da Fazenda ou por intermédio das 
lidad~ ~a. operaçá~ do po-nto-de-vls~ instituições fina.nceiras oftciais, nao Acrescente-se onde couber o se-
oconomiCo-Hnancerra, ou seja a com poderá ser superior aos lim'tes ii- gtlinte artigo: 
provaçã.o de que. ~la apresenta s~gu- xados pelo conselho Monetá;io Na- Art. Aos projetos inudustriais 

. '-..rf,Uça de rentabi!Idade que é, afma.l, I cional, nos têrmos do art. 4.Q, IX, da que obliverem aprovaç:ã ... , t;..~Ias Co­
a melhor garantia e 0 penhor m.~1~ .

1 

Lei 4.595, de 31 de dezembro de 19-64. missões Deliberativas da SUDENE e 
. ,M~ro de sua convenlênCla e exeqm Parâgrafo único. A taxa a que S<' D.'\. SPVKJ\, l.ica v.ssegurado, priOl'ltà~ 

'billdadu · . ~ . .11 re-fere êste art go não se1·á cobrada ria_ment-e, .o aval de entidades finan-
Sala das Com!Ssoes, e_m 26 de abn · nos casos referidos no pa~ú~rafo 1." 1 ce1ras ofJcia.is, federais e estaduais, 

4e 1966. - Jose Ermtno. , do art. •!.0". . para garantia de opetações de cré-
N' 5 J 

1 
.. 

1
. ·dito no exterior. 

· us tfu:a wa 
A t 4 o onde se lê "rest-arei- Su!a das Comíssõe.J, e111 2ó de abril 0t.o~r · b. i tua-se por "pa.oamen ... · . A em~nrla adapta o d1spontlttvo a. de 1966. - José Estetes. 

_· ~ m~.n ,.' s~ 5 1 ,. " r '? ·to ,. "N;1stemauca com,a~rada na Lei de RP· 1 

. "\<> e e~p,_cJflcados por p evrs s . 'fornta Agrária fLei 4.505, ô.e 31 r:1.: CO:\IISSAO MISTA I~CU).1BIDA DO 
Justificação \dezembro de 19-34 1 : • : ESTUDO E PARECER SbBRE o) 

Maio de 1966 1115 

.ARENA 
Senadores: 

1. Domíclo Gond.int , 
2. José Feliciano 
f. Eugênio Barrot 
4, José Gulomard 
5. Qtay da Fonseca. 
6. Vivaldo Lima. 
7. Wilson Gonçalves , 

Deputados: 

I. FUrtado Leite 
2. José Humberto 
3. ClO<:iomír Millet 
4. Pedia Zimmermann 
5. 
6 . 
7. 

Luna Freire 
Carvalho Sobrinho 
Herbert Levy 

M.D.B • 

Senadores: 
1. Josaphat Marinho, 
2. Bezerra Neto 
3. Pedro Ludovico 
4. Edmundo Levi 

Deputados: 
1. César Prieto 
2. Fernando Gama 
3. ~á rio covas 
4. Geddio .:Mcura :>Tesouro subrogar-se-ê. no cr2àito! "Art. 4."' C~.l.l1p;;;te pr~~'>atlHI.me-11\.1! :I PROJETO D~ LEI _N!' 4, DE 1986! 

00 mutuante, quando honrar o a\·al, I ao Conselho Monetário N&.ciona.i: (CN; · ~U:E; DISPoE" SOBRE A CALfNJÁRIO 
-. a..,.ancio a dívida. ' ! CO~CESSAO D? AV.~L DO 'l'E-
p Portanto, cobra a quantia que 1ne \ • · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · SOURO _!fACIONfL A OPERAO A? Dfa 9-5-s6 - apresentação do pa.;,;A· 

,.f_ devida pelo mutuário inadimplente, ! IX _ Limitr,r, 5empre q_ue necc-s- ~ DE CREDITO NO EXTERIOR.' recer do senhor Relator, p:rame a 
'q,ue efetuflrá o pagcunento do débito· sárlO, as tD:<as de Juros, ca.n.~~ces t, C'D:\IPOSIÇÃO Comissüo, às 16:00 horas, na Sala de-
e adicionais. qualquer outra forma de remunera-. Reuniões da Comissão de FinançU- -

.·.; 

A lei não deve declarar e.specin- çâo de ope1·ações e .serviços bancarto; / Presidente: enador Vivaldo Lima do Senado Federal; --
eados ou taxativamente .enumerados ou financeiros, inclusive os pres!adoii Vice-Pre~ideute: Senador Pedro LU- Dia. 10-5-63 - publicação do P&•, -. 
os casos em que caberá o aval, res- pelo Banco central da República -~o l dovico . recer; e · -

ilingindo-os. Brasil, assegurr.ndo taxas favorecida'-[" R-elator: Deputad.-; Getúlio Moura.'. Dia 12-5-C6 - sessão conjunta para 
sala das comissões, em 25 _de abrt) 

1 
ar;~, financiamentos que se destinam discu.o;;são do projeto, às 9:00 horã.s. 

~de 1966. -Jefferson de Agutar. . a promover: -----------
N .9 .6 i - recupçraç;~o e fertiliznç-:3.o d'J I 

I 1 solo; ( SENADO FEDERAL.. Inclua-se no parágrafo V', itt me, 1 - reflore~tarnento; 
d.o art. 4.9 : i ...- combate .1 epi~oouas e pragas ATA 

... nos Estados. e .Municípios, em 1 nas tülvi~~.aes. rurais; 
DA 49• SESSÃO, EM ·10 
DE MAIO DE 1966 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama> -
cussáo a ata. t.Pausa.) 

Igualdade de condições, atendencto-~e I -eletrm9açap rural; 
prioritàriamente as regiões ainda não) - :n:'2~n~za~ao; 
beneficiadas com programas de de- I - 1rr1gaçao; J 

fjenvolvimento econômico. - investimentos intiispewáveis 9.::. \ 
4" Sessão !legislativa. da 

5~ Legislatura O SR. EmltJNDO LEVI: 

Em di~·-

Justificação ~.atividades agropecuárias.'' 
PHESIDí~":'JCJA DO SR. NOGUEIRA 

O estatuto bancário bastco atribUiu DA GAMA 
ao Conselho Monetário Nacional re-A previsão , contida no pat·ágrato 

ôeve estar submetida a critêrios de 

(Sôbre a A la - sem revisão 4o 
orador) - Sr. Presidente, segun~o 
ouvi da leitum da ata, eu teria í'ala:do 
ontem justificando projeto de emi!Ji ... 
da à Constituição que teria apresen•.­
tado. Em verdade, isso não ocorreu.; 
EU discorri a propósito do domicUia 
eleitoral~ comentando uma emendr.. 
em tramitação na Câmara dos De~.f 
t.ados, e expliquei que fizera um és-: 
tudo e o entregara ao Gabinete E.Jo:e .. 
cutivo do ·Movimento Democrático 
Bra-Sileiro para que, se jUlgasse opôr..: 
tuno, fizesse o encaminhamento ãoa 
órgãos competentes, a. fim de que fôa~ 
se apresentado como substitutiv{) A· 
emenda em discufsão na Câmara, .oU. 
até com carãter próprio. 

' atendimento de política de desenvol­
rimento integrado, não podendo fi .. 
car ao arbítrio de góvernantes e àe 
prestigio de unidades federativas pre­
dominantes ou já beneficiadas cont 
programas anterionnente adotados e 
em plena execução, enquanto outros 
Esta-dos se estiolam no abandono do 
poder central, que, no entanto, dê1e& 
.t.iram tudo que é possivel exigir na 
•rrecadação t:iscaf. o retôrno, em be~ 
nefícios, favorece o desenvolvimento 
global da Nação e o bem estar do 

gular as taxas de re1·--·:1eração do ser· As H horas e 30 minutos 
viço creditício, de acôrdo com a con- acham-se presentes os srs. se-
juntura econômico-financeira que. nadores: 
sendo ainda inflacionária, não se 
contablljza com critérios lega1s hirtos. 

Por outro ~~~do, as condições de 
cada operação poderão rec0-rnra.,...cte.r 
a. cobrança em pel'ÍodOS ntaJorPs ou 
menores de seis meses, de modo a 
formar inconveniente o estabeleci­
mento, em lei de têrmos inflexíyeJs 
para o esquema de remuneração co 
aval. -

vovo brasileiro considerados integral~ Sala. das Comissões, em 29 de abril 
tnente. de 1966. - Ut"ly da Fo~eca. 

1 Sala das Comissões, em 25 de abrU' N.Q 9 j 
de 198fi. - Jefferson de Aguiar. 

Suprima-se o parãgra.fo 1.'>' do ar­
tigo 7.Y, incluindo no texto do mesmo 
.artlgo, Jn. fine: 

N.Q 7 

Ao parágrafo 2P do art. 4.9. 
. . . medlant" prévio assentiment-o 

do Senado Federal, por maioria ab­
soluta de votos . 

Substituam-se as expressões "me~ 
,diante proposto do Ministro de E') .. 
. tado Extraordinário pa.ra o Plll!leja .. 
mento e Coordenação Econômica'' pe~ J:'J.Stijicaçfl.o 

, las seg-uintes: 1 o parágrafo 1.9 do artigo l.(t exige 
'"por ptODosta. do Ml.ni.stro da Fa- · o assentamento do Senado quando a. 

· zenda. prêvmmente autm•izado pelo operação fina::J.ceira ultrapassar o 
Pre::.idente da República". percentual de 30%- sôbre o valor das 

Justificação 
exportações • 

?orém, a outorga prevista é de certo 
modo ilimitada, oscilando embora, no 
triênio, de acôrdo com o v·alor das 
exportações btasileiras. 

o Banco central e o Conselho Mo­
netál'io constituem sistema de orien~ 
tação financeira vinculado ao Minis­
tro da. Fazenda. Não há oomo se 
atribuir ao Ministério do Planeja.men~ O Senado tem o conb·ôle dos em­

. to determinação de percentagem do préstimos extE·rnos, no que concerne 
· produto do empréstimo ou operaçâo aoo Esta.dDIS' e MunlCípjos, nos têrmos 
de crédito no repasse que o art. 4.9 de preceito constitucional (art. 63, 
prevê. li). 

o Ministro da Fazenda. deve ter a A lei pode outorgar-lhe a mesma 
iniciath·a, dirigindo~se ao Conselho I competência -- e deve fazê· lo - no 

EdmUildo Levl. 
Zacharias. de A3s .l:nptfÍI.l. 
Cattete Pinhell·>. 
Eugênio .Sacros. 
Victorino Fre~.·!. 
Joaqulw Pll"l'e.ate. 
Sigefre~o Pa.chec1. 
Menezes Pimentel. 
Dix-Huit Rosado .. 
!tlanoel Viau• ... 
Domicío Gondim. 
Farras Carv-alho.J 
Arnon de Melo. 
José Lelte. 
Aloysio de Carvalho. 
Josaphat Marinho • 
Raul Gíuberti. 
A.arão steinbruch. 
Nogueira àa Gama, 
José Feliciano. 
Pedro Ludovico. 
Bezerra Neto. 
Antônio Carlos. 
Guido Mondin. 
Daniel Krieger. 
Oay da. Fonseca. 

Em verdade, portanto, não $tpresen· 
tei emenda à Constituição. Apenas 
comentei a emenda que havia, e 11 
estudo feito por mim a propósito dll 
asSunto. (Muito bem/) 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) - O nobre 
Senador Edmundo Levi formula umat 
retificação oportuna. consta, efetiva .. 
mente, do resumo da Ata, que s.­
ExiJo t-eria. discursado na se.ssão de 
ontem sôbre Emenda ou projeto d,e 
sua autoria relativa à alteração de 
te:x:to constitucional, o que não ocor• 
reu. S. Exl!. teve ensêjo de abordar 

o SR. l'RESIDEN1'E: Emenda à constituição em tramitação 

(Nogueira da Gama) - • ~ Jtsta de ~çã~â~:r:. d;~ ~t~i:.~rdap, A~t1~; 
presença ~cusa o compareCimen?J de sessão de hoje . 
26 Srs. Senadores. Havendo numero 
lega.!, declaro aberta a .se.esAo. 

Vai ser lida a ata. 
Continua 

(PausQ,) 
em discussão • Ata., 

O Sr. 2t;~ secretário procede h Nenhum Sr. Senador desejando 
leitura rta ata da sessllo arlterfor. formular quaisque1· outras ob.1~ões l\ 



• 
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};esp~ito da Ata. aerá a. mesma dada 
t-omo aprovada. 

E:>l.á aprovada, 
feita pelo nobre 

- )..evi. 

com a. ret.ificaçãCI 
Senátlor Edmtindd 

Passa-se à leitura do expediente. 
o Sr. 1 '~ Secrei:àr.io lê o se­

l 
l?oder Judtclãrio - Justiça do Tra- Parecer 11q 411, d~ 1!168 doa eom a ind~pen.sável rxatldã<>, 
.bá-iho - Tribtiii.~l Re~ioual dO Tra- apB!ecendo, então, o dejicl.t que de .. 
úalho da. 2.~ Regiâo - o crêdito es- Da Contlssito de Finrtnça8', Bõl..we o tetã. ser coberto pelo crêditu t!pe .. 
pecia.I de Cl'S 288.440, destlnado ao pa- J!rojeto de Lei da Cârttttra 11~' 69, cia.l de que trata o projeto. 
grunentb tl.e despeSás com a. reforma de 19ô5 (nc:t- 3.228-B~61, na CãnW.m DUl'ànte a tramitllção na c;lmara. 
do edifício onde !;e acham instala-das dos Deputados), que autori.;:a o dos Deputados, .a sua Comiss:ld da 
as l.l;lo e 2$ Juntas de conctliação e Po_d~ Executivo a ábrits atmt•és cio. Coustituição --~ Justiça, opinou }Jela 
Julgamento de S!ltltos, Estado de São Mm1stério da Vlaçdo e obrá& p~ .. , constitucionalidade e )uridicidade dQ 

F.XPEDiENTt Pé.'ulO. bltcas o crédito especial de....... tmi,jeto, ê'li.\..endende, pon~m. que o 
, / Cr? 62.000.000 (sessenta_ e _dois 11H- crêElito tlevel'la ser aberto p~1o Ml .. 

guinte: 

, OFíCIOS .ba Mensagen1 do Pre.sirlenLe daque-. lhões de cruzeiros), de.~flaados f}. nlstetio tia Vht~tio e obras Públit!at 
Do Sr. 19 secretário da Câmara doS là. Côrte da Justiça d~ Tra!JaJno veri· ímJJlemen.taçlio do auxWa federal!-- Cuin!ssão de Matinha Mereat1te-

Deputado.<:, encaminflando . 1.evisão fica-se que o local onde funclomim C-01Wedido IL Companhia de NaVe- i ao Im·t>.s de ser distribuído oc Mjnis-... 
do senado a'utõgrafb-a dOs: ~é,~uiiltcs ~~ue~as Juntas •·apresenta•'a_m-se em vaçdo Bah!ana. \ tér1o do 'l'tabalho, ;rndUstria e- Co-
P,rojetos: "' Pl'ccario estàdo de conscrvaçao, quan• Rt"látor· Sr. Pessda de Qtle!ro!'. f nié~cio, hoje rl~àobrado .t!m ?'1~ia~ 

1

1 
to â nparêhcia e à parte santtârla, · l térw do Trabalho e Prev1dl!ncta ao ... 

" p · t d L . d C... oferecendo aos qu~ ali comparecuu11 o presente projeto teve ol'igeln na , clal e d!! 1tldt:Jstr1a e Coinên;io. -, 
iOJe 0 e e1 a amara J um quadro pouco agradável. pelos Metl.S.a;e;em n'~ a2.6, de 13 de jUlho de A ~méüda que 1\et.se sentido foi 

N9 93, da 1966 ~~graves e visive1."l estra~o.<J localizadot 1961, com a quat o sr. Pl·esidente oretectda tJela comissão roi a]Jrm·eUa, 
• m em tt'.ldas as dependêncüis, o que pte~ da. Repu!Jlh;a subllleteu ~o exame db incol'j;mnthdd·se ao projeto. 

, (N 3-.514-_B-tm, N_A OJtiGEl\-1) jtitllcava fnl1tlamN1tallnehte o bon1 an- Congt·esso Nacional m·oJ~·t-O de Ieí, A CQtiliSsãa de Fltlan~n.s, Ql;eit-nlldo 
~lt,__ra a carrev a de nwtonsta. do Qua~ tlo.m~nto dt.lB sel'\'iço:s". autol'izando o Poder l'~ecuth·9 a o téxto env1ado pela Câhmi'a. e oom-
1 clro da Secretar .a ~ .Snpenor Tr~-~ ._ . . . _ abril·, pe1o. 1\-Hnietenu da Vla9i\o e preende-ndó á próCE!d@-rtcia do tv."dldo 
tnnuu 111thtar, e du. outras prov1- Deve notm se qu~ o c1ed1to plel Obras Púi.Jilca~. o ctt>dito e.speCJal da de Crédito espeéiaJ, ê de p1.1recer que 

I dCncws. I teado é para fi t.endcl a.o pa.ga!llento crs €2, 000.000, destinado :1 suple'- o projeto deve ser aprovado. 
, o Con ress Na ional d~ . . de des~Bas Ja rea!Jzadas, r!o exercic10 mentar au;aJm federal à companhia sala. das Colt11Ss6es, em 4 tle n:utio 

g~ · 0 c - ~;;Clfta. 1 de 1902. de Nanga~ão Ba!wma. 1

1 

de 1966. -...:.. Mette3l!~ Pímen.tel, Presi .. 
Art. 1.0 A carreira de motorista do, Diante do exposto e tendo em vista,

1 
A proposição é JUstificada ~elo fnto dente. - Bezerra Neto, Relator. -

Qu~dro d.'l-. _Sccretana do Sup&r!or/ta:nbêm, os prJm.I.Jltie.mentos das Co- I de te!' _havido falha _na relaçao. geral Jo"'' Ermir1o, - Oscar Passos. -
"1Íf'oun~l ~~:1tar r:ca assihl alterada: , missões Téc!"'!!cns da Cftmarn dos I dos ~re{~lt0:3 ., e~IJ-eC1(1.1s do :n.~mtstérto Pe.s.wa- de Qf!ei!'oz. - ~obão ... dn Szl• 
14- Mo~o~~sta SunbtJlo PJ-8. 1 Deoutados, todos UlliHllmeo: pela it.pro- dfl, \ ~a~ao, l .... p .. o esse deconente do v-etra. - Anlonm Carlós.- .s rJeJterJ.o 
6 - :r-.loronsta Slrrtbolo PJ-9. I vaCão tto piO;rto epiuamcs n mesmo ieUttdamPtÜ-0 havldo ·-hO andamento Pàclleeó. - Ddtnfcto Gtmdtm. 
·10 -Motorist-a s~mbolo .PJ-iO. Setitltlo. J ' 

0 ! de ~roces.s?•, ~br ocasm~ da muda11ça 
1A!·t. 2.(1 As despesas detvtTehtes- . I de stHl DwtSao de Orçamento para. 

C.fs~a.~e!, no Presente exercício, cor..:lt E' .. o parecer. 1 es~ e,.,nptt:~ltê;t d F tia d Parecer nq 413, dá 1966 
1'~1':..\o u, conta das dota~ 3e~ prépr~as , _ ~ _ · . I . s_ ~··LJU~ r os . a. aze~ e a . _ . . _ , 
d~ Oú;a-mentu- v!ttenb·, qÚe serão sn- . Sala das Cvm!ssoé:~. 4 de 1naw VHI.Ç!tO e Obras Publicas. sao concor- l Da Cmn!ssao de Consttttttça~o e .ru~ .. 
P:~Cmehtadas, quahdo néces.sãrias elo d_e 19GO. - Me!tezeJ pzntent.el, Pre-J de~ em n~mltir _a necessidade d:.t s~- i!çu,_ sobre o_ .. O/fcto n9 6-P-.. llÇ .~o 
IJPcter 1<xccuuvo re"Peit d _ 1· P ·w j s1dente. - Oscar Passos, Relator. -j plementaçao pedida~ sólicltatido JleJa ~VJ1l'e111o Tr1bunql Federal .• reta.ttva 
ttt\ déstÜ=s:l dl"1á. • deCÕrret~teo 0 mu \- Jose Ennírio. - 13e?.erra. Neto. -\ ~ seu pa~ament-o processado pps _ tel·~ d declat·ação de inemr.stiit_Wid~At! .. 
, ·Art 3 9 Esta 1 . t : . , 3 . Pessbã tb Queítcz. - Lotao da Sil'- 1 mos do_~ _r9 do art. 48 ao Codlgtl de dade do art. 46 da Lei nõ 2.11' 1, ae 
uJta de 'suti. Pubii\:::nã~~ elrl Vlgor n lf veira. - Antn'J.iO Crtrlos. --:- Sigcjredo: Con~Ebilidatl,e da_ Uni!io. -. _. . _ 26 de dfZe!!.!bro de 1961, du Estudo 

TA•·t 4 ~,~ Rev""" _ ~ ~· di . ,-. Pacneco. - bunHtto Gondtm. l T1ate.nclo-se, como se ~u\t.P~· ue Je do Maranltao. 
I ·:· ~-., ~t>am .se a.. sposu;oes 

1 

gu1amei1_tação de mn d.eLálli~ contà- · 
tih córthatlô. IJU-, e rcconhécidá u. prcr!Cdencia da R.elator: \Sr. Josaphat :Má•·!nh!lr 

Às Comissóf;S de Projetos do solicit8-Çâo dé Crédito, a Cmilissfio de o Presidente do Sui)re'niu Tl·ibltnal 
E.cee!dlva e de Finanças. Parecer 119 410• de 1966 1 F:inan('n:; é de- pareeer que o Projeto tmnsmite ao Senaçlo Federal o teor 

I deve ser Hprbvndo. _ da decisão prõferidn ha Representa .. 

Projeto de Lei da Câmara 

11 N9 94, de 1966 

-.. t (N11 3.558-B-UG; NA Ott.JfmM) 
;A~tera o Quadro da· Secretaria do Su.:. 

premo TribUnal FeãeraZ, c01i:;Üinte 
da Let n.fl 4.279, de 4 de note1hbro 
ll• 1963. 

: Da Ctmiisscio de Finanças, sôbre dI So.!o. das Comissõés, e:u 4 de wato di.o n9 !)99, declaratória da ir~contsti­
Ptojeto rle Lei da camara nl? ']1. i de .Hi66. _. Me:teze'J Ptniente.l,_ Pre- f.ucionnlidade do. art. 46 da LPi DÚ .. 
de 196S (nl? 2. 756 _g_ 61 na Casa d~ 11 sidente. - _Pcssõa_ _de Qud,.oz, ~ela~ mero 2 .17!J d~ 26 de dezei1~bto · üe 

' 

1 

tor. - Jose Ernuno. - O:war Pas- l!lGl. do EStadO dó Marnnhn.o, llor 
origem), QV-.2 autori?a o Conselho sos. _ Be::;~-rra Net-o. ~ Lobão da oPosiÇãO ~o lexto aó art. 124, I;· tla. 
Nacional de Pf'sqviws a cedér parte_ ~mveira. - Antô-nio c~r!çs. - Si.ge~ ConsUtüit;á.o da Rt:pública. 
da área do terreno inttnrante de seu ; 1redo Pacheco. - Dmnzcw Gondtm. A deCisão. de outubro de i9G5 e de 

:f carãter definitivo, fõi unâhinü, i11't>-
1Jatrtmônio. 

1 
.. sentes oito dos onze Ministros gue 

' n 0 .11. ..- 2 d • n66 então comnunham a corte supre~na. 
•Relator: sr. P1..>ssõa de Queiroz. 1 r ti.Y"E:cer n · "t" 1 ; e t ':!f Ao t:àso · ê de aplicar-se a· suapen-

p Cong1'esso · Nactonal deceeht: Pelo présente pl'ojet:o <art. !Q), o ~Dá comissão de Finanças, sàbre o são de vigência da lei estaduel, na 
A~'t; 1.? Ficã iHCVadu de 1 ÜUU) para• Co'?-selho NaC!dn:'l-1 d~_Pesquisa é au- I Projeh1 de LEi dà. Cdmttra !1-9_ 31. forn1a. preVista rtO àtt. 64 rlS cor.s-

1 j(três) 0 nuniero d~ ocUpantes doi tor1zado a ~eder a umao F~d. etnl. para de llJ6ü tfl!J 1:1.150.-B--rm, na. c~uutrd tituiÇfio Fed~rai, pata o que }lropo-
t~rgo rte Eletrtcista·Auxma.r sHnbolo a. constnu~ao d~ ~m Hosrnta~ de CU- dprr DepU-tados), que t.uton;:.n d mós o seguinte · 
J?J,_~y, dó Quadro da sectetarla., doi mcas e o exerciCIO de .'ltl\itaades de alJe.rHoa, 11~lt:J .Mtnistétto d~ Vltt~do l?ROJE'!'Q :bE RE:BOLU('.AO :N9 ·2.7, 
St~t>femo Ti'!Bti11. "'. Fe~etal cortstah.tcl ensino da FaCtlldade Fluit.l!.nense de c ·o~ras PtJ.l1l!cas, - Comts··'.ão ·de. DEl 1966 
dtn Lei ~? 4. 279. d. e. 4 d~ novertlbh:f de Medicina, parte do t~t-rerto· nue lrutive, I Jt:an1.thá !1~rca.nte - .fJo ctédito 
!f!Ç3· ctue rcesêrututou 0 refeddo '-! • e ... pec~a! de Cr$ 1.955.066 Wum 1lfi- Art. 111 E• .SúsPênsa, por illcoJi.$ti ... 
Qtl.adro. _ por doação, do EstA.tio do Riu cte Ja~ lfnio, novecentos e_ cfn_qíi'enHt e ci,nco tucionnEdade, nós têrmos da rteci~_ão 

Art. 2.~ .E' o Poder E:'Cl:i!ulh'o auto-! neiro, no MotTo de Sfio ~oào nnttsta, #ttl e te.ssdtta e se!s ~ru~elros:, defini tira do_ supi·etno Tribunal Fe· 
ti.Zado 9 nbrh' lJ 'Crédito suplemeütar· em Niterói. v_ara pagatttetito de d1je~~nça sr:la- de-r:a:I, proferidâ nâ aepteserttaçã~ uti-
t\eJ cH3 4.ooO.ooo _cqttatro ntilhões dei .. - _ . .. _ . r.~ãl_ a. tnarltimos, e da outras pro- mero 599, a execução dó_ art. 46 da 
ét1izeiros)_, ém l'eÍôrC.O às dO_ta"ÔéS de !I --.A.?r.opOSl\,;ao ê_de_ ID1Cittth:.a ttdcncws. Lei n<? 2.171', de 213 de t\'ezembto ,de-

.,.. d p e d d R bl 196), do Estado . do Maranhâi::l,. por 
.P-$soa:f Ci'VU i:'! Sa.làl"io-Fatntli:t. , a. r SI encra a. epu lCQ e vew Relator: Si:'. llctei'tà. Neto. J oposiç-ão ao al·t. 124, I, da constlf.Ut .. 

.f\rt .. _3.Qc Esta lét .. entrn ertt vi.g:or uni ao Congresso acompahhf\da de Expo· 0 presente projeto, ot·iundo da cã- çâo Federal. . 
~ta de ~ua PUBJlce.~ãQ. sição de MoLit•os do P1·êSid!t1te do mara dos oeputados. teve a sua on- Art. 2'>' E'sta. ResolUção ent·:a f!tn 

Att. 4,1]- ~et"ogam-se as disposições Conselho Nacional àe pesqUisaS, jus- gem na Mensagem 0° 220, de 13 de vigor na data de sua ptiblíc~çfw .. te-
tni conltâr113. l tT ~ ct julho de 1960, com a qual 0 sr. Pre4 vogadas as disposições em cont.rari?· 

As Comissões de Projetos ão 
1 rcan o-a. s<dente da República submeteu ao Sala das Comissões, em 6 de malo 

Execut!tlO e de Ftnanças. lii - O estudo do m~tllo do âs· congresso NaciónB.l projeto de lei au- j de i9éG. - Milton cmn.pos, Presi-
~unt:o é da n1çR.:da. da. cotnisSã.U de tôtizando n Podet• gkec.utiYo a ab:ir, I dent_~· -.. _Jbs?phnt Marinho. Htl;.l_o.r. 

peJo Ministério do 'Tmbalho1 Inclus- - t?e:::ettit Neto. - Aàalherto; Se~}a. 
ltARECERES Projetos do Ei:ecuth·-o, qHe se pl'o~ trüt e comércio o crédito especial de - Jeffl'-l'sdtt de AYuiar. - MPn~:t-es 

nunciou favorâvelmPnte ã- tnetiida. Cr$ 1.935.036 pará bcorrer a despe- .f'imetitel. 
, Parecer n'? 409, de 1966 no ponto de vi.sta financeiro, ne~ sás cotn o \18i!.R_~ento de dif~;·enç::l. l 0 SR. PRESIDE~TE: · · 

l)~_· Comtssl!o de 1'ntá~hA .. , sbbr~ o nhuma. ob.'•ção há a rnzel', daJa a salar1A-! aos matlttmos da Reg:tao do - ~ 
i d '"""'...., Alto _Pe.ra.nó.. no e:;ercJciO financriro <Ncrmeira da Gama) -- B>trl tinj:'ta 

f_ to -eto e I.et da Câtnara n_ Y 73, dei· alta finalidade da ptovidêliciâ em dé Hl:ifl. a leitura. rlC\ é::pediente. IFatna,l 
!966 Otlt 3.2tl0~.4.-65,. na Cctsa dB tela A importânçía. que deYeni ser_ co- Sóbr~ a mesa requerimento que \'~o 

~
rlgem) • ttue autortza o POdet· Exe-l · berta com o crédito especial soüci· ser lldas pe1o St. 1º Secretario. 
utivo a rrb1·ir ao Poder .Tudiciá.rto - Assim, opinamos peta aprovação cto lo.ôO téSiilUt de tlifei;et1ça::. salariais 
usUça do Trabalho - TribUnal Re~ projeto reHd;ivas a a.éôrdos feitos corrt os mn- Dã'J llúós os sCfTu!ntes , 

llonal da. 2.'- Região - b crédtlo es~ · 1 · • · d It " · • 
d >-< Saia de.s comi~1ks, em 4 de maio rí imos dà Regia.o 0 A n ~ árnna; Ren~erhlieflto ~ n9 169· de 1966 

' pecfal e t..-1"$ 2S8.440 {du::enf-os· e hmnologad.os na foriná dos S.l'ts. 612 '1 
!)!lenta e oito mtt. qua~1·ocentos e de 1966. - Mwczes Pimentel, Pre~ e 616. da Cortsolld:l~~ão dag Leis do 
Q--uarimta cruzeiros), para o fim qúe sldetite. - F~s.:toa de Queiroz, ttela.- Trabalho. eomo cdnsta. tle p!lbliraçãd 
lspeclJtca.. tor. _JOsé E;rmíf·la. _ osutt Pa.ssós. il pã~;. 25.005, do DiMio Oiiclal de 
Relator; Sr. Oscar Pasr.os: _ Be~erra Neto:_ Lobflo da Siltetra, 28 de hoverrlhh1 de 1!-159. 
i'eio presente proJ"e'• de ·,,.;i. ' o Po- ._ Antótiio Ca··tos - Sioef. • P - I Aconteceu, poréfl!. que. nn épotn, a 

w ..- !;!; ~ • • 
1 t>CW a urg-@n~ilt de !!,_ile ret>est!n o prublema 

dct EXecutiVO- autorlzadcl t. t\bl'ir atl checo. - t;Jomwlo Gm,til1n. t ltnpedlu 1ôssen1 os cálclilõS efetua• 

81·. Pte::!rlente: 
~os lêrtnos do art. 212. item rti, 

let~:as t e 1; ào Reghnento JnH:rUo, 
reqU~rei110S n. Vossa ExcelênL'la :;eja 

1
1 re~:-etid.o pat·a. a.udi€Jl .. C-~a cta .:onlis~lio 
dr AgricHll Uta. d Proje-to de r~ 1 da 

.Cãrtüua H" 7:4,_ de 19.:6. ·_t·t:orb·a o 



;-~ .. · E.:-.t:<CUt_iYo a. abrir pel9 Minis-~Re&Q1uçã.o do ÇQ:nr,resso Na~í~a.l :uú-j ·!l .. $r • .4.loJJsio fJe .Carv.all.u} -.- :fer-. ~Hc.H~. da;s .ao ~Ii~i;:;tér~? d& :F.s.;cnd•.'. 
· f.4rig da _<\gncultuxa, o créqit.o esne- mer-o 1, de 1~64, esta Presidencta coa.- 1 nuta-me V. Ex"' que cu assac1e anti~~ lie~:nmtes lntorma~oes: _ -,-
~ de Cl"$ 25.000.000, oa.ra. atender v-aca sessã.n canju:nta p.:ua hoje, As 1 nomes dé.sses _pioneiros o nome de l) E"'âo ld ..,, ~ .... 1 Ci ~- -. 
•-·.p.-.pel:'aS da Caixa de C'l"'i-àtto da :u horas. · 'jUl1\ baiano, osca.r Cordeno, que, dos- , ·". 1,. s;~ 0 P~.,o.:. p .. ~ . a~.~~.-~. .-
--~-·· A sessáo em E-prêço realizar-se-á 1de muito cedo, declarou exist.ir pe ... l d~ AnHut,. ... a.:~O o

1
u pelegacia~.....-Jt,1 

.. -r-, 
,6lll)a da.:; Sc~sões, em lO ele mato &·em prejuizn da. qua estó cotwoca.da. 1 t.rólco na Bahit~. na região de Lobft-/ ~ais 0do J.~ouro NaclrlHll nos ":"~-:.,....: 

de 1366. ~ Se~a.~or Josê Ermírio. J?ara. à.s. 'lt l1or~s ~ ao_ n1inu~os, des_- ·1 t?•. lutando muitos áhos t:ont:a a cc-1 P~)lic~ j ie~er~rs u~t00~~~tzad·~ D~\ !t;'! -" 
- aenadot Eu gemo_ Barros. -- Se- 1 tina<ia. a apl'UlaÇ.tO a e l'N-PS Pl'esl-l iJCI.SC~ - pa1·a u~ar _da m~ll~or e.~-, aiY·ersas emillsôes! • cl< 3 1 

llaàor Pedro Ludovuo. - Senartrn·'ldeuoms. pl·essao - dos t.;>cmws mHllst~nais: 2.) Quais a. inedicl.a adrt 'a l"v ... 
B~JUrra Scto. . . ~ , 'que declanwam ql,.le naquele terre110! . t . ., !i , , ' 5 ,u ~0. s ~·a 

I o SR. PRESlDLNIE: /não podi" existir petróleo 0 faro ã 1 1~ a. t\oca dos re1enctos luuro::; P~"h1i 
"' • • · Vlg"'nte · de vc·r "Ue d" acõrrto c:~q\ 

--- (Nogueira da Gama) _ Ht\ ora- ; que, existe uma grande exten~ão D~~ i a r:ei. ~· prazo p3'~a 'a ;roca e'·-.~ 1 ~Jini 
l~querimento nç 170, de 1966J d-ores me.cntos. ;trollfexa., _que c?meça n_a Bahia ~ es- i no próximo ano? · · 

, . 1 o p1imelro é o noiJre S.enadcr Ed· 1 tende ate serglpe. qs(,ar .0 ?rcterro é' Bala, dns Se:;::;ôes, 10 de ma:o dtt 
". · .. '13r. P.te.sl{1f'nte: . ltr.undo Leri que cedeu sua. in$Cri- ) um nom. e que_ nao pode. ~elx:.u· da ser. 1Huv - Gilbe·rto Ml'rinho 

' . . ; ' . . . .. !lembrado. !Çao lla. aha..s, nen1Hll1H\ r e~. · 
tfcs ~eql:lü_S do art. .. 212, lt>em UI, ça.o ao senador <=:att.ete Pml.el~o, a I omissão à~ V. Ex:. quando lembra.; . --

-!im5 ,' e 'J, do _neg~.r;.nt?. ~JH-~'lJ?., quem dou a pa.lavla. /realmente, um grand::: ncune, "';O~o · Requenrnento nC? 175, de 196G; 
~u~ •. mo::; a. V-o~a ~x..,e1ellClü. :>t!p, O. SR. CA'1'TE1"E PINHEIRO~ ~i\.~011teiro Lob;?.to. Mas, Oscar Cordel- f Senhor 
Nnetl~o para_ a.ud.têncJ_a da Com~~" oi ·' . . ~ . l'o não potie dCtJ-;;Ul' de l;)er lembrado 1 . Pre::identc: 
de ~nculutura o ProJetu de Lel dn <L~ o segu~nte dtseur~·oJ - senhor ! como um ctos pioneiros da causa do 1 R.cqu&Jt·o, com tunC:omBnto nos ar-
Oã.mar~ n'' 71 .. de l9ê'fi. 'Autoriza o Pre~Idente, Srs. Se~adores. em?ora [petróleo no Bra&jl. ti&os l:J'', nllm:a: f, e _213, do Regup.r>u .. 
Qml.seh1n Naci-onal do Pcsquis?\'1 ,a !nstltutrla pela_ Lei n. 2.00~, de. ::! de 1 

1 tn Interno, sOJO. sul!eil.lda do Rennor.: 
--~r paYt-'J d:) área do terreno mte~ outubro de 19a~. o. Pct!'obra~. _sm:n~n· O 8~. c~\~TET~ FI:-rHErf!-0 -/1-.tinistro da Guerr~ a rcmess:., ~\O 
&l'.allt-e do sr-u patrimônio.'' te a. lO _de m:uo :lc .l~.J4, fot msca~a- \0 ap~r~e de \. Ex~. !loore S:cn!;ldor ,Senado, de copias at)tCnticada~ de 
· ~l.:t ua~ ~essões em , 0 d m"· da e inwwu suas atH'ldactes. 1.-\Jor.s1o da Oan:aHw, vem enuqneeer :tódas as peças constante.'> do.s a.uto.'J 

"'·• ,,,.. .... ~enaa·,.. Jo·é Ee 1 .~"'10 J Ha 12 anos portanto, lJE:l'Jüdo rei a· 1 o meu discurso na mo.ies.ta homena- I ela ·-lndicãncia i.n::Haura.da contra r>1im 
"!Ui! -" >,J ~- •- ~ S •rUlr,O, i • w. d , • - · -= Sem~dnr E;wLmo e.uro~. _ Be~ t1v~nuen~e cunn, o Brasll une o~ um.a. 1gem _que procmo prest-ar~ eponltt.U o 1ua ~uarmçao ftdt'ral oe Tere2.ina. E~ .. 
~,.,~ PcrJ•·o 1 m'ov c 1 R d 1 das etapas ma.s declstvas a e sua 1!'\ Hu;tóri&. o nome do n1a1s t:~m rran~ tado do Plauf a filll de ql.Je me reja 
~m:ra Neto. "' ' I ( ' - o..Jena Ot' em~nt'lpaçfw €COl\Ôll1ica, pela pi".P.qtll• de patl'iot:a.. de Uln grande ~iasilEll'O: possfVEl lo rri at conhetimentO d:.fW,_ 

· sa e Javla cta!;. J~<-:ldas uasc.onats de ·que soube :un~ a :ma. pah'lR. rac.v.;açofs que aeram orjgem àquctlll: --- I p~t1ole_o, pel~ _ râm~ção do petróleo! <Lendo): i Inquento,"' o f!ll& ~té a. ;::r~~ente dota. 
., . t 0 de 19 n,wiOnal e (!~t angeuo e Jlelo seu Traduz portant<> SI' Pres!'ente dTIC fo1 n ... t;udo pelas. att.m·nla.dcs iq• 
... aouertnlE.n o 11· 171 66 trans"crte I • "' u ·.o •I ·" s 1 ' •v' , · - . . êsse nosso prc.uuncian1ento, as cou- m .. Jtua • q,.. ~ : 

sr. PTe.swDnte· J Com t,ma ptorluçao m~dHt de 100 ~"~'ratulações quo desta- tribW"H\ d2~e~' ?~Ia das ... cSSQeS, lO de ma.o de 
• j llíli barns dlc..nm ll{JS campo.::: nacto- I r m f e ecoar cer"os Q.e exp es- ! 195b. - S•netreào Pacheco. 

~o~ tknnos do a1t. ~12, i~'f".n In .• na1:>, doHra a Pe.t~Ollras attnbll', am- .s~r ~~ s:~tfmentns· do ~ovo brasn~1;0 'i o f~!- PRI~9.lDENTEc 1 
, --s t e i· do .Regimento J.nternd. ·à a ~ste- two. 150 mll barris, represen- 1 aos que dirt&rezn no _t)resellte 4 Pet .0~ t]\.'o·;u>!trU da Gama) - OS requ~ 
~eternos a vossa Excelêncw. ~en'l tundo mern'le etc consumo nacmnal. lbrãs fiéis e.s dtl-etrizes qtJe ine fot;ml'r-imc:ntos de tn'!'mmações que ncaba~ 
1\(l@ettdo pata audiência da Comio:iJSão Por out:o lado. as refmarlas du Pe- Jdsdâs de cres"er paut 0 Brasil <i"- de se:- ild'>S se1ão ImPlicados e, ent 
de Afuricu1tura o Pl'ojeto de Lel da trobrás aJC.ai!"aram no ano em CU}'~, senvofver para" 8 çonou~ta de!lrittl;a j seg:wda, d€."pachndv>::i pc.a !-'re,_,tdt;#1 
Qâroara no 52, d~ 1963. "Esiabelecel ~.o. a proct~cao de 300.000 bal~m; dia- I da. ema.ncipação e-:.onôÍnlta. da Pí:ttia. 1 cut. 
fllll(ildru; de ~Pr?teçRo à oorracha, .7ria~-dos, pHlth.amente- o oonsumu l<IJ..Cio-~ Era o que tinha. 4 dL:re.r. (Multo O ~(l. l'DESiUENTl?1 
4 F'u~na.o Nac1onal da Bürra:::-ha; naJ. . . . llem.. Palmas.) 

, ~1:;1orn1a a Comissão de Defesa da A Frota Na~Hmat de Fetrole1ros se-

1 

(No~~zci·q da G.-t: 1:n _ Vr.l ~~ lf1J 
l1Qfl:!.<:ha e dá outras providêr1d~" ·1 rá .acre.-c~da, de~t~o enl p<mc~, d: O Slt. PRESIDENTE: pelo. !.1· F t<>erc~t~: ,.J OtL ta enr:tnU• 

Sala das Sessões em lO de matv maJs qlta,lO naHo, de .. 10.5doo_ .ane I <Nogueira da Gam.a.) -Tem" ll'- nhaí o :\ ruesa. i•Pl:l üL.ll!l.:<O. dtl 

1 1n-s seu d • J é E 1 . lada~. alem do •',]llCUlpe • tU o::. CD\18- I s d . f d p h Depu }dO~ -
.~~~ , p , . a or os 1m ~w dP.. truidos em cstaleu·os nncionats, com\ p.vra o Sr. eua or Slge re o ac e· . , . 

9:1 s, 'r t'eSlo.ente da ... oomts;;anA 1~e~ relJCI(:USst..o amvltadn., poüanto. dasjco. E' hão o ser,v>nt(:: 
J)gi:;~ltu~- ~ - Senador F;u~_e: 11w atwida.ctes da Petrobt:is, no desctwol- !O SENHOR SENADOPu SIGEFREDO ortCJO 
~f S~a 0 . ...,en!l~or Pe~ro L .. loVIcn.

1 
Vimento e consohdncào de nos.:..a in-1 PACHECO PRONfJNCIA DISCUR-

~d 1 Be~ rra Neto. dustna de ílOJistlUci'IO navaL SO QUE, ENTREGUE A REVIS!i.O Oficto nc;> l3d·65. 
--- Com vurios oleodutos em OJjeraç5.o,l DO ORADOU, BER.4 PUBLICADO Bfu..3Hfa~ 9 de m~Jo de 196~, 

Requerimento n9 172, d~ 1966!~~af :ce~~~r~;b~~tik~u:~~aJu~ ~:~~ POS'l'ERIORMEl\'TE. Senhor rl·csidcnta: 

1
1 01 d · tr c t · E 1 0:\tPARECE IA s 0 Ccnmnico a V. Exa. que o Sen11,Q.f-~, Prcs;d.,.nt·"'· 0· 0 eo uto tranga- a u, na ~a- 1 c ~ ' M 1\ 1 S Drput'. tto c··arl''lho• Sobr,·nho del':lJ·· 

•. .._. • "'· w ..... l h!a, e, ainda hoje, o Oleoduto 1no- · SENliOBES SENADOREa ~ " .. 
Nos tê":rnos do art. 212, it.cm l!i:,: .Bcln "Horizonte, de 365 quiGmet~ns de I ser substituído pelo sr. Deputa ·'. 

11>.tra.s i e J~ do Hagimeuto Interna,! este.nsão, que. tr:lnsportaJ.:a petl·~le.o c I JQsê GUlomatd Elias do Carmo na COlllis.lâo :J\.üstá,.. 
d t 0 ft 1 d ··r , "Vivaldo Lima que estuda o Projt;LO de Lei nt;t 4-GO' 

l'Qgu:.n·emc-3 a vossa E:~:celên~ia :.::ej;;l derna os a e a a.p a e "" 111:-tS I Arthur Vil'g-llio (O.N), que "dispõe sõbrc a cüncc::-sã;o' 
~~~eiicto pa:-a. audiência aa, Curuissüoj Gtrat~~. pata atender o comumo d.e José, Cândido do aval do Tesouro Nacional a C;pe.•" ;.-, 
CP AgricuHura o Projeto de Lei da I grande parte .ào B~:asil Crntral, in- v~rHson Gonçalve5 ração de Cl'éditv no exterior.'' .· 
~.ft.mflra n9 ZJ, de l!J66. ''Alltnri7.a oi ('lHUldo ~rru::ilta · 8~0 ~bxas . real!~3.~ Dinarte Maria Com meus l"C'nova.dos prote~tos df' _ 
~pcü.w E4ZCUt_Jvo a. doar o- terreno qu:.l: ~as pur teúnH' 0.~. nacwr:a_;s e !maneta-~ Ruy carnuro est.ima r elcva.do aiJ:,;ê.;!O, '3UbS0H1i'(tOot' . 
:nv;-nr.iona, sHuado no Muntt::apiu rlc 1 uas pela própll.l ernpr~.,a. . . Pessoa de Queima IJlf atendo.satneatc. - QeralGo Fr;:;irt~r 
tiia V!..:; to. no Terrltório Feé{eraJ de! O capit~~ ,?a. Petroln·a~l intClall_t'-M~ Jeffer.son de A~uiar VlCe-L!der da ARENA n.:; excrete:.:: da , 
~Jna;ma." I te de ·l lnlJwes de cruzrll'os, p;•!.'l Lel/ Oilberto Mertnho Licieran~:a. 

·f-a·-,\ dn.:s 8e.s':órs, e:n 10 dE' maio· n\1 2.004-Sa, se~·t. _aumentado. _-.::111 brr:o-, Milton Campos 
•e JDeô. _ Scna.dOl' José Ermirtoj \'e. p:l.ra 21.0 blil1oes de Cr'io'tt!lt'OS, de· Lino de .1\.laíto.s .. 0 Sn.. r&E3~,D~,;lr:.1 
Jl-resideruc na CoT..i.ssão de Aglku.1-l pojs de vá.rios au~tent:rs a~nerlores, Attilio Fontanlt -- (13}'l (Ndtz~ei::a da Gan~) Para -S.· 
tura. - Scne.dor Eugênio. JJarros. 1 todos ~e~lc_hndo o .seu p.ogre,.,so e ex-! substituição pedida é d...signedu ú JÍQOO! 
'lãf.!l?.Lior Fcrlro Ludorfco. S.ena.~ f traord:nano t:·resCllll('lÜO. . . ) O SR. PRESIDJ!);TE: bre Dr~putadv 1:11ns do Ca~·ma.. ~ ...... 
ctqr nc:{'-:ra N:;to A Petrobrás, que consrnuu a p:-1- 1 .· • 

· 1neir<~. fábrica. de borrat'ha :sinté1ícn l (Nogueira dd Gam~> - Sobre_ a O SN.. PSESIDI:i:N'IEs 
n s·~L l'~Z:SlDEl\''!'Z: í.irt Atnénca La·.ina, pela sua onel:t· .mesa. l'e!iUerimento.:J da informa~oes (Nogue-ira da Grana.) --FM:·lU-SJ ~~ 

· í~l - r! G cão e p"lüf': res·1ltados. obbdos Übe .... lque serão lldos pelo S1'. 19 Secretáw !11!.1 
1 ;f1~';. 1 ra a ama> - Os re9u.::- iou o BI:-n.sÚ da 1mporwç~o dilS':ce :n"~- no. . ORDEI"tl DO DIA 

ti~""•<-.. ,, que acabar.l. de ser lldws I duto e pela conti:mada expcu.,~.J.o da Sã.a lidos os seouzntes Item: 
ter:.o ap:-ec1cdus ao fmal da Ordem ' ' ~ 1 • • • 
«o n;J. {Pausa J -produçuo, o co.oc?u entte d ~alsE''l, Requerimento n9 1i3 de 1966 votação. em turno único_. ~-

. Iorne~ectorcs. anphando !1Gt1C0 a P"ll·l ' Parpcer 1L'1 169, d<! 1968, da c~ -
O :).3. Pf~l~SiilE:\'TI:: co a faixa de e:s._·porl~ .. ção par.l a Amé-, Senhor Presidente:- '1nis:;Co de AgricuZ-:~..:ra sóor.::: a ~~·-. 

rice- Lutfna. j c::caçfio 1iP 4, de 1BC5, Cle a1!tofat" 
n·:ogurira da Gama) - Comunico Nos rápldos :raças em tôrno das , RO:Q.Ueiro regil':lentalmente, se ofi... ao Sr. sena.d:;r lJJJlLOn coota nct 

ao Stn;""do que esta Presidénda ri!- nrivirturJcs d'\ Petrobrás, desejamos i ele ao. S~r.nhor Ministro do Trabalho sentido de que a Ccmi'ls1o dff 
Of'~-::u C:'13.S 1\!en;;agc.'lS ~.companha- justHic,n. a ins~rçao que nos propu- e Prevzdé"nc1a Social: para que Jnfor- Agrf~Lllura rea.lize estwt:Js CCJ.U,/ 
d.o.s dE' proposi~ões de iniciau-..·a do ~emos fo-:er, nns anais d11. Ca'la. de rne quais e.s prOVIdências toi?ad~s 1wdos a conaol'ldar a Legislcçtl.r:J 
l3:-.-.:!1cr.!.? de Repühllca n se:rem e<;- eteméride lfro signHicatica parn a Na- 1 para se tntensmear a fiscaliz::>.;:un referente ao. si.e:tema coope;artoii:.c 
tud[l::l:Js Pm cot1junto pelas du::o,:> Ca~ rão Brasileira. )nos e.stubelec!mentos tndu!5tria.is e t·o- ta do Pals. 

· fttt,, a !abt:r~ 0 nosm prommciamcntfl. nesta da- merc1als do Estado do R~o de ~anei- . " .... ~ .. ,. 
ta q,_~1e deverá snr sempre l('rnbracb, ro, onde são burlade~ sfstematica- ConfD.Lm.., foi n.ccn~;t ... do pell = 

l'1ô5 ~~-P~o.j)e:oqu~ein~~ftu~?o ~u~~ e a homen3.~cm e r;ratiàáo inrr.;:;~f,nw ·mente as Leis Trabalhistas, por vá~ na sessft.o ~~ 3,~~o co:tre~to~ a Co_ 
~ro do Pessoal do Conselho N':1.- tes, nos patrióticas que, p:?r!~ni: 1nai!m 

1
1 rlo~ etn[!re~adores. são de .Ag6dCUld.tra. em s ... u p11arc,rer1. ·! no f:'rande ,,.1!nnteiro Lob•to, tanto lu- '-E~la das .. Ses1'ões, em._lO de maio de nada prop s. Em sua conclu ... (J 1,1 a,., 

emnal de 'r'elecomunicarõf's; e " 1!9 · d A st 1 b h · taram e sofreram no passaM nt-!a 6ti. - El·na or arao c n rue · ~A indicnça'o versa, lMglv .... •·.· -- o ProJeto de Emenda fi. Cons- ! n•f'"' 
titulcão nl! 1, de 196ü !C. N,,, conquisia à e ideais hoj~ con~nbstan- ___ mente, assunto da maior relcv~ 
qq~ altcom 0 ali:. 165 da Cumtl- ciarhJ~ pela Petrob!ãS; 1 0 • t 9 174 d 1066 ela,_ o qual, a ~eu tempo, deY@J?I 
tu!ç:lo. O Sr. Aloysio de Carvalho - P~r- ,....equanmen o n ' e ser levado em consideração com~ 

rnite v. Ex) um aparte? Senhor Presidente: base pata um estudo mais protun.~ 
Para a 1-:~itura de,sa.s proposições 

q providências iniciais da sua tra­
~ rt_üw . ..ção de acôrdo com o a.rt. 19 da 

d.o por parte desta comissão". 
o SR. CATTETE PINHJ!:tRO venho .raquerer a V. Ex•, nos têr.. A indicação, segundo o Regimcntd: 

Com multo prr.7er. m.~ do RegimentQ *t~rno, aeja.m so· .<art •. ~20), equivale 4 sugestão. 
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Não tendo a Comissão apresentado 
projeto·de~!ei, ou proposto qualquer 
providência parece acertado que a 
consulta ao Plenário seja no .bentido 
do arquivamento da indicação. 

A discussão foi encerrada na ses-­
•ão do dia 3 do corrente. (Pausa). 

Em votação a proposta de arqui· 
tanento da indicação. <Pausa,. 

a... Srs, Senadores que -apmvam a. 
t·roposta., queiram permanecer sen~ 
tados, (Pausa). 

Aprovada a Indicação serâ arqui· 
vaaa. · 

O SR. PRESIDENTE <Noguetra da 
Gama). 

Item 2: 

5.500.000 (cinto milhõeS" e quinhento~ Trabalho da 1' Região~ o crddito Viação e Obras Públiças, em favor da 
~1 cruzeiros) para atenCer às despe- especial de Cr$ 20.000.000 <vinte Administração do Pôrto do Rio de J!J.~ 
sas decorrentes da cunb.agem <1.e me- te milhões de crn2:eiros), para neil·o, o crédito especial de Cr$ , •..• 
dallias de prata e impress'i'l de dipto- atender às despesas ae instala- 1.166.900.000 <um bilhão, cento e .ses .. 
m~. relativos à comemoraçào do pri- ção da Junta de Conciliação e senta e seis milhões e novecentos mil 
metro centenário do na.sc!mento de Julgamento de Duque de Caxias, cruzeiros), para atender ao paga-
Lauro Müller, instituida. relo Dcc'!."f'to Estudo do Rio de Janeiro, tendo m:~~e despesas decm·rentes da. a.pu .. 
n9 53.568, de 20 de feven~ll·o de 19fl4. parecer javo~áv~l, sob .n9 325, de cação, ao pessoal daquela autarquia, 

Art. 2'1 A presente Lei f·ntra em 1966, ãa Comzssao de Fmanças. das vantagens resultantes do Plano 
vigor na data de sua. publicaçao. d C! ·11 - d c rf Art 19 Revogam-se .. ~ c!."spasirf>cs Em discussão o projeto, (Pausa.) e ass1 caçao e argos, no pa o-

• "- '"" 
1 

'"( - Se nenhum dos Srs. Senadores de- do de 1 de julho de 1960 a 30 de se-
em cout.~·ârio. sejar discuti-lo, irei declar~ encerra~ tembro de 1961 - Cr$ 1.08~.900.000; 

O SR. PRESI~&'JTE <Nogueira do da a discussão, (Pausa.) O) d~ compromissos assumidos cf>m 
Gama>: Está éncerrada. o Sindicato dos Arrumadore~ do Es-

Dixussão, em tumo únzco, do Em votação. ~ad~ da- 0':J~a~arg·~lhem f.V~lc e~~ 
ProJ·eto de Lei da Câmara no 29, Os Srs Senadores que o aprovam 0 venç~o ra 0 Ir - a . · ' 24 de agosto de !961 - Cr$ 80.000,000. 

I 

Votação em turno único, d(} 
Projeto de Resolução 't9 24, de 
1966, de autoria da COmissão Dt­
retora que concede aposentadm ia 
a Thomaz Pompeu Acc!oly Bur-~ 
ges. no cargo de Diretor, Pl.·1 
do Quadro da Secretaria do se~ 
n.ado Fecteral. 

de 1966 (n9 3.307·A-65, na Casa queiram conservar-se sentados. lPau- Art. 29 Esta lei entra em vigor na 
de origem>, que retifica a deno- sa.J .· data.'de sua publicação, · 
minação de cargo do Quadro da ~s~a. apro\·~do. Al"t, 39 Revogam-se as disposições 

A discussão do projeto foi enccr­
tad~ no dia 4 do corrente. 
~m votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o upro\'am, 

queiram permanecer sentados. (Pau· 
•a) 

Está aprovado. O projeto volta. à 
Cqmissão Diretora para Redação Fi­
nal. 

i: o seguinte o projeto apro· 
vaco: 

• 
PROJETO DE I\ESOLUÇAO NO 24, 

DE 1966 

Concede aposentadoria a T'hcmaz 
Pompeu. Accioly Borges, no cargo 
4e Díretor, PL~1, do Quadro da Se· 
C.retaria do Senado Federal. 

C Senado Federal resolve: 
.4rtigo único. 11:: aposentado com or, 

prqventos correspondentes ao cargo 
de Diretor. PL ... l, do QUadro da Se~ 
eretaria do Senado, nos· têrrucs do 
art. 191, § 19, da Constituição- Fc­
d.erâ.I, combinado com os artigos 345, 
Item IV, e 'l49, da Resolução n~' 6, 
éle 1960, ,e a gratificação adicional a 
que fa?' jus, o Assessor Leg!slativo, 
PL_"i2, Thomaz Pompeu AccioJy B:lr· 
ses. 

O SR. PRESIDENTE (NO.()Ueira da 
Gama). 

'Item 3: 
Ditcusséío, em turno único, tto 

,Ptojeto de Lei da Cãmarq, n9 25, 
:de 1966 (n9 L 843-B-64, n:.t Casa 
,de origem), que autoriza a Poder 
Executivo a abrir, pela .~Jnntsté­
rio das Relações Exteriores, o cré­
dito especial de Cr$ 5.'500.000 
<cinco milhões e quinhent,Js -mil 
c:ruzeiros>. para ate11der às des­
,pesas relativas à comemoro.ç6es a.o 
:Primeiro centenário do na)\cimen­
to de Lauro l(üller, tendo Pa.recm 
'favorável, sob n9 326, de 1966, da 
Comissão de Finanças. 

El)"l discussão o projeto (Pansa) 
l'lâo havendo quem peça. a palana 

declino encerrada a discussão. 
Em vota.ção , projet-a. 
Os Srs. Senadores que o ;llJNVZU'I, 

queiram permanecer sentados. (Pau~ 
JaJ 

O projeto foi aprovado, irã :.. san· 
tão. 
, ~ o segui-nte o projeto ap1o~ 

tado: 
l'I\OJETO DE LEI DA CAMAI\A 

N' 25, DE 1966 

~ ':1.843-B-64, na. casa de origem> 

~vtoriza o Poder Executivo a: abrir, 
J)elo MinistériO d.a8 .Relações Exte .. 
riores, o crédito especia~ àe Cr$ 
I. 500.000 <cinco milhões e quintten­
fo smil cruzeíros> para. a-tender às 
&~pesas relativas à comemoraçáO 
tio Primeiro centenárto do nasci­
Jndn de Lauro M-üller. 
O CongrGGS.o Nacional decreta! 
.~rt. 19 Fica. o Poder Executivo a 

aJrir~ pelo Ministério das Relações 
•tetiores, o crédito especial de Cr$ .. 

Secretaria do Supremo Tribunal 'a1 a sançao. em contrário. 
Federal constante da Lei mlme- , E' 0 seguinte o Projeto aprova- 0 SR. PRESIDENTE (Nogueü-a aa 
ro 4.279, de 4 de nove·m.bro de' do: Gama.) 
1963, tendo Pareceres lns. 285 e 
286, de 1966), das Comissões de PROJE'TO DE LEI DA CAMA.R.:\ Item 7: 
Serviço PUblico Civil, pela aprova- N9 36, DE 1966 Discussão, em turno UMco, do 
rá-o nos termos do substitutivo que (N9 3.464-A-66, na casa. Projeto de Lei da Câmara nútne-
apresenta; de Constit:piçdo e Jus- de origem) ro 39, de 1966 (n9 3.970-B-62, na 
tiça, 1Jela constitucionalidade do Autoriza o Poder E;cecutivo a abrit ao Casa de ortgem)' que autoriza o 

b t. t Poder Executivo a abrir, pelo Mi-
su a -_l utivo. Poder JudiciâTto - Tribunal Regia- nistéria da Viação e Obras Públi-

Em discussáo o projeto com o subs· nal do :t'ratJalha da 1~,~. Região - 0 cas, 0 credito especial de Cr$,.,. 
titutivo. (Pausa.) credito especial de V r$ 20.000.000 49.752.967 (quarenta e nove mi-

Nâo havendo quem peça a t>alavra, \Vinte milhões de cruzetros) • 1.1ara lhões, setecentos e cinqüenta e 
declaro encerrada a discassão. atender às despesas de instalação da dois mil, novecentos e ses:wnta e 

Em votação o Substitut1vo que tem Junta de Conciliação e Julgamento ::;ete cru.zeiTOS), para atender às 
preferêncL'l sõbre o projeto.. de Dque de Caixas, Estado do Rw despesas com o pagamento -te bt:-

Os Srs. senadores que c aprovam, de Janeiro. nejícios cw pessoal da Com.1Janfl.ia 
queiram permanecer sentadoo, (Pau- o Congresso Nacional decreta: de Navegru;ão Bahiana, tendo Pa-
8a.) J\rt. lQ É 0 Poder Executivo autor1· recer favorável, sob nq 324-66, da 

O Substitutivo foi aprovado, ficando zado a abrir ao Poder Judiciário _ Comissão de Finanças. 
assim prejudicado o projeto. Tribunal do Trabalho da 11!- Região- Em discussiio o projeto. (Pausa. • 

A matéria vai à Comissao de Reda- o crédito especial de Cr~ 20.000.000 ·Não havendo -quem use. da palavra. 
çâo. (vinte milhões de cruzeíros), para darei como encerrada a discusslio. 

E' o seguinte o subst.itulivo atender às despesas de instalação da (Pausa.) 
aprovado: Junta de Conciliação e Julgamento de Está encerrada. 

Duque de Caixas, no Estado .do Rio Em votação. 
SUBSTITUTIVO de Janeiro. Os Srs. Senadores. que aprov\\nt o 

Ao al't. 19: Art. 29 Esta. lei entra em vigor na j projeto, queiram permanecer ~enta-
Dê·se ao pfrojeto a ~tguinte re- data de sua publicação. Idos. (Pausa.) 

dação: Art. 39 Revogam-se as disposições o projeto f(>i aprovado e vai à .;;an-
em contrario, ção, 

Dâ nova denommação aos cargos de 
Auxiliar de Portaria do Q-uadro rta 
Secretaria do Supremo Tribunal Fe­
deral. 

o SR. PRESIDENTE (Nogueira da; p; 0 sequinte 0 projeto a pro-
Gama). I vado; · 

Item 6:- I 

Art. 19 Os ca.rg:os de Auxiliar d~ 
portaria, .<>imbolo PJ-7, do Quadro da 
Sl!cretaria do Supremo T ;Hnu:al F'~­
deral, a que se refere a L.e) n'-' 4 . .!79, 
de 4 de novembro de 1963, passam a 
denominar-se Ajudante· de Porteil'O. 
símbolo PJ -7. 

Art. 29 ~ta lei entra f'ID vig·or na 
data de sua publicação, r(.vogadas as 
disposiçõel!. em contrário. 

E' o seguinte o projeto preju­
~ dicado: 

Discussão, em turno único, do 
Projeto ·de Lei da Camara númcl"O 
37, de 1966 (nll 3.809-8~62, na Ca­
sa de origem), que autoriza o Po­
der Executivo a abrir, pelo Minb·· 
têrio da Viacão e Obras Püb-Ucas, 
o credito esPecial de <.:r$ ••.•••.• 
1.166.900.000 (um. bilhão, cento e 
. ~éssenta e seis milhões e noner.en­
tos mil cruzeiros), para at-'.!nder 
ao pagamento de despesas com 
pessoal da Administração do Pôr­
to do Rio de Janeiro, tendo Pa­
recer favorável, sob n? 378, de 
1966, ãa Comissão de Finanças. 

PROJETO DE LEI DA CA).i.ARA Em discussão. (J-'ausa.) 
~? 29, DE 1966 se nenhum dos Srs. Senadores dc-

d · ) sejar diScuti-lo, irei declarar encerr3.-
(Nl? 3.3Gt A~65, na Casa. e tm.gem da a discussão. (Pausa.) 

Retifica a denominação de cargo do 
Quadro da Secretaria do Supremo 
Tribunal Federal, constctnte da Lei 
n.9 4.279, de 4 de novembro de 1963. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 F'ica retificado o Quadro 

constante da Lei n9 4.279, de 4 de no­
vembro de 1963, relativo aos funcioná­
rios da secretaria do Supremo Tribu­
nal Federal, para efeito de se decla­
rar ser "Ajudante de Porteiron a de­
nominação do cargo que ali consta co­
mo 11 AuxW~ar de Portaria". 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as "disposiçõ~;, 
em contrário, 

O SR. PR.ESIDENTE (Nogueira da 
t('Jma): 

Discussão, em turno ú.nico do 
Projeto de Lei da Cdmara n9 36, 
de 1966 (ns 3 .464.-A-66, na Casa. 
de origem), que autoriza o Pod~r 
Executivo a abrir ao Poder Jttdt­
ciário - TribUnal Regional de 

Está encenada. 
Em votação. . 
Os Srs. Senadores que o aprovum, 

queiram c o n se r v ar-se sentadl}s, 
wausa.) 

Esta aprovado. 
Vai à sanção. 

'6: o seguinte o projeto apio­
vado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
Nq 31, DE 1966 

(NJ? 3.809-B·62, na Casa 
de origem) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministério da Viação e Obras 
PUbltcas, o crédito especial de Cr$ 
1.166.900.000 <um bilhão, cento e 
sessenta e seis milhões e nopecento.s 
mil cruzeiros), para atenaer 'lo pa­
gamento de despesas com pessoal da 
Administração do Pôrto do Rio de 
Janeiro. 

O Congresso Nacional decre~a: 

Art. 19 Fica o Poder Executivo au­
torizado a abrir, pelo Ministério da 

PROJETO IJE LEI DA CAMARA 
N9 39, DE 1966 

!::-\0 :;.r-70-B-62, na casa 
de origem) 

A11lOriza o Poder Executivo a abrir, 
pela Ministério da Viação e Obras 
PUblicas. o crédito especial de CJ"$ 
'a.'J.752.967 (Quar•nta e not'e milhões • 
setecentos e cinqüenta e dois mil. e 
novecentos e sessenta e sete cruzei .. 
r os) , para atender ãs despesas com 
o pagamento de beneficios au pes­
soal da Companhia de Naveqação 
Bahiana. 

o Congresso Nacional decreta: . 
Art. 19 Fica. o Poder Executivo au­

torizado a abrir, pelo Ministério ela 
Viação e Obras Públicas, o crédito t-s­
pecinl de Cl'$ 49.752.967 (quarenta e 
nove milhões, setecentos e cinqüenta. 
e dois mil e novecentos e sessenta e 
sete cruzeiros), para atender às dfS· 
pesas com o p2.gamento, ao pessoal da 
Companhia de Navegação Bahlana., 
-dos b~n.eficios determinados pelo De­
creto n9 51.346, de 14 de novembro de 
1961. 

Art. 29 A despesa em causa é rel:.t .. 
tiva. ao período de 12 de julho de 1~0 
a 21 de dezembro de 1961. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da 
gama.) 

Item 8: 
Discussão, em turno um co. do 

Projeto de Lei da Câmara nJ.ma­
ro 41, de W66 (n9 4. 042-B-62. 1za 
Casa de origem), Que autori:a o 
Poder Executivo a abrir, pelo Mi­
nistério das Relações Exteriarc.:, o 
crectito especial de CT$ 20.000.0•~0 
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~t'lnte milhões de cruzeiros}, pam, ca e disciplinar, e adquirirá personali~ Saúde, virão êsses profissionais a re- Em primeiro lugar, Sr. Presidente~ 
atender as despesas decorrentes da dade com o cumprimento das forma- cebt!r vantagens, aumento de venci- sem perder a principal cara.c:tedst.ica 

- viage1n Presidencial aos Estados Hdades p1·evist-as na Lei dos Registros mentos ou quai~quer outros benefícios de bacharel, a emenda foge aos requi­
·Unidos da América e ao Mé;tico, Públicos. peeun!ários. se assim fôr, ap~sar de :dos formais que o Regimento exiçe, 
tendo Parecer _favorável, sob nú- 3. Nos têrmo5 do artigo 4\1, a a C(•missã<J considerar justa a medl· porque nem sequer solicita a introdu~· 
mero 322-68, da Comissão de F<- F'UNEESP terá por objetivo manter, d~. não poderia acolher a "&menda, cl~ ção do texto como artigo, parágmfo 
nancas. agrupando-os sob sua jurisdição, a vez que ela, aumentando a ;iespesa, ou alínea, requisitos formais que jus-

:ezn discussão 0 projeto. (Pausa.) E.scola Na.cionnJ de Saúde ~ública e .:or.i-rarja .a legislação em "1-'igor que tificariam a ôenominaçi\o de emenda. 
Nao havendo quem faça uso 'la pa- ot~tr?s estabele~irnentos ~es_tmados a proíbe a npresentação de Emendas a Segundo acabo de ouvir pelo pro-.... 

ta.vra dou como encerrada a dls~ tnimstral' ensmo cspecJahzado de proteto de Ol'igem execntiva, in..:ot- nunciamento 1o nobre Senador Antô~ 
~~cussã'o. Saúde Pública, através de cursos de rendo em aumento de despesa. nio Carlos, Relator da matéria na Co~ 

Em votação. I pós~grad·Jaçâo pRra pessoal auxiliar Recebo a Emenda para relatar neste mi.sf.ão de Projetos do ExecutivQ, a 
·. _._Qs Srs. Senadores que aprov~m o de ~ív~l médio, mcluindo-se entre suas momento. Pouco antes, quando avi- providência nela contida. un1a vez. 
prOjeto, queiram permanecer sentados. atr1bmções: sado pelo a~sessor da Comissão de adotada pelo senado. acarretaria pos .. 
,(Pausa.)_ . . . a! promover f. preparação de pes- t'rojet.o,s do 8xec·_.r.,,n. pn.1-c;ue! t,;.,mai bi.velmente mujoração da despesa pú-...---
.. P _proJeto fm ~provado e ná à Co- soal auxiliar e a especilizaçãa e trei· conhecimento da matéria e obt-er in- blica. Não tendo s. EX~ afirmado 
;mssao de Redaçao. namento do pessc)al técnico e auxiliar fN·mações que me permitissem dar categôrie2.rnente êsse aspecto da que~R 

'f• o seguint-e o projeto oproR necessã.Los à execução dos programas parecer sôbre êsse nspect.o, mto é, d:~ tão, a prática e a experiência qu~ t.e~ 
vaào: de Saúde PUblica do País; CL·mo considerada a rw~dlde jnsta, mos da vida parlamentar nos levam 

b) colabora.r com os orgãos e enti- ~·nzoável, poõeria ') ..:;j~paâr acolhé-la a uma conclusão segura de que ~si!\ 
PROJETO DE LEI DA CA~IARA dades públicos ou particulares que ou não, tendo em vista a circunstân- t·ménda, uma ve.·> apresenbda. n&o 

NQ 41• DE 1966 exerçan1 atividades de Saúde Püblica cia do aumento rl.e deD):.t:sa. ~eria para pJejudicor os engenl~eirc-s 
(N. • 4 042 B 62 na c ct · ) n' Pa>·s vi·sando à pe · 1· a ' i". Ministé.•·1·,, d" .Qaú·1e ms.c;, eviden-. . - - , asa e ongem j .... · • · es ma IZ çao c A informação c:tm obtive f?. de que, '· J " ~ 

Autoriza- o Poder Executivo a abrir, :~~~·{i~,?~mmenlo do pessoal técnico e apc;.;tilhados êsses itt.u!os, a 'de~pc;:;~ ~~~e~!~ ~ia;: 011;:~tfâ~z~~r:lad~~!!~~:,: 
-pelo Jliintstéria das Relações E.r:te· 1 0~.'.a . a t , d .. t .. sena all!r.entada. r'OlS tF.""~ .. funcn:.ná ':losiçõe!'i- de~ta natureza. princinnj. 
·:riores, o crédito especial. de Cr$ •... .c lf: mz r, man_ Cl e n ml!J-1~ .ra~, l'lOS vlri,lm o. pet-.:eber várias VDJ."'I.ta· · .... ente em n•.a'.é.rla de f~'nctona-liamo 
20 000 000 u:i t "lh ~ d ._ d1retamC'~-1te ou m~u~.nte conve~.o de( "ens N·"uni:í.rias. ,- ... 

· · n e. ~t oes ~e cruzet cooperaçao com orgaos e ent1dades " r1úblico. 
ros) para at~_nde' as despe., as. decor- públicos e part-iculares, centros de O Sr. Aart'io S~i!intnur:71 - Como A~ emendas geralmente são ap;-e~ 
rentes da _ v_wgern prest~~~ctal aos trcinamPnto par8. os fins de estágio, a·ltm· da Pmenda dC'!J informar 3. V. ·1~ntartas, n~,:-mo temi,; um lastro rle 
Es~a~os Unulos da, Amt'1lca c au experimentação e demon:-t.ração de ExlJ. os esclarecimentos prestados pelas ;nteira. 1U':'tica. para. melhorar a si·· 
Me.nco. :pessoal de nivel técnico-cientifico e partes intere:-!':adas: aprovada a emeu~ hm\·ão d~ se1·vidores. IlUnc.a para nr~~ 
O Congresso Nacional decreta: 1 auxiliar de SaúdE! Públlca; 1 da, não advirá qualque1· aumento d~ :11·Ücar. N0 ca!'.o ~T!"~ e<;pPriP a àeno-

. 0 . . dJ proceder a estudos e pesqnisnsldespe&:1 para o erário, de vez que se 11inacão de "Fngenh .. ;H">··:3anit:nist-P" 
~!t. 1- F1Ca.? Poder E_x~cU~l~'D auw de interêsse para o aperfeiçoamento ti'a_ ta de apenas apostilhur títulos de 'JOS ntuais "Emrenheiros" do Hin;.stJ:-

tonza~o a ~br~l, pelo M_I~Isteno ~a.: técnico, cientifico e cultural do pessoal ncmeação. rio da Saúf.e traria, sem dividá, 'rltnt 
Rslaçoes Exc-enores, O credlto especml de Saúde Pública ':'ssa classl?', aouelfl.s vanta'!~m:. asc:f'-
(f"é c:s 20.000.000 (vinte milhões d~ 4. A pmposiçíio prevê outras pro· O SR. _ANT6_NIO CAR~OS -.Leyei ,-mradas pel-a lee:inadio v1gente a(1s 
Cl'UZetros! para ~tender às despesas vidêncies relativas a entidades congê- em con~tderaçao_ essa crrcun:tunc13._. !!J.Iç:;enhelros~Sanit.nri'tao;:. 
dec~rren.es da vmgem de~ sua Ex~c- neres, sendo que 0 art. 14 prevê qu(? ~'las a mformaçao que _recebi, nobre A m9.té-!'in p f':med!ka do. ~mri.""""'" 
lêncm o Senhor Doutor. Joao BelchJOr 0 pessoal será regido pela consolida- s~nador. é de que, :::-postllhados os t.í- de constitu!cãf' e .Tust\1;-a. To~avh.­
~ar9ues Gonlart, Pre.;a~ente da R~· ção das Lei do 'l'rabalho e 05 Estatu~ tulo: com a_ de_nom~,na2~o de ""E!n~e- <!-ntendo Q'll!'!.' me~mo no âm.\Jito ~R. 
P_Ubhca, aos ~.~tados Um-dos da P~me- tos da Fundaçâc· definirão .a. compe· nh.erro~ Samt::mstn~ ~ e~ses pr~f1ssto- ,...omissão de Fimw('a~. nntes àe p•·n­
tJca. e ao Mext~o. tência para a a-dmissão e criacfio de mus, e.'ifies funcionanos, passanam a ·ara1' ~'\1::1~''" sP um~ nespesa P ou r§"' 

_. Parágrafo Ú_!IJCO, (_) crédi~o es~_Jecial emprêgos. · t.er direitoc; a. salário-insalubl"ldnde e "nnY<'nieP~". tt>m·~" !"'llf' P."'ln,.,;,~,. .. ,..., 
(te que trat~ este art1go sera reg·1:tr3:- 5. Foi, sem emrndo..s. 0 projeto outras vantagens pecuniárias. primeiro lu~ar, 'l stm jnridicidade e ~ t:i. 
-do-_pelo Tn~u~al de Contas e ct:stn- aprovad•) pela Câmara dos Deputados. Sinceramente devo declarar no ~e- ·ma legalidade. . ·_ 
bmdo automa~Ir.a_mente à Dei;gacia do Quanto à emenda de plenário, de nado que, se não fõsse 

0 
prazo exíguo 

Tesouro Braslleuo em N_ew ~ork. . autoria do eminente Senador Aarão 'f: eviõentP f''le t.ra.7endo fl env-· ... -~~ 
Art 2° A presente Lei entra em 1 para. dar parecer ne~ta sessão. iria em sl ·um aument-O na Desdesa P{t-· . ; · · . _ ·r- St.einbrrck. é ev.\dente sua procedên- pedir informações ao DASP. EnJ-re~ 

t:ol na data de sua pubhcaçao. cia. quando preeeitua que os atuais tant-O. não tive oportunidade. p,·octll·ei blica mesmo qufó' o cml.sésf:erros, roão. 
enoenhe>'z·os do .\ .... · t' · d s 'd noderíamo~ dar-lhe t.ramitacfín pn .... O SR. PRESIDENTE (Nogueira da - "' .. v.lll1IS eno a au e, obter infonna<'_Ões. e aquelas que ot1t1'. ~. "lle te>l'>"m curs d E 1 N 1 1 tnal. uma vez OU!?. pelo Ato Tnstlb~,.;r>- _ 

-vvmrt) ' 1 - • '"" Cl a sco a ac ona ve. at.ra.vé.s da Pres>'dénc>'a da Conl>'s-(l" Sau·cle Pu'b'ic d d 1 nal. nos foi tirnd::~.. a iniciativa de pro-~ • tt, P.S e que reqne - são de Projetos do Executivo, era de 
Item 9. rnm. terão o res-pecth·o título de no- que a proposi('áo aumentaria a rle'- posições d~sta natureza. 

Discussão, em turno un:cn, do meação apostilado com o Engc>nheiro t'l d Sr. Presidente. embora ~a.tientadf\-Ss.nitarist::t. pesa. umn Vf'7 que. apos 1 l_1a os o~ 
Projeto de Lei da Cã.mara 11° 57. titulos com a denominar.ão de "'F"nr.:e- a possibilidadP: de a mediCa trazer f'"l 
de. 1986 (n\l 3.455-B-66, na Casa A Comissão de· Constituição e Jus- nheiros sanitaric:;tas .. ês""es urofi:•:;;lo- ·i prov1débcio. de plena iustica. fa1 .. 

de O ;c1e111 1 de - - · t' d s Lir-a é pE'la aprova~ão do prOJ'eto e •t• r.. • zn1cw wa O- e- emenda' " nais teriam direito a elevação de sa- ·a-nos prerrogtüiva le~J,!mn lJ~;·a .um 
nhor Presiden~e da Repüblica. que lários ou vencimentos l)l"Onunciamento fa''Ot"ÓVf''. nnm Vf"'i 
autori.m o Poder E:r:ecutivo a ins- Sal:t das Comissões, em 6 de malo • que a nm-sa con::tuta. en' caso<; Mo:'"\_< 
tituir a Fundação Ensino Especia- de 1966. - Milton Campos, Presideon- O Sr. Aarão SfeinlH·uch - N5.o foi esuécle. deve-si'! conter rJ.entl'O rJno::; liH 
li.wdo de Saúde Pública, tendo te. - Bezerra N~~to, Relator. - Adal- cs~a a informaçã0 qne prestaram o!' , ~ · t N c:ns, 

bc to S•na 1 11 d A · t d rnites da leg"i!'.-acnn V1gen e. P~ · .:---·" 
Pareceres tavortiveis <ns. 302 e r ·· · - ·e e-rson e gu;ar. m eresse os. co,1di('ões, somos n~la su:::.. r<>ipir=>'l, 
303, de 1966l. das Comt~sôes Ce - JO';a]Jhat Marinho. - M~neozes Pl." t d ~ 
Pro,· c tos do E:recutivo,· e de p,·_ mentel. O SR. ANTôNIO CARLOS - R e~ lllf)rque a lJl'Oryosirlio acarrf' a - e pe~, 

rdstro n informacão do nobre nuJor ~a. (Uuito brm.) 
nanr:.n. O SR PRESll) . . -· • E:STE: da em_enda, nara conhecimento ~o 0 SR PRE:;lDE'T1"'E~ 

Depende de pronunciamento da. co­
tniss§.o de Constituição e Justiça sô­
bre o projeto e a emrnda de Plenário 
e das Comi<=~ões de Projet-os de Exe­
(lUtiyo e de Finanç"ls sólne a emen1a. 

(Nogueira da Gama) _ Solicito 0 Pl~náno qt'e vai sob:>ranamente de- - · 
parecer da Comis~ão de Projetos do ddir. lNOQ!'eirr! da 0-f'ma' - C'onheci~nO:: 
Execntivo. Para ê3se fim. dou a pala- Ante o exposto, sr. Presi'-'lentP, mo:tw 'lS Pfl~P.ceres df~.;.<: C'omi ~êíP~. r;0:1h.,. PTI'l 
vra ao se-u relator, Senadvr Antônio nife~-~-o-rre pe1a reje:<"ã~ da cm<:>'1.:1::l., !vJt.f.(';"\0 o proJeto, .~e!n P'!'f'JU!":O dM 
Carlos. não quant.0 ao s~u mérito. m?s quan- ~tnPtdas. 

Já :=.e encontra sôbre a me::-a o pa­
recer da Comissão dr Con~titl1!c~o e 
Ju~tiC'a. c;ue vui ser lido J'!"'•l Sé'~h~r 
19 S:oc•·('~ f. ri e. 

O SR. AXTô"lO CARLOS: 

C Para emllir 1:1a1 eter - Sem re11i­
.~árJ do orador) ·- Sr. Presidente e 

: srs. Senador~s. ao Proj:3to de lei de 

Lo às tP.pf'rcuc:.::õe~ fi11anre:ra<= nue os S<:!n!l'lres 
('0Dtrariam o di.o:no.stfl nn At"' Tr-o:tittJ- "~f'l quei>am 
cional. (Muito bem.' 1\'!~:i!o bem.') •Pau.~a.' 

sena1Ne~ que o n.nrn­
perm!l.nerf'_r ~en~a~bo. 

O SR. PRESIDEXTE! O projrt.:> foi aprovado. 
prajefo I'' {?do 0 SP(IU;nte. I orJ1em do Poder Exect<LIVO que mst1- (Nogueira da Gama) _ Solici~.o 0 t: o segui-rzte o 

, Parece!· 11 9 41 4 d 1966 lJl a ~undação. EnsL"10 .E.<;pecmllzJ.dC r.arrcer da Comt~s§l)_ de Finaroe::'!" I ·tn,io: 
' e df Saude Pubbc1. hJl Hpre.:entada oarn f) qn~ dou n natavra a-, -:;eu Re- PRO.JETO DE y_~ ... p~ {',\MAFL\ 

Do Comisrão de Constituicão e Jus- eme!lda de autoria do nobre s~nadorllntor, senador V{:lsrm GoJ!(~al•-'e~_. I N.o 5'7. DF 1Sfi6 

a pro-

fica sôbre o Projeto de Lei n"} 57 de I Aarao Stcmbruc.1, mandando mcluir , ~ , , , ... • " . 
1966 (no 3. 455-B-üG -Câm Ma 1 qnf', mats u1r atllgo, ;.t~s1m redtgido: O SR · l\ILSO:o-; GON( .o\ L\ E~· 1 1 N".t~ ~. 4J5-B-G6, n" C11<:.:1. df on;em) 
t"lfori-C1 o Pode_r E.r.CCILfh.•o a in~fi-1 r Pera emitir parec2r _ sem rct+j Aolfon~a n Porln E.re~·:flro a_ tn!lf~-
tv.ir a Fundac_ãn En.<'illO E~u_ eci!>li_l "O.s al'lais engenheiras do Mi- ~ãD do oradon - Sr. Presidente. Srs. fuir a F1t'ldarãn ltn~mn E~n~cfa1! .. 

, niskrio da Saúde que tenham , p 1Jl r:· t 
.-~ado dJ Sro:íde Plihlica c dá Cl!dra~ 1 curs) da F-sc'1la Naci·m~l de Saú- SenPdore»-. o regime pátrio atua: que Zf'~O r1P. S(nl.:c ,;_ •ca, e ~a o~ ras 
1-'rovidências. I dB Pública, de.~àe que 0 requet- se deve obedecer nesta Casa, pa:·n pro-,.id"nCias 

R l t . S. ...., , .,. 1 1 ter' 0 1. ti' 1 d cumprir os exi~uDs prazos que nos süo 0 Con•r N -0 1 d c et•. e.a-or. 1 . .oezet 1a f'-eto ·an ... o respec Ivo .uo e "Oncedidos para pronu'1:::iamento das ,.. esso aCt na e r "· 
. . . nomeação apos~ilado como enr;e-

.1. Prove~o. d~ m_ensagem pres:den-: nheiro sanitarista". Comis!'iões em Plenário. obri::ra-s.? a 
cml de 11 de feveren·o p.p., o pt·esPn-1 examinar. a~ora, a emenda que foi 
te projeto de Iei. que autoriza o Poder A Connssão de Projetos do Executi- apresen!ada· ao projeto. jft na Ordem 
&ecutivo a instituir a Funda~ão En-( vo surgi'l, imediatamente no início do do Dia. A emenda tem por finalid::tde 
sino Especializado de Saúde Públíca e ~xam~ da propos·:ção, a indagação sô· atribuir ROi': atuail'l En!!enheirol'! do 
dd outras providências. bre se e. proposi"Cura assessóri.a l"leva Ministério da Saúde Pública, que têm 

2. A entida.de terá como sede e Uemesa ou não, isto é, se sob esta cur~-0 na Fscola Nacional de Saúde 
fôro o Estado da Guanabara e sua si- nova denominação, e respectiva apos~ Pública. o títu~l) de nomeação nnosti­
gla. é FUNEESP. Gozará de autono- tila nos títulos de nomeação dos en- lhadv como -Engenheiros Sanlt.a.ris-
mta administrativa. fin!}.nceira. didáti- gPnheiros lotadcx:: no M:i.Dist.Prio da tas. 

Art. l.tl Fica o Pcder Execntivo nn­
torindo a institUir, com sede e fôrQ 
no Estado dA O·tPnabarn. um.l\ Fun­
t'lac.âo àenomlrtad:l Fundarão Ensino 
E~necializacto de Saúde Pública 
FUNEESP. 

Pará<rrafo único. A Fundac!io n nue 
se refere êste artig-o terâ personalida .. 
de _1ltrirlica de dlreito privado P. SPr:i 
vinculada ao t\-'Unistério da Saúd~. 



' .Art. 2,1:1 No at.o de constituição do. 1 mente, p::olo I\Iini!>tério da, Fa~cnda e 
:F'UNEESP, após a. aprovaçào doa res~ pelo !vi:blistério da Saüde, no prazo de 
peQtiVO!i E'.itatutos pot· decre-to do cento e vmtc U~OJ dias da mst!tui­
Poi!'!er Executivo, o Governo Federal çáo da Fundaçao. 
~e>.'íl representado prlo :Y!inlstro de Art. 'ifJ Pan1. manutenção da .....• 
J!:::,;.;wo da Saúde. FUNEFSP o Orcamento ela Unhu 

B~tagrnfo unico. Os Estatu.tos da consignar:.i anualiÚcnte, suhv{'nçao or­
lrt:~EESP serão elaborados pelo 2-.li- dinâria. sob a forma ele dctaçào glob~l. 
llist-érlo da Saúde e submetl{]os à apl'o- cujo mont:mte nao poderá ser, em 
vao,.9.o do President~ da Rcpúhlicn- no cada ano, infeno1· a co:lstQ;nac:~o para 
prazo de 90 <novcntaJ dias contados o exerc•c1o antecedente. 
da ~publicação desta lei, ouvido o Pro~ Art. 8.9 A FUNEESP sera adwtnis~ 
(•urttrtOl·~Geral da República. trad.a. por um Conselho Dlretar, c~mp 

A:rt.. 3.9 A PUNEE'SP gozará de au· posto do 6 tscis) membros efettvos e 
tonbmla Rdministrntivn, fln.!mc3ira, Igual numero de suplemcs. ncn'!.eados 
tlidftt.!cn. c disciplinar e adquirirá pelo Prf!Sidente da República. 
pcr~onaltdnde jurídica a partir da ins- Art. 9.Y Na forma do art-Igo a!ltcrior, 
tTiQáo, no Registro CivH dn.s Pessoas O Conscll1o Diretor da FUNE~'3P se· 
:Jur!dtcas, do .':.eu ato const.Hutlvo, ré. coru;t..itllldo de: 
tonl o qual serão apre;,ehtad{lS os t·es~ I a) 1 <um_) Técnico de saude Pú~ 
pecbvos Estat.ut-os c o Decreto que os bl!ra du Quadro de Pe.o:,soal do 111-
hotü·er aprovado. nls~érlo àa Sn.udc, indicado pelo !.Ii-

A):'tQ 49 A FUNEESP terá pur obJe~ nistro cte Estildo; 
.fivJ mant2r, agrupando-os sob sua IJ) 1 (Uml l'ccnico de En;,;ino do 
~urit;dlçâo, a Escola Nacional do Quadro ae Pessoal do IvlimstE::to da 
Sal.l:'le ?úbl~ca e out:-os estabeleci- Ectuca~·ao o cultura-, mdicado pelo 
hlZ'Iltos des.tma.dos a ministrar ens.l- Ministro de Estado; 
:no :especializado de Saúde PUblica c) 1 (um> mcm~!'O do I"lmis:erl!· 
e.tnwés de curnos de pós-gro.duução Público F~derul, Ulct.icadu pelo Pro­
pará,_ pe~scal auxiliar de nlvcl mMi::>. 1 cm·uõor~Ge1'!!l da R<:!t.~ítblic.a; 
'nc!h:ndo~se entre as suas atn- I dJ 3 Urcsl t(:cnicos de S2.udc l-'li.· 
buJ)lEJes: • blkü qtP ten~Jam miniM-!P.do tópJ1 

a. promover a pre:mraçao do pcs-1 cos dos Cur.:'-OS Bas;cos de B:atdc Pú~ 
EoaL ~uxiliar e a especi~lização e tre~- bl!ca na E~~ola Nnclon:.l! d~ Saude 
nan1 ~llto . elo pessoal tecnico e auxr- f'ul>Hca ou em outras c.utHJadr:::. de 
liar neces&àrio_s a. e!~ecuç-úo dos pro- !ensino en::;:lo~~aaas n<t Fundação, c-..s­
•gr[C~~~s de Saude Fítbllca do Pats; coihldos pelo Pt·esidentc d<i. Repu· 

ú •. col::tborar com os órgãos e ent!- bUca. 
c:Jnd(::', públicos ou particulares que § V' Os memln·os do Cons::lho r. 
exellçnm ntlvidades de Saúde PúlJ!i~ que se rrfcrrm as alín~a<J a, b e c 
ca IJ.o P:lls, vi&ancto à espt'C:alização exerccrft.> lll:mdoto por quatro (4 1 
e tnpt•rfeíç:mmento- do pessoal técni~ 91103 e us m":'!mllros úo Ccinr.::olho a 
tn e auxilinr; que SD refere a aUnca d ex:!rcerf>o 

cl, o:·[Janizar, manter e nclmlnis· mandato pot· dois <2J anos, podendo 
tr ~ri cliretaL"l2ntc ou mediante couve- t.oclos st;·r reconduzidos. 
llüJ<:~ de coopera.çâo com órgãos e en~ ~ 2.'1 O.s memb1:os e suplente,>; do 
t.lct2tlrr~ püblic:.Js e particulares. c~n~ pl'Dmeiro Conselho Diretor sento no~ 
tr(\:;: de treinamento pam of' fins de m-eados dentro Cle 30 <tr1nt2-J çl!as SB­
estRj:.io, experimentar.áo e demons~ gumtes à instituição da FUNE:CSP. 
tT::tq]o de tH.?-s5oai de n1vel técMloo- Att. 10. O membro in<Ucaelo pelo 
-c:P.n:tifl:::o e nuxilinr de sa.ú.de Pú- ?.'!inistédo ca. saude será o Presitten~ 
b'.i:-<t; te do Co.nselho Diretor e exrccrá as 

e j proeeder a estudos e pesqu1sas fUnP:Ôes de Presidente da FUNEESP. 
(le interesse para o ap::rfelçoamt-nto Art. 11. No que s~ refere a'1 enst­
téc-:1ico, científico e cultural do pes- no, a FU)'l'EBSP ~erá organizr-da. em 
soai· de Saúde Pública. tforma dep;H"ta.menta.l, constitulndo o 

Pàrágnlfo Unico. A FUNEESP po~ Conselho Departamental, integrado 
derâ ainda, n. .1ulzo dos seus órgãos, pelos Chefes de Departamentos pre­
llldotar outras moda!idades de minis- vistos nos Estatutos, o órgão consul­
tradio de ensino esperlnlí?ado de tivo para a- nxaçào da polftíca. edu­
Saú(le para a-tender nos seus obje~ caclonal c dn. pesquisa. 
tJvot. Art. 12. A FUNEESP tt-rlt como ór-

Aft 5Q o potrimônio Ga FU:iLESP gão de fiscallzação contâbil e. !inan-
Sc1·~ ronstituido~ cetra un1 conselho Fiscal composto 

a~. nelas bens mó-.;rets. imóveL:; e se- de trés {3) membros e igual r.úme• 
lno~entes que na data da constituiGáO ro de suplentes nomeados pelo Pre­
Ca fU~EBSP est.ejam dcstirtndos pela. sident~ cta Hcpública dentre pessoas 
UnH\o FederaJ no funcionament-o da (te: ilibada. reputação, com numdato de­
';E;;c~lo. N'acion!ll de Snúde _PUbl-ica e três (3) anos. 
de loutra.s entittlt~.-de:: públic~s trans~ Art. 13. A ~ompetenclU o fnnct!J"'> 
1'-el·id::ts para. o â-mbito d:::. mesmn narnento dos órgãos da FUNEESP se­
Fun,dação; · rilo estabelecidos nos respectlvQS· Es-

bl pelos bens mõvefs e fiPmoventes tatutos e l'egimentos. 
fi.UPi na data- da constituição da Art. 14. O pessoal da FUN~ESP 
FU>ffEESP. constitun_m instalaro/i~s e será re,.ido pela ConsoUdaçào das L-ets 
ea,lru,.ment-os dos cursos de S:::.úde cto Trá'balho. 
Fúh,llca de órgãos do Ministél'lo da Parágrafo único. Os Estatutos de· 
Saúde: fin~ i'- competência. para a adm1s-

r.)' pelas doações e subvencões QUe. são e crl'~~o de empregos. 
lhe; forem feitas ou concedidns pela Art. 15. A FUNEESP poderão rc­
Unt'M e demais pessoas jltrídtcas de quisitar, na forma da !el1 fun_c!on;à.~ 
dir~lt.o públlco em privado. n~"!onais, rios de órgãos públicos, feder~us, es­
~st'~':mr:elras ou internaclorll\is, ou taduais ou municipais, tanto da. ad~ 

. por, pessoas fistcas: ministração direta, como indíreta. pa-
à~ TlE'1os ~uros banc~'·io.3. conl..·d.b\\1~ ra. at-ender a. seus serviços, pode-I'ld.O 

('ão escolar que fôr autorizada. nos utilizar êsses funcionãrios em regi~ 
Es+(ltutos e renda.c; evest-uals. me de tempo integral que fôr adota~ 

P.arãgrafo único. Os bens e recur~ do nn. FnnclA.CàO, sem ônus para os 
!os~ ela FUNEESP ~rão utilizados ou 6rp,ão11 pUbllcos a que p2rtencere.m. 
fUJltcados exclusivamente pna n. con· Art. 16. Observada a legislação em 
sêctw!iiJ dos seus obietivos previ~;t.os vigor n FUNEESP poderá receber a. 
nes.,ta lel, revert.f'ndo ã ·•JnW:o Federal. coopern"~o técn;c!l e. fimmceira de 
no 'r.n5;o da extinç-ão da Fnndi!.rão. ór'gãos e entidades, públicas. e par-

~Tt. eo A \n+-t>graeão, no Pf\trhnô- tteulares. naeionnis, ec;traugcrras ou 
nlo• da FtJNF.l?SP. do~ brns móveis e intern~c-ionais, mediante e.côrdos em 
do~ bPns imovPis r semoven~~s R ou~ jconVCPtns. . 
se tref~,.,.. a nltn-;oa o. do Brtlgo n..,te- 1 f'nr;\!.';ra!o ún1~o. Os conv:én~os em 
rto~. sen\ m·ovidenciadat. resp<:'ctlv:t- a.córdos com eutldsdes e:stran~Piras ou 

internficionais dever:w ser prCviamen-~ Art. 27. Esta lei entra em vtgor 11a 
te submetidos à a~'lrovação do Go~ datu de sua publicação. 
verno t;arsJ!eiro. Art. 28. R-evogam-se as dispo.siçü\:i:i 

Art. 17. A FUNLESP poderá !Ir-! enJ contrário. 
n:a~ acordo;; com U~lv;;rsldades bra-/ 0 Sit pr-ESIDE~TE· 
s1lelra.s, a ítm de qt1e UH seja ou~ · -"- ~ • 
torgado nt~ndalo 'llllversitárb para (1\'0[JUelra da Gama) - Pas.:;a-oe là 
os seus cur:.:os de nt rcl superior. votaça9 da emenda. por escrutin.o :,~·-

Art. 18. A FU.NE:SSP pod::râ con- ereto. \Jlau~a .) . 
cedc1· uoh'.as de estnúo aos S-e11S alu­
nos eG<;.aglârios, nu tm ma das norma"l 
que forem c;tabek'Cida" pelo seu Con~ 
selho Diretor. 

O sn. AARii.O STEINB!.{UC;!: 

Sr. Presidente, peço a palavfa, pcia 
ordem. 

O SR. PRE.SIDENTE (Nogueirtl na 
unuut) - 'f em a palavra V. E~.;. 

O :SR. AúR!iO 1:;1'EINBRlJVll: 

Art. 19. A Escola Nacional de Saú~ 
de Pública., criada pela DecrN-o nu~ 
mera <!iL !J25, <I e :0:6 de junho de 1950, 
na forma prevista p~·lo art. 5.11 da 
Lei n.v 0.312, de 3 d~ õetembro de (Qu'?.stdo ae· o)·ae-m. - sem, n.u~c.-0 
Ui54, passa a integ~·ar a FUl'iEEtiP, ao oraaon - Sr. PJ·csidente, Ld!liO 

ficttnd.o consolidadas e em \'igor ns lli..!.O con.st::l. dos uvulsos cta Ord.;.u uo 
di::;po;üçõc>s z·e;Julament:m.•s e l'C(,','imcn- 1J1a a emenda ora relJtaúa pelo:; no­
tais tiaquele cstabelt:ciroento que não me Senatldres Alltunlo Carlos e v\IJl­
coliàam com a przscnte Lei e 03 Es~ .svn uonçal\·c;O, quena esclarecei' qqc 
tn.tuí.os da l"umlaC'!lO. "" cm~:ncta e ele m1nlla. autoria e ·a:..a-

Art. 20. Picarrí extintos a. Dire~ umca e cxom:;ivamente apost.ilur 1.~ 
tt!lo de engenheiro àqueles que l:truh 

torta dos Cursos do DopartA.mC'ntu cmr,o no J.\<linlscêno da saúde. Sjo 
N::o.cion:.ll de Saúde os cursos do De- engenHeiros na. vido. civil e fazem -o 
partamcnto Naclone: da Crirnça, do cmao mantido e cl'iado pelo .Min:sr =~ 
Y'ilnistério tia Sttúdf', crkdos pelos no da f:lnúd~. curso de sr.nitm·ist~ .. 1'' 
Decl·ct-Qs-lel<J n9 3 .333, de 6 de jU!1hv jfuto, portanto, que queiram 2.pos:1l,u­
de 1941, c 4. 'l39, de 23 de se-;;.embro de seu titulo. 
Wl2. 

Art. 21. P<na in~rr-.J.Jo na.s classes! ~ esJn. a em~nda que npresmt.arü•ls 
ou ~~riM de_ cht%es de nhel t::'-cnico e cspetm~os SeJa ap:·owuia pelo s.;~~~­
de S;:v.tde Pu~11c,1 (\rt AdmiPJ3lrução, do. {Liwto bem.) 
Pübl1ca _ FcdernJ, imJu~lve em carã~ o :;R. Pl~ESIDEN'I'E• 
ter de tnb~rinidade-, <;erô requisito in~ - • 
di~pcnsável rt apl'esenl ação de diplo- UVOgli.''tm da Gama) -- Pa.::s-a-'-'e à 
ma ou CE'rt:fleacto da cursn nrôprb votJ.çto da. emenda ao Pcojeto a7 ~~-
ou equivalente ao clu FUl\iF.ZSP, dr sim redigida: ' 
a.cnrdo com os seus E'statutoa. 

Art. 22. t-:a. m·tu~n!z?çâ0 de seu re­
gime clhJ,jtlco, hJCJu.sive de curr!culo 
dos seus cmsos. a FU'!'IEE6P não cs­
trml adstrit:1 a~ f':U':':êr.c·as da lcg:is~ 
1aç5.o geral elo ensino. 
Paré~rnfo unieo. J:l~_ra que os cer­

tificados de preparar ao do pessoal de 
nlvcl mêdlo da 1·'UNEE::1P possam 
conferir a seus titulares prerrO'TJ.th•,, 
profJsslOn:lis, deverão ser obSC'J'vados 
pe!a- FundaÇ{lo os sC'guln:'2~ prind­
pios: 

1.9) a duração dos seus cursos rte 
ensino médio nii.o pcdPrá ser infer!m 
ao padrão mimmo instituído p('la le­
gl'>lação gero 1: 

2.9) neto poderá ser ellrnínada. dis­
ciplina que a 1egisln.ção geral consl~ 

ctcJ•e olJrlgatória, o que nft(j hnpect~~. 
tendo em \'fsta a forma-r.ão de pi;ofis­
slonals espec!alir.ados d'e Saúde PU· 
blica, que qualquer d:sciplina poss:t 
ser ministrada com extensão maior ou 
menor do que a prevlo;ta na referida 
le.r.üstacã-a~ 

3Q) não poderá ser dispensada a 
obrigatoriedade da freqüência do'!> 
alunos regulares às aulas teóricas ou 
práticas e aos demais trabalhos es· 
colares, podendo ser abolidas. entre­
tanto, quaisquer fórmula-s admitidas 
pela. legislação gée.l e qtle importem 
indiretament-e em dispensa. de fre~ 
qüencta.. · 

Art. 23. A aplicação dos recursos 

•·o..:;_ aLua~s En~enheiros d~l l\:ll­
nisténo da Saúde, que tenl1a11 
curso da Escola Naci-onal de r;au­
de PúUiica, que o requeiram, to.:~·::o 
o re~pcctivo título de nom ·:1.;f.o 
aposLlludo como Engenheira Cnni­
tar1sta." 

A Comis_:;ào de Constituic;·ão c- Ju:J­
ttçu etnitiu pm·eceJ• favorã.vcl. A.<; U.e 
l:'rojetos do l!:xecut.iyo e de Finançus 
pareceres contl'ários. ' 

<JJcu'.'ia.) 
Em votação a ementta. 
<Pa1~:>a.) 

llrocede a votaçliO . . 

Vai~se passai· à con!tagem. · 
Vot.o.ram Snn 19 Srs. Senad':"re'l; 

Nào, .l-3 Srs. Sena-dores. Fiom·r dun-s 
abstençõ2s. 

Aprovaaa a emenda .. A mat€'.1"1:1. vat 
â Comissão de R.edação. 

A'' a seguinte a emenaa aprb• 
vacta; 

Os n tu ais engenheiros do Niinlst.é-­
rio n- Saúde, qne tenham curso d[t E!! .. 
cola l-l'a_éiona! d~ Saúde Públtoo~ que 
o reqneuam. terno o respectivo titulo 
de nomeação apostilado como í!:.oge;· 
nhetro Sanitarista. 

O SR. PRESIDE:STE: 
(Noguetra da- Gama> 

Item 10: 
provenientes do Tesom·o Nacional se~ Dtscu.ssão, e1n tumo unzco dO 
rã comprovada pelo Presidente da Projeto de Lei da Câmara nrím.e-
PUNEESP, na forma da !e!. ro 61, de 1966, (no 3.495-B-66, na 

Att. 24. Serão transferidos para. a Cân!-ara dos Deputados). ãe it:i• 
FUNEESP e depositados na conta es~ ctatwa do Senhor Presideute da 
pecial da mesma Fundação, no Ban~ .República~. que autoriza o Poàt;r 
co do BrasiL os recursos consignat1os Executivo a abrir crêditos csptJ-
R Escola NncionaJ de Saúde Pública cufts. num montante de Cr$ , ..... 
do Ministêrio da. Sm\1ie no Or~amen~ 1.027 .15.7 .513 <um bilhãO otnte c 
t.r, da. União para ó exf>rcicio de 19.,6. sete milhões. cento e cln'cz.aenta. e 

Art. 25. ~-\ FUNE'ESP gozarã de sete m.tl, quinhentos e treze cru-
isenção dos impostos de tmporta.ção e zetros), destinadr:1S à PresidJ;tei(l. 
de consumo, bem como da taxa de da Re]iública, para ,pagame-u.to de 
desp8cho aduaneiro, relativamente aos despesas referentes a exercfclc>s 
equll)amen'"s de la"orat•1.1•0 às puw antertores, tendo Parecer jatmrtí-

-"' '
1 v ' vez tob • blic:->ções e aos. materiais clentificos e . · n 394, de 19136, da co .. 

did?tlcos de- que neccrs1te, que não mtsstlo de Finanças. 
tenl1oro !=;imílar nacion2.I. Em discussão o projetQ, 

Art-., 26. Serão considerados públi-I (Pau'Sa.) · 
cns fràf"'ais rel~vante,; os Rervkos da NAo havendo quem peça. a palavra, 
FUNE'F!t::;P. mra. os efl'ito-s de tw.unt~ dou como e-ncerrada a dJscussAo. 
dz.de tributária. Em votação. 



Maio de 1966 1121 é diuarta-feira 11 

~Zenhores S~nadoxes que .~~o~Rill 
'·-tir~~f'to queiram permanecer senta-

" 
OIAftiO [10 CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) --c.....,...,..,.-= 

Art. 39 A letra o do art. 99 da Le11 8ervfdore! P'4blico!, ctvts, ttsse(}u- primeiro lugar vota.-.se o Reguerl-
n9 4. 213, de 14 de fevereiro de 1903, raãos pe>r sefftenças concessivas mento n.' 1 169, de autoria do nohre 
passa a ter a seguinte redação: de mandados de segurança e dá Senador ·José Ermtrlo. 

''O) assinar contrnt:os d~ operações ocutrs"'< P,'"a's'!ldénc3f~4•, dteenl_~o66lPadr~: Eo'sn SVO'rn'.aç:eonaodorreeqsueqruiiJ:eon~.P•'OI'"m .,-,_ (Pausa . ) 
· Aj}-:ovado. Vai à l'edação. cte crédito com estabelecimentos na~ ere n · a "' • " • ....., - " 

Coml'so-es de •erv,~ço Pu'bl!'co Ct' queltl~m permanecer nenta<lüa. 
E' o seguínte o projeto apro- cionais e estrangeiros, depois de ouvi~ · · •1 

• • 

ViMo. do o C.N .P. V .N., devióame11te auto- ~~~~nc~; r:;~n~~~.~n;:tde P~~n:~= <Pa~t~ •'lpru~"ado. 
-pR,oJETO DE LEI DA CAMARA \rizado pelo Miatstro da Viação e t I ~ J t 

~ N' 
61

, DE 
1966 

Obras Públicas. oMdeclda a Legisl::t- u qao e us iça: 2.? pronuncia- O SR. l'RESIDF.~'I'E: 
Çno em vigor.,. . mento, pela. ctprot•ação: de Cons- N • d G E 

tituição e Justiça, v~la constitu~ < oguel.ra a rama> - rn \•ota-
.,.-. ...... <l.495-B-66, na Casa de orirroen1) Art. 49 O art. 26 da Lei n9 4.213, cão !'•queJ·Jmento n• 170 tamb'm 

._.,._ ... !f' oJonalidade; de Ftí'umças, pela . o .v•. • • , · · c. -·· -· de 14 de fevereiro de 19G3, é acresot~ rle •utorlo do Sr S•11"dor To•ê Er ... 11-"f.l.tl:»i;;;:.d o Poder Executivo a a.o1 ir aprot•acão. ''" · .._. " ' • · -. . do de 4 (qnatrol pa.rágrafos t!Otn a. se- ~ .... mirio e o1· 1~l'Os. 
CTtditos cspeciaís, num monto.nte cte gu1nte red~o"tção: Em discussão o pmjeto. tPaut.:a) I Os Srs. Senadores que o nprovnm, cr-s 1.027.157.513 (um. btlhão, vmte 
6 · 3ete m.ilh6es cento e cinqüenta e "§ 39 As .sociedades de econOmia Não hnvendo quem p~ça a pulcvnt,) queiram conservo.J-se sentadGs. ·-

. sete mil quinhentos e tre:ze cru:ei- mista de que trata, êste artigo st~râo d~claro encerrada a discust.:'io. <Pausa) 
-·-;-Os) deswzaàos à Presidência pura consttiuídas por eseritura pública, nos Em vota!"ão. i Aprovado. 

, pagãmento de despescts rejerent,es a \têrmos do· Drcreto-lei n~? 2.627, c1e 26 Os Srs. SPnadoTea que o :nnovam I Em consrqüêncin, é eonce<lida a. 
czerclcios anteriores. ~de setembro de 1940. quetrnm prrmnn<•cer f::~ntados. - audiência da Comissão de Agrtcut~ 

. . ~ 4<} O represenwnte do União, nos fPauM> ! tura. 
O congte!;SO Nacwnal decrela: latos constitutivos e nas Asscmbl.!ia.s- Esti a})rovado. I 0 sn ~n~slDE>l~E-

J;rã à Comis::;ão de R-edação. 1 .... .a: ...... , ~ .. -' • 
:-.·Art. ln E o Poder Executivo o.nt-o- a:eraü; da.s so~iedndes refer.idal;j no pa- E' o 8equlnte o vrojeto am·oT~ndo. I <Nogunra.. da Gama) - Em volll-

-trh~do a abrir à Pl'esidt:ncia da l{epu· rngrafo antenor, r:;~~:â ? Diretor-Getal '· . lç!i.o o Requerimento n9 171, de aut,ow 
'!6I!ca. os e:eguint.cs créditos especktls: do pepnrtamen~ .:-iacwnal de Porros PROJETO DE LEI D~'- CA1\JAHA jria do sr. senador José F;rmlr~t c ou~ 
:L .i--- Crl;l 471.266.000 (qua.troceulos e V1as Naveq~ve1s. . j N.Q 137, DE 1965 .tros. ._. . 
} • .l)letenta. e um nlilhões, duzentva e §.59 Os dingen~ei e fiscais que, nas (N 9 1 6.12-B-66 c d ··o ' j' Em yoto.cúo o nequerimento. 
r~se)lt..'t c seis mll cruzeirOS), para sOCJedades' re~cu~as, fo.:em _clelt.QS .·. -. -. I na g~a c Oll_,.em Os SenhÍres sena.tiores Q.'H o apro­
! .009rter à.s despesas com os compro- !pel~ rcpie~en.aç.ao do capital 4a lJzspoe ~t)bre o pagamento de venci- ·mm, queln1m L'OJl.Si'lTar-se se1::t~cws. 

· r~tssos assumidOs em 1965, com a un~&o deverao te~ os seus nor.ne~ pt·e- mentos e vant.agens pecun.iâl"ias a. (Paw;a) 
~{ t(uisiç-âo de material de conflumo e-1 a \-"lamente suhn:ct~dos à aprova9n~ do· servidores públicos rivls, assegura.! Apro,.;do. 

J
· .. ÍI.test.a-.;ão de se1·viços de terceiros; Mm1stro doa Vt-?Ç.lü. e Obras Pubh,.:as.

1 

dos por .~enten.<as. ccnccssiras <lei F.::, pois concedlJ:t a. audiénCla • 
. '~ -- Cr$ 555.891.513 {quinhem-ol:l e ~ {i') Os venr.Jmentos e demals vau- ma11dados de .o:eyurança, e dá ou- , ' 

~·~Ucntn e cinco milhões, oitoct:mos tage~s a.sercm a.lrtbuidDs aDs dirfg:çn- tras pro1.'tdd·néa,<t. O SR. JlRF:SIDEXTEr 
·i:•. ·.)~.Qv. o:.lta e um m.u qulnhestos e t1·e- t~s !Jsca1s, das. ~ociedades c!tad~s E.e· tNcaurira da Gama) - Em votn· 
l'J.bGWnta. e um m\l quinhentos ~ tre .. rao per_ c.a.s fn._aCos f! submet.1dos à! ° Congresso Rn.clonal decretll: çào o Requerimento n9 172, de 196ü, 
-~·~erCtcws, destinados a at.ender ao pa- nprovaça? ~o. l'1,mt.stérto da Viação e Art. 1.9 o pagamento de vencimen- do Sr. senador José Ermirio e out.r1:ts. 
•~n~o das dividas contr.:1iàa.s pela Obras PublJCflS. tas e vantRgens pecunláras asser;m·a- Os Senhol'CS senadores que o apro-
7.kél!dêneia da Re!Jública em ~xerct- Art. 5t1 Rst.a IJet entra em vigor nn dos, em sentt>nças concessiV<Vl de vam, quctram conservur-se sc':ltkl..dos, 
t1Qs passados, até 19. de abril d~ 1964. data de sua public:Lção. mandados de segurança, a servidores (J>cqasa). 

. Art. 2° Os créditos est:~cclau; ~m Art.. 6? Revogam-se 28 disposições Dúblicos federais, da e.dministruçD.o Aprovado. 
lol)rê.ço serão automà.ticamente reg1s- em contrário. direta e antárquicn, e a servidores É, pois, conredlda a aud~êncla ~o~ 

' Ãi'k>s e distribUídos e.o Tesouro Na- lJt'iblicos estaduais e tnunlcipnis, flà~ llicltada. 
t!onal pelo Tribunal de Contas. O SR. PRES!DBNTE <Nor;u.ctra !W mente será ncali?.ado a contn.r do. 0 SR PRl~SIDEN'fE· ·1 Art. 3Q Esta Lei entra em. v1gor no.. ctamaJ c!nta do a.juivam~?-lltD de. inlclal, rcln~ , .. ·. · · • 
kta de sua publicação. Item 12: tivamente !:':1 prestnç6es que desde U\ogueara da Gama) -: SOI.;re a. 

Ar-::. 4ot Revogam-se a~ dispo:;ições 1 emão se vencerem. 
1
rnesa requeriment-o~ _que Vf.tt ser lldo 

ttn çontrário. 1 Discussáo, em Htrno ti.nfco, do § 1.~ Desde que haja crédito TXlrn 0 pelo Sr. 19 SecretnrlO. 
Q RR. PREStDENTE !iVOíJTl~tra. aa I Pmjcto de t,ei da Ctlma.ra mlm.e- atendimento da despesa resultante. t lido e aprovado 0 seguinte 

e.ama~ ro 64, de 1966, fn9 3.511-B~66, na. a efei.ivnção do pagamento o;·U"'!1ado 
~· I Casa de onyem). tle infciatl1Ja do ~>e fHr"á. na fôlha de pagn.me.nto do Requerimento n'? 176, de 1966 

H~·m 11 : St. Presidente da nepúlllfca, que mês RutJse-qüente ao em qne fl. fl 1.lw 
. VJ.scu.ssáo, em turno úntco, ao dispõe 56bre c reengajamrnto de torldnde cM:tom tiver cfênc!fl. (11 de.· Nos têrmos dos nrts. 211, let1·a p c 
Prn1eto de I.ei da Cámara mime- Srugentos do exercito aM adqut- cisão !art. 11 da Lei n,o- 1.533, de 315, do Hegimento Interno, requeiro 
ro 63, de 1966 (nv 3.539-B-66, na rirem a e!':tabilidade, tendo Pa:re- 195l). dispensa de publicação para 1medtata 
l'<P~a de ortgem), de inicíatít:a cto cer, SOb nv 388, de vTPF. l"la co- § 2.o se não ex_ist.ir c.rédlto. n au .. discussão e votação da r~daçúo final 
~~r. Presidente da Repüblica, que mtssão de Pro:>ctns do Execult1JO. torldcde roa tora. ou .a renartit'.l'í.o res- do Pl'ojeto de Resolução 119 24, de 1966, 
rei'O(Ja dispositivo da Lei mítrkro J)onsâvrl pr1o curnprimellto da dec1- que concede aposenta-daria. a 'fhoma.t 
4.~13, de 14 de jeverei1·o de )963 Em discussão o projeto. fPausa} 8 r.,10, encemtnh.,..,.f\,, de- imediato. a Pompeu Accloly norgrs, Assessor Le~ _ 

l . 6 "b D· 1 nt Nã-o havendo Quem peca 8 palavra "'"' · J 't Q d d 1 d s qMJ ( •sp e so re o ç .TJar am(' a d Qtl•m de dit'elto. 0 ned 1·~0 ,., .. "unrf· gJs a ... vo do ua. ro o Pessoo a t!· 
" · l p t RI c t f'Claro cnrenadn a di.<:cUf;Ráo. ' l' ~- " ~' F 1 ·pr.c.cwna de or os, . os e ana s mento de recur~.os, de acôrdo com a.c: cretarla do Senado 1 edera. 
c~ (!(L outras protJidêne:ia'l, twdo Em votação. normt>.c; em ''lf!or. S~\la das SessôC's, m 10 de mato do·-

- J'IIH•cet tat•ora,vel, sob n(l 3R'7, ae Os Sr.s. Senadore::J qup o aprúvam ~ :lJ' A sentenc.a que im ... ltcar ('m l9f:iü. - Guido Monáin. 
_l9H6, da .. comtssão de Frojtros ãO 'queiram permanecer. 5entados. (Pau· !' 
Ir:rF?cuti-rt>. sa) pagamento d~ atrasados fíttrá ob.t~fo, O SR. PRESJDCNTE: 

Está. aprDVtlrlo. ne$';sa pArte, de lionidR~~o tlOt' t~>il- (Noqueira dq Gama) - Em con~e-
El):J dt<:cus.~ão o projeto. 

1 
Irá à sanção, cu lo Cartif!OS 906. 907 e !108 i!o C. P qüênda dn aprovação do reque1·imen- . 

-<(Pau.sa.) , c.). Pl'Ocedrndo-!'-€', Pm SE'1!111rl'l. rl~ to fica dispensada de publicação a. 
·. J;it:o 11nvenao qu~m peça ll paHn•r111 E' 0 segui1lte 0 projeto aprotado: acllrrlo rom o nrt. 204 da Constitnt~ redação final do Projeto de Resolução 

para a dkcnssM, õou-n. como en::-•~r- r-ão Ft>r.Ter~1. nJ 24 de 1966, passnndo-se imcàin.ta~ 
,i'aaa. · PROJETO DE l..El DA CAUARA ~ 4.9 Não sP dRn'i mPdtdA 1irr.lr-~.,. 1U€'nte à r,Un di:sCUSRÚO e votação. 

J!:ln vot.açn-o. ~~ N.Q 64, DE 1966 Pfll'fl. f'ff'ito dP nngamento dP v!'ncl Em ditwussào a Redação Finnl 
Qs senhores Sennc.'!orPa que a_p1·o- ~o mcnto:s ,. vnntag-ens p('cuntád%, 

~ ~·m· o p•o,·eto queiram pei'n1aner~l' a'i· :t.Sll-D-66• na Ca!'"a dt'" or-fg;em) Art. 2." A nntorid!'ldr adm.lnt::+.r'"!tf., ... (l'nu,;;a,) 
w ~ Nenhum dos Srs. Senadores dese· 

&entaf.IOS. Dispõe sóbre o reengajamento d.e on juf!iríârla que ordí•nn1' ~ I'XPCHf'f\n jando fa,..2r m.o da palilvrfl, dou por 
(Pau.~t?.} 1 sarr.entns dr> Erércilo até ar!qniri~ dP pagemenios c~m violarão rl,q nm·~ encerrada n discussão. · 
/iJll'G\':Hlü. val a, sançl\o. 1 rem a cslabii1dcàc. mas r.()n~tantes dn nti-1o nntJ•..-lo"'" ln. Em vola.ção. 

I eorr!"rá nas sancõ~s d<J ~:t't. ~Hl. dn Os Srs. senadores que aprovüm a 
E' o seguinte o p·rojeto aDro· O Congr!'s:;o NncJonal d~cnt::t! CôtlJp-o Pennl, ·e """'na ace!ls6rin cor- · 

i-"'"' Redação Final, queirrun permanecer 
Art. 1. Os Sarrtentos do Exército r~~oonrlente. sentados. 'Pausa.) 

· PROJETO DE LEI DA CAMJ\ItA . que conte.va.m. em -26 ele julho de 1932. Psr(igr:c~fn ltnJco. TncorrE~r~ f'lfnQ,., Aprovada a Redação Final. 
t';'!dO: 

N'? 63. DE 1966 mafs de 5 (cJnao) ano:'; de prn:~a po- tnns snnlrõ2es d<lo Ct6dirr7n Pennl, previ:~ Vai o proje .. t{) à promulgação. 
derão rccnga.1ar at~ adqutrfrem n es .. :o.s no -9 o ar . :n e T.lrna ar.e5S•J-

·<Nt S.939~B-66 na Casa c\e ori:rnml tabilida.Cr, desde que satl<::fn('am os r!a der.orrt?nte. 11 !l.utoridacle quro. ern t a ffeguinte Redaçllo FI7Htl apro-
~· ltevooa dt..<::positlvo da Lei 11 ttmero demais requisitos da Lei do Servico ~qRo di! nlto .. y~l.rf\nrht de /"rf>1(Jito rada: 
, 4.~13, ele 14 de .fet:..:!relro de J!.!f.3, MUitnr. eixar dP ml cf ar com ur~ nr A fi Parecer n9 4f5, de 1966 

Art. 2.<' Firmn rf'vc~ndas a~ Lels Hllprfmrnto de recurso correspnndrnf(' nit.e dispôs s6bre o Departamento " n1 p 1 1 d ' 1 nu'1nero". 4.015, de 16 ele dez• •. mbro de H. ~e fm,..a roa n :t. Nucional de Portos, R.iO$ e Catul s, ,, ~ A t s o lt ~ ' 
~ d-cl outras 

1
}f"OVfdêncfa'3. 1961, e 4.104. de 2~~ df' julho dP. HJ52. r·· · Ptlrtl n.ll, efe os H-a pre5enu" 

~-.:. Art. 30 A prcsfntc t.i."'1 entrr- mn vt- LI'>!. ~plirn-<!P à~ autarqni::t:'l: n pro 
o c Na f t d(! •a • 1 t d h!f fi l'l:'dhnf'nf"n dh:pm;t() no a.rt. 204 P n:'l-

. Att. 1° }llica revogada a. 1e1rll q do o SR. P"RCS101~N'fE· dP.ral. 

Redaçiio tmal do Projeto de Rf.solu­
çã.o nll 24. de 1006, que concede a.po~ 
senfcrdorla a Tlwmat Pompeu Ac­
ciolu Bot·oes Assessor Legislativo do 
Quadro da Srcretada do senado Fe­
deral. 

-. 011gresso c 011~ .c:·e. · I gor nn. ( n a ~ ~un. pu r!'l~ o. râ~rafo único, da Con~tltuição P'c-

ttem "P." <lo art. 6\l da Lei n~? 4.213, . . Art. 4~ F..sta r.e-f t>ntrn f'n1 v!~or nn 
-;i& 14 de fevereiro de 1963. j <Nogueira da Gamtt datrl df' m•q pubUca~fio. A ComtQJlo Dil·etora apresenta. n. 

.Art. 2° O art. 3° da rei no 4.218, 1 Itrm 12: 
1 

Art. 59. Revogam-R~ ns disposlçõl:l~- :redação tíual do Projeto de Resolução 
je 14 de fevereiro ele 1963, tira a cru-! Discussão, em turno 1inico, doi f'JYJ cont.n1rlo. 1 n° 24, de 1006. nos seguintes têrmos: 
t!~o dt> mna. letra c:om a. ~f'~llin+e r('- I 1 j 
4:~çG.o: I Projeto de r .. ~ da Câmara mi- O sr:. "PRE!':IDENTE1 R.ESOLUÇAO N~ , DE 1900 

, "dlt mero 137· de 1.9?5 (n.íJ l.M'2~Bh!l4., (Nogueir.-. da Gamal : o Seriado Fede1·al reso)\·e.· .. .,,., rellltzar opet'ar:ões ,;,~ c r... o • r. a Casa de ongem). que dtspn~ • " 
-.~-.tpm, e!-i!.nbetec!tnentos nacional!!= ou ~!!- · s6bre o panamento de t:e11ctmen- i Pa.ssa-se à votação do~ rf'qnertmen-! Artlgo único. :t apoiintado com n.; 

lt'll!lg('iroo." tos e Ntn.tapcns vecuniárla~ lh tos tldm na hora cto Exoedlcnt~". Eln I proventoo ccsrrf',~pondt"nt~.!J ao cargo tl~ 

.... 
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Diretor, PL-1, do Quadro da Secreta~ * do Senado, nos têrmos do artigo 
191, § 19 da Constüuição Federal, 
combinado com os arts. 345, item IV, 
1 349, da Resolução n9 6. de 1960. e a 
rra-tifkacão adicional a que faz jus, 
o Assessor Legislativo, PL-2, Thomaz; 
!'ompeu Accioly Borges. 

Sala da Comissão Diretora, em 10 
de maio de 1966. - Aura Moura An­
drade. - Dinarte M ari.z - Barros 
Carvalho. - Joaquim Parente. 
GuZdo Mondin. - Raul Giuberti. 

de Janeiro. terá que pagar por um 
simples apartamento de sala, quarto 
e kitchenette Cr$ 200.000, além das 
taxas, quando o maior salário-rn\nimo 
do paJS é da ordetn de Cr$ 84.000. 

Levando-se em consideração o fato 
que denunciei desta tribuna, e que não 
será demais repetir, quando foi dado 
o último aumento do saláiio-mínimo, 
no dia 111 de março, afirmava-se que 
não seriam aumentados os aluguéis, de 
vez que se tratava não de um aumento 

nos, mas morar menos é absoluta­
mente impossível! 

A política governamental de des­
congelamento dos alugueres, num 
país carente de l1abitações, em que 
a procura é maior do que a oferta, 
constitui verdâdeiro crime contra a 
economia nacional. crinm contra a 
desfavorecida população brasileira. 
(Muito bem!) • 

O SR. PRESIDENTE: 

do salário-mínimo .r_ sim de urn sim- (Nogueira da Gama) - Não hã 
pies reajuste. mais oradores inseritos. lPausa.). 

O SR. PRESIDllNTE: Embora porta-vozes governamentais 
- Sôbre s assim. o confirmasse, não tardou muito O SR. PRESIDEl<TE: 

- de serviço Público Civil, tavoó\­
vei· 

...:.. de Finanças, favorávPl. 

3 
Votação, em turno único, do Projot.o 

de Lei d-J. Câmara n<? 132, de 1964 m9 
4.769-B/62 na Casa de origem), que 
promove ao pôsto imediato "'fi con.-~e­
qüência de fetimentos recebidos em 
campanha ou na manutençio ua ,n·­
dem pública, ou em vi~·tude ~e acidcn~ 
te em .serviço, tendo 

Parec.§res (n"s 1. 422 e 1. 4~3. de HIQ4, 
368, de 1965, 45, 46 e 214, de 196GJ das 
Comissões: 

(Nogueira · da aama) 
mesa oficio, que vai ser 
J1hor 19 Secretário. 
: t lido o segztinte 

Hdo pelo se- para que S. Exa., o Sr. Presldente (Nogueira da Gama) - Lembro 
da República, baixasse um outro de· a.os Senhores Senadores que o Con~ - de Segurança- Nacional. 
ereto-lei detemu'nançlo o reajuste dos gresso Nacional esLá convocado para 19 pronunciamento; favorável ao 

OFíCIO 
alug·uéis em três etapas. E S. Exa.jreunír-~.:.-n, hoje, às 21 horas, paira projeto, oferecendo emenda n9 1-CSN; 
ent JUdia que o fazia porque essa me· ouvir a leitui·a de Mensagem presi-
dida deveria ser posta em prática, se dencial e ã.s 21 horas e 30 minutos, 211 pronunciamento: pela rejeição da 

Brasília, 10 de maio de 1966 não estaria em perigo a naçãot O para. apr~iação de veto presidencial. emenda de Plenário tnº 2) e oferecen-
~enhox Presidente assunto foi objeto de_em btilhante dis-· Nada mais _!'lavendo que tratar, en- do .subemenda à emenda 1-CSN; 
.... curso aqui pronunciado pelo ilustre cerro a sessao, destgtmndo para n. - de Finanças 

'Comunico_ a. Vossa ~celência que oi Senndor Jos_aphat Marinho. próxima a .::eguinte li! pronunciamento: favorável ao 
Senhor Joao Abrahao, deverá ser Se S. Exa., o Sr. Presicttmte da R e~ projeto; 
s\}bstitul'do pelo sen~or~ SeMn~d1o Ed-J pública. atendendo ao clamor públi- OP.DEJ.U: DO DIA 21 pronunciamento; contrárto às 
mundo Levi na comissao ~ IS .a que! co, remetesse. Mensagem a esta C<tSa SESSAO EM 11 DE ll.AIO DE 1966- 'em~ndas; 
e$tuda o Projeto de Lei n9 :H;S (C.N .) , para. que, num deterrptnado permdo, I d 
q u_ e, Organiza a Justiça Federal d_ej não se reajustassem de maneira algu- (Quarta-feira) - dc1. Comissão e Cortstituiçâo B 

Justiça. Ptimeira Instância e õá outras provi- ma, aluguéis, aí sim S. Exa. atende- votação, em turno ún:co, do projeto·~ . . . 
d~ncias. ria à segurattça nacional, porque aten- de Lei da Câmara n11 18, de 1963 m<? 1~ proa.urvCwí!n:ento: pela_ con~tltuc~o-

Com os meus renovados protestos deria. a um fato que constitui real- a.Bl9~B/G2 na Casa de origem), que tnahdade ~do proJeto, favoruvel a ~~men­
de estima e elevado aprêço. subscre-~ mente calamidade pública. cria três Junt-as de conclliação e Jul .. da 1-C~N_, com subemenda que_ o~ erece. 
v(t~me, atenciosamente, Bez:r~·~ _Neto, O Conselho Nacional de Economia, aamel•í:Q da 2a Região da Ju.<;tiça Qo e contrano à emenda de PlenariO, por 
~ce-Ltder do MDB no exelctcto da cuja finalidade precípua é o exame Trabalho, com sede nas Comarcas q"'..le lmconstltucwnal; 
lid~rança. da_ sit_ua~ão ec~m~mico-finan~eira do espe<>Iflca, t.endo i 2o p101wnciamento: contrálio à su-

O SR. PRESIDE~'"TE: ! pa1s, ltmlta-se um~a e exclustvamente Parece1es (n°s 1.405 a 1.408, de 1965, bemenda da coml.S.São de Segurança 
(N . d G ma) _ E' desio-na-, a se reunlr no RlO do:!' Janeiro para 372 a 375, de 1966) ~ucional à emenda l·CSN. 

. cguetr? a a "" , aumentar aluguel. Sô[ll·e o Projeto; I 
do. o nob~e _&nadar Edmundo Le_\f Pois tôda vez que a hnpren:::~ dá a _ da cornissüo cie constituição c 4 
pata _substitmr _o ~:!lo~re Senador Joao notícia. de que o Conselho e-stá reu- 1Justiça: - turno único do Projeto 
A)lraao na comlS.,aO m~umbida de _es- nido surge no dia seguinte uma " . Votaçao, em , 
tudar. e dar parecer sobre o P~OJeto nova tabela' de aumento de ~tuguéis, .lY v:ommcta~nc~ti? .- pela co~~1tu- de Lei da Câmara no 157, <i:e 1965 (U9 
d~ ~e1 n9 5, de 1966, ~ue _org~mza ai porque esta é feita de mê&,..e -mês. cionahdade e JUl'ldJmda~e do plOJeLo, 1.315-B/65 na casa de m·igenü, que 
Justiça Federal, em pnme1ra mstân- . 111 com voto em separado do Sr. senadJr dâ nova redação aos parágrafos 1~ e 
eJa, e dá outras providências, nos têr- O Sr. Josaphat Marinho - Per· Eurico Rezende; 2? do art. 99 da Lei n9 4.070, de 15 de 
mos do 1·equerimento que acaba de ser tnite V. Exa. um n.parte? 29 prcmmwiame~tto - pela constltu- junhv de 1962 {que eleva o Território 
lldo. . . 0 SR. AARAO STEI:NBRUCH _ c~ona~acte do _Substi~utivo da Com~- do Acre à categoria de Estado), tendo 
,Esgotad~ a mater1a constante da Or- Com prazer. sao de Le6Ml~ç~o SoClal;_ ~ . Pareceres favoráveis sôbre 0 Projeto 

d~m do D1a. . . -da Comz:;sao de ~ey!Slaçao socw_t., e a Emenda de Plenário (n9s 1.516 a 
:Há, ainda, orador rnscrito. . O Sr. Josaphat Mannho - E as- pela aprovaçao, nos termos do subst1- '1.518. de 1965, e 329 a 331, de 1961)-

Aarão Steinbruch. · c:tessa, natu~z3:, para atend.er ao real - da. comissão de Servi9o Pübiico _de consÜtuiçiio e Justiça: 
·~em a palavra o nobre Sena-dor\smale V. Exa. que qualquer medida tutlvo que apresenta; ..• !das Comissõe~ 

o SR. AAR.'\O STEL"\'BRUCH: mteresse pubhc?, o Gov&rno pode Civil, P.ela aprovação do proJeto, com a _ de serviço Público Civil e 
obtê-la no reg1me atuai, em pmzo aiteraçao que sugere no art. 29, e re- _ de Financas 

CS\l"m revisão do orador) - Senhor restrít.ismo, país que. pelas normas jeição do substitutivo da Comissão de · • 
Prezidente e Sr!!. Se~adores, _so~radas con.stitncion~is vigenrl:e.:;. até mesmo Legislação Socia1 : e I 
t fundadas razoes tweram 1nttn1eros. e~ t.rJn~-n. ~Ias o Congresso lhe dará - d-a comissão de Finaru;as, pe}a i Discu.s.são, em till'no único, do Projé­
)lQrlamentares, s.enado~es e.~eputados lei dêss .. ttp.o. . \a.pr_ovação do Proj~to: com a al~eraç~o to <le Lei da, Câmara w 301 , de 1965-
quando combatera à pt~po&1çao gover·\ Fique, porém, certo V. Exa .. de s~tg-erid'!- pela co!"'1,15?ao de Serv190 ~i~~ !(n\12.766-B/65 na casa de origem) que 
nilment~l _hoje tran~fmma.da. e~ lei, I que não virá Mensa.garn. 0 Govêrno bJ~co CIVIl, e reJe.çao do subst1tut. ~o ldkpõe sôbre irradiações em idioma €S· 
4ne reaJusta a_locaç~~- de. IIDOV~Is.. deixará que os inconvenientes, se m:tl- da ~PC. , . . trangelro, tendo . 

Num pais CUJa deflctencia ~abitaclO- [ tipliquem -para, então, Usurpar uma Sobre as 7mC1tdas de ple?_zar_lO_. Pareceres javorá:;ets~ sob n9s 327 e 
n~1 é da ordem de sete mtlhôes de vez mais a t 'b . ~ d c ' - da Co11ussão de Constztuzçao e "'".18 de 1966 das Comissõe~ 
Wiidades não se compreende e não se Nac'onal' e ta~x~r u~~~e~eCI?eto ~~f~~~~o Justiça, pela rejeição; !'"'""~ de EdÜcacoâo e Cultu;~ e · 
justifi~a UII?- projeto que, converttdu se s~ent.ido. · - - -da Comissão.,de Legislação social, _ de TranSportes~ comunicacões e 
eDl Ie~! reaJU?te, pl'ogressiv<~;mente,. os pela rejeicão; , Obras PúbUcas. , · 
atugueiS. HoJe em dia, Jl!-aiS de em- 9 SR. AAR.W STEINBRUCH - _ da co-missão de serviço Público 6 
qúenta por c~nto do. salario do ,tra~ Na.o acredito que o PodeJ" Executivo Civil, pela rejeição; J . ~ .. 
b~lha~or ou ?O. vencimento .do tun~ 1 ba1xe decr~to nesse sentido. Pode _ da comissão de Finanças, pela DLScussao. em turno umco, do PI·oje-
cmnalt.smo publico é absorvido pelo1 acont.ecer JUstamente 0 co-ntnirio. qu~ rejeição. :to de Lei da Càmara n9 313, de 1965 
Jltlg~ento dos aluguéis, e de \'~Z 9-ue entenda que o aluguel é insuficiente- 2 J!ll'l 4.689-B/62. na 9asa de origem\. 
não- só êle paga u~a taxa penód1ca, mente _pago pelos inquilinos e, para n . , . . . fq_ue concede à empresa TV. Rádio· Nt\-
a titulo de habitaçao, que é reajusta- determmar nova medida, passe a Vot~ç ... o. Ci_!l tmno muco, do PIOJeto 1

1

cwnal dtt Brasflia o auxíl!o no valor 
dâ, também periõdtcamente, como paga rea iustá-lo. de Le1 d•1. Camal'a nº 92, de 1964 ln9 Je r.,.S LO 000.000 (dez milhões de cru-
as despesas de condomínio, qual cres- O a.pêlo, faço-o também ã. lideran~ 3QOO-B.'Ul na..c.as~ de origem) que re:- ,zc~rosJ, tendo 
c~Iii de trimestre para trimestre, com ca do Govêrno nesta e na outra cas'l conhece a P.rofls~uo de Soclóldgo, e da n,1n- .u~s tavoráve s rso) n"s 292 .fL 
at despesas de iluminação, água, até do congresso Nacional, no sentido d!", outra;;; pro\'Jdencms, tendo. 2fH, de 1966) das comissões: 
na Guanabara. por exemplo, neste que .resolva 0 a~<;unto a~-ara. Amigos Pareceres (n9s 4-l'i a 419, ~e _1965 e - de- ronstitut('ão ~Justiça; 
~ês, tais despesas são acrescidas de meus. funcloná.rios ('ategoriza.dos d~- 383 a 386, de 19661 das Comls~oes: - ~~o D~strito Federal; e 
vlnte e :;e_te por cento. O problema do clarn.m que não podem mais supor- Sôbre 0 Projeto: - uP Ftnanças. 
condoiD:mio para a_qu~les que são pro- t:;t-r o pagamento dos alu~uéis. acres- _ d'e Educa-ecio e cultura, favorável 7 ]1r1etános de iJ:!lovets, torna-se um CI_?o das t-a.xas r:Jp Juz. gús e do im- com emenda c:: ·que oferece, sob n(Js ~ 
p~oblema ang_ustmnte• po:que, se l?a~ PO~t.o predial. tamhé"11 pago pelo In- l~CEC a 6 ~c"Ec· 1 DJ.Scussa?, em turno úmco, do Pro­
gam ~ d.etenmnada. quantia à Catxa OUilmo, embora Pxista uma taxa de _ de S rv· p 'blico Civil favorável Jeto de Le1 da- Câmara n? 24., de 1966 
Econ.omic~. ou a; qua1quer Jns~rtuto de 4%, que o nroprietário p obrigado n. co a en~en~~~ q~~e oferece' sob nQ 7_ fn9 491-J?/63 !Ia C~a de origem) que 
PreVId.ênCla SOc1al que lhes financiou u~a.r .Ro Banco Na.{'inm~l de ffablta- cs~· e ' concede LSençao de Impostos, taxas e 
a aqUisição do imóvel, ~crescido com cao. Esta ta.xa é descarregada nas 'de F-inancas faxorável ao projeto rruolumentos para um automóvel doa-
a despesa do condomimo decor~ente despesas do inquilino! e à; emendas ·da.' r.om\ssã.o de Educa- do a Mauro Ramos de Oliveira por N· 
~2' elevação de taxas, fica~ em situa- Para concluh·. Sr. Presidente. re- ção e Cultura e -of~recendo subemenda i'<iadãos olemães, tendo 
~o de completa insovênCia. Mt d' anteriormente: à. enda no '1-CSP Parecer favorável, sob n9 267, de 1006 Não podemos legishtr como nos Es- v~ o o que 1sse . é em A : , i no' dH 
tados Unidos, onde dezoito por cen!-O possh•el comer mei:os. e se. es~~ ~- Sobre a emenda. {de plena. r o . Ccmissâo de Finanças. 
dbs vencimentos ou rendimentos sao mendo menos no Btasil. HoJe. 1A nao 8). _ , 
absorvidos elo aluguel. Entlre nós se fazem as refeições normai_s de '-de Educaqao e Cultura,_ra-v-orave1, a 
••. ta percenLem vai c·1nqüenta, ses~ antigamente: café pela_ _manl1a, al- .presentHndo wbemenda a emenda 

~ 'l Discussão, em turno único, do Proje-
lenta setenta e mesmo oitenta por rnõço e jantar. Na maiona dos casos. n- s-: favo- tr:> <le Lei da Câmara n 33. de 1006 (n9 
cento'. Quem' quiser, hoje, conseguir só se ~faz, qua.~do se ppde faz·:>~·· uma - de CDTI~titufçdo e Justiça, t2.951-B-61 na casa de origem, que 
u_m tmóvel, até na zona norte do Rlo refeiçao por dml Pode-se ves.t1r me- ráve1: 
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l'OOD.cede isenção ·de direitos, ~pôSto-~ n~~o- ao Hospital Miguel Couto; e da.! dentes, para os efeitos destas Instru· suas ~tribulções e considerando que ~ , f de consumo, taxas aduaneiras, exclusi- taxa de despacho aduaneiro, ma-,e- ções, o cônjuge e os filllcrs de qual- Sr. Dirceu Cardoso, tesoureiro dO: 
've a de previdência social, para a im- riais para obras de interêsse público quer çondiçáo, que estejam sob a de- I.P.C. se acha ausente, não se sa .. 
portação de um altar de mad'eira e dois tendo pendência econômica do contribuinte. bendo quando volta, de acôrdo com o 
&nos de bronze doados pelo Je.pão aol parecer Javorá·'Jel, sob nº 104, de Brasília, em 20- de abril de 1986. -~art. 12,letra c da Lei n9 4.284 nomeia. 
Templo Hongwânji da América do sul, 1966 da Comissão de Arruda Càulara, Presidente. - Pas- Tesom·eiro Substituto o Sr. José Pas-
oom sede em Sã.o Paulo, tendo j _ Finança.'>. sos Pôrto. - Ary Pitombo. -Campos 

1

. sos Pôrto. 
Parecer favorável, sob nv 379, de 1966' 

16 
Vergal. -Lauro Cruz. Bn_.~ilis, em 19 de abril de 1966. -

. da comissão O Presidente do Instituto de Previ- Mous. Alfredo Arruda Câmara, Pre• 
- de Finanças. Dtscussão, em turno único, do Rc- dência dos Congressistas, usando de sidcnte. 

! - g querimento n'' Hi7, de 1966 em que o ------- · ~ - · ---------
81". Senador Bez.~rra Neto solicita in· ATAS DAS COMIS"'-ES 

Discussão, em turno único, do Pro- formaçôe>c, a serem prestadas pelo i .:'>0 
jeto <ie Lei da. Câmara nl? 33, de -!96,6 conse~h? Monetário Nacion~l. at:avés COMISSÃO DE CONSTITU 1.- 't,...,! _ 'i J!lcitando dllio-ência junto na 
(nf' 2.649-C •. de 1966 na Casa de .0!·-

1 
do_ ~1mJS~ro da. Fazenda, .sobre mstl- . "' ·':f..,..; Presidente da Câma;a Federal só!Jre 

-- g~) que cr1a. uma Junta de concU1a ... tUIÇoes fmance1ns mencmnad.as nos E JUSTiyA I p 10 ·cto d L · da c: mara nQ 8 64 
ça(l e Julgamento em Santo Alldre, Es-, arts. 17 f' 18 da :Lei n° 4. 595, de 31 de 0 . ~ _ ~ el . a _ 
tad-o de São Paulo, e dá outras provi- dezembro õe 1961.- I 12l'- REUNIA O. EXTRAORDINARIA, -d D

18
1.spoe sobrle m~d~~ds.sdaofs tmendo 

1
" 

dências, tendo . REALIZADA NO DIA 6 DE MAIO , ~ anos P.e a Pl~a lC.J."" e ._a os e l-
. Parece~es, sob nQs 380 e 381, de 1966. - 17 . . .. I DE 1966 lmdos co~ o mfraçoes p,.na~. . ~ 

~as Comi?sões _de. . . I Díscussao, em _turno U~ICO, do :n.~:.- As 15,30 horas do dia 6 de m:.:o de· Su?mt:_ttdos os parec_er_es a ?Iscm.:_a() 
.. - servlço Publlco CIVll, pela e.pro- quenmemo n'~ H•8, de 1966, pelo qu~l~ 1966 Sala da Co. missões sob a e vo 1\aO, sem restnçoes sao ap~·-o­

vação com emenda que apre~enta; sob! o sc~hor Scn~dCir Bezerra Neto soh- presidr;cia do s2~hor SenadOr l\1ll- vados. 
~ 1-CSPC· I c1ta mformaroes a serem prestadas ' - ~ . 

F' ' f . 1 J l 1 1 Banco - Czntral da República ton Campos, prezentes os Senha. es. Pelo Senador Jefferson de Agl•;ar: 
- manças, avorave ao pro e -o e pe o . ~ ' senadores Josaphat Marinho· Jeffer~ 1 

à emenda. u~:-avé~ ~o Mi.ms::ro _da. Fazenda S'Jbre: sonde Agutar, Wilson Gonçaives Be- - Pela constitucionalidade do P:o• 
10 · m·otltmçoes fmance1ras ! e g u 1 a d !l. s! zert·a Neto Adal!Jerto Sena e Me~ezes . jeto_ de Lei do Sen~do _nQ 49-65 - Q·1a 

. _ • . 1pelos arts. 17 e lH da Le-1 nQ 4.<.195, de, . ' , ·c:~- d lot['Ja para aqmsicao pelos r;;:-~ 
Plucussa<?, em turno umco, do Pro-: :~1 de dezembro de 1964. I Pune~iel .. _reune-se. e. Coml ... .:.ao e I ocup2'..,trq as terras~ da extinta r's-: 

Jeto .cte Le1 da Camara n<? ~a. à_e HJ66·. : Constltmçao e Just1ça. trada 'de 'Ferro Bra"::n"a Estadv do 
(n9 :i.902-B-~2 n~ Casa ~e a.ngem'< 18 / Deixam de comp9.recer os Senhores Pará. ., ' ' 
que r.:?nc_ede Isençao dos linpostos tlc pROPOSIQÃO SOBRE A MESA : Senadores Eurico Rezende, Gay cta ' 
~pOtLilçao e de consumo e da 1-n:~a PARA RECEBIJHENTO DE EMEN-~· Fonseca e Arthur Virgilio. Submetido o p:;xerer à discuss5o e 

ro.aeJo, sem restriçôts é aprovado, .de despacho aduaneiro à Igreja 1\..í ·- DAS (39 DIA) 
. tnorial Batista de Bradlia, para a:l-' J.'l: dtspen~.:J.c~a a lC'itura da ata da 

.J>Ol"tar um órgão elétrico e accs~ , .. v~~. 1 PrOJeto de Resolução n° 26, de_l966, reumão anterJot· e, em seguida, ap!o- P--'!fJ Senador Adalberto Scna: 

tendo , d~'> autoria do Sr. Senad-or Jose Er- vada. 
,_ Parecer JU'VO:á. vez, sob n"' 26-1, de imno que altera dispos1ções do .H.E>gi-~ . , t t 

- i~ela constitucionalidr.de e jn.rl~ 
diciC:."dde do projeto e do substitutivo-. 
d.J.. Comissão l\·1ista npresentndo ao 
Projr•_o de Lei da C.1m:na nl? 81 -66 
- DispõE' sõbre o Códig-o SanU~rlo_ 
do o:strito Federal. 

1966 da Comisstio: I mento Interno. Dos PrtJJCioc: com an es da pauta 
.-- De Fmanças. Esta encerrada- a sessão. t=ã-o rela.hdos os ~eJumtes: 

11 I Levanta-se a sessão às 17 horas Pelo senador Be:.erra Neto: 
.01scussão, em turno únlco, do Pro- e 35 mtnutm. - Pe•a constitucionalidade e juridi-

Jeto de Lei da camara n9 40, de 1966 --·---------·-· cidade do Projeto de Lei da Câmara Submetido o parecer à discus.'~.o e 
,_(n9 4.016-B-62, na casa de origem), nço 57-66 - Autoriza o Poder Exe- vo:ação, sem restrições é aprovado. 

, que altera a Lei nQ 3.931, de 3_8 .. 61 , INSTITUTO [)E PREVIDÊNCIA cuttvo: a .. instituir n _Fund<3.;çã~ Ens~~ N(lda mais havendo a tr~tar, eu-
que concede isenção do impõsto de DOS CONGRESSISTAS EspeClahzado de Saude Publica, b cerra-se a reunião lavrando eu Marta 
lmportação e outros tributos para elo- c~mo à'a emenda apresentada no Ple- ·1 Helena Bueno Brandão, SecreÍária, a_ 
nativos consignados à Confederação INSTRUÇõES nario. 1 presente ata que depois de lida _ê 
-Evangélica do Brasil, tendo- o Instituto de Previdência dos Con- - Pela rejeição das emendas nú- i apron•da, será assinati'a pelo Senhor 

Parecer favorável, nY 323-66, da co~ gressista.s nos tê1mos do artigo 15 da merafl 1, 2, 4, 5, 6, 10, 12, 15, 27; pela Presidente. 
missão de Finanças. Lei n9 4.937, de 18 de março de 1966. aprovação das de n°~ 13, 16, 17, 18, I 

12 que cria o "Fundo Assistencial" po- 19, 22. 23, 24, 26 e pela parejudicill­
derá prestar assü;tência médico-hospi- dade das de nt" 7, 8, 9 e 11; e com 

Discussão, em turno único, do Pro- talar e odontológica aos seus contri· subemenda as de nQa 3, 20 e 25, aprew 
1 

COMISSÃO MISTA DO 
je-to de Lei da Câmara n9 62, de 196!3 buintes, de acôrdo =om as normas sentadas, em Plenário, ao Projeto de i CONGRESSO NACIONAL 
01" 3.504-B-66, na Casa de origem), abaixo, estabelet:idas pelo Conselho Lei da câmara nl? 238-65 - Institui i 

-ae imciatwa do Sr. Presidente da Deliberativo. o Código Nacional de Trânsito. i ~? 
BepUblica, que cria, na Universidade Art. 19 Nos casos de operações de 
Fecteral de Minas Gerais, Q Escola de custo elevado c•U de internamento 
Biblioteconomia e dã outras prov1dên- hospitalar superinr a 10 dias, aos con· 
_das, tendo tribuintes e seus dependentes poderá 

RSUNIAO, REALIZADA E7,I a6 
DE ABRIL DE !966 

Jlareceres javorâvels (ns. 406 e 407, o Conselho Delit,erativo conceder um 
de 1966), das comissões "auxilio-doneça" que, em hipótese al· 

- De PrOjetos do Executivo e guma poderá ser superior ao venci-
- De Finanças. menta mensal do contribuinte. 

13 
· Viscussão, em turno llnlco, da Pl"O­

Jeto cte Lei da Câmara nl? 69, de l~bG 
l'n9 3. 228wB-61 na. Casa de Ol'igenlJ, 

·que autoriza o Poder Executivo e. 
ab.rir, através do Ministério da Vlaçào 
e Obras Públicas, o crêdito espec1al 
de Cr$ 62.000.000 (sessenta e · rtúis 
mlihões de cruzeiros>, destinado " su­
plementação do aux111o federa1 con­
cedido à Companhia de Nave~a·.;ão 
BBhiana, tendo 

Parecer favorável, sob o número 411. 
de 1966, da comissão de F'ma nca.~. 

14 
Discussão, em turno único, do Pro­

jeto de Lei da Câmara n° 81, ;;te hib6 
(n9 3.525-A-66, na Casa de origttu). 
de inictativa do Senhrn- Presldcnle na 

-- RcpUblica, que dispõe sôbre o Cóllq:o 
Sanitário do Distrito Federal, tenrio 
___ Parecer, sob n9 405; de 1966, da ':'o­
tmssão de constituição e Justica. fa­
;;.,-orável ao substitut-ivo da Com:s~ão 
Mista do Congresso Nacional. 

;N9 15 

Di:scussáo, em turno único. do ~ .. l"u­
.feto de Lei da Câmara nl? 85, de WuG 
(nQ 3.497·B-66 na Casa de origem •, 
de ·iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que isenta de tributos aJ­
;(andegários material hospitalar de3ti-

~ 19 Para percepção dêste auxilio 
é obrigatória a apresentação de reci­
bos e notas de despesas especificadas, 
incluindo-se do cálculo as despesas re­
lativas. a acompanhantes e extraordi· 
n:irias. 

~ 21? O Conselho T)rliberativo estu­
dará cada caso para fixar o quantum 
ou o indeferimento do auxilio pedido. 

§ 31? Desde que qualquer entidade 
pública haja custeado integralmente 
tais despesas, o beneficiário não terá 
direi!o a.o auxUo-doença constante 
dêste artigo. 

~ 49 Em nenhuma hipótese poderá 
ser concedido rr.ais de um auxilio­
doença para o m1~smo caso. 

Art. 211 Poderá o Cono;;elho Delibe­
rativo autorizar empréstimo especial 
para aquisiçi5.o do aparelho ortopédico, 
df' correção auditiva e t-ratamento 
dentário, mediP.nfe C"omprovação das 
despesas efetuad,-.s, desde que as con­
tribuições recollli.:hts '2.arnntam o em­
prPstimo. 

Art. 39 0 PI alo df' n:' b1litação ao 
auxilio-doença f> de 60 dias. contados 
a partir da data em que o contrl­
bu:nte fór notificado. 

Art. 49. Não será f'One;eclido auxilio­
doença parn operaçô-3s plásticas, a 
menos que as mesmas 8ejam indis­
pensáveis à saúde e :\ v:da do bene­
ficiário, ne-m pars. tra•amentos em es­
tações balneárias, ou Oe repouRo. 

Art. 5"' São ~omiclerados depen-

Pela constitucionalidade da , 
emenda de Plenário apresentada ao As dezesseis horas do dia, vinte t 
Projeto de Lei do Senado n9 46-64 - ' seis de abril de mil novecenLos _ ~ 
Dispõe sõbrr: a elaboração de projeto 

1

1 sesse~ta. e seis, na Sala da Comissão? 
para const.< 1Tf'áO de usina termoelé- de Fmanças do Senado Federal, pr~: 
trica no Pôrto de Tubal'ão, Vitória,

1 

s~n~es os Senhores Senadore5 An• -.· 
Estado do Espírito Santo tomo Carlos, Adolpho Franco, Domt• 

. . · , cio Gondim, Raul Giuberti José Leite, 
- Pela ~ons~Ituc10nalidade, com-~ Josaphat Marinho, Edmundo Levi •­

emenda subst1tutJva, do Proj~to de Lei Dilton costa, e, os Senhores Depu..­
do Senado nl? 14-66 - Atue.llza o Va~ tados Herbert Lev:t Daniel Faraco, 
lar de "Financiamento atribuído pelo 

1 

ormeo Botelho, Ra~l de Gois, Jorge 
art. 99 da Lei nl? 3. 253, de 27.-8w57. Kalume e Ulysses Guimarães, sob & 

- Pela aprovação ào Projeto de , presidência do s:nhor Sen_ador . M_!l'" 
Decreto Legislativo n9 96-63 - Aprova noel Villaça, reune-se a Com1ssao 
o eontrato celebrado entre o Depar- Mista. do Congresso Nac~onal, in .. 
tament.o dos Correios e Telégrafos e cumbida do estudo do PrOJeto de I_.el 
a firma A. Martins & Cie.. Ltda.; do n.9 .3~ de 1966 ~CN), queA al.tera dLS. .. 
Projeto de Decreto Legislativo n9 20 poSlç~es da Le1 de Falencms, para 
de 1966 _ Mant-ém ato do Tribunal aprecm.r. o parecer do Relator sõbre­
de Contas df' 3-12-65, de registro da a matena. 
despesa de Crs 3. 792 para pagamento Deí.{am de comparecer à reunião, 
a :Rio Light S. A. - Servidores de, o.s Senhores Senadores Bezerra Neto o 
Eletricidade e Carrís, pelo forneci· i João Abrahão, e, os Senhores Depu• 
menta de energia elétrica, em 1946, · tados Alde Sampaio, Raimundo de 
ao Ministério da Aeronáutica. I Britto, César Prieto, Roberto Satur-

• • • 1 nino e Paulo Macarini. 
- Pela con.stituclOnahdade, com 

emenda, do Projet;o de Lei da Câmara 1 E' lida e aprovada a ata da reunião 
n9 92-66 - Modifica dispositivos da . anteno:t. 
Lei n~' 2 .180, de 5 de fevereiro de · Em seguida, a presidência lê co--
1954,.· alterada. peJa ~e n9 3.5~3, de municação das respectivas lideranças· 
11-2~~9. que d1spoe sobre o Tribunal ; da substituição dos Senhores Sena..: 
Mant.Jmo. 1 dores A[ilio Fontana, Jefferson de 

Submetido<; os pareceres à discussão t Aguiar e Heribaldo Vieir~ pelos Se-_ 
e votação, sem resh·ições, são aprow I nhore.c: Senadores ~osé Leite, AdolphD 
vados j Franco e Raul Gtubertl, e, dos Se-

. nhores Deputados Benedicto Vaz e 
Pelo Senador Josaphat MarinhO; : Aroldo Carvalho pelos Senhor€8 

_ Pela aprovm:ão, com Projeto de ; De~utatlos Raul de Góis e Jorge Ka• 
Resolução, do or"icio nl? 6-P;Mc do llun.c. 
Sr. Pref-iideiite do Supremo Tribunal ' O S~nhor Presidente concede a pa­
Federai. 1 lavra ~w Senhor Deputado Herbert 
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tevi que lê o seu parecer, condu- I SUBSTITUTIVO DA COMISSAO 
kldo por substitutivo. ' _ ~ , . _ · Altera a redacao li-os arti(Jos 156. ~ V', 
• Em dlScussao, usam da _pala\'ra os! item, 11, 172 tcapul, e· 175 e acres­
Senhores :qepu~?dos Damel F~raco, centa um pamyrato a.o artigo 173 
'plysses GmmaHl.f!S _e o Senbm Se- l do Decret.o-lei nY 7.661 de 25 de ju-
llad.~r Josapbat Me..nnho. . ~ 11ha de 1945 (Lei de Fal~ncias). 

Sao apre.,entados os scg1antes de-s- · 
taques e subemendas: I O Congresso Naci-onal decreta: 

' Destaque n5' 1 - A emenda nY 3, Art. 1.0 Os artigos ·Hl, capul, 156, 
pn.rcialmente, a fim de fixar em 50';_, 

1 

§ J.Q, incisos I e li. 163. 169, iJ.1cisd IV, 
tm vez de 45·;~-. o quantum mínun11 172, caput, 1"73. 175. 200, caput e 212, 
•. pagar nos casos de concol'data para 

1 

incisos I e II, do Dt;creto-lci n.9 7.661, 
~agamento à vista. Destaque assinado de 21 de junho dE' 19-45, passam a vi-
pelo Deputado Daniel Faruco. goral' t:om a seg-uinte redação: 
~ Destaque n.\1 2 - A emenda n.? 13.-1 "Art. 141. O devcctor que exerce 

4ssinado pelo Deputado Ulisses GUl··' indiyJdua!mente o comércio é dispen~ 
~arâes. I sado dos requisitos cie ns. I e II do 
, Destaque nP 3 AO a.1·t. 1!!, da.ndi' artigo 1mtecedente se o seu passiVo 

n:oYa- redação ao art. n? 15ü: Dest.aq1.:e CJUirográfic~ fôr il~f~rJOr. a. 100 ~ccmJ 
8f)Sinado pelo Deputado Ulisses CluJ- .vêzes o ma.wr salano-mm1rno Ylgente 
marães. :no Pais'', 

l Subeme:Lda n.'? 1 - Ao artigo 17:! : 
do Relator. Subemenda assinada pelo "Art. 156. • · · · · · · ·.· · · · · • · • · • · • ·• ·• 
~~puLado Herbert Levi, : 
' Subemenãa n.9 2 - Incluindo um 

Qrtigo e seu parãgrafo único ao SUtJ:>-
4tutivo do Relator. Submenda a.-ssi­
If:::da. pelo Deputado Herbert .Levi. 
. Em mta.çáo, é o SubstütttiYo do Re­

l!ltor aprovado, ressalmdos· .os des­
'Uloucs e as subemendas aprese:nadas. 

Submetido::.. a. votos os· destaqu~s 
t(p!-csentados. são rejeitados os de nn:­

JX?.m·os 2 ê 3, e, aprovado o de nü­
II:;l'ro 1. 

1 Em seguida. o Senhor Pt·esld~Ilt~ 
~c!oca em discussão e votação as su­
l:i~mrndas apresentadas, de autoria do 
f$:>nhor Deputado Herbert Levi. que 
S;á'J aprovadas com \'Vto contrário do 
Senhor Deputado tJlys.ses Guimarães 
quanto a aubeinenda n.? 2. 

Nada. mais haven~l-l a trata.r, en­
clerm-~e a reumá!l, lavrando ~u. 
.AfJ·ftnio Cavalcanti 1.:1•') Junior, Au­
:liliàr de Secretaria .3ubstituto F'T-5. 
do Quadro de Secre~aria do Senado 
tcderal, e secretário da Comissão, a 
ln·esente ata QJ.te, uro.a. vez aprovada, 
tjerá assinada p!!lo 8\mhoi' PreSldente 
~ demais m~mbros dJ1 Comissáo. 

Consubstanciado n.. que foi apro- : 
i•ndo, a Comissão. ol! .... ce o seguinte I 
~ubstitULlvo; 

1.9 ....•...•..•.•... · .•••••••••••• 

r·-- 50'·~, se fÕL' b, vista; 

li 60'.(., 75':~, 90% ou 
IOO%, se a pra.zo, respectivamen­
te, de 6 (seis) 12 <do3eJ 18 ~de­
~o.!to) ou 24 (vinte e quatro) me­
se.'i, devendo ser pagos .. pelo me­
nos, 2.:5 (dois qumtos) no pri~ 
meh·o ano, nas dtins Ultimas hi­
póteses". 

"Art. Hl3. O despacho que rnnndtt 
processa.t· a concordata preventiva de· 
termina. o vencifneuto antecipado de 
todos os créditos sujeítos ao seus efei­
tos. 

Parágrafo único. No processo de 
concordata. preventiva, os crédíros le­
galmente habilitados vencerão juros à 
taxa de 12% (doze por ccnt.oJ ao ano. 
até o seu pagamento ou depósito em 
jUÍZO". 

"Art. 169 . • .. • • • .. • ••• • .......... 4 •• 

I-

li-

nr.-
lV - Fiscali-zar o procedimen .. 

W do devedor na adm1:nistra.ç~ 

dos seus havere.::;. enquanto se pro­
cessa a concordata, visando, ate o 
dia 10 tdez_' de cada mcs, .segum­
te ao vencido conta demonstrati­
va, a-presentada pelo concordata­
rio qu~ especifique com clareza a 
receita. e a despesa; a conta, ru­
bricada. pelo juiz, será junta aos 
autos;" j 

"Art. 172. O devedor, que recm-rcr1 
eóncordata preventiva, deve eonsent.ir 1 
sob pena de seqüesu·o, que seus cre­
dores por si ou por seus contactureE 
legalmente habiUtado,c;, lhe exn.tólnem 
os livros e papéis e extraiam os apon­
tRmentos e as cópias que entenderem, 
nos prazos e pela forma que forem 
es.tabelecidos pelo juiz''. 

'" 
"Art. 173. A nrmcaçáo dos crédi­

tos será felt.a. convob..~ervâ.ncia. do dis­
posto -na Seção 1.~ do Titulo VI. 

§ 15' Conclu~os os autos, nos tér­
mos do art. 92, o juiz. no prazo de 
cinco dias, julgnrà os crêdüos e as 
impugnações, à vista das provas apre­
sentadas pelas partes e das que hou­
ver determinado. 

§ 2.9 Não caber;\ recurso da deci­
são, mas os interessados poderão pro­
por ação de rev1sáo, que correrá em 
separado, sem prejuízo do curso do 
processo da concordata". 

a Art. 175. O prazo para o cumpri­
mento da concordata inicia-se na da~ 
ta- do pedido do ingresso e mjutzo. 

Parágrafo Unico. O devedor, sob 
pena de decretação de falõncia, de­
verá: 

II - pagar as cuslas e deRpeaas 
do processo e n. remuneração de­
vida ao comissârio, dentro doa 
trmta dias seguintes à data ~m 
que fôr proferida a sentença do 
concessão da. ~onc.ordata". 

"Art. 200. A falência cujo pasRlvo 
fôl' ínferior a 100 l.cern) vézes o m~'í.or 
f'ah.írio-mfnimo vigente no Pais s(!rá 
processada swnàriamente, na for.tna. 
do disposto nos parágrafos se-guintt:S". 

''Art. 212 ........................ . 

I - o perito designado pelo s111-
dico (art. 63 n. VJ perceberá, por 
todos os serviços que preBI ar. o 
salário que fôr arbitrado pe~o juiz, 
at-é o má}l:;mo de 2 (duas) veze$ o 
Mlário-mf.üimo vigente na regUl.O; 
tratando-se de trabalho ex<:e-pdo .. 
nal,. o síndico poderá, se a massa. 
comportar e o juiz autorizar, ajl,)! .. 
tar o .salário do peti"Lo além da .. 
quele múx1mo; 

II - os peritos nomeados p3ra. 
a verificação de contas de que 
trata o art. 1.9, § 1.0, perceiJerã.o·o 
salário máxibo de valor ig~n· ã. 
metade do salário~mínimo i'igente 
na regiãoé" 

Art. 2.9 Nas concordatas pr,:veu.t.l­
vas, o curso do prazo para pagamento 
se ainda não 1nicindo, se con':O.tP.. a 
pnrtir da data de publicação desta. 
lef. 

Art. 3/! Nos procedimentos jUC:icaüs 
de qualquer espécie, quando o juiz 
apurar que o devedor agiu com ctd!o, 
fraude, violência. ou simulaçio, para. 
protelar ou evitar o pagamento t1,os 

I - depo&tar, em juizo, as seus débitos, êstes serão atualizados 
quant.las correspondentes às pres8 em ftu1ção das varlações do pod.er 
t.ações que se çencerem arites dn aquir5itlvo da meada . 
sentença que eonceder a concor~ Pará.grafo único. A atuaU7At~·ão se 
data, até o di altnediato aos dos processará nas mesmas bases e c.ond:l-
respectivos vencimentos, se a con- - t · t 1 
corda.ta fôr a prMO", f'ie à vista, as çoes prevJ..;; as para. o rcaJUS e 'o V:J.-

Jor das obngações do Tesouro Na­
quantias cm·1:c.::PQndentes à. po~- cional. 

. centagem dev1da aoa credores QU\· 
rográficos dent.ro dos trinta dias Art. 4.9 Esta. lei entrará em vigor 
meguintes à dala. do ingre!i:SO do j na. dat.a. de sua publicação revogadas 
pedido em juh;o; las di.sposições em contrário. 

• 
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Jefferson de Aguiar 
JO!:>e Leite 
Slgetrecto Pacheco 
Zachanas de Assumpção 
Dix~Huit Rooado 
Oa.s da Fonseca 

. :oão Abrahã.o 
Josaphat Marinho 

Arthur ~tllo José E.rmmo 
SecretariO: c.tlàudJo Carlos Rmh1~ues CO-St-a 

ReunJot:.: Quartas·!etras as lb,30 nonm 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

{'j MEMBROS) 

COMPOS~O 

Presidentt': Be.Lador Mencze:.;. Pimentel 

Vlce--.P;esidente: Sehaaot Padre Calaza.n.t 

M~nezos Pimentel 
Padre Calaza.ns 
Ony da Fonseca. 
Arnon de Melo 
.Jose Late 

An Wnio -""lt1no 
JosaD1lat Marinho 

ARENA 

MDB 

Beeretano: <..!lttud1o Carlos Rcd'rk;ucs 

$tll't.ENTE!I 

Benedicto va.la.darea 
Atonso Arinos 
Melo Braga. 
Slgetredo .Pacheco 
Antonio Carlos 

Arhtur VlrgHi!t 
Edmundo Levl 

Costa. 

Reun1ôt..S: Q:.lltH.a.s-te1r8t. às 1~.30 noraJJ 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

,116 M EMBROSl 

CO~ll'OSIÇAO 

Presidente: Ser..ad-Jr Argemtro de Figuetredo 

\' ice-PresictoJnte: Sem,oor l.rineu BornnnWien 

AltllhA 

Tmn.ARES 
Y1ctorino fo~ruire 

LObão da Silveira 
Sigeireao Pacheco 
Wilson Gonçu!vea 

ll'lneu Bomllausest 
AdoJpho Franco 
Jose Leite 
Domtclo Gondim 
Manoel Villaça.. 
Looe.s da CO$ta. 

Argem1ro de Figueiredo 
Bezerra Neto 
João Abrahão 
Oscar Pa.ssos 
Pessoa de Queirot 

M DB 

" Secreta no: Hugo "o:U.!.g·ue~ ~.~etredo. 
Beuni.ôes: Qu~J.·ta-ZeiiUI lb 10 llOraíi.., 

SUPLENTES 

A ttil!o Fontana 
José Ouiomard 
Eugênio Barros 
.Menezes ~imentel 
Antllnio Carlos 
Daniel Kr1eger 
Júlio Leite 
Gay da Fonseca 
Melo Braga 
Flllnto Müller 

Edmundo Levl 
Josaphat Marinho 
José Ermtrzo 

Lino de Mattoo 
Silvestre Périe!e. 

--_; 
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COMISSÃO DE INDOSTRIA E COMÉRCIO 

('í M.h;ll11:Hl.U::i) 

COMPOSIÇAO 
' 

~esldente: Se11ador José Fellcfano 

VlcP·f'res:ldente: !:tnador Nelson Maculan 

·AU. to.N A 
Ttl'ULARES 

José Feliclano 
Att!IIO Fontana 

Adotpbo Frs.nco 

Dom1cto Gond:lnt 

Irlneu Bornhausen 

José Ermlrto 

Nelson Maeulan 

MDB 

SUPLENTES 

LcbAo da Sth·e1ra 

VIvaldo Lima 

Lopes da Costa 

Eurico Rezenae 

Eugênio Barros 

AarAo Steinbrurh 

Pessoa de Queiroz 

Secretàrta: Maria Helena Bueco Brandão - Ot. Leg. t'L-6. 

Reuniões: Quintas-teiru, às 16 noras. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

(9 M"MBROS) 

Presidente: S(·nador Vivaldo Lima 

Vtce-Pr~idente: senador Jose Cândido 

TITULARES 

Vivaldo Lima 

Jose Cândido 

ll.'ur1co Re.zend6 

Zacnartas de assuncA.o 

AttiUo Fontana 

lienoaJdo Vtelra 

Aarão Steinbrucll 

Edmundo Levi 

RU1 Carneiro 

MDB 

Secretario: Cláudio I. C. LeaJ Neto. 

aeunlóe~;: 'fi\rcas~feiras as qumze noras 

SUPLENTES 

José Guiomaru 
.tose Leite 

Lopes da Costa 
l!..'ugenJO ~arros 

Lobão da Silvt:l''& 

Manoel Villaçs 

Antônio Balbino 

AuréliO .Vianna 

Bezerra Neto 

CCMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

.(f MEM 811.011), 

COMPOSIÇAO 

Presldente: Josaphat Marinho 

Vtce..Prestdentes Domttno Gonc:ti-m 

ARE!Ii.l 

DomJeio Gondim 
Jetterson de Aguiar 

B{'nf'dlcto Valladares 

Jose ue1te 
Lopes da Cosu;. 

J'osapha.t Martnho 
José Ermirio 

MDB 

· SUPLENTI'S 

Afonso Arlnoa 
JOilé Fellclano 

José Cândido 

Mello Braga 

'Filinto MUJier 

Argemlro de Figueiredo 
Nelso~ Maculao 

Secretario: Claudio L C. LeaJ Neto. 
ReuniOes: QUMtaa feiras, lls Qttlnze horas. 

COMISSÃO DO POLIGONO DAS StCAS 

(7 MI>MUROS) 

COMf'OSlÇAO 

Pres1dente; ~enador Ruy Carnelro 

VIce~Presidente: Senador Manoel VtJlaça. 

At:léNA 

TtTULARES 8l1PLEN'FES 

Manoel viHaça Menezes Pimentel 

Sigerredo .Pacheco José Leite 

HeribaJdo Vietta Lopes da Costa 

Jülio Leite Antonio Carlos 

Dtx-Hu1t Rosado Dorutcfo Oondim 

MDB 
A ureuo Vianna Argemiro de ':i'iguelredc 

Ruy Carneiro Pessoa de Queiroz 

Secretário: Cláudio I. c. Leal Neto. 

Reuniões: Quintas-feiras, .. .s dfze.ssete horas 

COMISSAO DE PFIOJÉTOS DO EXECUTIVO 

19 MEMBROS) 

CCI\4f'OSI ÇAO 

Presldo'l1e: Senador Jetrerson de Aguiar 

VIce-Presidente: Senador AntOnio Cartas 

TITtl'LARES 

Jefferson de :,guiar 

wuson Gonçalves 

Aritônlo Carlos 

Oay da Fonseca 

Eurico Rezende 

José Gufomard 

Bezerra Neto 

José Ermtrio 

Llno de Ma.ttoa 

AHENA 

MDB 

SUPLENTES 

José Feliclano 

Fillnto MUller 

Dante! K.riega.­

AdoJpbo Franco 

lrlneu Bornhausen 

RuJ Palmeira 

Antônio Balblno 

Auréllo VIanna 

Ruy Carneiro 

Secretàrlo: José Soarea de OllveJra Filho. 

Reuniõei: Quartaa-fe1ta.s, às 15 noras. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

li MEMBROS). 

C0114l'O>ó1ÇAO 

Presidente: eenaaor Ldno ele Matao 

V\Oe-Prestdente: Eurico Re•el:ldl 

..,..,.,.,.. 
Antonio Cartas 

llurlco .Rezende 

:Vasconcelos ·,t'OlTea 

ARENA 

MDB 

lllJl'lJIII'Da 

PlltntoMüller 

Jose FeUClallo 

DIX-Hult Rosado 

Bezerra Neto Edmundo Levl 
Lm.o de MatoS Silvestre Wtrleles 

Secretária: sarab AbrahAo 
Reunl6eB: Qutntas-felr..._ As 16norM. 

PRtÇO Dil:STE NúMERO, CR$ 1 


